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Parte I – Comunicar a Justiça





Sessão de abertura 

Intervenção do Diretor do Centro de Estudos Judiciários  
(António Pedro Barbas Homem) 

Intervenção do Presidente da Entidade Reguladora para a Comunicação Social  
(Carlos Magno) 
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Videogravações da sessão de abertura 

http://justicatv.pt/index.php?p=2175
http://justicatv.pt/index.php?p=2176




Tribunais e Comunicação Social 

[José António Henriques Santos Cabral] 
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Tribunais e Comunicação Social 

I. 

A1 compreensão da relação entre os órgãos de comunicação social e a Justiça ou, mais 

concretamente, os Tribunais implica a percepção dos momentos que marcaram tal diálogo no 

decurso das últimas décadas. 

Na verdade, foi longo o caminho percorrido desde Abril de 1974, assistindo-se ao 

nascimento de uma democracia de opinião, fundada na transparência e visibilidade das 

instituições, a que acresceu o desenvolvimento, e a força, de uma comunicação social na qual 

as televisões privadas assumiram um papel preponderante, descobrindo a mais-valia que 

constituía no quotidiano o “drama da Justiça”. 

Paralelamente, coexistem um novo tipo de jornalismo, o denominado “jornalismo de 

investigação”, e um interesse público focado nas coisas do direito. Media e Justiça entreolham-

se numa descoberta mútua de virtualidades, e de pressentimentos, sobre a utilidade que cada 

um pode assumir para o outro. 

O “circo mediático” começa, então, a ensaiar os seus primeiros passos e das barras dos 

tribunais até às primeiras páginas dos jornais, passando pelos horários nobres, é apenas um 

passo e, pela primeira vez, as imagens em directo de um julgamento são transmitidas para 

todo o país. Aparecem os primeiros grandes casos mediáticos, prendendo a atenção dos 

espectadores que são agora confrontados com a notícia em directo duma realidade que lhes 

surge como um pedaço da vida de todos os dias, e não como algo de abstracto situado num 

universo longínquo. 

O Direito torna-se um dos principais temas dos media e, numa sociedade que se afirma 

de Informação, o espaço público constitui o lugar-comum para a partilha de ideias, crenças, 

opiniões e emoções em linha directa com os acontecimentos sociais relevantes, formando uma 

importante opinião pública.  

A mediação da comunicação social concede ao espectador a noção de que também ele 

está no domínio dos dados que lhe permitem fundamentar o seu próprio juízo sobre a justiça 

do caso concreto e, por tal forma, avaliar como o Tribunal cumpriu o seu ónus de legitimação. 

Os casos de judiciais são vividos pelo público no domínio das emoções, convicções e 

preconceitos e, por vezes, muito para lá do apelo da racionalidade. 

Os tribunais são agora confrontados com a necessidade de uma compreensão da 

comunidade perante o seu exercício da jurisdição a qual, ultrapassando o mero “obiter 

dictum”, avalize os seus procedimentos.   

1 Conferência apresentada no CEJ em 2 de Fevereiro de 2013. 
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É neste espaço novo, e desconhecido, que se assiste ao aumento do interesse do 

cidadão comum sobre as coisas do direito e, particularmente, do direito penal ou, como afirma 

Fernanda Palma, o Direito torna-se objecto privilegiado dos media e entra no quotidiano dos 

cidadãos, gerando uma relação nova, e emotiva, com os problemas da Justiça. 

Entretanto, pela Europa, a atenção dos cidadãos é chamada para investigações com foco 

numa nova patologia do exercício do poder, que invade o coração do Estado, tocando os 

detentores do poder político, e económico, quantas vezes numa situação de duplicidade com a 

criminalidade organizada. Se a operação “Mãos Limpas” é o exemplo da investigação de 

criminalidade ligada ao próprio coração do Estado já Paolo Borselino e Giovanni Falcone 

tornam-se o modelo de uma nova geração de juízes europeus. 

A imprensa teve, também, um papel fulcral nessa nova realidade e a proximidade 

existente ente media e Magistrados foi o pretexto para uma primeira reacção daqueles que já 

vislumbravam o perigo que para si constituía a conjugação de uma Magistratura dotada dos 

instrumentos adequados para a eficiência da investigação criminal e uma Imprensa 

independente e de qualidade. A imprecação de Alain Minc contra aquilo que denomina de 

Santa Trindade numa alusão a Magistrados, Jornalistas e Cidadãos informados não é mais do 

que o assumir de dores daqueles para quem a sua responsabilização criminal é uma forma 

inadmissível de constricção do poder político pelo poder judicial2.  

Na década de 1990 lenta, mas gradualmente, os sinais começam a mudar, indicando um 

distanciamento e, muitas vezes, uma incompreensão entre os tempos da Justiça, e os tempos 

da notícia; entre a transparência, ou visibilidade, e o sensacionalismo, entre o exercício de 

direitos fundamentais como o da presunção de inocência e a “defenestração mediática” na 

concretização do que Heinrich Boll já anunciava na “Honra Perdida de Katharina Blum”. 

Paralelamente, a nossa sociedade inicia um processo de transformação que a marca 

indelevelmente. É o tempo dos novos valores, da sua relatividade e dos valores ausentes e é, 

também, o tempo em que algumas consciências são moldadas pelo clima de facilidade criado 

por correntes de dinheiro que, vindas da Europa, parecem não ter fim. 

2 Diz Alain Minc (Em Nome da Lei pag. 49) que na nova hierarquia dos poderes estabelecida pela democracia 

de opinião, ladeada pelo seu assessor, a imprensa, a justiça já não ocupa a posição de um contra-poder 

poderoso; transformou-se no primeiro dos poderes. Perante a justiça, que peso tem o seu único rival, o poder 

executivo, uma vez que o legislativo se tornou uma simples câmara de registo da jurisprudência? A 

legitimidade mudou de campo: doravante, pertence mais aos juízes do que aos políticos.  
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O tecido social, e económico, do país altera os seus padrões, e o bem-estar e o consumo 

são erigidos em regras de comportamento, remetendo para os arcanos a consciência de que as 

sociedades se constroem com valores. É este o tempo dos fundos europeus aplicados em 

objectivos dos quais apenas restam algumas infraestruturas ou em cursos de qualificação 

profissional que apenas tiveram o mérito de propiciar substanciais proventos aos seus 

proponentes mediante os tão típicos “esquemas “É este o tempo em que, como hoje, por 

autênticos “passes de magia”, aparecem fortunas colossais de um dia para o outro sem que 

seja possível descortinar uma origem legítima3.  

Na ilusão da promessa de um progresso económico, cujos fundamentos assentavam na 

areia, publicitavam-se apoios a fundo perdido e investimentos. Concedia-se crédito bancário 

ao desbarato, incentivando-se o consumo e apresentando os símbolos de riqueza como 

critério de sucesso.  

Refere, a propósito, Laborinho Lúcio que “o crédito bancário, que a queda acentuada 

das taxas de juro colocava cada vez mais perto, constituía o pulmão por onde se inspirava 

facilidade. O consumo e as oportunidades confundiam-se, dando um novo sentido ao sonho da 

igualdade. Um hedonismo do curto prazo dispensava as arcaicas preocupações com o futuro. 

Mandava-se comprar agora e pagar depois. Falava-se, mais do que se reflectia, sobre a 

globalização”4.  

Não admira, assim, o aparecimento de uma nova criminalidade que, ao lado do catálogo 

clássico dos crimes contra pessoas e bens, veio adicionar uma criminalidade económica de 

grande porte, interagindo com as próprias estruturas do Estado. 

Perante os novos desafios, lançados pela necessidade de enfrentamento de uma 

criminalidade complexa, o sistema judiciário permaneceu fechado, ligado a um imobilismo em 

que o positivismo interpretativo, ausente do espirito da norma, era “compagnon de route” de 

um, quantas vezes irrazoável, garantismo processual. Nessa impreparação para as novas 

realidades evidenciou-se o desfasamento entre a capacidade das estruturas judiciárias, e de 

investigação, pré-existentes e os novos crimes de “colarinho branco”, situação que, a pouco e 

pouco, se tornou mais evidente para o cidadão comum. Este começou a ver, e com uma 

frequência inquietante, o início espectacular do processo conduzir ao seu progressivo 

3 Certamente terá nascido aqui a intensa antipatia de uma parte da classe politica pela figura do 

enriquecimento ilícito. 
4 O julgamento pág. 305 e seg. 
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definhamento e, muitas vezes, ao esquecimento5. 

Recorrendo novamente às palavras do mesmo Autor “foi neste espaço disfuncional…., 

que se fixou toda a discussão em volta da criminalidade económica, com particular relevo para 

a corrupção, e onde, até hoje, não foi possível encontrar o ponto exacto de concordância 

prática entre os contrários em presença. 

Perante a opinião pública moldada pelas notícias da comunicação social a incapacidade 

do sistema não era uma consequência da necessidade da reforma estrutural mas uma 

incapacidade do sistema e dentro deste dos Magistrados” 6. 

Não deixa de ser elucidativa esta conclusão de alguém que, então, esteve no palco do 

poder político, afirmando que, em décadas de democracia, a questão da criminalidade 

económica, e da exigência de meios adequados para a enfrentar, nunca fez, verdadeiramente, 

parte da agenda política, remetendo-se a alterações legislativas muitas vezes impostas pelas 

convenções internacionais7. Acrescentaremos que nunca fez e continua a não fazer.   

Apelando, também às palavras sentidas de Cunha Rodrigues “A acção política 

propriamente dita fez-se, demasiadas vezes, por inacção. Este espírito permitiu, por exemplo, 

que a gestão de recursos humanos e materiais constituísse uma excelente forma de “vigiar” a 

reactividade e “dosear” a pró-actividade das instituições judiciárias; que a tutela das polícias 

permitisse “regular” a “malha” da investigação; e que o positivismo legalista contivesse os 

magistrados nos trilhos técnico-burocráticos que, aliás, sempre tinham constituído o seu 

habitat natural. O funcionamento da justiça reflectiram uma opção política que não podia ser 

sem consequências. Em particular, no domínio da criminalidade económica, a capacidade das 

instituições judiciárias não se consolidou. Só mais tarde, com a crise global, se compreenderia 

que a desregulação não tinha sido apenas consequência do postulado neoliberal. Constituíra 

meio e oportunidade para destruir os circuitos “virtuosos” da banca, para potenciar a 

economia virtual e para “familiarizar” a vida política com condutas marginais que só 

tardiamente tinham sido criminalizadas e sobre as quais, em qualquer caso, eram parcos os 

conhecimentos sobre o modus operandi. Neste domínio, a primeira distribuição de fundos 

5 Tivemos agora noticia do arquivamento do inquérito pendente no DCIAP iniciado há 11 anos relativo á 

responsabilidade penal do Presidente da Câmara da Amadora. 
6 Ibidem 
7 Momentos fundamentais do denominado combate á corrupção foram a criação do DCIAP do Ministério 

Publico; a transformação cosmética da DCICCIEF da Policia Judiciária ou a extinção da Alta Autoridade Para a 

Corrupção. Pela sua relevância anotam-se ainda as centenas de conferências, seminários e colóquios sobre 

o tema.
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comunitários, a expansão da contratação pública e o financiamento de partidos políticos 

representam historicamente momentos determinantes”8.  

Falando deste tempo vem à memória que, em 1990, começou o chamado caso UGT, 

logo avocado pelo MºPº. O caso Partex começou em 19919. O da Caixa Económica Açoreana, 

iniciou-se em 1988 e só em 1996 se deduziu acusação. A par desses havia cerca de mais duas 

dezenas da mesma índole, espalhados pelos DIAPs de Lisboa e Porto como é o caso do Vale do 

Navio, começado em 1987, do aeroporto de Macau, começado em 1990 e o do Ministério da 

Saúde, começado em 1989. 

A exposição mediática, para a qual os magistrados não estavam preparados, os 

incidentes do processo, e a morosidade do seu andamento, acabaram por vincar na opinião 

pública uma dupla ideia negativa sobre os tribunais: que são ineficientes e que são reféns dos 

desequilíbrios entre a capacidade técnica da defesa e da acusação10. 

A conjugação deste factores criou o clima favorável para que a denominada “crise da 

Justiça” entrasse no léxico comum e começasse a ser um tema que, de tanto repetido, se 

começou a aceitar como verdade irrefutável sem carecer de demonstração, arrastando tudo e 

todos. Criaram-se, então, as condições necessárias para uma crise de legitimação que surge 

associada com o fenómeno tão, ou mais grave, que é a crise da autoridade dos Tribunais. 

Secundando esta perspectiva também Artur Costa refere que11 “a segunda fase, depois 

de meados da década de 90, corresponde à chamada crise da justiça, a da descoberta, um 

pouco por toda a Europa, de que esta estava em crise. A estes casos veio juntar-se a 

8 “Recados a Penélope” pág. 105 e seg. 
9 Notícia do Público de 15/01/2001: Tribunal de Instrução Criminal (TIC) de Lisboa deixou prescrever o caso 

Partex/Fundo Social Europeu (FSE), tendo o Conselho Superior da Magistratura (CSM) instaurado um 

processo ao juiz instrutor do caso, revelou fonte judicial à Lusa. Segundo a mesma fonte, o caso Partex/FSE 

encontrava-se em fase de instrução no TIC de Lisboa desde 1997, tendo no decorrer da instrução sido 

destacados dois magistrados judiciais para despachar os outros processos que estavam afectos ao juiz do 

caso Partex. 
10 Como refere Boaventura Sousa Santos (Visão de 17/12/2009 Justiça: a década da visibilidade) 

Considerando que a criminalidade complexa, em especial, a criminalidade económico-financeira, a 

corrupção, o tráfico de influências e o abuso do poder têm sido factores importantes na degradação da 

nossa vida colectiva, é forçoso concluir que o sistema judicial tem contribuído, por omissão, para este estado 

de coisas. É extenso o rosário de casos em que os tribunais se deixaram enredar de maneira inglória e com 

um desprezo total pela exigência cidadã de transparência e justiça: fundos sociais europeus, Partex, facturas 

falsas, Caixa Económica Açoreana, JAE, Universidade Moderna, Caso da Mala, Freeport, Portucale, Operação 

Furacão, Apito Dourado, Somague. O que se conhece de casos mais recentes (Caso BCP, Caso BPN e Face 

Oculta) não nos sossega quanto ao seu destino. 
11 Revista do Ministério Público n.º 107 – Julho Setembro de 2006-Justiça e Comunicação Social.  
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exasperação dos conflitos entre magistraturas e outras corporações da justiça, como se já não 

bastassem os outros problemas que afectavam as instituições judiciárias, todas elas 

procurando tirar proveito da situação pantanosa”.  

A comunicação social foi um dos principais veículos da divulgação dessa crise, que 

passou a ser a crise por excelência, remetendo para o limbo as outras crises12. 

Assim, pode-se afirmar que a característica deste momento das relações entre Tribunais 

e Comunicação foi, em primeiro lugar, o clima de intimidade (bem expressa nas noticias de 

primeira pagina do Jornal Independente) a que logo se seguiu o tempo da desconfiança mútua, 

alimentada por uma mediatização da crise. 

Estamos agora num outro ciclo, surgido na última década, marcado por momentos em 

que a tensão institucional, usando a comunicação social como palco, atingiu as fronteiras do 

admissível numa democracia consolidada. 

O processo Casa Pia foi o detonador de uma crise não só da Justiça como, também, 

política, pois que para alguns membros desta classe os “sinos tocaram a rebate” perante o 

atrevimento judiciário, nomeadamente aquando da detenção, e posterior prisão, de um 

destacado membro do Partido Socialista13. 

A partir daí, e no domínio das relações institucionais, ficou claro o nível do apreço e a 

perspectiva que, para parte do poder politico, deveria animar as relações com os tribunais: a 

alteração aos regimes de férias judiciais; subsistema de cuidados de saúde; questões 

remuneratórias; conflitos entre as cúpulas da magistratura judicial e do Ministério Público 

sobre os poderes na condução do processo judicial, em especial, na condução da investigação 

criminal; conflitos dentro dos corpos profissionais, entre o Bastonário da Ordem dos 

Advogados e respectivos Conselhos Distritais, entre a Associação Sindical de Juízes e o 

Conselho Superior da Magistratura, entre o Sindicato do Ministério Público e a Procuradoria-

Geral da República, foram meros episódios de um mal-estar mais profundo. 

12 Segundo o mesmo autor este período coincide com o processo das “FP 25” e o arrastamento do “caso 

Otelo”, o· processo do sangue contaminado, as fraudes relacionadas com os subsídios do Fundo Social 

Europeu, os famosos arquivamentos desses e outros processos por prescrição, que tiveram na sua base um 

desajustamento entre a entrada em vigor do novo Código de Processo Penal de 1987 e as alterações 

introduzidas no Código Penal pelo DL 48/95, de 15 de Março. O caso foi tão saliente que ultrapassou as 

fronteiras do nosso país. O prestigiado diário madrileno El País de 14 de Novembro de 1998, dedicou-lhe 

uma larga notícia, que intitulou: “El Supremo português archiva los casos de corrupcion durante el Gobierno 

de Cavaco”. 
13 O acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 22/03/2011 é exemplar na apreciação dos factos e no 

enquadramento jurídico relativo à situação em apreço.   
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Tais conflitos institucionais aprofundaram as percepções negativas dos portugueses 

sobre o sistema judicial e minaram a sua legitimidade social. 

No universo do judiciário surgem, agora, com uma inusitada proficiência, os “opinion 

makers”, debitando análises sobre o sistema de justiça e, muitas vezes, julgando o julgamento.  

Ficam para História os artigos que, a propósito do processo Casa Pia, escreveram alguns 

dos mais conceituados comentadores. Para muitos aquele processo surgiu como a 

possibilidade de um “caso Dreyfus” à escala doméstica no qual, ao fim e ao cabo, o que 

interessava não era saber o que realmente aconteceu, mas o que se pretendia que se pensasse 

ter acontecido, muitas vezes ao saber dos preconceitos, e pré-juízos, quando não de acordo 

com “His Master’s Voice”14. 

Tomar posição sobre a crise da justiça tornou-se num imperativo categórico para 

políticos, e comentadores, no qual, muitas vezes, o desconhecimento concreto só tem paralelo 

na assertividade com que todos se pronunciam15.  

 Em directo, e sem reserva, em programa televisivo16 colocam-se advogados e arguidos a 

reelaborar o julgamento do Processo Casa Pia, opinando e depondo segundo os seus 

interesses e as suas percepções e intuições17 18. Temas como as escutas telefónicas, ou a 

prisão preventiva, suscitam debates acalorados que primam, muitas vezes, pela ausência de 

opiniões fundamentadas e objectivas, construtoras de cidadania num Estado de Direito, antes 

14 Exemplar o programa televisivo “Prós e Contras” de 02/09/2009 que teve por objeto o denominado 

processo Freeport.  
15 Noticia o i de 08 de Março de 2012 que várias personalidades nacionais, entre as quais o cineasta 

António-Pedro Vasconcelos, o maestro António Victorino de Almeida ou o fadista Carlos do Carmo, criaram 

uma petição pedindo à Assembleia da República que investigue a investigação do processo Casa Pia. 

Em declarações à Agência Lusa, António-Pedro Vasconcelos explicou que, por detrás desta petição, está um 

conjunto de pessoas que acompanharam o processo da Casa Pia e, em particular, o processo que envolveu o 

apresentador Carlos Cruz, e aperceberam-se de que se tratava de “um caso bastante assustador”, com 

contornos “preocupantes para a democracia e para um Estado de Direito”. 

“Houve atropelos constantes na investigação, foi frequentemente, para não dizer sempre, adulterado e 

invertido o ónus da prova e aquilo que é fundamental num Estado de Direito que é a presunção de inocência, 

em que a investigação e a inquirição dos assistentes está cheia de erros”, justificou. 
16 Prós e Contras em 7 de Setembro de 2010. 
17 Para Henrique Monteiro, director do Expresso, “a nossa investigação é má, não presta, ponto!” Referindo-

se à investigação criminal do Casa Pia pergunta o mesmo se a convicção dos julgadores do caso não se terá 

ficado antes a dever a uma crença, coisa diversa da convicção que anda atrelada à verdade, sendo aquela 

um fenómeno ideológico. Henrique Monteiro acha a investigação do caso “uma enorme vacuidade”.  
18 Pesou a experiência anteriormente adquirida noutras produções televisivas como o denominado “caso 

Esmeralda” que se transformou perante a opinião pública num autêntico prélio clubístico. 
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se tomando posição consoante os preconceitos que nos animam (como é o caso das escutas 

no processo Face Oculta).   

Como refere o jornalista Joaquim Vieira considerou-se, a partir de certa altura...que 

relatar os factos, só por si, não chegava. Isto é, já não era suficientemente digno, nobre para a 

profissão de jornalista. Era preciso acrescentar mais alguma coisa. E, então, aparece aquilo a 

que eu chamaria o jornalista pavão, que é o jornalista que quer meter mais algumas penas 

coloridas nos trabalhos que faz e, então, acha que fica muito mais interessante e bonito o seu 

trabalho se acrescentar com opiniões próprias, com análises de carácter subjectivo, com muitos 

adjectivos pelo meio, qualificações sobre os factos e sobre as pessoas, com certas imagens 

mais ou menos coloridas e, portanto, que o trabalho só está completo assim. Daqui resulta que 

os jornalistas tendem a substituir-se aos comentadores, aos opinion makers em Portugal, para 

fazer passar a sua suposta verdade sobre aquilo que é o “politicamente correcto”. Portanto, os 

próprios jornalistas defendem o que é o “politicamente correcto” daquilo que não é 

“politicamente correcto” e assumem-no em reportagens, em entrevistas, em textos noticiosos 

nos quais, de facto, está ausente o tal rigor noticioso. Enfim, quanto a mim, aquilo que deveria 

caracterizar a actividade noticiosa19.  

Para culminar reforma-se o Código de Processo Penal, não em consequência da 

elaboração doutrinal, ou jurisprudencial, mas tendo como ponto de referência as sombras do 

processo Casa Pia, afirmando expressamente o então Ministro da Justiça Alberto Costa que foi 

o mesmo guiou as alterações20.

No entretanto, a inquietude entre o poder político e os tribunais é potenciada por 

sucessivos casos que tocam todos os arcos do espectro político, e financeiro, e vão desde a 

base até ao topo, vão do Norte ao Sul, da Administração local à Administração Central, vão do 

Freeport à Face Oculta e, passando pelo Portucale, visitam o BPN e outros quejandos. 

O desenrolar de muitos destes processos, recheado de vicissitudes, desenrolando-se ao 

longo de anos, é incompreensível para muitos cidadãos, tal como também o é o seu 

desfecho21. Percebe-se na opinião pública um desprestígio subjectivo que transparece na 

classificação do país nos Índices de Percepção da Corrupção. 

19 Colóquio organizado pela Alta Autoridade para a Comunicação Social, pag 91 “Traçar as fronteiras entre 

opinião, especulação e notícia”. 
20 Diário de Notícias de 15 de Setembro de 2010. 
21 Paradigmático o caso Freeport que, depois de estar parado durante vários e forma inexplicável, com os 

responsáveis pela acção penal ignorando a sua existência, passou da imputação de um crime com indícios 

de corrupção, para um crime de extorsão, evidenciando uma olímpica mudança de estratégia processual. 
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De todas estas vicissitudes se aperceberam muitos dos jornalistas que se dedicam à área 

dos tribunais transmitindo para a opinião pública informação objectiva. Porém, e 

paralelamente, num “jogo de sombras chinesas”, começou a tomar forma um novo fenómeno 

no qual o amadorismo na tentativa de manipulação da imprensa é substituído por profissionais 

que, estrategicamente, utilizam os media, condicionando a opinião pública22. 

 Hoje, a relação entre Tribunais e Comunicação Social escreve-se de muitas maneiras e 

com preocupações diversas no que diz respeito à ética e a deontologia. Oscilamos entre a 

notícia objectiva e o “jornalismo de investigação” isento, tantas vezes importante para a 

formação de uma opinião pública esclarecida, e a opinião preconceituosa, conduzindo a 

distorções da realidade.  

Na primeira a transparência e a visibilidade que deve rodear os tribunais, nele se 

implicando a crítica fundamentada, que é cimento do Estado de Direito, na segunda está 

latente a deslegitimação, ou erosão, quantas vezes deliberada, do papel dos Tribunais. Para 

esta todos os motivos são válidos para trazer para a praça pública a decantada crise da justiça 

e a ineficiência dos juízes23 24.  

Infelizmente ficou por apurar o misterioso desaparecimento de 6.9 milhões de Euros (vd Jornal de Notícias 

de 19/07/2010).    
22 Não se pode remeter para o limbo das realidades indesejadas o facto de a relação ente os media e os 

tribunais se ter revelado uma fonte de novos riscos para alguns dos valores fundamentais dos actos do juiz, 

nomeadamente a independência e a imparcialidade. Na verdade, os fluxos de informação não se limitam a 

descrever o que acontece no campo da jurisdição, mas, muitas vezes, pressionam aqueles que a exercem, 

por vezes com grande intensidade e sem que se visualize a garantia efectiva ou suficiente para obstar a que 

isso aconteça, o que traz à colação a questão da auto-regulação. 
23 Não resistimos ao desafio de, a título de exemplo, chamar à colação um caso concreto. Na verdade, desde 

que, em 18/10/1989, foi pronunciado no Supremo Tribunal de Justiça o Acórdão com a infeliz expressão 

“coutada do macho lusitano”, existiram milhões de decisões proferidas por tribunais portugueses. 

Melhores, ou piores, todas tiveram por denominador comum o exercício de uma função constitucional que 

se consubstancia a protecção de direitos consagrados na Lei, legitimando-se pelo respectivo procedimento. 

Porém, a expressão em causa é repetida até à exaustão por alguns dos “fazedores de opinião”, pretendendo 

significar com a mesma, o paradigma de uma forma típica de exercer a função de julgar englobando 

acriticamente todos os juízes. 
24 A título meramente exemplificativo de artigos opiniativos “Uma justiça sem Defesa” – Expresso 

20/06/2009; ”Podridão da Justiça” – Expresso de 1/05/2009; “Suprema Bofetada” – Martim Ramires, Sol, de 

2/06/2007; “Justiça e Preconceito” – Vicente Jorge Silva, Sol, 24/11/2007; “Duas Palmadas no rabo ao apito 

Dourado” – Vicente Jorge Silva, Diário de Notícias, de 31/05/2006; “O juiz macho e o apalpão latino” – 

Fernanda Câncio, Diário de Notícias, de 19/01/2007; “Os Olhos Mortos da Justiça” – Vicente Jorge Silva, 

Diário de Notícias de 24/01/2007.    
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E se é certo que uma mentira, por muito repetida, não se transforma numa verdade, 

não deixa de nos causar a maior perplexidade verificar que, pelo mesmo diapasão, afinam 

alguns dos pensadores a que nos habituamos a dar crédito optando, também eles, por uma 

crítica infundamentada25. 

Os tribunais e os juízes, impossibilitados de responder, tornam-se, assim, a catarse, ou o 

“pushing ball”, de uma sociedade descontente com ela própria e desejosa de encontrar 

responsáveis pela situação em que se encontra. Esse desejo alimentado por bons, e maus, 

motivos tem por consequência o desprestígio dos tribunais, o enfraquecimento da força das 

suas decisões e, por último, a deslegitimação e a perda de autoridade. 

 Porém, tal constatação não pode esquecer que muitas das críticas dirigidas ao 

funcionamento do sistema judicial, e transmitidas pelos órgãos de comunicação social, 

formatando a opinião pública, são fundamentadas e constituem um contributo positivo de 

cidadania.  

A questão que então emerge é do equilíbrio a procurar nesta relação ente Comunicação 

social e Justiça e relativamente à qual muitos alimentam um pensamento de desânimo. Nesses 

sentido vão as palavras desiludidas de Cunha Rodrigues ao afirmar que acreditou que era 

possível construir uma relação eticamente fundada, transparente e sustentável entre justiça e 

comunicação social para logo a seguir concluir: Não era!26 

Pelo mesmo diapasão se pronuncia Antoine Garapon, quando, sustentando-se na 

violação de direitos fundamentais, afirma que a ameaça que os média fazem pairar sobre a 

estrutura simbólica da justiça revelar-se-á talvez mais perigosa do que alguns atentados a 

certas liberdades públicas. Segundo o mesmo o símbolo impõe uma distância. Ora, os média 

aboliram as três distâncias essenciais que são a base da justiça: a delimitação dum espaço 

protegido, o tempo diferido do processo e a qualidade oficial dos actores deste drama social. 

Eles distorcem o quadro judicial, paralisam o tempo e desacreditam a autoridade. …Na verdade 

o enfraquecimento das autoridades instituídas corresponde a uma perda de soberania da

democracia sobre si mesma. Os media constituem por isso uma autoridade bem real, mas 

desconcertante porque inconsistente, inconstante e inconsequente, ao contrário de qualquer 

instituição reconhecida e considerada, estável e operante.  

25 Nesta linha se encontram António Barreto quando, em 27 de Fevereiro de 2010 afirmava no Expresso a 

suspeita do pagamento a magistrados Judiciais ou do Ministério Publico de informações em segredo de 

Justiça ou António Arnaut afirmando para o “Campeão das Províncias” em 29/04/2010 que “a corrupção já 

chegou às magistraturas”.  
26 Recado a Penélope, pág. 103 e segs. 
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Esse recurso selvagem à opinião pública é igualmente prejudicial porque incute a ideia 

de que, numa democracia, o melhor juiz é a opinião pública 27. 

Em última análise está em causa uma ética de comportamentos. 

Efectivamente, medias e justiça vigiam-se mutuamente. A missão da imprensa é 

informar de forma crítica e nesse exercício compreende-se a Justiça. Por seu turno a esta 

compete garantir a cada cidadão a presunção de inocência e o direito a um processo justo. 

Esta tensão faz deflagrar um paradoxo para os cidadãos num Estado de Direito pois que se, por 

um lado, o direito a uma informação livre e crítica é uma das condições de um regime 

democrático, por outro, o seu exercício pode comprometer um certo número de direitos 

fundamentais desses mesmos cidadãos como é a presunção de inocência, o respeito pela vida 

privada ou o direito a um processo justo. A escalada de conflito entre os medias e a Justiça 

corre o risco de se fazer à custa do cidadão. 

Nunca se poderá eliminar totalmente tal tensão porque é inteiramente diferente a 

lógica e finalidades que inspiram media e justiça. Os primeiros privilegiam a rapidez enquanto 

que a justiça adopta um funcionamento lento, e reflectido, pois que o seu objectivo não é a 

rapidez e o interesse do público, mas a equidade.  

Em última análise as divergências resultam das funções diferentes que ocupam e não 

são negativas pois que a imprensa e a justiça não são, nem podem ser, amigos. Quando muito 

serão parentes distantes entre os quais é preciso manter um diálogo que seja correcto, mas 

eticamente sem quaisquer concessões, por forma a garantir um equilíbrio fundamental num 

Estado de Direito28. 

II. 

A forma como ocorre a relação Tribunais e media tem importantes consequências, 

positivas e negativas. A primeira cinge-se ao facto de uma actividade de claro interesse 

interesse público sair do mundo fechado dos Palácios de Justiça, adquirindo uma maior 

visibilidade junto dos cidadãos. Em simultâneo aqueles que exercem a função de julgar podem 

ver reflectido na comunidade o sentir da sua decisão, capacitando-os para uma eventual 

autocritica. Porém, as expectativas da visibilidade mediática trazem consigo as inerentes 

patologias entre as quais a da prática pouco rigorosa no exercício da função de informar e de 

contribuir para formar uma opinião, expressão de atitudes desatentas à complexidade das 

27 O Guardador de Promessas, pág. 77 e segs. 
28 Conf. Dirk Voorhoof, “La relation entre les Medias et la Justice”. 
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questões e à especificidade e sensibilidade dos interesses em jogo. E isto será assim quando, 

recorrendo a uma compreensão holística, concluirmos pela intrumentalização dos meios de 

comunicação social num desafio a direitos fundamentais como a liberdade de expressão e 

informação. 

A afirmação de um exercício da função de julgar dentro dos limites da racionalidade e da 

legalidade, legitimando-o por um escrutínio publico exercido pela comunidade informada 

pelos meios de comunicação, não pode esconder o pressuposto fundamental de que estes são 

uma outra forma de poder, o que, como refere Perfecto Ibanez, lhes confere um status de 

ambiguidade constitutiva. Contribuem objetivamente para formar o “espaço público”, que é a 

essência mas, ao mesmo tempo, as suas dimensões e os interesses políticos e financeiros que, 

muitas vezes, os movem, conjugados com a enorme capacidade de irradiação, decorrem sem a 

existência de contrapesos eficazes que funcionem como válvula de escape  

 Porém, como refere Daniel Innerarity (O Novo Espaço Público pág. 49 e segs.) tal espaço 

publico não é algo de uniforme, mas sim um produto poliédrico duma criação dos meios de 

comunicação que ampliaram enormemente as dimensões do comum, e do público, que de 

outro modo não seriam tão amplos e visíveis. Essa comunidade, criada pelos meios de 

comunicação e pela opinião, é um espaço que funciona segundo uma lógica própria. 

Compreender essa lógica é fundamental para se não confundir a ideia normativa de espaço 

público com a opinião pública que os meios de comunicação de facto configuram.  

 A comunicação é, efectivamente, o lugar onde se constrói o comum, mas este comum 

tem muito pouco valor de realidade e resulta de um dispositivo de construção social. 

A questão é, assim, de encontrar a forma como nesse espaço publico, construído de 

forma tão desigual, é possível transmitir a informação sobre os Tribunais que fundamenta a 

sua legitimidade. Na verdade, quando se fala sobre o Poder Judicial, ou sobre a crise do 

sistema judicial, está subjacente a questão da legitimidade dos juízes ou da existência de um 

deficit de legitimação democrática da jurisdição. Na génese desta legitimidade no que 

concerne ao exercício da jurisdição, e como refere Luigi Ferrajoli, encontra-se a legitimação 

formal, que é avalizada pelo princípio da legalidade (sobretudo penal) e da sujeição do juiz à lei 

e a legitimação substancial, que consiste na função e capacidade da jurisdição de tutelar os 

direitos fundamentais dos cidadãos. 

Ao juiz compete o desempenho de uma função de garantia, da efectividade dos direitos 

fundamentais e, em geral, da observância da legalidade A sua legitimidade adquire-se (ou não) 

pelo correcto exercício da função dentro dos parâmetros constitucionais e legais.  

De tal conjugação só pode resultar uma leitura. Na verdade, se a visibilidade transporta 
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para o eixo do espaço público os termos em que se processa a administração da justiça tal só 

poderá contribuir para a qualidade desta se for assumida a objectividade e a qualidade da 

Informação.  

    Ponto é que Magistrados e Jornalistas estejam à altura dos desafios!   

III. 

Do Segredo de Justiça 

Debater o segredo de justiça nos dias que passam, é debater um segmento da realidade 

sobre a qual ora nos pronunciámos. 

 Procurando adquirir uma compreensão de todas as vertentes que se entrecruzam no 

caminho do mesmo segredo, e dos bens jurídicos que tutela, uma primeira tarefa é distinguir 

os princípios que o orientam e os valores que se pretende proteger. No que toca, e por muitas 

elaborações que se pretenda ensaiar, somos sempre reconduzidos ao binómio entre segredo 

de justiça e eficiência da investigação criminal e, ainda, primária, ou reflexamente, à defesa do 

bom nome e da privacidade que aqui não são mais do que o corolário da presunção de 

inocência. 

Hoje, tal como em 1992, o leque dos valores a proteger é exactamente o mesmo e já 

então, perante a Assembleia da Republica, referia o Ministro da Justiça Laborinho Lúcio que… 

ao violar o segredo de justiça, do ponto de vista estritamente jurídico, viola-se o bem jurídico 

que é a tutela da qualidade da investigação mas, indirectamente, no plano estritamente 

cultural, acaba por se violar também o direito ao bom nome e à intimidade da vida privada. 

Essa violação, todavia, não pode ser por essa via, no sistema que ternos actualmente, 

juridicamente prevista e sujeita, também ela, a urna condenação correspondente.  

Diremos, então, que o segredo de justiça, juridicamente, defende a qualidade da 

investigação e, indirectamente, sempre que preservado, acaba por defender outro tipo de bens 

ou de interesses fundamentais que o sistema jurídico, originária e assumidamente, não tutela 

mas, porque é preservado o segredo de justiça, acaba por tutelar também29. Desde aquela 

data, e de novo, apenas o que entendo ser uma aquisição fundamental no quadro 

constitucional de um Estado de Direito, preocupado com a segurança dos cidadãos, que é a 

consideração da eficiência da justiça penal como bem jurídico a proteger. 

Um segundo elemento a ter em contar reconduz-nos aos princípios constitucionais que 

informam, e modelam, o segredo de justiça. Aqui o eixo fundamental situa-se no artigo 32.º da 

Constituição, que eleva à qualidade de bem jurídico-constitucional o segredo de Justiça, 

29 Liberdade de Informação – Segredo de Justiça, Assembleia da República, 1992. 
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consagrando-o como instrumento da investigação criminal30. A inscrição de tal princípio tem a 

montante a compreensão de uma outra regra que é a estrutura acusatória do processo penal, 

assegurando-se o exercício do contraditório em determinadas fases processuais – artigo 32.º, 

n.º 5. 

Sendo estes os pontos cardeais que devem nortear o andante destes caminhos de 

segredo a nossa profunda estupefacção com a ruptura constante da Lei 48/2007 de 29 de 

Agosto de 2007. Consagra-se agora a regra da publicidade do processo penal sem qualquer 

limitação contrefáctica e sem qualquer consideração pela fase processual. Procurando 

compreender a forma como se articularam no espírito de um legislador, que se presume 

esclarecido, as razões de uma mudança em sentido diametralmente oposto do pré-existente, e 

numa das instituições mais relevantes do processo penal, deparamo-nos com o vazio absoluto. 

Este silêncio legitima o nosso apelo à intuição como critério substitutivo31. 

Para a história de uma alteração fundamental do processo penal fica a Acta n.º 20 da 

Unidade de Missão para a Reforma do Processo Penal onde se adivinha a existência de um 

caderno de encargos, aliás confirmado pelo então Ministro Alberto Costa32, e assumido pelo 

respectivo Coordenador, por contraposição às vozes avisadas de alguns membros de tal 

entidade, alertando para os perigos de uma alteração menos pensada e pior fundamentada. 

Igualmente para o julgamento da história a indigência intelectual das declarações que, no 

Parlamento, acompanharam a alteração em causa, bem expressas na afirmação então 

olimpicamente produzida de que “mudámos o paradigma. Os processos deixaram de estar, por 

regra, em segredo para passarem a ser públicos, por regra. Portanto, como mudámos o 

30 Gomes Canotilho e Vital Moreira Constituição da República Anotada. 
31 Boaventura Sousa Santos referia já em 2003, pressentindo o futuro, que “… em minha opinião, a segunda 

posição (manutenção do segredo de justiça) é, sem dúvida, a mais adequada às realidades sociológicas e 

judiciais do nosso país. Somos um país em que as elites sociais, políticas e económicas estão habituadas à 

impunidade que lhes é, em parte, garantida pelas reconhecidas debilidades da nossa investigação criminal e 

pela pusilanimidade dos nossos magistrados. Vivemos um momento crucial em que esta situação se está de 

algum modo a inverter, sendo visível alguma capacidade e alguma vontade política para começar a 

investigar e a julgar "os de cima". Não admira que a reacção destes seja agressiva. Para bem de todos nós, é 

decisivo que esta reacção não atinja os seus objectivos. Para isso, porém, é também preciso que quem 

"guarda" o processo defina expressamente quem tem acesso a ele e puna exemplarmente quem violar o 

segredo”.  
32 Noticiava o Diário de Notícias, de 9 de Setembro de 2006, que O ministro da Justiça, Alberto Costa, 

reconheceu ontem ao DN que grande parte da reforma do sistema judicial ontem acordada entre o PS e o 

PSD foi guiada pela experiência de um caso judicial concreto. Por sinal, um processo que envolveu a cúpula 

do PS - o então líder, Ferro Rodrigues, e o seu número dois, Paulo Pedroso, que chegou a estar quatro meses 

em prisão preventiva – ou seja, o processo Casa Pia. 
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paradigma, não temos receio quanto ao que diz respeito à comunicação social. Como 

mudámos o paradigma, repito, e a regra passará a ser a de que todos os processos não estão 

em segredo de justiça – apenas admitimos algumas excepções, como sabe –, não vemos qual é 

o problema na conjugação de todos esses artigos”33.

Ao alterar por tal forma o regime do segredo de justiça intuímos que os Deputados não 

tiveram percepção das consequências que a sua opção implicava na própria estrutura do 

processo, conduzindo-os até ao limes de violação da regra constitucional. Como refere 

Figueiredo Dias… o Parlamento operou deliberadamente uma revolução coperniciana da 

natureza do inquérito. Com o que criou limites pesados e de consequências nefastas e 

impredictíveis à investigação criminal no seu todo; abriu a porta à multiplicação das tensões 

entre, por um lado, o MP e os órgãos de polícia criminal e, por outro lado, entre estes e o juiz 

de instrução; e trouxe para a rua situações eventualmente dotadas de relevo jurídico-criminal 

cujo conhecimento público, dado o estádio incipiente em que o seu esclarecimento se encontra, 

é prejudicial não só ao dever estadual de investigação do crime, mas também a interesses 

elementares das pessoas presumivelmente – mas em muitos casos, em definitivo, 

infundadamente – implicadas34. 

Quando agora falamos de segredo de justiça falamos de algo que é uma excepção á 

regra da publicidade. É certo que o quotidiano judiciário pouco se alterou uma vez que o 

Ministério Publico sujeita á regra do segredo de justiça grande parte dos inquéritos, 

nomeadamente os relativos às infracções mais graves. Porém, a tentação de resumirmos a 

deriva legislativa ao aforismo de Lampedusa de que “É preciso que alguma coisa mude para 

que tudo fique na mesma” não pode relegar para o limbo das inutilidades o que é no domínio 

dos princípios, e do discurso jurídico, que se deve equacionar. 

Curiosamente a alteração legislativa com implantação “urbi et orbi” da regra da 

publicidade conseguiu algo de inusitado no universo judiciário, concitando a uniformidade das 

críticas de todos aqueles que estudam e conhecem o processo penal pátrio. 

 Permitimo-nos agora, e inevitavelmente no domínio dos princípios que não da praxis 

judiciária, ensaiar telegraficamente algumas das principais patologias introduzidas pela 

consagração da regra da publicidade do processo penal.  

Sintetizando todo o catálogo recriminatório que a mesma alteração merece sobressaem 

as palavras de Costa Andrade35 no sentido de que intervém também aqui um factor simbólico, 

33 Deputado Ricardo Rodrigues, Diário da República, I Série. 
34 Revista Portuguesa de Ciência Criminal, Abril/ Setembro de 2008, pág. 368 e segs.  
35“ Bruscamente no Verão Passado – A Reforma do código de processo penal”, pág. 62 e segs. 
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expresso no teor “fraco” da dignidade normativa reconhecida ao segredo de justiça: tanto na 

existência como na essência, quer no se, quer no quando ou quanto, o segredo de justiça está 

hoje inteiramente dependente da iniciativa e da intervenção dos sujeitos processuais (arguido, 

assistente, Ministério Público, Juiz de Instrução), segundo diferentes modelos de interacção. O 

que significa que o legislador de 2007 se conforma com a possibilidade prática de não sobrar 

qualquer espaço para o segredo de justiça. E, por vias disso, com a possibilidade de não 

subsistir qualquer área de tutela para um segredo de justiça que entretanto o legislador 

constituinte erigiu à constelação dos bens jurídicos constitucionais.  

Assim, em termos simbólicos, o segredo de justiça é relegado para um plano secundário 

dependente da conjugação de vontades, ou disponibilidades, e de iniciativas processuais que 

só é possível admitir com violação do programa politico-criminal constante da Constituição. 

A publicidade agora consagrada é tanto interna como externa com o que se vislumbra a 

necessidade sentida pelo legislador, inspirado por outros ventos, no sentido de tornar o 

processo penal e, essencialmente, o inquérito, num “no man land” ou, mais prosaicamente, 

num espaço aberto desde o seu início, destruindo toda a coerência do sistema36.   

Nos casos de excepção em que a lei permite o segredo de justiça a última palavra 

incumbe ao Juiz de Instrução. O Juiz das Liberdades é, assim, chamado a pronunciar-se sobre 

os interesses e objectivos estratégicos da investigação, equacionando-os com o segredo de 

justiça e, por tal forma, se concretiza na mesma pessoa as duas faces de Janus. 

Paralelamente, a desconsideração do Ministério Público a quem não se reconhece a 

capacidade para, por si, determinar que o processo decorra em segredo e, assim, remetido 

para sombra paternal do Juiz de Instrução em flagrante violação do seu estatuto de detentor 

da acção penal e “dominus” do inquérito. Criam-se as condições para uma situação conflitual 

entre as duas entidades. 

Além do que, a nosso ver, é o pecado original da inconstitucionalidade de que enferma a 

alteração introduzida com violação do artigo 32.º do diploma fundamental outras 

perplexidades se suscitam começando pela resolução da antinomia entre sujeitos processuais, 

36 A alteração introduzida pela referida Lei teve um mau prenuncio que acompanha toda a alteração 

normativa elaborada ao sabor da efervescência dos dias que correm em lugar usurpando o lugar da reflexão 

jurídica sedimentada nos princípios. Como diz Costa Andrade o processo Casa Pia constituiu um marco 

indelével que não só marcou a sociedade portuguesa como também como convocou o legislador para 

alterações legais que desde logo tinham impressas a violação do princípio constitucional consagrado no 

artigo da Constituição como de pedras angulares que constituem uma aquisição fundamental do processo 

penal. 
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nomeadamente entre assistente e arguido, quando os seus pedidos são de sinal contrário37. 

Por outro lado, e como se referiu, o processo assume desde o inicio uma publicidade 

que permite a monitorização “on line” por parte dos sujeitos processuais. Tal conhecimento é 

o pressuposto de um exercício imediato do direito de defesa consubstanciado no

contraditório. Cria-se, assim, a anarquia processual em que se cruzam dinâmicas que Costa 

Andrade denomina de dialógica, diárquica e, de forma assumida ou larvada, conflitual.  

  À estrutura acusatória do processo contrapõe-se agora um exercício do contraditório 

em toda a sua amplitude; às necessidades de investigação criminal e ao princípio fundamental, 

mas tão esquecido, da eficiência da justiça penal contrapõe-se agora uma publicitação que 

inviabiliza a procura, sem sobressaltos, da verdade material. 

As próprias funções do Ministério Público como senhor do inquérito e titular do 

exercício da acção penal são abaladas por uma intervenção do Juiz de instrução que visa 

avalizar as opções daquele.        

 No plano externo, o novo regime abateu todos os limites de confidencialidade e 

reserva, expondo o inquérito á voracidade da curiosidade pública e, sobretudo, dos média, no 

que Costa Andrade denomina um versão contemporânea do secular pelourinho acabando- por 

saciar instintos “voyeuristas” e prestar serviços lúdicos, como quotidiano e inesgotável 

espectáculo circense, oferecido a quem não se pode (ou não quer) distribuir pão. Para quem se 

permita ler à sombra dos ensinamentos de Maquiavel resta saber até que ponto este 

espectáculo mediático, alimentado pelo drama judiciário, não constitui uma excelente forma 

de diversão de outras realidades que importa apartar do foco da atenção pública ou até criar 

mecanismos que, utilizados de forma ínvia, constituem o instrumento adequado para matar à 

nascença a investigação da grande criminalidade.     

Permitam que concite a vossa atenção para algumas da questões mais relevantes que, 

em concreto, suscita o regime agora edificado. Numa breve síntese:  

• Em processo penal o segredo de justiça reporta-se a todo e qualquer segredo

construído com base em factos, ou acontecimentos, de que alguém tem

37 Pela constitucionalidade se pronunciou o Acórdão do TC nº 234/2011, de 4 de Maio de 2011 (DR, II, de 7 

de Junho de 2011) que não julgou inconstitucional “a norma constante do artigo 86.º, n.º 3, do Código de 

Processo Penal (CPP), na redacção da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, no segmento em que exige que o 

Juiz de Instrução valide a decisão do Ministério Público de sujeição de processo crime, durante a fase de 

inquérito, a segredo de justiça” (no mesmo sentido, os acórdãos do TC n.º 352/2011, de 13 de Julho de 

2011; n.º 372/2011, de 13 de Julho de 2011; e 412/2011, de 27 de Setembro de 2011). 
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conhecimento e que devem permanecer fora do conhecimento de terceiros para 

tutela de determinados interesses que a administração da justiça entende dever 

prosseguir. Esses interesses como se referiu apresentam uma policromia que vai 

desde o interesse do Estado na realização de uma justiça independente, sem 

pressões exógenas perturbadoras do equilíbrio emocional que deve assistir a quem 

julga, ou quem investiga, até ao evitar da possibilidade de uma actuação visando a 

destruição da prova recolhida, passando pelo interesse em não ver expostos na praça 

pública factos que podem não ser provados, originando graves prejuízos para a 

reputação e dignidade. 

A proibição da divulgação que constitui o fulcro do segredo refere-se tanto a ocorrência 

de acto processual como à divulgação dos seus termos. Acto processual é o acontecimento 

inscrito na relação processual penal e praticado no processo, ou com a finalidade de coadjuvar 

o processo, e por essa forma consubstanciando uma dinâmica global em que o processo é o

denominador comum numa uma intrínseca interdependência funcional. 

  A primeira excepção à publicidade do processo está prevista apenas para a fase de 

inquérito, nos casos em que o arguido, o assistente ou o ofendido requeiram, e o juiz de 

instrução, ouvido o MºPº, determine a sujeição do inquérito a segredo de justiça. Nesta 

decisão juiz está vinculado à ponderação dos interesses dos participantes processuais e o seu 

despacho é irrecorrível. 

Por seu turno, o Ministério Público, pode também determinar “a aplicação ao processo, 

durante a fase de inquérito, do segredo de justiça» quando entenda que a exclusão da 

publicidade é exigida pelos “interesses da investigação”, ou justificado pelos “direitos dos 

sujeitos processuais”. Tal decisão fica sujeita a validação pelo juiz de instrução no prazo de 72 

horas. Se o mesmo juiz não validar no prazo fixado, a decisão prévia do dominus do inquérito 

não produz efeitos, correndo o processo em obediência à regra geral da publicidade, em 

contrapartida se o juiz de instrução validar aquela decisão o processo decorre com exclusão da 

publicidade, seguindo a regra da recorribilidade fixada no contexto da norma para as decisões 

do juiz de instrução em matéria de publicidade e segredo – nºs 2 e 5.  

Reportando-nos aos critérios que devem nortear a decisão do Ministério Público na 

exclusão da publicidade é evidente que, em primeira linha, se encontra o interesse da 

investigação. Esta, nos casos de criminalidade mais grave, só revela eficácia se decorrer no 

segredo do inquérito, perdendo qualquer significado se o processo for um campo aberto que 

gera a impossibilidade de emprego de quaisquer técnicas de investigação mais elaboradas 
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como é o caso da intercepção das comunicações. 

A aferição das necessidades investigatórias é demonstrada pelas próprias características 

do objecto da investigação e revelada pelo tipo de crime, pelos seus agentes e pela estratégia 

investigatória delineada a qual convoca a eventual necessidade de proteger algum, ou alguns, 

dos intervenientes no processo.  

No que toca aos direitos de sujeitos processuais, e como se referiu, estamos 

fundamentalmente em face da necessidade de protecção de direitos individuais.  

Implicitamente a norma contem uma permissão do Ministério Público levantar o 

segredo quando deixarem de existir aqueles critérios. 

 A publicidade do processo tem o preciso significado contido no n.º 6 do artigo 86 do 

CPP, ou seja, com um conteúdo mais amplo relativamente ao debate instrutório e à audiência 

de julgamento (com as restrições que resultem de circunstância particulares, fixadas por 

despacho do juiz – artigo 87º, nº 1), narração dos actos judiciais ou reprodução pela 

comunicação social; e consulta de auto e obtenção de cópias, extractos e certidões – nos 

termos dos artigos 89º e 90º. 

Merece uma especial referência o afastamento de qualquer apelo à publicidade dos 

dados relativos à vida privada que não constituírem meio de prova – n.º 7. 

No que toca aos sujeitos ao segredo de justiça pode-se afirmar que o mesmo obriga 

todos os sujeitos e participantes processuais, bem como “as pessoas que, por qualquer título, 

tiverem tomado contacto com o processo ou conhecimento de elementos a ele pertencentes”. 

A norma em causa, em função da alteração legislativa introduzida pela citada Lei, tem agora 

uma maior abrangência, resultante da disjuntiva, pois que estão contidos na sua letra aqueles 

que “por qualquer título”, tiverem contacto com o processo, ou que, “por qualquer título”, 

tiverem conhecimento de elementos do processo o que significa todas as pessoas que por 

qualquer forma – de modo directo ou indirecto – tiverem acesso a elementos do processo. 

No que toca ao conteúdo do segredo de justiça o mesmo consubstancia-se na proibição 

de assistir ou de tomar conhecimento (por via directa, ou indirecta através de mediação da 

informação) do conteúdo de acto processual a que não haja o direito ou o dever de 

assistência, e a proibição de divulgação da ocorrência de acto processual (divulgação ou 

informação sobre a prática ou a marcação da realização de acto processual), ou dos termos de 

acto processual que tenha sido realizado (n.º 8 alíneas a) e b) do artigo 86.º). 

Importa aqui sublinhar que em causa está o conhecimento do conteúdo dos actos ou 

dos termos de um acto praticado em inquérito que decorra com exclusão da publicidade e 

adquirido no processo. Consequentemente, a divulgação de um facto cujo conhecimento foi 
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obtido fora do contacto directo, ou indirecto, com o processo, embora relacionado com o 

mesmo, não viola o segredo de justiça. 

A formulação do n.º 8, com a expressão “conhecimento de elementos a ele 

pertencentes”, tem como finalidade e efeitos alargar o âmbito da protecção pela extensão do 

universo pessoal; a formulação tem por finalidade terminar com as dúvidas e a discussão – que 

não teriam consistência mesmo na formulação anterior à revisão de 2007 – quanto à 

aplicabilidade aos jornalistas do regime do segredo de justiça e da consequente vinculação. 

O n.º 9 do artigo 86 do CPP cria uma excepção no regime do segredo de justiça, 

permitindo que a autoridade judiciária dê (ou permita que seja dado) conhecimento do 

conteúdo de acto ou de documento do processo, se considerar conveniente ao esclarecimento 

da verdade ou se for “indispensável” ao exercício de direitos pelos interessados; o 

conhecimento não pode ser permitido se puser em causa a investigação. A divulgação pública 

de alguns fatos relativos ao processo pode assumir-se como oportuna e razoável quando o 

regime de segredo tiver consequências graves para os direitos pessoais do atingido pela 

divulgação pública de factos relativos ao processo ou quando o seu conhecimento seja 

indispensável ao exercício de algum direito processual, como é a hipótese de impugnação da 

aplicação de medidas de coacção.   

Sobressai aqui a equação do princípio da proporcionalidade ponderando-se o peso 

daqueles direitos e o sucesso da investigação. 

 O n.º 1 do artigo 88 consagra o direito de narração pelos órgãos de comunicação social 

do teor de actos processuais que se não encontrem cobertos por segredo de justiça, ou a cujo 

decurso for permitida a assistência do público em geral – a “crónica judiciária”. 

O TEDH tem-se pronunciado uniformemente aplicando critérios de proporcionalidade 

no conflito entre a liberdade de informação e as garantias do processo equitativo e a 

necessidade de preservação da autoridade e imparcialidade do poder judicial. Pressuposto das 

sucessivas tomadas de posição é que liberdade de informação não é algo de absoluto e deve 

estar sujeita a algumas condições, que sejam justificadas pela finalidade de garantir direitos 

individuais ou a autoridade e a imparcialidade do poder judiciário 

Paradigmático da orientação da mesma jurisdição é o acórdão SUNDAY TIMES c. REINO 

UNIDO, de 25 de Abril de 1979, onde o TEDH enunciou os princípios fundamentais, e definiu a 

noção convencional de autoridade do poder judiciário. 

No que toca ao primeiro convoca-se o principio de que compete aos tribunais decidir os 

conflitos jurídicos e é instrumento de tal objectivo a existência de respeito e confiança pelos 

cidadãos na sua actuação em que está presente a autoridade e a imparcialidade. 
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Para aferir sobre a necessidade de uma medida que limite a liberdade de informação, 

determinada na perspectiva de avalizar a autoridade e a independência do poder judiciário e 

quando esteja em causa uma incursão jornalística num processo em curso, o TEDH tem em 

atenção a natureza da medida, a sua extensão, o estado do processo interno, e essencialmente 

a importância que tem para o bom funcionamento da justiça a cooperação do público 

devidamente informado. 

Numa sociedade democrática a autoridade dos tribunais, consequência directa da sua 

legitimação, não pode estar condicionada por qualquer preconceito. A existência de um Poder 

Judicial respeitado é uma condição do Estado de Direito e se neste ninguém está imune a 

críticas importa que as mesmas assumam também a objectividade e seriedade que diferencia 

o jornalista do mero “factotum”.

 A norma do n.º 4, introduzida com a revisão de 2007, proíbe, como regra, a “publicação, 

por qualquer meio, de conversações ou comunicações interceptadas no âmbito de um 

processo”. A publicação só é permitida sob a condição de não existir segredo de justiça e haver 

consentimento expresso dos intervenientes nas conversações ou comunicações interceptadas. 

Consequentemente o conteúdo daquelas “comunicações” ou “conversações” constantes dum 

processo não pode ser publicado “por qualquer meio”. 

Sendo este um dos incisos mais violados do ordenamento jurídico importa precisar em 

primeiro lugar que o mesmo não fere minimamente a liberdade de expressão e de 

comunicação que constitui um dos fundamentos essenciais de uma sociedade democrática. A 

interdição de publicação de conversações não contem qualquer limitação ao denominado 

direito de crónica sobre o processo, apenas exigindo uma maior elaboração com apelo a todos 

os elementos relevantes para uma melhor compreensibilidade que poderá consubstanciar-se 

no uso de conversações relevantes que constem do processo quando for público. Na verdade, 

o exercício do direito de informação não impõem a transcrição “ipsis verbis”, parcelar ou

fragmentada, de conversas ou excertos avulsos de conversas gravadas. 

Teoricamente, o regime específico do n.º 4 é justificado por exigências do respeito pelo 

princípio da proporcionalidade e também para a protecção de direitos pessoais e 

constitucionais das pessoas envolvidas. Fundamentalmente o que está em causa é a 

publicação de intercepções telefónicas que, nada tendo a ver com o objecto do processo e 

respeitando a fatos com repercussão pública, são susceptíveis de causar impacto mediático. 

Existe aqui uma subversão na utilização de meio de obtenção de prova de cuja utilização o 

legislador rodeou de especiais cuidados, pela compressão de direitos que consuma, e que é 

instrumentalizado com uma finalidade que o mesmo não comporta.   



36 

Tribunais e Comunicação Social 

Todavia, é nítida a diferença entre a intercepção, cujo conteúdo é essencial para a 

compreensão da relação processual e, nomeadamente, da substância da prova produzida e 

aquela que nada tem a ver com o processo. A referência à primeira, numa fase sujeita à regra 

da publicidade, pode, e deve ser efectuada, pois que só o seu uso permite tornar 

compreensível o itinerário processual da prova sendo certo que tal referência nunca poderá 

ser feita através da transcrição integral.    

Uma análise mais aprofundada mereceria o regime desenhado pela Lei 48/2007. Porém, 

por maior que seja o ânimo de entrar nestas matérias, não podemos esquecer o intuito já 

publicitado de as “revisitar”38.    

Aguardemos! 

Coimbra, 1 de Fevereiro de 2013 

38 Segundo a TSF de 22 de Outubro de 2010 a Ministra da Justiça Paula Teixeira da Cruz diz que é preciso 

“revisitar o segredo de justiça”. 
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1. Questões prévias: uma missão comum1 

O controlo da actividade governativa e do exercício do poder é, sem dúvida, um dos 

fundamentos substantivos mais relevantes da Liberdade de Expressão e do direito da 

informação. E é neste preciso enquadramento que se fala nos meios de comunicação social como 

o Quarto Poder, “apostado no controlo e responsabilização pública dos poderes legislativo, 

executivo e judicial”2. Tal poder não resulta de um estatuto institucional criado e regulamentado 

intencionalmente pela ordem jurídica, mas sim de “uma realidade fática decorrente de uma 

estruturação policêntrica e competitiva dos meios de comunicação, que ela reconhece e utiliza”3. 

O relevo constitucional que o nosso legislador constituinte decidiu atribuir à liberdade de 

informação, corresponde precisamente a uma atitude pragmática face a uma realidade que o 

direito dificilmente pode controlar, pelo menos, sem sobressaltos democráticos. Para além é 

claro dos traumas do passado relativos à liberdade de expressão, tão fáceis de descobrir no texto 

constitucional.  

A tensão que existe nas relações entre a comunicação social e a justiça acaba por ser o 

reflexo de um constante conflito constitucional. Mas tal como acontece com a ponderação de 

direitos e interesses constitucionalmente protegidos, dessa tensão deverá resultar algo que não 

implique o total sacrifício de um deles, sob pena de violação do seu conteúdo essencial. Não se 

pretende uma justiça amiga da comunicação social ou uma comunicação social amiga da justiça, 

mas também não se pretende que sejam inimigas. É desejável que ambas cultivem uma relação 

de respeito e compreensão mútuas e que saibam conviver na partilha de uma missão que é 

comum: a descoberta da verdade. 

1 Doutoranda em Direito e Mestre em Ciências Jurídico-Políticas pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa (FDUL); Assistente Convidada da FDUL e Professora Auxiliar Convidada da Universidade Lusófona; Vogal 

do Conselho Regulador da ERC (Entidade Reguladora para a Comunicação Social); Ex-Jornalista e Ex-Editora de 

Política da SIC e SIC Notícias. 
2 MACHADO, Jónatas (2002), Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, Coimbra Editora: 

Coimbra, p. 267. 
3 Ibidem, idem. 
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Já sabemos que nem sempre será possível que os jornalistas sejam licenciados em direito 

ou que os magistrados tenham especiais qualidades de comunicação. Não vale a pena insistir no 

que não se consegue controlar nem alterar. Esta é a realidade e há que lidar com ela. Claro que, e 

falo por experiência própria, tomar decisões que envolvem jornalistas e os meios de 

comunicação social torna sempre quem as toma mais suscetível de ser escrutinado no espaço 

público. Quando os destinatários das decisões nem sempre agradáveis são os meios de 

comunicação social, a pressão mediática é uma consequência inevitável. Para o bem e para o 

mal. 

Certo é que, em matéria de justiça, por um lado, o legislador processual penal quis que o 

exercício da liberdade de imprensa dependesse do juiz e que este pudesse avaliar, em função das 

características do caso concreto, se deve ou não deferir certos requerimentos dos jornalistas. Por 

outro lado, o juiz não pode esquecer que certo tipo de decisões que envolvem os meios de 

comunicação social terão, naturalmente, um impacto maior que outras. Para ajudar à reflexão, 

trago-vos um conjunto de questões e decisões judiciais que refletem bem essa tensão de que 

todos falam. 

 

2. Justiça e Comunicação: Parceiros Constitucionais Inseparáveis 

Não faremos nesta sede adequada a nossa crítica à adequação de parte da Constituição da 

Comunicação. Para facilitar a presente missão, seguiremos a leitura unânime que a doutrina faz 

da Constituição da Comunicação4: o artigo 37.º reconhece e garante a liberdade de expressão e o 

direito da informação5, em geral; o artigo 38.º ocupa-se da dimensão instrumental dessas 

liberdades (assegurada pela protecção da liberdade de imprensa e pelo regime dos demais meios 

de comunicação social); por último, o artigo 39.º prevê uma estrutura organizativa de garantia 

desses vários direitos e do regime constitucional dos meios de comunicação social – a ERC6. 

4 A Constituição portuguesa de 1976 exibe uma regulamentação exaustiva da disciplina da comunicação social, 

o que terá determinado a instabilidade dos seus enunciados: nos artigos 38.º, 39.º e 40.º já foram introduzidas 

mais de 50 alterações – MELO ALEXANDRINO, José (2009) – “Problemas Jusfundamentais Emergentes da 

Regulação da Rádio e da Televisão em Portugal” Comunicação ao Congresso Luso-Italiano de Direito 

Constitucional promovido pelo ICJP da FDUL; (2006) – A Estruturação do Sistema de Direitos, Liberdades e 

Garantias na Constituição Portuguesa, Vol I – Raízes e Contexto, Coimbra Editora: Coimbra;  
5 MELO ALEXANDRINO opta pela total autonomização dos dois conceitos – (1998) Estatuto Constitucional da 

Actividade da Televisão, Coimbra Editora: Coimbra. 
6 Para uma análise constitucional da Regulação da Comunicação Social – BRÍZIDA CASTRO, Raquel Alexandra 

(2013), “A Regulação da Comunicação Social numa Democracia Segura”, in “Segurança Pública e Privada”, 1.º 

Congresso Internacional de Segurança Pública e Privada, Faculdade de Direito de Lisboa e CJLP, Coimbra 

Editora: Coimbra. 
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Da análise da Constituição da Comunicação, resulta que: 

1. A Constituição adopta um conceito formal amplo, querendo abranger todos os 

meios de comunicação social, independentemente da natureza e do conteúdo da 

comunicação; 

2. A liberdade de imprensa ou liberdade de comunicação social podem ser vistas 

“como um modo de ser qualificado das liberdades de expressão e de informação”, 

consistindo no exercício destas através de meios de comunicação de massa, 

independentemente da sua forma – impressos radiofónicos ou audiovisuais”7; 

3. Os meios de comunicação social gozam dessa protecção constitucional, apenas 

como veículos da liberdade de expressão e de informação e não quando estão em causa 

actividades publicitárias ou de entretenimento8. 

 

A liberdade de imprensa e de informação encontra-se inserida no capítulo dos direitos, 

liberdades e garantias, o que quer dizer que deve sujeitar-se ao respetivo regime de protecção 

constitucional. Pela nossa parte, a interpretação e integração dos comandos constitucionais da 

Constituição da Comunicação baseiam-se nos seguintes pressupostos de uma proposta metódica 

de ponderação 9: 

1. Com ALEXY, consideramos que os direitos, liberdades e garantias devem ser 

entendidos como princípios ou mandatos de optimização: consagram posições jurídicas 

prima facie, compatíveis com uma concepção alargada do Tatbestand, cuja resultado da 

ponderação com outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos há-de 

desenhar o seu efetivo âmbito de protecção10; 

2. Contrapomos um conceito amplo de limite que torna indiferentes quaisquer 

classificações de intervenção restritiva: desenvolvimento ou restrição, configuração ou 

materialização de um direito fundamental. O que é relevante é que estejamos na 

7 CANOTILHO, Gomes/MOREIRA, Vital, (2007) – Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, 4.ª 

Edição. Coimbra Editora: Coimbra, p. 581. 
8 Segundo JÓNATAS MACHADO, o conceito da liberdade de expressão em sentido amplo abrange a liberdade 

de expressão em sentido estrito (por vezes designada por liberdade de opinião), os direitos dos jornalistas e a 

Liberdade de radiodifusão - MACHADO, Jónatas (2002), Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no Sistema 

Social, Coimbra Editora: Coimbra, p. 371. 
9 Para a nossa reflexão sobre várias propostas metódicas de ponderação – (2000) Contributo para o Estudo da 

Eutanásia no Direito Constitucional Português, Relatório de Mestrado (inédito), Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa: Lisboa; pp. 103 e segs. 
10 Ibidem, p. 106. 
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presença de elementos restritivos ou seja de “afetação desvantajosa”11 do conteúdo do 

direito fundamental e que essa intervenção seja expressa ou implicitamente autorizada 

pela Constituição12.  

Nesse caso, ganham obrigatoriamente relevância os limites aos limites: desde a 

observância de princípios como o da proporcionalidade ou da proibição do excesso, da protecção 

da confiança, da garantia do conteúdo essencial até à natureza necessariamente geral e abstrata 

das leis restritivas, da exigência de reserva de lei. E porquê? Porque em Estado de Direito, a 

liberdade é a regra e a restrição é a excepção. Na formulação de SCHMITT, a liberdade é, em 

princípio, ilimitada, ou, como dizia ALEXY, tem natureza de princípio. A intervenção do Estado é, 

em princípio, limitada, em quantidade mensurável, carente de justificação e susceptível de 

controlo 13.  

Um dos aspectos fundamentais do regime da liberdade de imprensa e dos direitos nela 

implicados é também o da sua aplicabilidade directa, conforme determina o artigo 18.º, n.º 1 da 

CRP, sendo o juiz, precisamente, em nosso entendimento, o destinatário principal deste 

comando constitucional, na omissão do legislador. Concorde-se ou não com o detalhe da 

Constituição da Comunicação, rara no direito comparado, o artigo 18.º, e noutra perspetiva o 

artigo 288.º, obrigam a que os direitos, liberdades e garantias da comunicação sejam levados a 

sério em qualquer conflito constitucional com outros direitos ou interesses constitucionalmente 

protegidos.  

Essa afirmação ganha ainda maior relevância no quadro de uma democracia constitucional 

fundamentalista – como é a nossa – na qual a hiper-rigidez que lhe é inerente, “supõe a 

densificação da ideia de elementos constitucionais, através da tendencial consumação da 

conceção política de justiça no nível constitucional e concomitante exclusão da sua devolução 

para o nível legislativo” 14. O “entricheiramento” dos direitos numa cláusula de limites materiais 

11 NOVAIS, Jorge Reis (2003), As Restrições aos Direitos Fundamentais Não Expressamente Autorizadas Pela 

Constituição, Coimbra Editora: Coimbra, pp. 189 e segs. 
12 Conforme nota JORGE REIS NOVAIS, o Tribunal Constitucional, para contornar a proibição constitucional de 

restrições não expressamente previstas, usa a seguinte “estratégia de fuga”: se a intervenção restritiva não 

toca o conteúdo essencial, não é verdadeira restrição; se a afectação da liberdade se deve à necessidade de 

composição de interesses constitucionais conflituantes e essa composição é feita de acordo com o princípio da 

concordância prática e sem desrespeito pela proporcionalidade, então o sacrifício também não é verdadeira 

restrição; se se trata de concretizar, interpretar, revelar limites imanentes, o prejuízo não é também verdadeira 

restrição. – Ibidem, p. 184. 
13 Ibidem, pp. 189 e 190. 
14 BRITO, M. Nogueira (2000), Constituição Constituinte: Ensaio sobre o Poder de Revisão da Constituição, 

Coimbra, p. 439. 
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ou numa carta constitucional de direitos pode ser considerado antidemocrático15, mas como 

observa RAWLS, a verdade é que “julgados através dos valores de uma conceção política razoável 

da justiça, regimes como o da supremacia parlamentar sem qualquer carta de direitos ou o 

alemão podem eventualmente revelar-se superiores a um regime dualista no qual estas questões 

básicas são resolvidas pela lei fundamental de Nós o Povo”16.  

O juiz é o destinatário fundamental do mandato constitucional de concretização da 

liberdade de expressão e do direito da informação e dos direitos aí envolvidos, na ausência ou 

desadequação do legislador. Em nosso entender, o princípio da aplicabilidade direta dos direitos, 

liberdades e garantias, consagrado no artigo 18.º da Constituição não se esgota na aplicação 

direta apenas das normas constitucionais que já são exequíveis por si mesmas e por isso 

suscetíveis de regular diretamente as situações da vida subsumíveis ao seu Tatbestand. Tornar-

se-ia redundante 17 a sua afirmação no artigo 18.º n.º 1 da Constituição, uma vez que essa é uma 

consequência lógica do princípio da constitucionalidade e do valor normativo de todas as normas 

constitucionais e não apenas das normas que consagram os direitos, liberdades e garantias. Com 

efeito, “não são as únicas, bem pelo contrário, pois, em Constituição normativa, é postulado 

geral que as suas normas são aplicáveis, ou suscetíveis de ser aplicáveis, diretamente nas 

situações da vida”18.  

Não se trata de desvalorizar a necessidade de o legislador desenvolver os preceitos 

constitucionais em matéria de direitos fundamentais, até porque tal necessidade “far-se-á sentir 

quase sempre, não apenas para se delimitar o seu próprio âmbito e para se obter a 

pormenorização do seu conteúdo, como também para se assegurarem as condições mínimas de 

caráter formal e processual do exercício dos direitos”19. Trata-se de “uma descarga 

constitucional” 20 que se faz no próprio benefício da exequibilidade do direito fundamental.  

15 RAWLS, John (1997), O Liberalismo Político, Lisboa, p. 228. O autor refere-se à constituição alemã que “põe 

esses direitos ao abrigo de qualquer emenda, mesmo que a origem dessa emenda resida no povo ou no 

Supremo Tribunal alemão. (...) Deve ser reconhecido que, enquanto tal, o liberalismo político não afirma ou 

nega qualquer destas pretensões – sendo assim é inútil discuti-las. O nosso argumento é simplesmente o de 

que, independentemente do modo adotado de resolução destas questões, o conteúdo de uma conceção 

política de justiça inclui os valores da razão pública cuja invocação determina a apreciação dos méritos dos três 

tipos de regimes” – Ibidem, Idem.  
16 Ibidem, idem.  
17 CASTRO, Raquel Alexandra Brízida Castro (2012), As Omissões Normativas Inconstitucionais no Direito 

Constitucional Português, Almedina: Coimbra, pp. 133 e segs. 
18 MIRANDA, Jorge (2000), Manual de Direito Constitucional, Tomo IV, Coimbra Editora: Coimbra. p. 311.  
19 QUADROS, Fausto, (1986) “Omissões Legislativas sobre direitos fundamentais”, in Nos Dez Anos da 

Constituição, Lisboa, p. 58.  
20 BLANCO DE MORAIS, Carlos, (2011), Justiça Constitucional, Tomo II, Coimbra Editora: Coimbra, p. 528. 
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Perante omissões inconstitucionais lesivas de direitos, liberdades ou garantias e daquele 

núcleo restrito de direitos sociais fundamentais de prestação, como a saúde e a segurança social, 

radicados no princípio da dignidade da pessoa humana, defendemos a afirmação de princípio de 

que é perante normas constitucionais não exequíveis por si mesmas que o princípio da 

aplicabilidade direta revela grande parte da sua utilidade – não exclusiva –, sobretudo, nos casos 

– que mais diretamente nos interessam – em que não exista legislação sobre a matéria ou

quando esta for deficitária: em situações, portanto, de falta ou insuficiência de lei21. Aí, o 

princípio valerá como “indicador da exequibilidade potencial das normas constitucionais, 

presumindo-se a sua “perfeição”, isto é, a sua autossuficiência baseada no caráter determinável 

do respetivo conteúdo de sentido”22, sendo possível “afirmar o dever dos juízes e dos demais 

operadores jurídicos de aplicarem as normas constitucionais e a autorização para com esse fim 

os concretizarem por via interpretativa”23.  

A Constituição presume que, no momento da aplicação das normas de direitos, liberdades 

e garantias, elas estarão aptas a regular as situações juridico-materiais que cabem nos respetivos 

âmbitos normativos. Ou porque são capazes de exibir a suficiente determinabilidade ao nível 

constitucional ou, então, porque o legislador lhes conferiu a exequibilidade necessária. 

Neste caso, sustentamos que pode falar-se, pois, de uma sobreposição dos conceitos de 

omissão normativa inconstitucional e de lacuna normativo-constitucional: estar-se-á perante 

uma lacuna constitucional inconstitucional. Perante a impossibilidade de aplicação direta de uma 

norma constitucional consagradora de um direito, liberdade ou garantia e de um direito 

fundamental de natureza análoga, o intérprete ou o órgão aplicador do Direito deve, pois, 

entender que se trata de uma lacuna24. Perante uma lacuna, o juiz deve integrá-la25, não 

21 ANDRADE, Vieira de, (2001), Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976, 2.ª Edição, 

Coimbra, p. 201.  
22 Ibidem, pp. 201 e 202.  
23 Ibidem, p. 202.  
24 Segundo GOMES CANOTILHO, as “lacunas de regulamentação” abrangem dois grupos distintos: 1) “lacunas 

ao nível das normas” – incompletude da norma que exige complementação para que possa ser aplicado; 2) 

lacunas de regulamentação – quando não se trata da incompletude da norma mas de uma determinada 

regulamentação em conjunto. – CANOTILHO, J. J. Gomes, (2003), Direito Constitucional e Teoria da 

Constituição, 7.ª Ed., Coimbra, p. 1160.  
25 CASTRO, Raquel Alexandra Brízida (2012), “Por Uma Fiscalização Concreta e Difusa das Omissões Legislativas 

Inconstitucionais que Violam Direitos, Liberdades e Garantias”, in Estudos de Homenagem ao Professor Doutor 

Jorge Miranda, Coimbra Editora: Coimbra, pp. 413 e segs. 
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podendo invocar o falso pretexto de não dispor de norma aplicável, sob pena de denegação de 

justiça26, que o ordenamento jurídico proíbe e sanciona27. 

Claro que tal princípio não é “varinha de condão passível de transformar as normas não 

exequíveis que declaram esses direitos em normas exequíveis por si próprias”28. A solução de 

recurso à técnica da lacuna é, precisamente, uma reação perante as omissões normativas que se 

insere no domínio da “patologia constitucional”29, justificável perante um sistema de “omissões 

normativas persistentes que não permitem qualquer gozo do direito consagrado 

constitucionalmente”30. Permite interpretar o princípio da aplicabilidade direta como uma 

“vocação” ou uma autorização ao juiz de usar todos os meios interpretativos e integrativos de 

que dispõe, até mesmo para elaborar uma norma de decisão para aquele caso concreto, perante 

determinadas condições, com o objetivo de permitir a eficácia de um direito fundamental31;  

26 A proibição da denegação de justiça teve a sua formulação clássica no artigo 4 do Code Civil francês: “Le juge 

qui refusera de juger sous prétexte du silence, de l’obscurité ou de l’insuffisance de la loi pourra être poursuivi 

comme coupable de déni de justice”. Segundo ENGISCH, “esta proibição o obriga o juiz a dar a toda a questão 

jurídica uma resposta” mas “não é válida a priori: seria na verdade concebível que o juiz tivesse o poder de, em 

casos de lacuna, recusar a resposta.” – ENGISCH, Karl, (1996), Introdução ao Pensamento Jurídico, p. 308. 
27 TELLES, Inocêncio Galvão Telles, (2001), Introdução ao Estudo do Direito, p. 262. Assim o Código Civil estatui 

que o tribunal não pode abster-se de julgar, invocando a falta ou a obscuridade da lei (artigo. 8.º, n.º 1). Ao 

dever de os juízes administrarem a justiça se referem também o Código do Processo Civil (artigo 156.º, n.º 1) e 

o Estatuto dos Magistrados Judiciais (Lei n.º 21/85, de 30 de julho, art. 3.º, n.º 2), diploma onde se declara que

os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, obscuridade ou ambiguidade 

da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado. A 

denegação de justiça envolve responsabilidade penal (Código Penal, art. 369.º) e responsabilidade civil (Código 

de Processo Civil, art. 1083.º e art. 1093.º). 
28 BLANCO DE MORAIS, Carlos, Justiça Constitucional II…, p. 881. 
29 CASTRO, Raquel Alexandra Brízida (2012), As Omissões Normativas Inconstitucionais…, p. 150. No mesmo 

sentido – BOSELLI DE SOUSA, Luíz H.; A correlação da efetividade das Normas Constitucionais com o suprimento 

das Omissões Normativas”, Tese de Doutorado (Inédita – Policopiada), São Paulo, 2010, pp. 113 e 114. 
30 Ibidem, pp. 113 e 114. 
31 Conforme observa com toda a pertinência JORGE HAGE, sustentar-se que a norma “só opera seus efeitos 

quando editada a lei ordinária que a implemente significa, em última instância, a transferência de função 

constituinte para o poder legislativo ordinário, já que a sua omissão retiraria de vigência o preceito 

constitucional; por isso essa mora pode ser declarada inconstitucional pelo Judiciário (função, no direito 

brasileiro, das Ações de Inconstitucionalidade por omissão), isto é, da omissão vista pelo lado do Direito 

Objetivo) e competindo a este ajustar a solução do caso sub judice ao preceito constitucional não 

implementado pelo legislador, sem prejuízo de que Legislativo, no futuro, exerça suas atribuições 

constitucionais. (Já aqui função, em nosso direito constitucional, do Mandado de Injunção, ou seja, da omissão 

vista do ângulo do direito subjetivo por ela neutralizado” – HAGE, Jorge, (1999), Omissão Inconstitucional e 

Direito Subjetivo, Brasília;p. 72. 
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3. O relevo constitucional dos Direitos dos Jornalistas 

A garantia dos direitos dos jornalistas constitui uma dimensão concretizadora do direito à 

liberdade de imprensa. Raro ou frequente, concordemos ou não, a verdade é que o artigo 38.º da 

Constituição eleva os direitos dos jornalistas à dignidade de direito formalmente constitucional e 

isso reveste a maior importância.  

Entre os direitos dos jornalistas elencados pela doutrina32, daremos agora especial atenção 

ao Direito de Acesso às fontes de informação. 

 

3.1 Em especial: o Direito de Acesso às fontes de informação 

A restrição indevida do direito de recolher informações pelos jornalistas é uma forma de 

censura em sentido amplo. No entanto, a doutrina discute se os jornalistas gozam de um direito 

privilegiado de acesso à informação relativamente à generalidade dos cidadãos33. Relevante é, 

neste momento, realçar que, tal como todos os outros direitos fundamentais, este direito dos 

jornalistas de acesso às fontes de informação tem limites e o seu concreto âmbito de protecção 

constitucional há-de resultar, igualmente, de uma ponderação com outros bens 

constitucionalmente protegidos. 

O acesso dos jornalistas à informação e o direito à informação justifica, por exemplo, 

limitações aos contratos de exclusividade sobre direitos de transmissão audiovisual entre 

organizadores de certos eventos de relevante interesse informativo e empresas de comunicação 

social. Ainda recentemente, o Tribunal de Justiça da União Europeia, reforçou esse sentido da 

sua jurisprudência em matéria de direitos exclusivos de acontecimentos de grande interesse para 

o público34. Estava em causa a Diretiva 2010/13/EU e o seu artigo 15.º, n.º 6, sobre as eventuais 

compensações financeiras da utilização por operadores televisivos de curtos extratos, para 

efeitos de curtos resumos noticiosos, a partir do sinal do operador televisivo que assegure a 

difusão dos acontecimentos de grande interesse público, cujos direitos de retransmissão foram 

32 Liberdade de expressão e criação; direito de intervenção na orientação editorial dos órgãos de comunicação 

social; o direito de acesso às fontes de informação; o direito à protecção da independência e do sigilo 

profissionais; o direito de eleição de conselhos de redacção – JORGE MIRANDA realça que os colaboradores, 

sejam quais forem as suas condições e títulos (articulistas, cronistas ou participantes em programas de rádio e 

televisão) gozam da mesma liberdade de expressão - MIRANDA, Jorge/MEDEIROS, Rui (2010) – Constituição 

Portuguesa Anotada, Tomo I, 2.ª Ed., Coimbra Editora: Coimbra, p. 865. 
33 DWORKIN, Ronald (1985), A Matter of Principle, Harvard University Press: Cambridge, Massachusetts, pp. 

372 e segs.; MACHADO, Jónatas (2002), Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, 

Coimbra Editora: Coimbra, p. 547. 
34 Acórdão do TJUE, Processo número C-283/11, de 22 de Janeiro de 2013: 

http://curia.europa.eu/juris/documents.jsf?num=C-283/11. 
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adquiridos com carácter de exclusividade. O Tribunal considerou que a eventual compensação 

financeira não pode exceder os custos adicionais que resultem diretamente do fornecimento do 

acesso. O TJUE ponderou, por um lado, a importância que reveste a salvaguarda da liberdade 

fundamental de receber informações, a liberdade e o pluralismo dos meios de comunicação 

social garantidos pelo artigo 11.º da Carta e, por outro lado, a proteção da liberdade de empresa, 

para concluir que o legislador da União “podia legitimamente impor” os limites que o artigo 15.º, 

número 6 da Diretiva implica para os titulares dos direitos exclusivos de radiodifusão televisiva, e 

considerar “que os inconvenientes que decorrem desta disposição não são desproporcionados, 

atendendo aos objetivos que prossegue e são suscetíveis de criar um equilíbrio justo entre os 

diferentes direitos e liberdades fundamentais em causa no caso concreto”35.  

Relevante é também, em nosso entendimento, o facto de o TJUE clarificar o sentido da 

restrição do uso desses extratos informativos em “programas de informação geral”, excluindo a 

sua utilização em programas de diversão36 e não em programas de informação especializada 

35 A Lei da Televisão, no seu artigo 33.º, n.º 1, limita o acesso aos extratos informativos aos operadores de 

televisão, excluindo o acesso a todos os outros órgãos de comunicação social, incluindo os de difusão 

eletrónica. Trata-se de uma solução claramente desajustada no tempo, o que, em nossa opinião, obriga a uma 

actualização da sua interpretação.A questão já foi colocada ao Conselho Regulador da ERC pela Sociedade Vicra 

Desportiva, SA, proprietária do jornal A Bola, tendo dirigido à ERC um pedido de pronúncia sobre a 

problemática da inserção de extratos de eventos desportivos nas páginas das publicações periódicas na 

Internet, designadamente no site daquele jornal (abola.pt). Já aí sustentámos (com voto de vencida) que o 

Conselho Regulador, no exercício das atribuições e competências de regulação constantes dos artigos 7.º, 

alínea b), 8.º, alínea a), e 24.º, n.º 3, alínea t), dos Estatutos anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, 

deveria aplicar analogicamente o artigo 33.º da Lei da Televisão, de modo a permitir a inserção de extractos de 

espectáculos ou outros eventos públicos sobre os quais incidam direitos exclusivos de transmissão, 

nomeadamente jogos de futebol, no site do jornal A Bola e em outros de natureza semelhante. Com efeito, 

sustentámos que uma interpretação da LTV no sentido vertido no parecer proposto conduz a uma restrição 

desnecessária, desadequada e desproporcional do direito à informação, até porque não se limita ao 

estritamente necessário para salvaguardar os outros valores constitucionalmente protegidos, violando 

claramente o artigo 18.º, n.º 2 da CRP. Defendemos também a tese que o facto da referida Diretiva europeia 

valorizar, para o exercício do direito à informação, a televisão em detrimento dos serviços audiovisuais a 

pedido apenas reitera, em nosso entendimento, a necessidade de qualificar a situação em análise como uma 

omissão normativa parcial inconstitucional. Com efeito, caso entendessemos que essa posição de vantagem 

conferida na Lei da Televisão não tem fundamento, teríamos de concluir que a solução da lei seria 

inconstitucional por acção, exigindo-se a sua erradicação do ordenamento jurídico pelos órgãos competentes. 

Um caminho indesejável uma vez que levaria a questionar a concretização do direito já realizada pelo 

legislador ordinário, em relação aos operadores de televisão. 
36 No ponto 62 do Acórdão sub judice, pode ler-se: “Com efeito, o artigo 15.º da Diretiva 2010/13 prevê, no seu 

n.º 5, que os curtos resumos noticiosos sobre o acontecimento que seja objeto de uma retransmissão exclusiva 

não possam ser emitidos em qualquer tipo de programas de televisão, mas apenas em programas de 
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(exemplo: desportiva), tese temos vindo a sustentar37, contrariamente à interpretação que,  

inexplicavelmente, tem vindo a ser feita a partir do artigo 33.º, n.º 3, alínea b) da Lei da 

Televisão38. 

informação geral. Assim, é excluída uma utilização dos extratos do sinal em programas de diversão, que têm 

um impacto económico mais importante do que os programas de informação geral, em conformidade com o 

considerando 55 da Diretiva 2010/13”. 
37 A ERC tem feito uma interpretação claramente restritiva do direito de acesso às fontes de informação, nesta 

matéria, considerando que programas de informação geral é um conceito que não inclui, por exemplo, 

programas de informação especializada, como a informação desportiva. Para nós, a informação desportiva 

também é jornalismo e, nesse sentido, não encontramos razões para a excluirmos do âmbito 

constitucionalmente protegido do direito de acesso às fontes de informação. Votei (novamente) vencida, na 

mais recente informação que a ERC prestou sobre a questão. Em 8 de Outubro de 2012, a Sociedade Vicra 

Comunicações Lda, neste caso já como titular do Serviço de Programas Bola TV, dirigiu-se, de novo, ao 

Conselho Regulador da ERC, tendo formulado, entre outras, as seguintes questões: 

1. “Se é lícita a transmissão de breves extractos, em programas de natureza informativa, por parte de qualquer 

operador de televisão, com a duração e os outros limites constantes do artº 33º n.º 4 da Lei da Televisão, nos 

espectáculos desportivos com transmissão televisiva por um operador de televisão a quem foram concedidos 

direitos exclusivos”; 

2. “Se não há lugar à cobrança de qualquer contrapartida, no caso de transmissão dos breves extractos obtidos 

através de utilização de uma gravação do sinal emitido - com identificação da fonte das imagens – sem recurso 

ao fornecimento pelo operador exclusivo de qualquer “cassete”, “Dvd” ou outro suporte”; 

Em resposta à primeira questão, o Conselho lembrou que “a emissão de breves extratos de natureza 

informativa de espetáculos desportivos se encontra sujeita aos limites previstos no n.º 4 do artigo 33º da Lei da 

Televisão: (i) a emissão deverá “limitar-se à duração estritamente indispensável à perceção do conteúdo 

essencial dos acontecimentos em questão, tendo em conta a natureza dos eventos”, não podendo ultrapassar 

os 90 segundos; (ii) deverá ser difundida “em programas regulares de natureza informativa geral”; (iii) “ser 

difundido nas 36 horas subsequentes à cessação do evento, salvo quando a sua posterior inclusão em relatos 

de outros acontecimentos de atualidade for justificada pelo fim de informação prosseguido”; (iv) “identificar a 

fonte das imagens caso sejam difundidas a partir do sinal emitido pelo titular do exclusivo””. 

Quanto à questão de saber se a emissão dos extratos informativos por parte de um serviço de programas 

televisivo pressupõe o pagamento de um determinado montante junto do titular dos direitos exclusivos, 

segundo o Conselho Regulador da ERC “ter-se-á de atender ao disposto no artigo 33º, n.º 2, da Lei da 

Televisão, segundo o qual “para o exercício do direito à informação (…), os operadores podem utilizar o sinal 

emitido pelos titulares dos direitos exclusivos, suportando apenas os custos que eventualmente decorram da 

sua disponibilização, ou recorrer, em alternativa, à utilização de meios técnicos próprios, nos termos legais que 

asseguram o acesso dos órgãos de comunicação social a locais públicos””. A ERC tem entendido que quando, 

no n.º 2 do artigo 33º se fala em custos eventualmente decorrentes da disponibilização do sinal tal significa 

que, “de forma expressa, a lei admite igualmente a disponibilização do sinal que não comporte a existência de 

quaisquer custos, o que só se compreende se estivermos perante o sinal que não é o que o titular dos direitos 

disponibiliza a partir de uma central técnica ou de um carro de exteriores, mas sim o próprio sinal de emissão, 

passível de ser captado por adequado equipamento de receção ou até de gravação”. Assim, “esta solução em 
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Questão igualmente controvertida é a que trataremos em seguida: ela move-se num 

cenário de conflitos e tensões sucessivas entre o princípio da transparência e da publicidade – 

fundamentais para a comunicação social - e o segredo – fundamental para a administração da 

justiça – em que muitas vezes a justiça tem de se fechar, ainda que temporariamente, para 

proteger outros direitos ou bens constitucionalmente protegidos de certos apetites mediáticos, 

impiedosos e irreversíveis. 

 

3.2 A consulta do processo 

A protecção constitucional do segredo de justiça localiza-se num artigo referente ao acesso 

ao direito e à tutela jurisdicional efetiva em geral, e não no artigo 32.º. A opção do legislador 

constituinte por essa localização sistemática sugere que “a proteção do segredo de justiça não 

tem apenas em vista o processo penal e, nele, a proteção da eficácia da investigação e da honra 

do arguido”39. Passa a ter um alcance mais vasto, tutelando outros direitos ou interesses 

constitucionalmente protegidos, como a reserva da intimidade da vida privada ou familiar. Daí 

não decorre, contudo, a afirmação constitucional de um direito ao segredo de justiça40.   

Seja como for, este artigo é “credencial constitucional suficiente” para a introdução de 

limitações ou restrições a outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos. Ao 

constitucionalizar o segredo de justiça, a Constituição “ergue-o à qualidade de bem 

constitucional, o qual poderá justificar o balanceamento com outros bens ou direitos ou até a 

restrição dos mesmos”, tais como as investigações jornalísticas de crimes, publicidade do 

nada colide com os direitos de quem adquire a exclusividade de transmissão de eventos, dentro do respeito 

pelo quadro legal de limitações ao exercício do direito a extratos informativos (…). Entendendo-se o sinal no 

sentido mais amplo permitido pela lei, não se distingue igualmente qualquer obrigação de solicitar autorização 

por parte do operador que pretende utilizar imagens sobre as quais recaem direitos exclusivos” (Deliberação 

3/OUT-TV/2009, de 22 de abril). Assim, e admitindo-se que a utilização do sinal será feita com recurso a meios 

exclusivos do operador, o Conselho conclui que a Bola TV não estará sujeita ao pagamento de qualquer 

contrapartida monetária. 
38 Lei n.º 27/2007 de 30 de Julho - Segundo o artigo 33.º, número1 — Os responsáveis pela realização de 

espetáculos ou outros eventos públicos que ocorram em território nacional, bem como os titulares de direitos 

exclusivos que sobre eles incidam, não podem opor -se à transmissão de breves extratos dos mesmos, de 

natureza informativa, por parte de qualquer operador de televisão, nacional ou não. Nos termos do número 3 

do mesmo preceito - Sem prejuízo de acordo para utilização diversa, os extratos a que se refere o n.º 1 devem: 

(…) b) Ser difundidos exclusivamente em programas regulares de natureza informativa geral.  
39MIRANDA, Jorge/MEDEIROS, Rui (2010) – Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, 2.ª Ed., Coimbra Editora: 

Coimbra, pp. 455 e 456; 
40 CANOTILHO, Gomes/MOREIRA, Vital, (2007) – Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, 4.ª 

Edição. Coimbra Editora: Coimbra, pp. 413 e 414. 
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processo, direito ao conhecimento do processo por parte dos interessados. Em contrapartida, ao 

remeter para a lei a sua “adequada protecção”, isso quer dizer que a concretização do âmbito 

constitucionalmente garantido do segredo de justiça há-de resultar também de uma tarefa de 

ponderação. Em especial: não pode a lei ignorar as garantias de defesa do arguido, a efetividade 

do direito de recurso de medidas privativas da liberdade e ainda, reforçamos, o interesse 

legítimo dos jornalistas, fundado no direito de acesso às fontes de informação. 

O segredo de justiça constitui pois um fundamento prima facie de restrição de liberdade 

de informação que deve no entanto, limitar-se ao estritamente necessário para salvaguardar 

direitos e interesses constitucionalmente protegidos – ele deve ser construído de forma tão 

limitada quanto possível por forma a garantir o sucesso da investigação, os direitos do arguido e 

do ofendido41.  

Mas, o que dizer desta questão na ultima revisão do código de processo penal? Na versão 

inicial do Código, de 1987, o segredo de justiça constituía o regime legal das fases preliminares 

do processo – inquérito e instrução: “essa era a forma adequada a garantir a não adulteração do 

significado de decisões processuais que não têm juridicamente o alcance que agora social ou 

politicamente se lhes dá” 42. Com efeito, por exemplo, a forma como socialmente era entendida 

a notícia da constituição de arguido não era, em rigor, compatível com o entendimento, à luz da 

versão anterior do CPP, de que se tratava de um direito de defesa do próprio, a partir do 

momento em que fosse aberto um inquérito contra pessoa certa e determinada. Esse acto nada 

dizia sobre a existência ou não de indícios suficientes da prática do alegado crime, revelando-se, 

contudo, suficiente para marcar social e politicamente a vida de uma pessoa. Mesmo a notícia de 

um eventual despacho de arquivamento do Ministério Público - quando considerado notícia - 

nunca seria suficiente para atenuar a publicidade negativa da abertura do inquérito. 

Essa configuração anterior do Código revelava, a meu ver, alguma prudência, 

considerando-se que ela se aproximava “do objetivo de garantir o sucesso da investigação e 

permitir o controlo público da actuação da polícia e dos magistrados”43, apesar de se poder 

questionar, numa perspetiva puramente jurídico-constitucional, se essa solução seria ou não a 

41 Para CUNHA RODRIGUES, contudo, existe uma certa autonomia entre o segredo de justiça e a defesa de 

valores como a presunção de inocência, o direito ao bom-nome e à imagem. – CUNHA RODRIGUES, José 

Narciso (1997), O Processo Penal em Revisão – Comunicações, UAL: Lisboa, p. 112. 
42 COSTA PINTO, Frederico de Lacerda (2008), “Publicidade e Segredo na Última Revisão do Código de Processo 

Penal”, Separata da obra Estudos Comemorativos dos 10 Anos da Faculdade de Direito da Universidade Nova 

de Lisboa, Volume II, Almedina, pp. 633 e segs. 
43 MACHADO, Jónatas (2002), Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, Coimbra Editora: 

Coimbra, p. 567. 
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que melhor satisfaz os requisitos de adequação, necessidade e prorporcionalidade stricto 

sensu:44. 

Considero que são valiosos os argumentos em favor da publicidade, de resto, também ela 

com dignidade constitucional (artigo 26.º CRP)45. Vale sempre a pena lembrá-los, pois nem 

sempre eles corroboram certas teses fundamentalistas contra a comunicação social46: a falta de 

transparência e publicidade pode favorecer violações dos direitos dos arguidos ou da boa 

administração da justiça, dar cobertura a motivações menos claras das autoridades policiais; 

submeter ao escrutínio público e democrático as regras penais e processuais penais. Contudo, 

sou sensível ao entendimento de que só faz sentido numa fase final decisória, em que vigore o 

pleno contraditório, perante um tribunal independente, e não para fases preliminares de 

investigação, destinadas a averiguar os factos e a recolher os factos. A publicidade na fase de 

investigação “é um problema prático, estratégico e jurídico e não um valor a tutelar 

juridicamente”47. 

Questiono-me, contudo, se a proteção constitucional do segredo de justiça, na modalidade 

da recusa de acesso aos autos, faz sentido, uma vez sedimentada uma decisão na ordem jurídica, 

com o seu trânsito em julgado. Tenho conhecimento de um caso que me leva a questionar se 

fará sentido, por exemplo, que um jornalista tenha de recorrer ao Conselho Superior de 

Magistratura, depois de ter feito vários pedidos de autorização para consulta de um processo, 

sem que tenha obtido qualquer resposta por parte da Juíza titular? Para além da questão da 

ausência de resposta em si, convém assinalar que se tratava de um processo já transitado em 

julgado. Contudo, não posso deixar de saudar a posição assumida pelo CSM, na sequência da 

participação efetuada pela jornalista: o Vice-Presidente do CSM enviou um ofício à Juíza, 

solicitando-lhe “os bons ofícios no sentido de, sem que isso possa minimamente interferir nos 

seus poderes jurisdicionais, sendo possível e com brevidade, autorizar a exponente a consultar os 

autos em causa”. Mais de dois anos volvidos sobre o requerimento inicial, todavia, a jornalista 

continua sem ter acesso aos autos, pois a Juíza titular do processo solicitou à Ordem dos 

Advogados a nomeação de defensor oficioso aos arguidos para estes se pronunciarem sobre os 

requerimentos da jornalista. 

44 Segundo o autor, “Nalguns casos, justificar-se-ia uma maior cobertura noticiosa nas fases hoje protegidas 

pelo segredo de justiça. Noutros, poderiam aperfeiçoar-se algumas normas deontológicas para lidar com as 

fases do processo actualmente abertas ao público, dirigidas em primeira linha aos jornalistas e aos advogados” 

– Ibidem, idem. 
45 Ibidem, pp, 563 e segs. 
46 MARQUES DA SILVA, Germano (2008), Curso de Processo Penal, II, Editorial Verbo: Lisboa, pp. 36 e segs. 
47 COSTA PINTO, Frederico de Lacerda (2008) (…), pp. 635 e 636. 
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Mesmo após a revisão de 2007 do Código de Processo Penal, que estabeleceu o princípio 

geral da publicidade, temos recebido na ERC várias participações de jornalistas, alegando 

restrições injustificadas e ilegítimas na consulta de documentos constantes de processos 

judiciais. Naturalmente, o Conselho Regulador da ERC não se pronuncia sobre o teor das decisões 

judiciais em causa, determinando o arquivamento desses mesmos processos. Tal não impede, 

contudo, no âmbito das suas competências constitucionais e legais, o envio de um ofício formal 

ao Conselho Superior da Magistratura48 para dar conta do crescente número de casos 

submetidos à apreciação da ERC em matéria de restrições ao acesso a fontes oficiais de 

informação, e da necessidade de criar mecanismos de sensibilização dos juízes para a relevância 

do direito de acesso às fontes oficiais de informação, ainda que, naturalmente, enquadrado, em 

matéria de acesso à consulta de processos judiciais, pelas regras previstas nos códigos 

processuais respetivos49. 

 

3.3 A audiência de julgamento 

O princípio da publicidade das audiências de julgamento é um princípio constitucional e 

um princípio jurídico50, desempenhando os jornalistas nesta fase uma importância fundamental. 

Claro que ele admite restrições que devem ser encaradas como excepcionais. São limitações que 

vigoram noutros países e que a doutrina considera preencherem os requisitos do teste da 

proporcionalidade51.  

48 Na missiva, o Conselho refere a título ilustrativo, uma participação subscrita por um jornalista, que deu 

entrada na ERC no dia 14 de Junho de 2011, na qual remeteu cópias de um despacho de indeferimento da 

consulta de um processo cível envolvendo uma empresa construtora e um município. No despacho, o juiz 

indeferiu o pedido de consulta do processo pelo jornalista, por concordar “na íntegra” com a posição assumida 

pelo réu município, que veio defender que “a publicação de uma notícia não é – de per se – motivo suficiente 

para que se considere atendível o pedido de consulta dos autos”, que “o acesso aos autos pelo Ilustre 

Jornalista poderá revelar-se prejudicial para o normal desenrolar da lide” (sobretudo se atender ao facto de se 

estar “em plena época eleitoral”) e que “o acesso dos meios de comunicação social aos processos judiciais não 

raras vezes conduz à deturpação da factualidade em discussão e a erradas e descontextualizadas 

interpretações de factos alegados”. Não concordando com o indeferimento, o jornalista veio dar conhecimento 

do mesmo à ERC, solicitando a sua intervenção. – Trata-se da Deliberação 2/DJ/2011. 
49 Este ofício foi decidido na sequência do tratamento do Processo ERC/07/2012/675. 
50 ESTEVES, Maria da Assunção (1997), “A Jurisprudência do Tribunal Constitucional relativa ao Segredo de 

Justiça”, in O Processo Penal em Revisão: Comunicações. UAL: Lisboa, p.124. 
51 JÓNATAS MACHADO relata uma decisão do Supremo Tribunal Constitucional norte-americano que 

considerou uma norma deste género inconstitucional, tendo concluído que uma aproximação caso a caso seria 

suficiente para alcançar os objetivos de proteção dos menores e de encorajamento de outras vítimas a 

apresentarem queixa, em vez de se estabelecer uma norma categórica. – MACHADO, Jónatas, (…), p. 570, nota 

989. 
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Nesta sede, o que a doutrina realça, e a meu ver com toda a justeza, é a importância de 

garantir a publicidade do requerimento e o controlo do despacho judicial de exclusão da 

publicidade52, sendo desejável a admissão de recurso do referido despacho por parte dos 

jornalistas, bem como de todos os actos jurisdicionais que venham restringir o exercício da 

actividade informativa – artigos 399.º e 401.º, número 1, alínea d) do CPP53. 

Haverá, porventura, na minha opinião, que distinguir a possibilidade de cobertura em 

direto ou da presença continuada de câmaras de televisão nas audiências de julgamento da 

simples captação de imagens e de som, sem esse carater de presença permanente na sala de 

audiências. A doutrina considera que o princípio da publicidade não tem esse alcance. Pela minha 

parte, questiono-me se o propalado perigo de descontextualização é maior quando o julgamento 

é transmitido em direto ou quando essas imagens e sons são usados numa peça jornalística 

emitida e elaborada posteriormente, na redação. Numa perspetiva de jure constituendo, 

considero razoável a proposta da admissão, em princípio, da tomada de som e de imagens na 

sala de audiências, em termos devidamente regulados, a não ser que o juiz ou o arguido 

demonstrassem que a presença dessas câmaras de televisão põe em causa a capacidade para o 

tribunal proferir uma decisão juridicamente correta – ou seja, uma autorização sob reserva de 

proibição judicial54.   

Atualmente, a solução é a inversa, ou seja a possibilidade de captação de imagens e de 

som encontra-se sob reserva de autorização judicial 55.Também aqui existem argumentos contra 

e a favor, mais ou menos impressivos, mas que “não afastam a existência prima facie de um 

52 Ibidem, p. 571. 
53 Na Alemanha, as decisões dos Tribunais que impeçam a atividade dos jornalistas nos tribunais têm sido 

impugnadas por acção constitucional de defesa, junto do Tribunal Constitucional Federal. Exemplo: caso 

Honecker, em que o tribunal considerou improcedente a objeção de defesa de privacidade à admissão de 

câmaras de televisão no julgamento de uma pessoa.  
54 Em sentido contrário, ASSUNÇÃO ESTEVES defendia em 1997 a inconstitucionalidade da solução do 

legislador processual penal contido no artigo 88.º, número 2. Para a autora, a transmissão de certos actos do 

processo pela comunicação social “não serve os fins de um controlo racional e público da Justiça: antepõe, 

antes, à Justiça o julgamento do irracional do público”. – ESTEVES, Maria da Assunção, (…), p. 131. 
55 ARTIGO 88.º Meios de comunicação social: 2 - Não é, porém, autorizada, sob pena de desobediência simples: 

a) A reprodução de peças processuais ou de documentos incorporados em processos pendentes, salvo se 

tiverem sido obtidos mediante certidão solicitada com menção do fim a que se destina, ou se para tal tiver 

havido autorização expressa da autoridade judiciária que presidir à fase em que se encontra o processo no 

momento da publicação; b) A transmissão de imagens ou de tomadas de som relativas à prática de qualquer 

acto processual, nomeadamente da audiência, salvo se a autoridade judiciária referida na alínea anterior, 

por despacho, a autorizar; c) A publicação, por qualquer meio, da identidade de vítimas de crimes sexuais, 

contra a honra ou contra a reserva da vida privada, antes da audiência, ou mesmo depois, se o ofendido for 

menor de dezasseis anos. 
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direito de acesso às audiências judiciais por parte dos meios de comunicação”56. Reiteramos a 

nossa posição: o seu relevo constitucional garante-lhe presença que não pode ser eliminada no 

processo de ponderação. 

Perante essa mesma dignidade constitucional, torna-se, na minha opinião, fundamental o 

dever de fundamentação de uma eventual recusa bem como a recorribilidade desse mesmo 

despacho, dada a afectação desvantajosa que faz de um direito fundamental. O relevo 

constitucional dos direitos aqui implicados é, para nós, incompatível com o entendimento de que 

tal despacho do juiz possa ser considerado como proferido no uso de um poder discrionário57. A 

questão constitucional já foi formulada perante o Tribunal Constitucional58, mas o entendimento 

de que o ónus de suscitação prévia da questão de inconstitucionalidade normativa, pressuposto 

de recurso, foi preterido naquele caso concreto, determinou a sua ilegitimidade e consequente 

não conhecimento do objeto do recurso59.  

 

4. O problema da tutela judicial prévia 

 

Por último, deixem-me dar-vos conta, ainda que de forma sumária, do corrente debate 

sobre um novo conceito de censura. Para isso, proponho agora que tenhamos em conta os 

efeitos próprios e específicos que a tutela judicial cautelar ou preventiva pode ter em matéria da 

liberdade de expressão e direito da informação. 

Vimos atrás que o princípio da proporcionalidade constitui um mandato de otimização dos 

direitos, liberdades e garantias. Na verdade, reconhece-se que, neste como noutros domínios 

dos direitos fundamentais substantivos, são raras as regras definitivas, susceptíveis de uma 

aplicação em termos de tudo ou nada. Um exemplo de uma regra definitiva em matéria de 

56 MACHADO, Jónatas, (…), p. 574.  
57 Veja-se esta questão formulada no processo que deu origem ao Acórdão n.º 158/2011 do Tribunal 

Constitucional.  
58 O objeto do recurso de constitucionalidade, interposto ao abrigo dos artigos 70.º, número 1, alínea b) e 72.º, 

número 2 da Lei do Tribunal Constitucional (LTC), era o da apreciação da “(i)nconstitucionalidade material do 

entendimento normativo dado à norma vertida na alínea b) (…) do número 1 (…) do artigo 400.º do Código de 

Processo Penal, quando interpretada no sentido de que o disposto no artigo 88.º., número 2, alínea b) do 

Código de Processo Penal, prevê situação de uso de um poder discricionário por parte do juíz e, portanto, de 

caráter irrecorrível”, por violação do direito de informação dos jornalistas, vertidos nos artigos 37.º e 38.º da 

CRP e, ainda, dos artigos 18.º, n.º2, 20.º, 205.º, n.º1, e 206.º da Lei Fundamental.      
59 No Acórdão supra citado, o tribunal recorrido concluiu que não se encontravam violados os artigoa 37.º e 

38.º da CRP, “dado que não se mostra denegado o direito à liberdade de expressão e à informação, antes se 

deu prevalência a outros valores e princípios já salientados – serenidade, ponderação e não distração dos 

atores judiciários com fatores externos ao julgamento, tendo em vista uma melhor realização da justiça”. 
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liberdade de comunicação poderia ser a proibição constitucional de qualquer tipo ou forma de 

censura, consagrada no artigo 37.º, número 2. Contudo, mesmo neste caso podemos encontrar-

nos perante um principio, provavelmente dotado de alguns conteúdos definitivos característicos 

de uma regra, em especial no que se refere à proibição de censura prévia de natureza politico-

administrativa60.  

A doutrina clássica, também denominada “doutrina das restrições prévias” – prior restraint 

doctrine – exigia uma claríssima distinção constitucional entre restrições prévias e 

responsabilidades posteriores – prior restraints and subsquent punishments61 –, postulando uma 

absoluta proibição de medidas prévias sobre a liberdade de expressão62: fundamental seria, pois, 

a distinção entre Censura prévia e Censura ex post facto. O conceito de restrições prévias 

englobaria todas as medidas impostas oficialmente antes da sua emissão, publicação e difusão, 

enquanto que o segundo pressuporia todas as reacções jurídicas posteriores. Essa doutrina serve 

de base, por sua vez, a uma das teorias mais difundidas do fundamento da liberdade de 

expressão que é a da descoberta da verdade no mercado de ideias, a metáfora criada por MILL 

quase um século depois de BLACKSTONE. O mercado de ideias é um lugar onde se põe à prova 

uma afirmação através da sua competição com ideias contrárias63. Nos termos desta teoria, deve 

60 MACHADO, Jónatas, (…), p. 378. – Em termos jurídicos, é possível distinguir 2 possibilidades de 

conceitualização do princípio da proibição da censura: 

• usa-se o conceito de censura em termos restritivos -. Sujeição dos conteúdos expressivos a um controlo 

prévio por uma autoridade pública, geralmente de carater politico-administrativo; Neste caso, a censura é 

uma categoria jurídica autónoma, do ponto de vista formal, de outras limitações à liberdade de expressão 

em sentido amplo – comdenação ex post facto a uma sanção penal, civil ou de mera ordenação social. 

(reserva de restrição); 

• Reconduzir a censura prévia e todas as demais restrições a um conceito amplo e material de censura – 

todas as violações à liberdade de expressão que não tenham por fundamento uma ponderação de bens 

constitucionalmente saudável. 
61 A distinção teve a sua origem em concreto no mundo anglosaxónico, na segunda metade do Século XVIII, 

quando BLACKSTONE a expôs nos seus Commentaries on the Laws of England, publicados entre 1765 e 1769, 

que integram as suas aulas em Oxford. Aí inclui-se um parágrafo de aproximadamente uma página, onde se 

fundou a liberdade de imprensa, tendo ainda dado origem ao que durante muitos séculos foi considerado o 

seu núcleo, estendendo-se também à liberdade de expressão: a proibição da censura prévia ou de restrições 

prévias.  
62 TOLLER, Fernando M. (2011), El formalism en la libertad de expresión: Critica de la distinción absoluta entre 

restricciones previas y responsabilidades ulteriores, Marcial Pons: Buenos Aires, p.19. 
63 “Se todos os seres humanos, menos um, tivessem uma opinião, e apenas uma pessoa tivesse a opinião 

contrária, os restantes seres humanos teriam tanta justificação para silenciar essa pessoa como essa pessoa 

teria justificação para silenciar os restantes seres humanos, se tivesse poder para tal. (…) Mas o mal particular 

em silenciar a expressão de uma opinião é que constitui um roubo à humanidade; à posteridade bem como a 
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procurar-se que todas as opiniões cheguem a esse mercado de ideias, garantindo-se que elas são 

expressas livremente, pelo menos uma vez64. 

Todavia, actualmente, a renovação do debate fornece pistas para a construção de um 

conceito de censura em sentido amplo que tem o mérito de realçar importantes restrições à 

liberdade de expressão em sentido amplo que nem sempre assumem essa natureza embora 

sejam “funcionalmente equivalentes” à censura prévia tradicional65. Nessa medida, tais 

restrições serão obrigatoriamente confrontadas com os pertinentes requisitos formais e 

materiais, fundados na Constituição, atenuando o valor e relevância da distinção supra referida. 

Com efeito, verifica-se, desde logo, a tendência para considerar materialmente censórias muitas 

das resrições ex post facto à liberdade de expressão e, em contrapartida, admitir em abstracto 

que uma determinação prévia administrativa ou judicial pode vir a ser menos gravosa para o 

direito ou liberdade do que um processo de condenação posterior à publicação. 

Independentemente da sua forma, o que importa é o impacto efectivo dessa intervenção 

restritiva66. 

Tal não impede o entendimento segundo o qual o ponto de partida deve ser o da 

existência de uma “forte presunção de inconstitucionalidade” de medidas de controlo preventivo 

da comunicação, presunção essa que pode, naturalmente, ser ilidida num processo ad hoc de 

ponderação com outros bens constitucionalmente protegidos (direitos de personalidade, 

infância, juventude, segredo de estado)67. A censura político-administrativa prévia mantém-se 

absolutamente proibida.  

No nosso ordenamento jurídico-constitucional, o artigo 37.º, número 2 da CRP proíbe toda 

e qualquer tipo ou forma de censura. O que coloca sob suspeita todas as restrições à liberdade 

de expressão em sentido amplo, que possam ter um efeito equivalente ao da censura prévia: 

serão formas de censura todas as restrições à liberdade de expressão em sentido amplo que não 

passem nos vários testes constitucionais. Mesmo perante medidas cautelares judiciais, concordo 

geração actual; àqueles que discordam da opinião, mais ainda do que àqueles que a sustentam. Se a opinião 

for correta, ficarão privados da oportunidade de trocar erro por verdade; se estiver errada, perdem uma 

impressão mais clara e vida da verdade, produzida pela sua confrontação com o erro – o que constitui um 

benefício quase igualmente grande.” MILL, John Stuart, Sobre a Liberdade, Edições 70: Lisboa, p. 51. 
64 Ibidem, p.22. 
65 MACHADO, Jónatas, (…), pp. 486 e segs. 
66 Ibidem, idem. 
67 Ibidem, idem. Segundo o autor, esse processo pode conduzir, em situações extremas, a restrições prévias, na 

sua previsão sob reserva de lei e na sua aplicação sob reserva do poder judicial; Desde que fique demonstrado 

que esse é o meio adequado, necessário e proporcional para a salvaguarda de finalidades constitucionalmente 

legítimas. 
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com aqueles que sustentam a existência de uma forte presunção de inconstitucionalidade68  , 

devendo a intervenção judicial prévia ser excepcional quando se trate da liberdade de expressão 

em sentido amplo e em especial no caso da liberdade de imprensa.  

Não se trata de excluir a tutela prévia nestes domínios, mas sim de alertar para as 

especiais consequências que a intervenção do juiz pode vir a ter. Veja-se, por exemplo, o caso 

das providências cautelares interpostas pelo MEP e PCTP/MRPP relativamente aos debates 

eleitorais e deferidas pelo Tribunal de Oeiras quando faltavam 3 dias para o termo da campanha 

eleitoral. Ou a concessão de efeito suspensivo a providências cautelares sobre deliberações da 

ERC que reconhecem o exercício legítimo de direitos de resposta e que determinam a publicação 

das mesmas. 

No primeiro caso, o Tribunal Judicial de Oeiras considerou procedente uma providência 

cautelar interposta pelo MEP (Movimento Esperança Portugal)69, na sequência de uma decisão 

no mesmo sentido de outro processo cautelar interposto pelo PCTP-MRPP, e determinou “a 

organização pela RTP, SIC e TVI de debates frente-a-frente, a serem emitidos nos seus canais 

generalistas e em sinal aberto até as 24 horas do dia 3 de Junho de 201170, visando a participação 

de um representante do requerente e de participantes das restantes forças e partidos políticos 

concorrentes às eleições de 5 de Junho, na medida em que cada um destes últimos assim o 

deseje.”71. Esta decisão suscita-me as maiores reservas, e não apenas de natureza jurídica. 

Nos termos do artigo 381.º, n.º 1 do Código de Processo Civil, considero que não existia 

probabilidade séria da existência do direito invocado, ou seja não se encontrava verificado um 

dos requisitos de verificação cumulativa da providência cautelar. Pela minha parte, tenho muitas 

dúvidas sobre a conformidade com a Constituição do enunciado normativo em que a juíza baseia 

a sua decisão – artigo 56.º da Lei n.º 14/79 de 16 de Maio72: 

68 MACHADO, Jónatas (…), p. 773. Em seu entender, as disposições constitucionais parecem sugerir que se 

privilegiem mecanismos como a responsabilidade civil e penal, o direito de resposta e de retificação, a 

publicação das sentenças judiciais, das retratações e dos pedidos de desculpa para a repressão de ofensas. 
69 Processo n.º 6084/11.9TBOER – Procedimento Cautelar, de 31 de Maio de 2011. 
70 A decisão tem a data de 31 de Maio de 2011. Recordo que as eleições legislativas antecipadas realizaram-se 

em 5 de Junho de 2011. 
71 A juíza determina ainda “que se dê imediato conhecimento desta decisão a cada um das forças ou partidos 

políticos concorrentes (…), através de fax dirigido à respectiva direcção ou órgão de natureza executiva 

semelhante, devendo os mesmos até às 12 horas do dia de amanhã – 1/06/2011 – comunicar directamente às 

requeridas da sua disponibilidade ou indisponibilidade para participação naqueles debates televisivos e ficando 

as Requeridas obrigadas a dar conhecimento ao tribunal dessas manifestações de vontade até 3 de Junho de 

2011”. Acrescenta ainda a juíza que “notifique-se (…) as Requeridas com a expressa advertência de que 

incorrem em crime de desobediência qualificada em caso de infracção à providência cautelar decretada”. 
72 Lei Eleitoral para a Assembleia da República. 
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a) É a própria Lei Fundamental que distingue entre partidos com e sem assento 

parlamentar (e que façam ou não parte do Governo), ao introduzir um critério de 

relevância e de representatividade para efeitos de direito de antena 73 (artigo 40.º, 

números 1 e 2)74, forçando uma interpretação da lei em conformidade com o conceito 

de igualdade constitucionalmente protegido, princípio a que o artigo 113..º, n.º 3 da CRP 

necessariamente faz apelo; 

b) Tendo em conta critérios de justiça material, a representatividade deve ter, pelo menos, 

em conta juízos ex ante, dentro da medida do possível e com base em parâmetros 

estritamente objetivos75;  

c) Por maioria de razão, esses mesmos critérios densificadores da aplicação do princípio da 

igualdade a este caso assumem ainda maior relevância quando o que é posto em causa 

por essa intervenção restritiva é a liberdade editorial e a liberdade de imprensa; 

d) As duas decisões sobre as providências cautelares do MEP e do MRPP conferiu-lhes um 

destaque relativamente aos outros partidos sem assento parlamentar, que não tem 

qualquer fundamento razoável; 

 

Por outro lado, ainda que se possa sustentar que esse poder editorial, constitucionalmente 

reconhecido tenha menor capacidade de resistência perante os interesses contrapostos quando 

se trata da informação do Serviço Público, a lei em causa encontra-se claramente desactualizada, 

uma vez que não faz qualquer distinção entre serviço público de televisão e televisões privadas, 

fenómeno totalmente desconhecido à época: 

a) Na minha opinião, não é possível extrair da Constituição a ideia de que, nesta matéria, 

RTP e SIC e TVI partilham das mesmas obrigações, uma vez que o artigo 38.º, n.º6 exige 

expressamente do serviço público de televisão que “assegure a possibilidade de 

73 O critério usado para o rateio de tempos de antena obedece a razões de justiça material e deve ter, pelo 

menos, em conta também o peso que os partidos ou coligações terão, previsivelmente, no próximo acto 

eleitoral.  
74 Nesse mesmo sentido, ou seja invocando este mesmo argumento, a primeira providência cautelar interposta 

pelo MEP foi recusada pelo tribunal, tendo o juiz julgado extinta a instância, por inutilidade superveniente da 

lide – Processo n.º 3854/11.1TBOER. 
75 Como observa, a meu ver certeiramente, DINIZ DE AYALA, “ não se pode conceder o mesmo tempo de 

antena a uma formação partidária que se apresenta a eleições em todos os círculos do país e a uma outra que 

optou por concentrar esforços em apenas três ou quatro circunscrições.- DINIZ DE AYALA, Bernardo (1996), “O 

Direito de Antena Eleitoral”, in Perspectivas Constitucionais, Nos 20 anos da Constituição, Coimbra Editora: 

Coimbra; pp. 599 e 600. 
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expressão e confronto das diversas correntes de opinião”, e não aos operadores 

privados; 

b) Pelo exposto, será porventura legítimo questionar se a decisão sub judice se traduz ou 

não na imposição de um encargo excessivo para as operadoras privadas, em violação do 

teste da proibição do excesso 76 a que o artigo 18.º, n.º 2 da CRP necessariamente nos 

conduz. 

 

Por último, para além do destaque injustificável conferido pelas duas providências 

cautelares a dois partidos sem representação parlamentar, a imposição judicial prévia poderá 

revelar a médio prazo que não foi o meio adequado, idóneo ou apto77 à realização da finalidade 

de proporcionar maior debate no espaço público, uma vez que, na sequencia da decisão da 

providência interposta pelo PCTP-MRPP, os diretores de informação das três televisões emitiram 

um comunicado conjunto no qual anunciam que esta decisão significa o fim dos debates frente-

a-frente, “porque a generalizar-se esta interpretação tal significaria que para estas eleições, por 

exemplo, se realizasse um conjunto de 136 debates, em que cada partido debateria frente a 

frente com todos os outros partidos concorrentes”78. 

76 Sobre o princípio da proibição do excesso – NOVAIS, Jorge Reis (2011), Os Princípios Constitucionais 

Estruturantes da República Portuguesa, Coimbra Editora: Coimbra, pp. 161 e segs. 
77 Ibidem, pp. 167 e segs.  
78 “COMUNICADO TVI/SIC/RTP: ELEIÇÕES LEGISLATIVAS 2011 – As estações de televisão TVI, SIC e RTP 

receberam uma decisão do Tribunal de Oeiras que determina a realização de um conjunto de 16 debates que 

colocarão o PCTP/MRPP frente a frente com cada um dos outros partidos. Estes debates deverão decorrer 

durante a campanha eleitoral, ou seja até à próxima sexta-feira. Nestes 16 debates estará sempre presente o 

PCTP/MRPP. 

Esta decisão decorre de uma providência cautelar apresentada pelo PCTP-MRPP que reivindicava o direito de 

estar presente nos debates frente a frente com todos os partidos concorrentes às eleições legislativas de 5 de 

Junho. Ainda esta semana, o mesmo Tribunal rejeitou uma outra providência cautelar apresentada pelo MEP 

em moldes similares. De acordo com o que foi hoje decidido por este Juiz, as estações aguardam agora para 

que no prazo de 24 horas todos os partidos políticos concorrentes às eleições de 05 de Junho comuniquem se 

estão ou não disponíveis para participar nesta ronda de debates. 

Se todos disserem que sim, é esta a lista dos debates que serão realizados no espaço de 5 ou seis dias: 

PCTP/MRPP – MEP 

PCTP/MRPP – PH 

PCTP/MRPP – MPT  

PCTP/MRPP – PTP 

PCTP/MRPP – CDS 

PCTP/MRPP – PSD 

PCTP/MRPP – PS 
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O segundo exemplo que escolhemos para o nosso alerta tem a ver com a concessão de 

efeito suspensivo a providências cautelares, que implica a suspensão da eficácia de deliberações 

da ERC que reconhecem o exercício legítimo de direitos de resposta e que determinam a 

publicação das mesmas.  

A nossa Constituição é uma das poucas em vigor que consagra expressamente o direito de 

resposta ou de rectficação, embora o faça “na linha de um persistente reconhecimento legal que 

remonta a 1837” 79. É uma forte restrição à liberdade editorial dos operadores de comunicação 

social e fundamenta-se no princípio liberal de que as lesões resultantes do discurso devem ser 

combatidas com mais discurso, em condições de igualdade e de eficácia. 

Estes direitos regem-se pelos princípios fundamentais da imediaticidade ou da actualidade 

da resposta, bem como pelos princípios da proporcionalidade, ligado às ideias de eficácia, 

igualdade de armas e justiça procedimental. No que toca ao princípio da imediaticidade ou da 

actualidade da resposta, ele obriga à publicação com a maior brevidade possível, para garantir a 

sua utilidade comunicativa80. Este aspeto reflete-se também na celeridade e intensidade dos 

PCTP/MRPP – CDU 

PCTP/MRPP – BE 

PCTP/MRPP – PND 

PCTP/MRPP – PNR 

PCTP/MRPP –  PAN 

PCTP/MRPP –  PPM 

PCTP/MRPP –  PDA 

PCTP/MRPP –  PPV  

PCTP/MRPP –  POUS 

As Direcções de Informação da TVI, SIC e RTP aguardam a indicação de todos estes partidos. Só então poderão 

ser distribuídos os debates, que deverão decorrer em simultâneo nos três canais, durante 5 ou seis dias. 

As direcções de Informação da TVI, SIC e RTP consideram ainda que esta decisão significa o fim dos debates 

frente-a-frente, porque a generalizar-se esta interpretação, tal significaria que para estas eleições por exemplo, 

se realizasse um conjunto de 136 debates, em que cada partido debateria frente a frente com todos os outros 

partidos concorrentes. 

De resto, estas estações (RTP, SIC e TVI) que organizaram os debates frente a frente entre os partidos com 

assento parlamentar também já realizaram debates e entrevistas com todos os líderes partidários em diversos 

espaços informativos das suas grelhas, cumprindo as indicações da ERC sobre cobertura informativa em 

período eleitoral. 

Direcção de Informação TVI 

 Direcção de Informação SIC 

Direcção de Informação RTP” 
79 MIRANDA, Jorge/MEDEIROS, Rui (2010) – Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, 2.ª Ed., Coimbra 

Editora: Coimbra, p. 857. 
80 MACHADO, Jónatas, (…), p. 683. 
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mecanismos da sua efetivação compulsiva. São concebidos como direitos potestativos, self 

executing, que no plano da lei gozam de mecanismos de tutela (pela ERC e tribunais) 

particularmente céleres e efetivos, de que não dispõem a generalidade dos direitos, liberdades e 

garantias81.  

Tudo isto é claramente comprometido se, num âmbito de uma providência cautelar, o juiz 

conceder efeito suspensivo à deliberação da ERC que determina a publicação de um direito de 

resposta, como alguma jurisprudência tem feito recentemente. Na verdade, alguns juízes 

administrativos têm fundamentado as suas decisões cautelares na interpretação de que a 

publicação do direito de resposta por determinação da ERC gera uma situação de facto 

consumado que retira todo o efeito útil à acção principal, justificando-se, por isso, a suspensão 

da eficácia da deliberação da ERC82.  

Por último, é preciso não esquecer que as sentenças judiciais que violam direitos 

fundamentais não são objeto de controlo da constitucionalidade. Ou seja: pode uma sentença 

judicial que imponha a publicação de um certo conteúdo acabar por ter um efeito restritivo 

definitivo sobre a liberdade de imprensa, uma vez que não existe no nosso ordenamento 

jurídico-constitucional a acção constitucional de defesa ou recurso constitucional de amparo. O 

controlo de constitucionalidade cometido ao Tribunal Constitucional, no nosso ordenamento 

jurídico-constitucional, apenas pode incidir sobre normas, critérios ou interpretações 

normativas83, enquanto regras abstractamente enunciadas e vocacionadas para uma aplicação 

genérica. Isto é, não pode o Tribunal Constitucional apreciar a conformidade com a Constituição 

das operações do julgador, do acto de julgamento.  

 

E isso deve ser algo a ter conta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

81 MIRANDA, Jorge/MEDEIROS, Rui (2010), (…), p. 859. 
82 Deliberações nsº 60/DR-I/2010 e 63/DR-I/2010. 
83 Sobre o objeto do controlo da constitucionalidade – BLANCO DE MORAIS, Carlos, (2011), Justiça 

Constitucional, Tomo II, O Direito Contencioso Constitucional, Coimbra Editora: Coimbra, pp. 161 e segss. 
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Decisões Judiciais: simplificar a escrita, comunicar 
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Autor, a 7 de novembro, em função das alterações normativas decorrentes da publicação do novo CPC (Lei 

n.º 41/2013, de 26 de junho). 
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Linhas introdutórias 

 
Estamos perante um tema que congrega tanto de atualidade como de complexidade, 

desde logo por exigir uma reflexão distanciada, serena e objetiva sobre comportamentos 

individuais e sociais de que nós próprios somos atores inflamados. 

Exige, pois, que nos debrucemos sobre o nosso modo de pensar, sentir e agir no 

universo de uma sociedade complexa, no plano relacional e tecnológico, fervilhante de 

interesses diversificados, de valorações multifacetas sobre o mundo exterior e as nossas 

vivências humanas, numa permanente tensão ou stress de gerir a fisiologia da conflitualidade 

social própria do nosso viver coletivo – diria até de uma conflitualidade mais fisiológica do que 

patológica. Mas a nossa condição de ser social obriga-nos a cultivar e praticar o consenso e o 

compromisso no tratamento daquilo que nos diferencia e mesmo do que nos faz divergir. 

Numa palavra, a nossa matriz social requer compreensões senão mútuas pelo menos 

partilhadas.   

Neste contexto, a questão fulcral é saber como lidar com essa complexidade envolvente 

de forma a tornar a nossa convivência social, ao mesmo tempo, fluida e coesa, para garantir a 

felicidade que ambicionamos para cada um de nós com a consciência de que esta dependerá 

umbilicalmente da partilha que dela fizermos com os nossos concidadãos.  

A abordagem do tema seria portanto uma missão impossível para uma só pessoa, tanto 

mais que convoca uma “cruzada” de conhecimentos multidisciplinares. Por isso mesmo, 

assumo este modesto contributo como uma simples gota desse vasto oceano do 

conhecimento, temperada, porém, com o sal que a minha vida profissional me tem 

proporcionado nas lides de resolução dos casos de que me ocupo. 

Felizmente que todos nós dispomos hoje de estudos teórico-práticos aprofundados, 

nacionais e estrangeiros, sobre essas problemáticas e que nos permitem estar mais 

apetrechados para o desempenho da nossa actividade forense. Ponto é que nos empenhemos 

na sua transposição para o terreno prático.   

Assim, para que possa conseguir alguma eficiência sobre o tema em debate recorrerei a 

um esquema metódico de abordagem, que mais não é do que o esquema a utilizar na 

resolução dos litígios e que se resume em enunciar o problema, convocar o tema e encontrar a 

solução ou, pelo menos, pistas de reflexão. 

Quanto ao problema a enunciar, diria que a questão é saber como construir uma 

decisão judicial, mormente sob o ponto de vista da estrutura linguística, de modo a que ela 
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cumpra a sua função de realização concreta do direito, de forma eficaz para os seus 

destinatários e para a comunidade em geral.  

Problema simples de enunciar, mas que convoca múltiplas abordagens, seja no plano 

linguístico em geral, seja no plano do discurso judiciário em particular, por sua vez, projetado a 

vários níveis, como são o discurso judiciário da decisão de facto e o discurso judiciário da 

decisão de direito ou mesmo a inserção recíproca de ambos.  

Já o encontrar de pistas de reflexão se tornará menos árduo, se a abordagem do tema 

conseguir delinear os aspetos essenciais a ter em conta, de modo a estabelecer pontes de 

compreensão numa análise dialógica. Aqui o contributo de cada um e de todos para o debate 

será o fator mais importante e decisivo.  

 
1. As dimensões da linguagem em geral 

Entrando no plano da linguagem em geral, convém reter que a revolução linguística 

verificada no século XX veio reconhecer, nas palavras da antropóloga Nisia Landau da 

Universidade de Boston, que “a linguagem não é apenas um instrumento de comunicar ideias 

sobre o mundo, mas sim, em primeiro lugar, uma ferramenta para fazer o mundo existir”, ideia 

seminal que se colhe na obra de J. Austin, intitulada How to do thing with words (em tradução 

livre, “como fazer coisas com palavras”). 

Nesse veio de pensamento, a linguística deixou de se confinar às suas duas dimensões 

primárias – a dimensão gramatical (lógico-sintática) e a dimensão semântica – para se 

alcandorar, agora, numa nova dimensão, que é a dimensão pragmática, a relacionar a 

linguística com os contextos vivenciais e com as estratégias comunicacionais. Esta nova 

dimensão foi brilhantemente versada por Jürgen Habermas na sua “teoria da acção 

comunicativa”, com a distinção entre “agir estratégico” e “agir comunicacional”1.  

Para Habermas: “Os discursos práticos têm de fazer com que os conteúdos lhe sejam 

dados. Sem o horizonte do mundo da vida de um determinado grupo social e sem conflitos de 

acção numa determinada situação, na qual os participantes considerem como sua tarefa a 

regulação consensual de uma matéria social controversa, não teria sentido querer empreender 

um discurso prático”.  

Para o mesmo autor “O mundo da vida é sempre um mundo intersubjetivo, jamais 

privado, que oferece uma reserva de convicções à qual os participantes da comunicação 

recorrem sempre que o entendimento se torna problemático. O mundo da vida constitui-se 

1 “Teorias da Verdade”, in Teorias de la Acción Comunicativa: Complementos y Estudios Previos, Madrid, 

Ediciones Cátedra, 1994. 

  
 

                                                                 



 

73 

Decisões Judiciais: simplificar a escrita, comunicar melhor, ganhar eficácia  

portanto, num recurso de apelação nos processos de intercompreensão, ou seja, estabelece o 

contexto constitutivo da intercompreensão, é a cobertura de um consenso pré-reflexivo que 

se encarrega de absorver os perigos de um dissenso”. “O mundo da vida garante 

inteligibilidade, entendimento e consenso a respeito do assunto tratado”.  

A interação linguística, segundo Habermas, conduzirá os participantes do discurso no 

processo da racionalidade comunicativa, considerando-se “comunicativas as interações nas 

quais as pessoas envolvidas se põem de acordo para coordenar os seus planos de ação, 

medindo-se o acordo alcançado em cada caso pelo reconhecimento intersubjetivo”. 

Nessa conformidade “o paradigma não é a relação de um sujeito solitário com algo no 

mundo subjetivo, que pode representar-se e manipular-se, mas a relação intersubjetiva que 

envolve os sujeitos capazes de linguagem e de acção quando se entendem entre si sobre algo. 

… os sujeitos ao actuar comunicativamente, movem-se por meio da linguagem natural, e 

fazem uso de interpretações transmitidas culturalmente e, ao mesmo tempo, referência a algo 

no mundo subjetivo, no mundo social que compartilham e cada um a algo em seu próprio 

mundo subjetivo”.  Por isso, “não existe nenhuma forma de vida sócio-cultural que não seja 

pelo menos orientada para o prosseguimento do agir comunicativo.”       

Também Peter Berger e Thomas Luckmann, na sua obra “A Construção Social da 

Realidade”, referem que “a realidade da vida quotidiana apresenta-se como um mundo 

intersubjetivo, um mundo que partilho junto com outros”. “A linguagem delimita as 

coordenadas da minha vida na sociedade e enche essa vida de objetos dotados de 

significação”. É, pois, através do mundo simbólico da linguagem que logramos obter a 

objetividade possível sobre o entendimento do mundo e das nossas vivências subjetivas.    

 Como disse Blaise Pascal “O Homem está sempre disposto a negar tudo aquilo que não 

compreende”. E para compreender é preciso envidarmos todos os esforços para pensar bem, 

o que só se torna possível numa dinâmica intersubjetiva. Já alguém disse que “a palavra é 

metade de quem a diz e metade que de quem a ouve”. 

 Não se pode pois dissociar a linguagem do pensamento. Este revela-se através 

daquela: a linguagem é o modus operandi do pensamento. 

 O problema é que o nosso sistema de aprendizagem tem sido muito centrado em o 

que pensar e não em como pensar, mais preocupado, como diz Edgar Morin, com cabeças 

cheias do que com cabeças bem-feitas. Sobre este ponto a sugestão que aqui deixo é que nos 

ocupemos, decididamente, de como pensar o direito.    

Transpondo-nos agora para a linguagem jurídica, é conveniente distinguir três planos: a 

linguagem legal, a linguagem jurídica científica e a linguagem jurisprudencial ou judiciária.  
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 Cada uma delas obedece a parâmetros próprios, em função dos seus objetivos 

específicos, como bem salienta Rui do Carmo2.  

 Assim, a linguagem legal tem por função a conformação prescritiva da realidade que 

visa normar e por condicionantes, por um lado, o ser, na sua abstração e generalidade, de 

certo modo, acessível ao cidadão médio; por outro ser dotada de ingredientes que permitam 

equacionar os resultados da sua aplicação (certeza jurídica). Por seu turno, a linguagem 

jurídica científica tem uma preponderante função epistemológica, daí o seu nível conceitual e 

classificatório, de grande espessura dogmática, dificilmente compreensível para leigos.  

De seu lado, a linguagem judiciária, como veículo de transposição na aplicação prática 

do direito, requer níveis de compreensibilidade mais abertos e adequados aos ambientes 

sócio-culturais para que se direciona. Tais níveis de compreensibilidade são, de resto, 

exigências constitucionais postuladas pela natureza da função jurisdicional – administração a 

justiça em nome do povo, com independência e sujeição à lei, mediante decisões 

fundamentadas (art. 202.º, 203.º e 205.º da Constituição)3.  

 Daí decorre, pois, um imperativo de racionalidade das decisões judiciais para os 

respetivos destinatários e para a comunidade em geral, que permita o seu controlo social e 

que sirva portanto de permanente legitimação do julgador.  

 Mas convém notar que todo o discurso judiciário é perpassado pelas tensões da 

relação conflitual subjacente, em que se movem estratégias comunicacionais divergentes ao 

sabor do jogo de interesses em causa, que, no entanto, têm de ser orientadas para uma 

estratégia sincrónica, como é a da justa e legítima composição do litígio.  

 

 Embora o presente tema se circunscreva à linguagem da sentença não podemos 

ignorar que a decisão final é uma resultante de toda a atividade processual que lhe antecede, 

o que obrigaria a equacionar também a linguagem a utilizar nesses atos do itinerário da 

instância, na medida em que se reflitam na própria compreensibilidade da sentença, em 

particular no que respeita ao julgamento de facto.  

 Há hoje uma crítica frequente quanto ao modo como se estruturam, linguisticamente, 

as decisões judiciais, em particular quanto à falta de poder de síntese das respectivas 

fundamentações. O repto tem sido lançado no sentido de simplificar a linguagem utilizada. A 

2 Vide artigo intitulado Concisão, Compreensibilidade, Segurança e Rigor Jurídico – Ingredientes da 

Linguagem Judiciária, in O Discurso Judiciário, A Comunicação e A Justiça, Conselho Superior da 

Magistratura, V Encontro Anual – 2008, Coimbra Editora, pp. 59 a 65. 
3 A este propósito, vide RUI DO CARMO, in loc. citado. 
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este propósito, gostaria só de recordar as palavras de Blaise Pascal, quando diz que: não tive 

tempo para te escrever uma carta breve, por isso escrevi-te uma longa.  

 Com efeito, por vezes é mais fácil escrever muito, ao correr da pena do que ser 

conciso. A concisão exige um maior labor intelectual.  

 Pessoalmente creio que a economia da fundamentação não está tanto em abreviar ou 

aligeirar o discurso, mas no ser metódico na análise dos problemas. Já Carlos Sagan dizia, com 

graça, que o pensamento não pode ser tão livre, tão livre, que o cérebro estoire. É portanto 

necessário adotar, em primeira linha, um método de análise adequado a cada tipo de 

abordagem.  

2. Dos tipos discursivos na sentença judicial

2.1. Quadro geral 

A estrutura da sentença cível integra, no que aqui interessa, nos termos definidos nos 

artigos 607.º, n.º 2 e 3, do Código de Processo Civil (CPC, na redação dada pela Lei n.º 41/2013, 

de 26 de Junho4, os seguintes segmentos:  

a) O relatório, contendo a identificação das partes e do objeto do litígio e enunciando

as questões a resolver;

b) A fundamentação de facto e de direito, compreendendo:

• em primeira linha, a enunciação dos factos provados e dos factos não provados;

• seguidamente, a motivação do julgamento de facto mediante a análise crítica

das provas e a especificação dos fatores decisivos para o resultado probatório 

enunciado, com a indicação dos concretos meios de prova convocados para tal 

efeito;   

• depois a fundamentação de direito com a indicação, interpretação e aplicação

das normas jurídicas correspondentes; 

c) A decisão ou dispositivo.

4 Doravante a referência a CPC sem qualquer outra menção respeita ao Código de Processo Civil, aprovado 

pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho. 
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2.2. Desenvolvimento 

2.2.1 O relatório 

O relatório é a parte inicial ou cabeçalho da sentença, de cariz expositivo, em 

que são identificadas as partes e o objeto da causa, de forma sintética, e em que se 

fixam ou enunciam as questões que cumpre ao tribunal decidir.       

Na economia do relatório não cabe reproduzir as exposições de facto e de 

direito feitas pelas partes nos articulados, nem tão pouco consignar o 

desenvolvimento processual5. Importa somente traçar de forma sucinta o perfil do 

litígio, ou seja, indicar a pretensão ou as pretensões formuladas, referindo o efeito 

pretendido (o pedido) e o quadro genérico da sua fundamentação pela 

identificação categorial da respetiva causa de pedir, bem como, também de forma 

igualmente sumária, a defesa impugnativa ou excetiva deduzida. As posições 

substancialmente assumidas pelas partes, nos articulados, sobre as diversas 

questões em apreço terão a sua sede própria, na medida do que for necessário, na 

parte da fundamentação em que se procede à análise fáctico-jurídica.  

A linguagem a utilizar na identificação do objeto da causa deve ser, no que for 

possível, despida da terminologia técnico-jurídica mais especiosa, ou seja, de 

preferência, numa terminologia de sabor jurídico elementar acessível ao cidadão 

comum.   

Por sua vez, as questões a equacionar reconduzem-se às pretensões 

deduzidas, integradas pelo pedido e pela causa de pedir, e às exceções invocadas 

no terreno da defesa ou de que o juiz deva conhecer oficiosamente, nos termos do 

art.º 608.º do CPC. Todavia, no âmbito de tais questões, podem ainda desdobrar-se 

em tópicos específicos, que importa identificar como configuração da grelha da 

análise jurídica a empreender6.  

5  O n.º 1 do art. 659.º do CPC na versão anterior à Reforma Intercalar introduzida pelo Dec.-Lei n.º 242/85, 

de 9 de Julho, exigia que o relatório contivesse, para além de uma exposição concisa do pedido e dos seus 

fundamentos, bem como dos fundamentos e conclusões da defesa, de forma resumida as ocorrências 

processuais cujo registo pudesse interessar para o conhecimento do litígio e que concluísse pela descrição 

da causa tal como tivesse emergido da discussão final, fixando então com precisão as questões a resolver. 

Dada a prática de alguma prolixidade na feitura dos relatórios, nomeadamente com a reprodução do teor 

dos articulados, a Reforma Intercalar pretendeu imprimir maior simplificação nessa formalidade e assim 

obter mais celeridade. 
6 O delineamento dessas questões no despacho identificativo do objeto do litígio a que se refere o art.º 

596.º, n.º 1, do CPC é como que a rosa-dos-ventos, pela qual as partes norteiam o coeficiente de esforço 

probatório que lhes incumbe. 
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Por consequência, aqui a linguagem terá de ser, necessariamente, de matriz 

mais técnica como entrada que é para o discurso jurídico da fundamentação.    

2.2.2 A fundamentação 

A sentença deverá ser fundamentada através da exposição dos factos 

relevantes e das razões de direito em que se alicerça a decisão, como impõem os 

artigos 205.º, n.º 1, da Constituição e 154.º, n.º 1, e 607.º, n.º 3 e 4, do CPC.    

A fundamentação da sentença segmenta-se: 

a) na enunciação, de forma discriminada, dos factos pertinentes dados como

provados e dos factos não provados; 

b) na subsequente motivação dos juízos probatórios enunciados;

c) por fim, no enquadramento normativo dessa factualidade, sob a perspetiva

da pretensão do autor e dos meios de defesa.  

2.2.2.1. A enunciação discriminada dos factos pertinentes  

A enunciação factológica tem por objeto os factos que se consideram 

admitidos por acordo, provados por documento ou por confissão com eficácia 

probatória plena, bem como os factos que forem julgados por provados e por 

não provados, mediante a livre mas prudente convicção do julgador, em 

resultado da prova produzida, mormente na audiência final – artigo 659.º, n.º 

3 e 4, do CPC.  

Essa enunciação suscita, no entanto, diversos problemas metodológicos, 

técnicos e práticos, tais como:  

a) o critério de seleção dos factos a enunciar: factos essenciais, factos 

complexos e factos instrumentais; 

b) o critério de aferição da relevância dos factos para a resolução do litígio; 

c) a questão da necessidade ou não de formular um juízo probatório

específico sobre os factos instrumentais; 

d) a textura vocabular dos enunciados de facto;

e) a segmentação dos factos.
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a) Critério de seleção dos factos a enunciar   

Quanto ao critério de seleção dos factos a submeter a juízo probatório, importa ter 

presente que o julgamento da matéria de facto controvertida, submetida a instrução e 

discussão em audiência final, sob a forma de temas de prova, deve ser formulado através de 

juízos probatórios positivos ou negativos tendo por objeto os factos alegados pelas partes nos 

respetivos articulados ou na audiência prévia, bem como aqueles que for lícito ao tribunal 

conhecer nos termos do artigo 5.º, n.º 2, do CPC, em especial os factos complementares ou 

concretizadores de outros oportunamente alegados, que tenham decorrido da instrução. Mas 

o tribunal só deve atender aos factos que, tendo sido oportunamente alegados ou licitamente 

introduzidos durante a instrução, forem relevantes para a resolução do litígio, não cabendo 

pronunciar-se sobre factos que se mostrem inequivocamente desnecessários para tal efeito. 

Desde logo, são relevantes:  

• os factos essenciais à procedência das pretensões deduzidas, ou seja, aqueles que 

têm a virtualidade de preencher a previsão normativa (facti species) favorável a tais 

pretensões, na perspetiva do efeito prático-jurídico pretendido, segundo as regras 

de repartição do ónus da prova;  

• os factos essenciais suscetíveis de integrar os fundamentos de exceção perentória 

deduzida ou que deva ser objeto de conhecimento oficioso.  

  

De entre os factos essenciais, há que destacar os que respeitam a factualismos 

complexos tendentes a preencher conceitos de direito indeterminados ou cláusulas gerais 

(culpa, necessidade do locado para habitação, justa causa, abuso de direito, boa fé, alteração 

normal das circunstâncias, posse, sinais vísiveis e permanentes para efeitos de servidão de 

passagem, etc.). 

Nesse tipo de factualidade, o facto essencial não é corporizado num núcleo definido e 

cerrado, mas irradia-se numa multiplicidade de circunstâncias moleculares que, na sua 

aglutinação, tendem a preencher o conceito indeterminado ou a cláusula geral da previsão 

normativa aplicável. É sobretudo no quadro deste tipo de factos complexos que podem 

ocorrer concretizações ou complementaridades decorrentes da produção da prova em 

audiência, como que operando o ajustamento do contexto narrativo dos articulados ao 

contexto histórico do caso. Tais concretizações ou complementaridades fácticas podem ser 

introduzidas no objeto da prova, ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 5.º, n.º 2, alínea 

b), do CPC, mas têm de, pelo menos, se encontrar respaldadas em factualidade nuclear já 
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alegada, não se mostrando legítimo que subvertam esta factualidade em termos de contender 

com os princípios do contraditório e da igualdade substancial das partes. 

Uma outra preocupação a ter é a de referenciar os juízos probatórios com os factos 

alegados nos articulados ou, porventura, na audiência prévia, ou com a sua introdução já em 

sede de audiência final.  

Com efeito, na medida em que os temas da prova são enunciados mediante fórmulas 

mais genéricas, se, na sentença, não se conectarem os juízos probatórios com a respetiva 

alegação ou com o modo como foram introduzidos no processo, a falta dessa conexão 

dificultará a sua reapreciação em sede de recurso, mormente quando se questione a 

exorbitância daqueles juízos probatórios em relação ao perímetro dos factos alegados ou 

introduzidos durante a atividade instrutória.   

Por isso, é conveniente, pelo menos nos casos mais complexos, que os enunciados dos 

factos provados e não provados façam referência aos artigos sob os quais foram alegados ou, 

não tendo sido alegados, às circunstâncias em que foram introduzidos durante a instrução. 

Também os factos provados por acordo e por confissão ou documento com eficácia 

probatória plena devem ser referenciados, na sentença, como tal. Nessa conformidade, o juiz 

deve, na fundamentação da sentença, discriminar os factos alegados pelas partes que se 

devam considerar admitidos por acordo por não terem sido licitamente impugnados e os que 

se encontrem plenamente provados por documento ou por confissão com eficácia probatória 

plena, desde que se mostrem relevantes para a decisão, nos termos dos artigos 574.º e 607.º, 

n.º 3, do CPC. 

 

b) O critério de aferição da relevância dos factos para a resolução do litígio  

A aferição da relevância dos factos para a resolução do caso deverá ser feita em função 

de três vectores confluentes:  

• em primeiro lugar, o referencial normativo traçado pela facti species legal, simples, 

complexa ou concorrente, em que se inscreve a pretensão deduzida ou a exceção 

perentória em causa, atentas as regras, gerais ou especiais, de distribuição do ónus 

da prova, numa perspetiva aberta do quadro de soluções de direito plausíveis que o 

tribunal possa vir, a final, a considerar, ao abrigo do disposto no artigo 5.º, n.º 3, do 

CPC7; 

7 Este referencial normativo deve também nortear a identificação do objeto do litígio feita quer no 

despacho a que se refere o art.º 596.º do CPC, quer na enunciação das questões a resolver inserida no 

relatório da sentença nos termos do art.º 607.º, n.º 2, parte final, do mesmo Código, tanto mais que, na 
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• em segundo plano, o contexto factológico narrativo alegado pelas partes na fase dos 

articulados e complementado, conforme os casos:  

- por via de articulados supervenientes – artigos 588.º, 589.º e 611.º do CPC;  

- através de articulados complementares ou corretivos, deduzidos na sequência de 

despacho de aperfeiçoamento - art.º 590.º, n.º 2, alínea b), 4, a 6, do CPC);  

- em sede de discussão dos termos do litígio na audiência prévia - artigos 3.º, n.º 4, 

e 591.º, n.º 1, alínea c), do CPC;  

- ou mesmo durante a instrução da causa, na audiência final, nos termos do art.º 

5.º, n.º 2, alínea b), do CPC;  

• por fim, o contexto histórico ou real do litígio, que, em regra, dimana da produção da 

prova.     

 

c) Da formulação de juízo probatório específico sobre os factos instrumentais  

Pode colocar-se a questão de saber se, na enunciação dos factos provados e não 

provados, o tribunal se deve cingir apenas aos factos essenciais à procedência da acção ou de 

exceção perentória, ou se também deve formular juízos probatórios sobre factos que se 

afigurem meramente instrumentais daqueles factos essenciais.  

Ora, o n.º 4 do artigo 607.º do CPC prescreve que:  

Na fundamentação da sentença, o juiz declara quais os factos que julga provados e quais 

os que julga não provados, analisando criticamente as provas, indicando as ilações 

tirados dos factos instrumentais e especificando os demais fundamentos que foram 

decisivos para a sua convicção; o juiz toma ainda em consideração os factos que estão 

admitidos por acordo, provados por documento ou por confissão reduzida a escrito, 

compatibilizando toda a matéria de facto adquirida, extraindo dos factos apurados as 

presunções impostas pela lei ou por regras de experiência.   

Por sua vez, o artigo 5.º, n.º 2, alínea a), do mesmo Código consigna que:   

Além dos factos articulados pelas partes, são ainda considerados pelo juiz: 

a) Os factos instrumentais que resultem da instrução da causa.  

 

Do artigo 574.º, n.º 2, parte final, colhe-se também que a admissão de factos 

instrumentais pode ser afastada por prova posterior. 

  

configuração daquele despacho, as partes podem divisar, de antemão, o coeficiente de esforço probatório 

que lhes é exigido.   
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 Acresce que o artigo 449.º, n.º 2, manda incluir, nos temas da prova enunciados, a 

matéria do incidente respeitante à ilisão da autenticidade ou da força probatória de 

documento, que como é sabido, versa sobre factos auxiliares da prova 8 e portanto, de certo 

modo, também eles instrumentais.    

 Perante este quadro normativo, poderá pensar-se que sobre os factos instrumentais 

não tem de recair um específico juízo probatório, bastando referenciá-los na motivação do 

julgamento a propósito dos factos essenciais que deles se inferem, ou seja, como mero 

argumento probatório.  

 Afigura-se, no entanto, que uma tal degradação do juízo probatório em argumento 

probatório, em sede de factos instrumentais, tem de ser equacionada com algumas cautelas9.  

 Em primeiro lugar, há que ter presente que, na prática, nem sempre se revela nítida a 

linha de fronteira entre a essencialidade e a instrumentalidade de um facto, podendo até 

suceder que determinado facto se mostre, à partida, instrumental, e que, a final, acabe por se 

assumir como essencial. Por exemplo, um rasto de travagem pode ser instrumental enquanto 

indício de uma velocidade superior a determinado limite legal (excesso de velocidade), mas a 

sua prova não ser conclusiva nesse sentido; no entanto, pode acontecer que aquele mesmo 

rasto de travagem conjugado com outros elementos de facto – como a força do impacto dos 

veículos e a sua posição relativa após o embate –, permitam preencher o conceito 

indeterminado de velocidade excessiva (art.º 24.º, n.º 1, do CE), o que o torna agora num 

elemento de facto essencial deste factualismo complexo.    

 Por outro lado, há factos de determinada natureza, nomeadamente os factos do foro 

psicológico – cognitivos (v.g. o erro), afetivos (v.g. o abalo psíquico, o desgosto, a tristeza, a 

jovialidade) e volitivos (vontade negocial, o animus possessório) – que não são, em regra, 

suscetíveis, de perceção direta, sendo, frequentemente, inferidos, à luz da experiência 

comum, a partir de factos instrumentais ou indiciários. Nestes casos, a valoração probatória 

decisiva incide precisamente sobre tais factos instrumentais. 

 Ora, se os factos instrumentais com tal relevo forem disseminados na mera motivação 

dos factos essenciais que indiciam, sem sobre eles recair um específico juízo probatório 

específico, corre-se o risco de, por um lado, se eclipsar a sua conexão com os concretos meios 

8 Sobre a noção de factos auxiliares de prova vide o meu artigo Um Olhar sobre a Prova em Demanda da 

verdade no Processo Civil, publicado na Revista do CEJ, 2º Semestre 2005, n.º 3, Almedina, pp. 127 a 168, em 

especial, pág.140.    
9 A este propósito, no sentido da sujeição dos factos instrumentais a juízo probatório, vide o Prof. Doutor 

LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa Comum, À Luz do Código de Processo Civil de 2013, 3.ª Edição, 

Coimbra Editora, pag. 315 e seguintes. 
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de prova em que se baseiam e, por outro, de se diluir o respectivo critério de valoração, tanto 

mais que tal critério pode variar em função da natureza de cada facto indiciário, sabido como é 

que alguns destes factos serão melhor objetiváveis por via percetiva, enquanto que outros 

serão colhidos de um quadro indiciário mais fragmentário ou ténue com maior enfoque nas 

regras da experiência, o que poderá tornar a sua reapreciação, em sede de recurso de 

apelação, mais problemática. Aliás, a não sujeição de tais factos instrumentais a um juízo 

probatório expresso pode dar azo à manipulação das presunções judiciais, em sede de mera 

argumentação probatória, mas sem ter presente a base factual objectiva e segura em que 

assentam.  

 Não quer isto dizer que tenha de haver pronúncia expressa sobre todos os factos 

instrumentais, mas tão só que deverá ser formulado juízo probatório sobre aqueles em que 

repousa a essência do julgamento do facto fundamental, a ponderar no contexto de cada caso.  

 Assim, parece mais curial que se formulem juízos probatórios sobre os factos 

instrumentais mais decisivos para servir de base às presunções judiciais e que devam ser 

concretamente conectados com determinados meios de prova.  

Outrossim, devem-se formular juízos probatórios sobre alguns dos factos auxiliares da 

prova, como os que respeitam a impugnação ou arguição de falsidade de documentos. Já os 

factos auxiliares da prova decorrentes, por exemplo, da razão de ciência do testemunho, da 

sua contradita e da acareação deverão ser integrados como meros argumentos probatórios em 

sede de motivação da decisão de facto.  

 

d) Da textura vocabular dos enunciados de facto  

A enunciação da matéria de facto traduz-se na exposição descritivo-narrativa tanto da 

factualidade assente por efeito legal da admissão por acordo ou da eficácia probatória plena 

de confissão ou de documentos, como dos factos provados ou não provados durante a 

instrução, devendo ser expurgada de valorações jurídicas, de expressões metafóricas e de 

excessos de adjetivação.  

 A este propósito, importa referir que os enunciados de facto devem ser expressos 

numa linguagem natural e exata, de modo a retratar com objetividade a realidade a que 

respeitam, e devem ser estruturados com correção sintática e propriedade terminológica e 

semântica.  

Os enunciados de facto devem também ser expostos numa ordenação sequencial 

lógica e cronológica que facilite a conjugação dos seus diversos segmentos e a compreensão 

do conjunto factual pertinente, na perspetiva das questões jurídicas a apreciar. De resto, a 
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ordenação sequencial das proposições de facto, bem como a ligação entre elas, é um fator de 

inteligibilidade da trama factual, na medida em que favorece a interpretação contextual e 

sinótica, em detrimento de uma interpretação meramente analítica, de enfoque atomizado ou 

fragmentário. Por isso mesmo, na sentença, cumpre ao juiz ordenar a matéria de facto – que 

se encontra, de algum modo parcelada, em virtude dos factos assentes por decorrência da 

falta de impugnação –, na perspetiva do quadro normativo das questões a resolver. Por 

exemplo, numa ação emergente de responsabilidade contratual, deve enunciar-se, em 

primeiro plano, os factos respeitantes à formação do contrato, incluindo o respetivo 

clausulado, e só depois enunciar as vicissitudes da sua execução relacionadas com o 

incumprimento; numa ação emergente de responsabilidade civil por acidente de viação, deve 

colocar-se, em primeiro lugar, a factualidade concernente à infraestrutura do acidente (local, 

tempo, condições viárias, etc.), depois os factos respeitantes aos comportamentos ilícitos ou 

ao risco da manobra efectuada e só por fim os danos causados.  

 

e) Da segmentação dos factos 

Neste domínio, importa atentar no critério prático a seguir na segmentação dos factos.  

Ora, dos artigos 452.º, n.º 2 (prova por confissão), 475.º, n.º 2 (prova pericial) e 516.º, 

n.º 1 e 2 (prova testemunhal), todos do CPC, decorre que a produção da prova, embora se 

inscreva nos periféricos temas da prova, enunciados nos termos do art.º 596.º, n.º 1, deve 

incidir sobre os factos concretamente alegados ou licitamente emergentes da instrução. Por 

sua vez, do disposto no artigo 607.º, n.º 3 a 5, do CPC colhe-se que a convicção do julgador se 

forma e a sua enunciação se formalize sobre a singularidade de cada facto. Ponto é saber 

como se deve proceder à segmentação ou fragmentação textual desses enunciados, atenta a 

exigência de tal singularidade factológica.  

Segundo as regras gerais da sintaxe, o discurso descritivo-narrativo expressa-se 

mediante proposições (ou orações) integradas em frases, por sua vez, organizadas em 

conjuntos, como são os períodos e os parágrafos, em harmonia com a maior ou menor 

proximidade das ideias ou do fio de pensamento ali veiculado, tendo em vista uma adequada 

compreensão da matéria exposta pelos seus destinatários. Assim a sintaxe, mormente no 

campo literário, obedece a regras linguísticas, de estética e de comunicação.  

Porém, a narrativa factológica processual requer especificidades ditadas pelo seu 

próprio contexto e funcionalidade, em que predominam exigências de objetividade, clareza e, 

em suma, de suficiente compreensibilidade para os destinatários das decisões judiciais.     
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Nessa linha, a segmentação dos factos tem de ser ponderada não em função de 

arquétipos abstratos, porventura de pendor estético, nem de simplismos redutores, mas 

atentando no concreto contexto do litígio, em especial na intensidade impugnativa que tenha 

recaído sobre cada ponto de facto e na sua conjugação com os concretos meios de prova 

convocados para a sua demonstração e até mesmo em vista das exigências de 

operacionalidade na articulação do argumentário probatório com os enunciados fácticos nele 

reportados.  

Assim, por exemplo, no âmbito do clausulado de um contrato, pode ocorrer uma 

particular intensidade impugnativa sobre algumas das cláusulas dele constantes e ter sido 

produzida prova de determinada espécie ou diferenciada por conjuntos de testemunhas, que 

imponham o destaque ou a atomização dessas cláusulas, de modo a melhor se poder articular 

o juízo probatório com os concretos meios de prova produzidos nesse âmbito. Também, 

quando estamos perante um factualismo complexo integrador de um conceito indeterminado 

ou de uma cláusula geral (v.g. ilicitude, culpa, boa fé, justa causa, alteração anormal das 

circunstâncias, atos materiais de posse, etc.), pode bem suceder que algum dos elementos 

moleculares ou acessórios desse factualismo tenha sido objeto de impugnação intensa e de 

produção de prova de determinada espécie ou diferenciada, que torne necessária a sua 

fragmentação em relação ao conjunto em que se integra.  

Se, porventura, se concentrar num só enunciado factual vários segmentos que 

mereceram impugnação e produção de prova específica ou diferenciada, tal concentração 

dificultará, sem dúvida, o reporte a fazer em sede de argumentação probatória, bem como o 

exercício do ónus de impugnação exigido ao recorrente e ao recorrido pelo artigo 640.º, n.º 1, 

alíneas a) e b), e n.º 3, do CPC, e, por fim, a identificação e reapreciação dos pontos 

impugnados por parte do tribunal de recurso.  

Em suma, a segmentação dos enunciados de facto deve ter por base a natureza dos 

factos em causa, a sua estrutura morfológica empírico-normativa, o seu contexto impugnativo 

e probatório, e ainda as exigências de objetividade e clareza requeridas pela sua articulação 

com a respectiva motivação em 1.ª instância e pela sua impugnação e reapreciação em sede 

de recurso.  

O teor dos enunciados de facto correspondentes aos juízos probatórios deve ser 

depurado de referências aos meios de prova ou às respectivas fontes de conhecimento, sendo 

de banir dizeres como provado que “a testemunha... viu o réu a entrar na casa do autor” ou 

provado apenas que “os bombeiros verificaram não existir no local sinais do foco de incêndio”. 

Estas referências aos meios de prova, quando muito, podem constituir argumento probatório 
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a consignar na motivação da decisão de facto, decisão que deve consubstanciar um juízo 

afirmativo ou negativo, pleno ou restritivo, com base nos factos controvertidos alegados pelas 

partes.  

 Por outro lado, há que usar de muita cautela na remissão para o teor de documentos 

juntos ao processo, devendo-se, em princípio, transcrever os conteúdos do teor do documento 

que reproduzam factos considerados provados. Nessa linha, o juízo probatório deve refletir, de 

modo inequívoco, as declarações negociais ou de ciência constante de documento que se 

considerem ou não assumidas pelos seus autores, sem deixar margem para especular sobre 

essa assunção, como sucede quando se afirma “provado apenas o que consta do documento 

x”. O grau de precisão do juízo probatório deverá ser aferido, por um lado, em função e no 

contexto narrativo do que vem alegado e, por outro lado, de harmonia com os resultados da 

produção de prova e da convicção que o julgador sobre eles formar. Porém, quando se esteja 

em presença de documentos em que se registam dados de leitura e definição inequívocas, 

como, por exemplo, uma fatura donde conste as espécies, quantidades, datas e importâncias 

de fornecimento de bens, não se vê inconveniente em que o juízo probatório se faça por 

remissão para tais dados. Neste domínio, dada a diversidade dos casos concretos, não será 

possível estabelecer critérios rígidos, devendo o julgador pautar-se por parâmetros de ordem 

prática que confiram ao juízo de prova uma inteleção objetiva e precisa.  

  

2.2.2.2. A motivação do julgamento de facto  

Depois da enunciação dos factos provados e dos factos não provados, a 

sentença deverá conter a respetiva motivação, nos termos do artigo 607.º, n.º 

4, do CPC, de modo a:  

a) por um lado, indicar, de forma sintética, o fundamento dos factos 

assentes admitidos por acordo e os provados por confissão ou documento com 

eficácia probatório plena, com a mera referência a tal circunstância, bem como 

dos factos notórios e daqueles de que o tribunal tem conhecimento por virtude 

das suas funções (factos judicialmente notórios);   

b) por outro lado, relativamente aos  factos controvertidos submetidos a 

prova livre, proceder à análise crítica do resultado probatório, extraindo as 

ilações pertinentes dos factos instrumentais, especificando os fundamentos que 

foram decisivos para a convicção do julgador, com indicação os meios concretos 

de prova em que se haja fundado essa convicção.  
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c) e compatibilizar toda a matéria de facto adquirida, extraindo dos 

factos apurados as presunções legais e judiciais. 

Importa aqui, antes de mais, considerar que a valoração da prova, por parte 

do tribunal, se consubstancia na formação de juízos de razoabilidade sobre os 

factos controvertidos relevantes para a resolução do litígio, em função do 

material probatório obtido através da atividade instrutória, à luz das regras da 

experiência e da coerência lógica dum raciocínio pragmático sobre as 

ocorrências da vida.  

Neste capítulo, tem sido colocada a questão de saber o que se deve 

entender por objeto da prova: se é a verdade material qua tale; ou se é a 

factualidade alegada pelas partes no processo, consistente no que se designa 

por dados de facto. Significa isto saber se o objeto da prova se deve centrar no 

apuramento dessa verdade material ou, diversamente, se se deve tão só 

ajuizar sobre a correspondência entre a factualidade alegada e os resultados 

da prova sobre o acontecer histórico retratado nesta factualidade. 

Como é sabido, em termos gnoseológicos, a dita “verdade material ou 

absoluta”, exterior, é praticamente inatingível em qualquer domínio do saber. 

O entendimento humano versa sobre a realidade fenoménica que, por sua vez, 

esconde uma realidade velada.  

Assim, os mecanismos de perceção, de sensibilidade e de elaboração do 

pensamento captam os múltiplos sinais dessa realidade fenoménica, 

interpretam-nos e assimilam-nos, com base na experiência adquirida e nas 

próprias estruturas cognitivas, e convertem-nos em conhecimento empírico ou 

inteletivo, pelo que a realidade assimilada não é a reprodução pura e simples 

da realidade fenoménica, mas antes um constructus dessa realidade elaborado 

pelo próprio entendimento humano.  

Ora a “reconstrução cognitiva” da verdade, por via judicial, não tem, nem 

jamais poderia ter, a finalidade de obter uma explicação exaustiva e 

porventura quase irrefragável do acontecido, nem tão pouco tal sucede nos 

domínios da verdade história ou da verdade científica. Muito menos pode 

repousar sobre uma crença inabalável na intuição pessoal e íntima do julgador. 

Diversamente, a prova judicial tem como objetivo lograr uma compreensão 

suficientemente provável da realidade em causa, nos limites de tempo e 
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condições humanamente possíveis, que satisfaça a resolução justa e legítima 

do caso10. 

Nessa linha de entendimento, a verdade judicial constrói-se a partir da 

narrativa dos factos alegados pelas partes, no sentido de apurar o grau de 

correspondência entre essa narrativa e a realidade empírica, extraprocessual, 

versada por aquela e revelada através dos meios de prova produzidos11. Trata-

se, pois, de uma “reconstrução cognitiva” desta realidade empírica, num 

contexto problemático e polémico sobre a mesma, e cuja legitimação advém 

precisamente da dinâmica contraditória das versões apresentadas perante o 

tribunal, como decisor imparcial, segundo regras legais pré-estabelecidas.   

A heurística probatória da verdade judicial assenta em dois vectores 

fundamentais:  

a) uma adequada investigação da factualidade relevante com base nas 

narrativas apresentadas pelas partes;  

b) um grau de suficiência exigido pelos padrões de probabilidade por 

que se rege a prova livre, como são, por exemplo, os critérios da 

prova bastante (art. 346.º do CC) ou, nalguns casos, o da 

verosimilhança (art. 368.º, n.º 1, do CPC)12.  

Quanto à adequação do nível de investigação, importa que, na abordagem 

probatória do facto controvertido, se atente bem na natureza e alcance do 

troço de realidade em foco, não só no plano da sua estrita dimensão 

sociológica, mas ainda no que dela factualmente pode relevar para o 

enquadramento jurídico do litígio. Isto implica que os enunciados de facto não 

10 Sobre a natureza do conhecimento judicial dos factos, seu carácter ideográfico, e as condicionantes 

práticas e normativas da averiguação judicial, vide MARINA GASCÓN ABELLÁN, Los Hechos en el Derecho – 

Bases argumentales de la prueba, Marcial Pons, Barcelona, 1999, pag. 97 a 123. Sobre o contexto da prova 

judicial e o objectivo institucional da verdade aí prosseguida, vide JORDI FERRER BELTRÁN, La valoración 

racional de la prueba, Marcial Pons, 2007, pag. 29 e seguintes.   
11 Sobre as doutrinas da verdade judicial como mera coerência persuasiva ou como correspondência com a 

realidade empírica, vide MICHELE TARUFFO, La Prueba, Marcial Pons, Madrid, 2008, pag. 26-29. Quanto à 

configuração do objecto da prova e a sua relação com o thema probandum, vide EDUARDO GAMBI, A Prova 

Civil – Admissibilidade e relevância, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, Brasil, 2006, pag. 295 e 

seguintes; LLUÍS MUÑOZ SABATÉ, Fundamentos de Prueba Judicial Civil L.E.C. 1/2000, J. M. Bosch Editor, 

Barcelona, 2001, pag. 101 e seguintes.   
12 A este propósito, vide LARRY LAUDAN, in Prólogo à monografia de Jordi Ferrer Beltrán citada na nota 

precedente.  
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devem ser considerados numa leitura meramente formal, mas sobretudo no 

alcance semântico da sua conexão com a realidade sobre que incidem. Como 

afirma G. Carrió13, “o significado das palavras está em função do contexto 

linguístico em que aparecem e da situação humana em que é aplicada”, ou, 

diremos, vivenciada. 

No que respeita à formação do juízo probatório, já longe vão os tempos da 

tradição empírico-narrativista, em que dominava o lema de que factos são 

factos e não necessitam de ser argumentados. Com efeito, a verdade judicial é 

fruto de um raciocínio problemático, sustentado na razão prática mediante a 

análise crítica dos dados de facto veiculados pela atividade probatória, em 

regra, por via de inferências indutivas ou analógicas pautadas pelas regras da 

experiência comum colhidas da normalidade social, ou mesmo da experiência 

qualificada em determinado sector de atividade, que não pelo mero 

convencimento íntimo do julgador, não podendo assim a intuição deixar de 

passar pelo crivo de uma razoabilidade persuasiva e susceptível de objetivação, 

o que não exclui, de todo, a interferência de fatores de índole intuitiva, 

compreensíveis ainda que porventura inexprimíveis14. No entanto, a intuição 

não é um dado, mas um estímulo, qual motor de pesquisa, que deve ser 

ponderada com o sentido crítico da reflexão. Ponto é que a motivação se 

paute pelo princípio da completude racional, de forma a esconjurar o 

arbítrio15.  

Neste campo, há que estar prevenido contra a ocorrência de dois perigos 

frequentes16: por um lado, a tendência de generalização fácil do conhecimento 

empírico; por outro, o perigo da obnubilação do abstrato, que ofusca a 

concreticidade dos factos sob o véu tanslúcido de arquétipos categoriais. 

13 In Notas sobre Derecho e lenguaje , Buenos Aires, 1990, pag. 90. 
14 Sobre o modelo cognitivo racional da prova, em detrimento de modelo puramente empírico, vide, entre 

outros autores, MARINA GASCÓN ABELLÁN, Los Hechos en el Derecho – Bases argumentales de la prueba, 

Marcial Pons, Barcelona, 1999, pag. 97 a 123. 
15 Sobre o princípio da completude da motivação da decisão judicial ditado, pela necessidade da justificação 

cabal das razões em que se funda, com função legitimidora do poder judicial, vide acórdão do STJ, de 17-01-

2012, relatado pelo Exm.º Juiz Cons. Gabriel Catarino, no processo n.º 1876/06.3TBGDM.P1.S1, disponível 

na Internet – http://www.dgsi.pt/jstj.  
16 GASTON BACHELARD, A Formação do Espírito Científico – Contribuição para uma Psicanálise do 

Conhecimento, tradução de Estela dos Santos Abreu, Dinalivro, 2006, pp. 33 a 109. 
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Como afirma Gaston Bachelard, “no ser humano predomina a obscuridade do 

“eu sinto” sobre a clareza do “eu vejo”17, o que pode conduzir à referida 

generalização. Mas também, por vezes, irrompe o deslumbramento pelas 

fórmulas abstratas redutoras dos fenómenos percepcionados.  

Na valoração e formulação do juízo probatório deve-se, pois, procurar o 

equilíbrio entre o sentido do real e a sua razão prática. 

É nessa linha que se deve inscrever a ponderação dos depoimentos 

colhidos, tendo em conta o respetivo teor, o seu nicho contextual, bem como 

as razões de ciência e a credibilidade dos testemunhos. Só assim se poderá 

satisfazer o critério da prudente convicção na apreciação da prova livre, ditado 

pelo n.º 5 do artigo 607.º do CPC, e obter uma decisão que se possa ter por 

justa e legítima. 

As boas práticas aconselham a que, na motivação, o juiz explicite as razões 

que o levaram, por exemplo, a dar mais crédito a uma testemunha do que a 

outra, quando os seus depoimentos sejam divergentes, salientando a razão de 

ciência ou a consistência e maturidade reveladas pelo depoente; de igual 

modo, quando o argumento probatório repouse em presunções judiciais, 

importa identificar os factos instrumentais tidos em conta e consignar as 

ilações deles extraídas, à luz das regras da experiência.  

A jurisprudência tem alinhado no sentido de considerar que a decisão de 

facto não se deve ficar por enunciados demasiadamente secos, mas que, na 

medida do possível e do necessário, sejam complementados por extensões 

concretizadoras, de modo, dir-se-á, a ajustar o contexto narrativo dos factos 

no processo ao contexto histórico que deflui da prova, tendo em vista o 

referencial normativo das questões de direito a resolver. Assim, a arte da 

valoração da prova passa, portanto, pela habilidade do julgador nesse jogo 

triangular.  

Por seu lado, a economia da motivação do julgamento de facto obtém-se 

por via de um método criterioso de seleção dos argumentos probatórios 

centrado nos concretos meios de prova convocados e nas ilações a extrair dos 

resultados colhidos na instrução, de forma a especificar os fatores que se 

revelem decisivos para consubstanciar as razões em que se ancoram os juízos 

de prova. 

17 In ob. cit. na nota precedente, pag. 196. 
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Na motivação da decisão de facto, em vez de se sumariarem, de forma 

aberta e livre, os diversos depoimentos prestados, dever-se-á, em primeira 

linha, individualizar os pontos de facto em causa e, no âmbito de cada um 

deles ou até da sua agregação em conjuntos coerentes, então identificar os 

concretos meios de prova sobre os mesmos produzidos, especificando os que 

foram decisivos para a convicção do julgador e as respetivas razões de ciência 

e de teor.  

Assim, se, por exemplo, os depoimentos convocados forem convergentes 

não se justifica, em princípio, um extenso desenvolvimento argumentativo, 

bastando assinalar essa convergência e as razões de ciência genéricas em que 

se estribam. Já se os depoimentos forem divergentes, haverá que precisar 

quais os factores que levaram a preferir um depoimento em detrimento de 

outro, expondo as razões de teor, com a sinalização dos trechos mais 

pertinentes do seu conteúdo, e as razões de ciência mais específicas tidas em 

conta. 

Há, no entanto, que não confundir a argumentação probatória com o 

processo psicológico de decisão. O que se impõe na motivação da decisão de 

facto é a exposição seletiva das razões objetivas em que se baseia a convicção 

do julgador e não a descrição do iter prosseguido nesse processo decisório.   

 
2.2.2.3. A análise jurídica  

A análise jurídica faz-se mediante a indicação, interpretação e aplicação das 

normas jurídicas relevantes, podendo ainda envolver o exame crítico global 

dos factos tomados em consideração.  

A fundamentação da sentença tem sido, tradicionalmente, reconduzida ao 

esquema aristotélico do silogismo judiciário, segundo o qual os factos 

provados constituíam a premissa menor, a norma jurídica a premissa maior e a 

decisão a conclusão silogística.  

Atualmente tem sido reconhecido que a fundamentação da sentença não é 

assim tão linear e unidirecional, mas que o método de interpretação e 
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aplicação das normas aos factos provados se desenvolve de forma mais 

circular ou até pendular – o chamado círculo hermenêutico18.  

Com efeito, se é certo que a indagação e interpretação da norma aplicável 

se faz a partir de uma determinada factualidade, também não é menos 

verdade que a seleção dos factos relevantes depende, em muito boa medida, 

do quadro normativo convocável em face do efeito prático-jurídico 

pretendido, o que pode exigir uma recursividade argumentativa19, biunívoca 

ou pendular, por exemplo, quando ocorram situações de convolação jurídica.  

Assim, já em sede de fundamentação jurídica, pode haver lugar a um exame 

crítico, global, de toda a factualidade provada e não provada, em face do 

quadro normativo em referência, incluindo a repartição do ónus probatório. É 

a esta ponderação que se refere, basicamente, a parte final do n.º 4 do artigo 

607.º do CPC.  

Essa análise pode contemplar, pois, presunções judiciais baseadas na 

conjugação ou compatibilização de toda aquela factualidade provada ou até de 

factos notórios ou de outros que sejam de conhecimento oficioso, relevantes 

para a decisão. Tal análise crítica revela-se pertinente, por exemplo, nos casos 

em que a factualidade é complexa ou apoiada num acervo de factos indiciários 

(v.g. no âmbito do acordo simulatório de um contrato, na determinação da 

vontade conjetural para efeitos de redução ou de conversão do negócio 

jurídico, na apreciação da boa fé como regra de conduta, nalguns casos de 

aferição da culpa ou da exigência do ónus probatório). O que está vedado ao 

juiz, neste campo, é sobrepor o exame crítico global das provas de modo a 

subverter os juízos probatórios específicos formulados em sede de decisão de 

facto.   

A fundamentação respeitante ao enquadramento jurídico integra juízos 

classificatórios da realidade em apreço e juízos interpretativos dos normativos 

convocados, à luz da dogmática, da doutrina e da jurisprudência, para culminar 

na caracterização jurídica da espécie factual apurada e na concretização do 

18 Sobre o método do “círculo hermenêutico”, vide, entre outros, o Professor Doutor ANTÓNIO MENEZES 

CORDEIRO, na Introdução ao livro de CLAUS CANARIS, Pensamento sistemático e conceito de sistema na 

ciência do Direito, Lisboa, 3.ª Edição, Fundação Calouste Gulbenkian, 2002.  
19 Sobre a recursividade na circularidade dos saberes como método de abordar o pensamento complexo, 

vide ROBIN FORTIN, Compreender a Complexidade – Introdução ao Método de Edgar Morin, publicado, em 

tradução portuguesa, pelo Instituto Piaget, 2007. 
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efeito jurídico correspondente. Consubstancia-se, por conseguinte, num tipo 

de discurso de textura argumentativa, à luz da lógica jurídica, mas que não 

deve ser reduzido a operações de mera subsunção silogística, como já ficou 

dito.  

Recorrendo aos cânones de interpretação e de aplicação jurídica, o julgador 

deverá, como o acima exposto, proceder a uma análise dinâmica biunívoca 

entre o facto e a norma, de forma a convocar, a partir do factualismo dado, o 

quadro normativo aplicável, ponderando o sentido da norma, à luz dos 

princípios e dos valores jurídicos que lhe estão subjacentes, ajuizando sobre a 

sua adequação à espécie factual em presença e sopesando as consequências 

práticas da sua aplicação.  

Em suma, cumpre ao julgador fazer a concatenação entre a razão jurídica 

abstratamente acolhida na lei e a razão prática latente no caso, sob o influxo 

dinamogénico do sentido comunitário de justiça. Como já alguém afirmou, “é o 

conhecimento compartilhado do senso comum que nos protege contra a 

insensatez intelectual”20. Por via desse círculo hermenêutico, o juiz extrai da 

norma abstrata, na confrontação do caso, o critério decisório sobre a 

pretensão deduzida.        

Quer na interpretação e desenvolvimento dos conceitos normativos, quer 

na ponderação da sua aplicação prática, o intérprete-aplicador socorre--se da 

dogmática jurídica e dos ensinamentos da doutrina e da jurisprudência, na 

medida do que for estritamente necessário para conferir racionalidade aos 

argumentos expendidos. Fá-lo-á com vista a persuadir os seus destinatários do 

mérito da decisão, a permitir que exerçam sobre ela, em sede de impugnação, 

um contraditório esclarecido ou ainda a proporcionar uma melhor 

compreensão por parte do tribunal de recurso.   

Neste conspecto, a economia da fundamentação depende, em boa medida, 

do rigor com que é aplicado o método judiciário, mormente no que respeita:  

• à prévia enunciação das questões a resolver;  

• à determinação do quadro normativo aplicável e à interpretação dos 

dispositivos legais;  

• ao arrimo da argumentação de facto e de direito suficiente para 

suportar a conclusão jurídica, com recurso aos contributos da doutrina e 

20 Vide JOHN RALSTON, SAUL, On equilibrium, Penguin Canada, 2002, pag. 284. 
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da jurisprudência, na exata medida necessária à boa compreensão do 

julgado.      

Desde logo, na enunciação das questões, partindo dos termos em que as 

partes as suscitam ou em que devam ser suscitadas oficiosamente, há que 

proceder com clareza, reformulando-as ou desdobrando-as nos diversos 

ângulos ou segmentos em que, concretamente, importa abordá-las.    

Na determinação do quadro normativo aplicável e na interpretação dos 

dispositivos legais impõe-se ao intérprete-aplicador recorrer aos critérios da 

hermenêutica jurídica, guiando-se pelos diversos fatores de interpretação, 

conforme já foi referido, tomando como horizonte referencial a unidade do 

sistema, o universo dos princípios e dos valores fundamentais que norteiam a 

ordem jurídica e a dimensão sociológica envolvente.  

A argumentação jurídica e o apelo à doutrina e à jurisprudência devem ser 

ajustados ao grau de complexidade das questões sob o ponto de vista prático-

jurídico, que não teórico-especulativo. Por exemplo, a citação de um 

ensinamento doutrinário ou de uma orientação jurisprudencial deve revelar-se 

proficiente na definição de determinado conceito normativo, na densificação 

de um princípio jurídico ou mesmo na caracterização dos factos em análise, e 

não ser motivada por razões de erudição, o que não significa que, por vezes, 

não se tenha de recorrer a argumentos de autoridade, nomeadamente em 

situações inovatórias.    

No campo argumentativo, convém distinguir, por um lado, as razões que 

assumem a função de considerandos, que são elementos essenciais, 

indispensáveis, do tecido discursivo, por outro, as afirmações de caráter 

acessório, os chamados obiter dicta, elementos secundários de mero reforço 

ou de contextualização dos argumentos essenciais. A sobriedade no uso dos 

obter dicta é um princípio salutar, para que se evitem extrapolações que 

possam ofuscar, enfraquecer ou desautorizar as razões fundamentais do 

julgado. 

  Em suma, a argumentação judiciária, no plano jurídico, deve seguir um 

rumo de confluência para a solução do caso, a partir das questões pertinentes 

enunciadas e deve ser seletiva nos tópicos a desenvolver, na medida do que 

for estritamente necessário à estratégia de decisão. Nesse aspecto, 

argumentação judiciária revela uma feição bem distinta do discurso jurídico 
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científico ou doutrinário, que é, por natureza, mais irradiante, sistémico e 

exploratório, conforme as estratégias de investigação teórica ou de prospeção 

doutrinária.  

A fundamentação da sentença poderá ser simplificada ou sucinta, como por 

exemplo, nas hipóteses previstas nos artigos 154.º, n.º 2, 385.º, n.º 3, 567.º, 

n.º 3, do CPC. De resto, a extensão e a densidade da fundamentação devem 

ser ajustadas às exigências do litígio, numa dosimetria que, de forma mais 

simples, se adeqúe à sua finalidade e não mais do que isso (art. 131.º, n.º 1, do 

CPC).  

Em síntese, o estilo de linguagem a adotar deverá ser claro e preciso, 

conjugando os requisitos de compreensibilidade com as exigências de rigor 

técnico-jurídico e de certeza.  

 
2.2.2.4. A decisão  

A decisão, também designada por dispositivo da sentença consiste na 

conclusão final, em que o juiz determina, de forma sintética, clara e concisa, os 

efeitos jurídicos reconhecidos e dita os comandos concretos correspetivos; ou 

nega a providência peticionada.  

Trata-se de um discurso prescritivo, através do qual o juiz, consoante o 

caso:  

• ou dita um comando concreto de conduta, tendo por objeto uma 

prestação de dar ou de fazer;  

• ou declara a existência ou inexistência de um facto ou de um direito;  

• ou ainda decreta a produção de um efeito jurídico constitutivo, 

modificativo ou extintivo.  

O dispositivo da sentença não deve, em princípio, conter menções dos 

normativos aplicáveis, uma vez que estes devem constar da parte respeitante 

à fundamentação jurídica. 

O dispositivo da sentença de mérito decompõe-se, analiticamente:     

a) Na formulação de um juízo de procedência ou de improcedência da 

acção, da reconvenção ou da exceção perentória em causa;  

b) Em caso de procedência, total ou parcial, das pretensões deduzidas:  

• nas ações de simples apreciação, declara-se o efeito jurídico 

reconhecido ;  
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• nas ações de condenação, condena-se o réu na prestação ou prestações 

de dare ou de facere que forem concretamente devidas;  

• nas ações constitutivas, decreta-se o efeito constitutivo,  modificativo ou 

extintivo a operar;  

c) Em caso de improcedência, absolve-se o réu do pedido. 

 

O teor literal do dispositivo da sentença deve apresentar a clareza e a 

precisão necessárias e suficientes à definição das prestações ou dos efeitos 

jurídicos concretos, objeto da providência decretada, por forma a não suscitar 

dúvidas sobre a realização prática do cumprimento ou da execução da decisão. 

Aliás, é uma exigência ditada por razões de certeza jurídica do caso julgado e 

de compreensão objetiva do veredito.   

O dispositivo compreende ainda a condenação em custas da parte ou 

partes que por elas forem responsáveis (art. 527.º e seguintes do CPC) com a 

fixação da responsabilidade respetiva (art. 607.º, n.º 5, CPC) e, se for caso 

disso, a condenação em litigância de má fé, nos termos dos artigos 542.º a 

545.º do CPC). 

   

3. Síntese conclusiva 

Em jeito de remate, concluirei o seguinte:  

a)  O discurso judiciário é perpassado pelas tensões da relação conflitual subjacente, 

em que se movem estratégias comunicacionais divergentes ao sabor do jogo dos 

interesses em causa, mas que, apesar disso, têm de ser orientadas para uma 

estratégia sincrónica, como é a da justa e legítima composição do litígio.  

b) A linguagem judiciária deve aquilatar-se por níveis de compreensibilidade abertos e 

adequados aos ambientes sócio-culturais para que se direciona;  

c) Tal exigência constitui um imperativo de racionalidade das decisões judiciais 

perante os respetivos destinatários e a comunidade em geral, permitindo também 

o seu controlo social e servindo como fator de permanente legitimação do julgador; 

d)    A economia da decisão judicial requer um adequado método de análise que 

atente no contexto e especificidade do fenómeno processual e na sua dinâmica. 

e) Uma sentença judicial encerra diversos tipos discursivos e linguagens diferenciadas, 

como as que respeitam à enunciação dos factos, à motivação do julgamento de 

facto, à análise jurídica e ao próprio segmento decisório;  
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f) A enunciação dos juízos probatórios requer, como metodologia, a adoção de:  

• um critério de seleção dos factos a enunciar;  

• um critério de aferição da relevância dos factos para a resolução do litígio;  

• uma textura vocabular, morfológica e sintática que confira clareza 

terminológica e semântica aos enunciados e uma ordenação coerente e 

processualmente funcional da trama factual;  

g) A motivação do julgamento de facto tem como matriz um discurso argumentativo 

problemático, parcelado em função de cada juízo probatório ou, porventura, da sua 

agregação em conjuntos coerentes, sem prejuízo da integração no universo da 

trama factual, e rege-se por razões práticas firmadas na análise dos resultados 

probatórios, à luz das regras da experiência comum ou qualificada e dos padrões de 

valoração – prova bastante e prova de verosimilhança - estabelecidos na lei;   

h) A análise fáctico-normativa da sentença desenvolve-se segundo os cânones da 

hermenêutica jurídica, mediante a convocação flexível dos factores de 

interpretação e aplicação, tomando como horizonte referencial a unidade do 

sistema jurídico, o seu universo axiológico e a base histórico-social a do caso, numa 

dialética de circularidade recursiva ou pendular entre facto, norma e valor, ajustada 

à tridimensionalidade do fenómeno jurídico. 

i) A argumentação judiciária, no plano jurídico, deve seguir um rumo de confluência 

para a solução do caso, a partir das questões pertinentes enunciadas e ser seletiva 

nos tópicos a desenvolver, na medida do que for estritamente necessário à 

estratégia de decisão. 

j) Nesse domínio, convém distinguir, por um lado, os considerandos, como são 

elementos essenciais, indispensáveis, do tecido discursivo, por outro, os obiter 

dicta, como elementos acessórios de mero reforço ou de contextualização dos 

argumentos essenciais; mas a sobriedade no uso destes é um princípio salutar, para 

que se evitem extrapolações que possam ofuscar, enfraquecer ou desautorizar as 

razões fundamentais do julgado.   

k) O dispositivo da sentença deve estruturar-se na lógica do discurso prescritivo, 

numa linguagem enxuta e clara dos comandos e efeitos concretos editados em 

termos de tornar inequívoca a sua realização prática.     
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Posto isto, fica-me o desejo de que estas reflexões despretensiosas sejam mais um 

contributo para incentivar a reflexão dos práticos do foro sobre os caminhos a trilhar no 

sentido de se conseguir uma economia das decisões judiciais que satisfaça o anseio por uma 

JUSTIÇA mais compreensiva e próxima do CIDADÃO.   

       

     Manuel Tomé Soares Gomes 

           (Juiz Desembargador) 
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Escolhi1 este título para a minha comunicação para sublinhar duas ordens de questões 

essenciais ao tratamento do tema deste workshop, “Comunicar a Justiça”: 

1ª A atividade judiciária é, por natureza, um espaço de comunicação dos sujeitos e 

intervenientes processuais entre si e com o tribunal, sendo o processo definido como “um 

conjunto de atos comunicacionais”. O seu desenvolvimento e desfecho dependem muito da 

qualidade da comunicação que no seu decurso for estabelecida, que, por sua vez, depende de 

diversos fatores, como sejam: as condições logísticas, o acolhimento, a informação prestada a 

quem nele participa e o seu nível de literacia, a natureza do litígio ou a atitude dos diversos 

profissionais forenses envolvidos. Mas é essencialmente da linguagem utilizada nos atos 

judiciários que me vou ocupar. 

2ª A comunicação na justiça tem também uma vertente externa, sendo as relações com 

a comunicação social o seu aspeto normalmente mais referido. E nem sempre é um espaço em 

que se mostra fácil o esforço de concordância entre o direito à informação, os interesses da 

justiça e a proteção dos direitos fundamentais dos envolvidos. 

Vou abordar estas duas grandes ordens de questões enunciando apenas alguns tópicos, 

com alguma assumida dispersão, para tentar tocar vários aspetos que, se suscitarem o vosso 

interesse, poderei esclarecer melhor e desenvolver na fase do debate. 

 A justiça, já descrita como a “mais linguística de todas as instituições” (Conceição 

Carapinha), não tem uma só linguagem. A tipologia das linguagens jurídicas decorre 

essencialmente de três fatores: da sua função; de quem a utiliza; e dos seus destinatários. 

A tipologia que melhor me parece espelhar a relevância destes três fatores é a que faz a 

distinção entre: linguagem jurídica científica; linguagem legal; linguagem judiciária; e 

linguagem jurídica comum. 

Por exemplo, na distinção entre a linguagem da lei e a linguagem judiciária, podemos 

identificar:  

b) uma diferença psicológica: a linguagem legal é uma linguagem de previsão,

enquanto a linguagem judiciária se baseia no já acontecido sem descurar, contudo,

que a decisão se vai projetar sobre o futuro; e

1 Notas de apoio a comunicação feita, a 3 de fevereiro de 2013, no colóquio “Comunicar a Justiça” 

organizado pelo Centro de Estudos Judiciários e pela Entidade Reguladora para a Comunicação Social, que 

teve lugar em Lisboa, no auditório do Montepio Geral.  
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c) uma diferença lógica: enquanto que a linguagem legal parte de uma ideia 

normativa para uma realidade social não concretizada, a linguagem judiciária segue 

o caminho inverso. 

Mas são as linguagens judiciária e jurídica comum que mais importam ao tema que me 

cabe aqui tratar. 

Podemos caraterizar a linguagem judiciária como a linguagem das decisões de aplicação 

do direito e do itinerário da sua construção. Que utiliza a linguagem legal e a linguagem 

jurídica científica mas não se lhes restringe, assentando sobre relatos e outros meios de 

conhecer factos, avaliação de provas e sua análise à luz de uma perspetiva não apenas jurídica, 

num processo de frequente debate interdisciplinar.  

As ideias de multidisciplinaridade e interdisciplinaridade são, cada vez mais, uma 

exigência da prática judiciária. Impõem-se de forma particular em áreas de grande importância 

da atividade do Ministério Público, como sejam o direito penal e o direito da família e das 

crianças, tanto na averiguação, compreensão e avaliação dos factos, como na interpretação e 

aplicação da lei e também na opção quanto ao modo de resolução de cada caso.  

A linguagem jurídica comum, que é a linguagem utilizada pelos não profissionais das 

ciências jurídicas para falar do direito, das leis e da sua aplicação, constitui um barómetro da 

literacia jurídica e também da capacidade de o sistema de justiça se fazer compreender pelos 

cidadãos.  

Esta é também a linguagem utilizada nos meios de comunicação social para informar 

sobre os casos e as questões da justiça, que deve ser esclarecedora e correta mas tem origem 

e destina-se a não especialistas. Coisa diferente do espaço de divulgação e opinião 

especializada nos mass media; coisa diferente, também, importa dizer, da ausência de 

informação essencial sobre aquilo de que se fala ou sobre que se escreve, que resvala já para o 

campo da falta de deontologia profissional. 

É da linguagem jurídica comum, que não é contraditória com a literacia jurídica, que, a 

meu ver, se devem aproximar os esclarecimentos e comunicados públicos emitidos pelos 

órgãos de justiça. 

Existe uma relação necessária entre o respeito prático pelas regras do direito positivo e 

a possibilidade de as palavras utilizadas para as exprimir serem compreendidas pelos seus 

destinatários. Assim como existe uma relação necessária entre a capacidade de os cidadãos 

intervirem nos procedimentos judiciários e participarem na própria administração da justiça, 

de exercerem e defenderem os seus direitos, de compreenderem e aceitarem as decisões e 

estas cumprirem o seu procurado efeito pacificador e preventivo, por um lado, e a 
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compreensibilidade da decisão e do processo que a ela conduziu, por outro. Este não é o único 

fator a tomar em consideração, mas é um fator muito importante. 

A Constituição da República Portuguesa contém um conjunto de normas com grande 

relevo a este respeito, que passo a elencar: 

1. O n.º 1 do artº 202º declara que “os tribunais são os órgãos de soberania com 

competência para administrar a justiça em nome do povo”; 

2. O artº 205º afirma o princípio da fundamentação das decisões dos tribunais e da sua 

obrigatoriedade para todas as entidades públicas e privadas; 

3. O artº 206º enuncia o princípio da publicidade das audiências dos tribunais; 

4. O artº 207º prevê a participação direta dos cidadãos na administração da justiça; 

5. O acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses 

legalmente protegidos é assegurado a todos, conforme dispõe o n.º 1 do artº 20º; 

6. O n.º 4 do artº 27º impõe que “toda a pessoa privada da liberdade deve ser 

informada imediatamente de forma compreensível das razões da sua prisão ou detenção e dos 

seus direitos”. 

Deste conjunto de normas da nossa Constituição da República, embora apenas o nº 4 do 

artº 27º refira expressamente a exigência de compreensibilidade, esta decorre, como 

obrigação constitucional, também de todas as outras. Não só porque são os cidadãos (o povo, 

nas palavras da Constituição) os titulares originários da competência para administrar a justiça, 

tendo o direito de, mesmo quando não são sujeitos processuais, conhecer e controlar 

civicamente esse exercício. Mas também porque, nos processos que a cada um dizem 

diretamente respeito, devem poder estar em condições de os acompanhar, sendo que, como 

já referi, a aceitação e cumprimento das decisões passa necessariamente pela sua 

compreensão. 

A existência de advogado a representar quem é parte ou sujeito do processo (que 

nalguns procedimentos, e em que intervêm pessoas socialmente muito debilitadas, não é 

sequer obrigatória) não enfraquece a exigência de compreensibilidade, pois se ao advogado 

cabem as funções de aconselhamento e direção técnico-jurídicos, de construção da estratégia 

de afirmação de uma determinada posição no processo, o representado não pode ver ser-lhe 

retirado, pela via de utilizado de um tecnoleto ou de um socioleto que não domina, o direito 

de perceber o andamento da lide, de poder tomar decisões informadas sobre os seus 

interesses e de controlar o modo como estes estão a ser defendidos. 

A exigência de compreensibilidade ganha ainda um particular relevo quando os cidadãos 

participam nos próprios órgãos de administração da justiça. 
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Como escreveu Cunha Rodrigues em 1999: 

“(…) a Justiça utilizou tradicionalmente um discurso técnico e erudito e fórmulas 

comunicacionais de baixa intensidade. Não se tratava apenas de uma cultura interior, mas de 

uma forma de legitimação e de estruturação do poder baseada no distanciamento, na 

natureza iniciática dos saberes e na imposição, sem retorno, do discurso jurídico. 

 Quando a justiça despertou, a sociedade de comunicação estava aí, com a sua lógica e 

os seus mitos. Concluiu-se, a breve trecho, que a comunidade não entendia o direito nem 

dominava a racionalidade da justiça. E que o hermetismo judicial deixara de ser um sinal de 

fiabilidade para se transformar numa forma de deslegitimação.  

 As pessoas passaram a querer conhecer os métodos de formação da decisão e a não se 

contentarem com um discurso meramente declarativo. Deixaram de se persuadir sem acesso a 

razões”. 

Esta preocupação ganhou, entre nós, especial acutilância com uma maior exigência 

democrática dos cidadãos, para o que contribuiu com relevo a comunicação social através do 

seu progressivo interesse pelos casos da Justiça. 

Compreensibilidade, concisão, segurança e rigor jurídico são quatro caraterísticas 

essenciais que devem ser afirmadas no discurso judiciário. 

Por tudo o que já disse, entendo que a compreensibilidade deve ser uma das 

caraterísticas da linguagem judiciária. O que significa dever atender ao cidadão como seu 

destinatário. Compreensibilidade que não resulta apenas do vocabulário utilizado, mas 

também, e por vezes até fundamentalmente, da organização do discurso, em que deve ser 

evitada, nomeadamente, a prolixidade e consequente ruído que resulta da irrelevância de 

muito do que é dito ou escrito. No direito das crianças e jovens a lei afirma expressamente a 

obrigação de o processo ser para eles compreensível, o que se mostra por regra 

particularmente exigente mas é essencial para que a intervenção cumpra a sua função, 

também, educativa.  

A concisão é, pois, frequentemente, também condição de compreensibilidade. Concisão 

significa, desde logo, repudiar aquilo a que Perfecto Ibañez (Juiz do Tribunal Supremo de 

Espanha) chama com propriedade “exibição de vulgar erudição de disco duro”. Mas também 

tecer considerações oportunas e adequadas ao objeto do processo e ao sentido da decisão 

sem distrair a atenção das questões centrais em análise. 

A segurança decorre da precisão e propriedade da linguagem utilizada e da afirmação 

clara e incisiva da decisão e dos seus fundamentos. 
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O rigor jurídico da fundamentação e da decisão constitui, por sua vez, o limite além do 

qual não pode ir a simplificação da linguagem. 

Há, pois, que afastar os “écrans linguísticos” (Conceição Carapinha) que separam a 

justiça dos cidadãos. 

(Este é um dos vários sítios brasileiros sobre “juridiquês” 

(http://www.youtube.com/watch?v=p9BVVrKSCeo&noredirect=1), que se refere a uma 

campanha pela simplificação da linguagem nos tribunais promovida pela Associação de 

Magistrados Brasileiros.) 

Não ignoro, contudo, que a necessidade de comunicar com a “comunidade leiga” e a 

exposição do direito “a uma cultura popular massificada e às forças do mercado que a 

alimentam” pode “infetar os sentidos jurídicos, tornando-os mais fluidos e mais vagos do que 

aquilo que eles poderiam já ser em virtude do seu suporte linguístico” (Joana Aguiar e Silva). 

Na interação verbal e direta, que carateriza de forma marcada a ação desenvolvida pelos 

magistrados do Ministério Público na 1ª instância, importa ter presente que “(…) o discurso 

pode transformar-se em espaço de convergência e de verdadeira interação. (…) para haver 

verdadeiro diálogo, a primeira condição a satisfazer é a de que os dois interlocutores 

compreendam o discurso um do outro (…) Para argumentar ou contra-argumentar é preciso 

compreender “Conceição Carapinha”. 

O que é particularmente relevante: 

• no atendimento dos cidadãos, na atividade investigatório ou na construção da 

resolução consensual dos litígios em que o magistrado intervém  (recortes das suas 

funções  em que é essencial compreender e fazer-se compreender); 

• na multifacetada atividade extraprocessual e extrajudicial que terá de desenvolver 

enquanto interlocutor e parceiro de organismos do Estado e da sociedade, de diversa 

natureza, na defesa e promoção dos interesses que lhe estão confiados.  

 

  “O princípio da publicidade da audiência só se explica reconhecendo-se ao público que 

tem o direito de assistir ao processo na qualidade de parte (…)”, afirmou-o Carnelluti nos anos 

40 do século passado. 

Hoje, o “público” da justiça está fundamentalmente fora da sala de audiências e quer 

conhecer todas as fases do processo. Os meios de comunicação social veem assumindo, no 

sentido referido, a qualidade de “partes”. E o sistema de justiça, os tribunais, os magistrados 

vão-se habituando a viver com esta realidade, mas têm de se apetrechar para com ela 

conviver. Não apenas do ponto de vista do que significa de modificação na ecologia de 
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funcionamento da atividade judiciária concreta, mas também das maiores exigências que 

transporta quanto à afirmação e defesa dos direitos fundamentais dos sujeitos e participantes 

processuais, nomeadamente no que respeita à reserva da vida privada. Não é de mais realçar, 

porque nem sempre lembrado, a importância do estabelecido no n.º 7 do artº 86º do Código 

de Processo Penal, que obriga, na abertura do processo à publicidade, ao saneamento “dos 

dados relativos à reserva da vida privada que não constituem meios de prova”. 

Tudo correria melhor, na relação entre a justiça e a comunicação social, se se 

respeitassem estes princípios que integram um documento da história desta relação, 

denominado “Declaração de Princípios e Acordo de Órgãos de Comunicação Relativo à 

Cobertura de Processos Judiciais”, de 2003, do auge do processo Casa Pia, celebrado sob o 

patrocínio da então Alta Autoridade para a Comunicação Social: 

• “os direitos de informar, de se informar e de ser informado têm limites 

constitucionais e legais que salvaguardam outros direitos, liberdade e garantias 

fundamentais”; 

• “o sistema de justiça, por célere que seja, está obrigado – em função de regras 

processuais, algumas acauteladoras de liberdades essenciais e direitos humanos – a 

um tempo próprio, a uma sucessão de tempos próprios, que naturalmente não 

coincidem com o tempo dos media”; 

• há que “reconhec(er) os limites legais de intervenção pública dos juízes e dos 

magistrados do Ministério Público relativamente aos processos de que se ocupam”. 

 

Mas, a verdade é que do lado da justiça muito se tem adiado a sua efetiva preparação 

para lidar com a sociedade da comunicação; continuando-se a agir essencialmente de forma 

reativa. Por exemplo, a concretização do ambicioso programa de trabalho legalmente definido, 

em 1999, para o Gabinete de Imprensa da PGR continua a ter, a meu ver, toda a adequação e 

pertinência: 

a) Preparar coletâneas temáticas de estudos, relatórios e estatísticas que facilitem o 

exercício da atividade jornalística relativamente à justiça e, em especial, ao 

Ministério Público; 

b) Mediar instrumentos de acesso jornalístico à lei, à jurisprudência e à doutrina;  

c) Estudar e desenvolver formas de divulgação sistemática de informações sobre a 

atividade do Ministério Público; 

d) Analisar os conteúdos dos títulos e selecionar as notícias que interessam à atividade 

do Ministério Público e, em particular, ao exercício da ação penal; 
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e) Proceder a estudos sobre a linguagem jurídica e a mediatização da justiça; 

f) Recolher e analisar informação relativa a tendências de opinião sobre a ação do 

Ministério Público e, em geral, da administração da justiça; 

g) Exercer assessoria em matéria de comunicação social. 

 

Mas, continua também por cumprir. 

Todas estas funções são muito importantes, mas quero realçar a função de “assessoria 

em matéria de comunicação social”, que, a meu ver, deveria ter como ponto central a tarefa 

de preparação de linhas gerais orientadoras da relação dos magistrados com a comunicação 

social, que lhes proporcionem um melhor apetrechamento e garantam, nos aspetos essenciais, 

uma harmonização de procedimentos. 
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1. A retórica jurídica: entre a escrita e a oralidade 

 

Na sua obra Tristes Trópicos, num pequeno tópico que tem por título “uma lição de 

escrita”, o antropólogo Lévi Strauss refere que a escrita foi inventada como instrumento de 

dominação e de fixação de regras. A assertividade de tais palavras não deixa de nos trazer à 

memória o Código de Hamurabi1, uma das primeiras formulações escritas da lex talionis, 

ilustração remota da lógica e economia da escrita ao serviço do poder. A partir de então, a 

“escrita” assumiu a sua condição de princípio estruturante das sociedades humanas oprimidas. 

A oralidade, por seu turno, tanto antes como depois do surgimento do Código de 

Hamurabi, foi sempre marcada por esta mesma lógica e economia da escrita, enquanto 

“comando” ou “mandamento” ao serviço de regimes políticos oligárquicos do oriente e do 

médio oriente e que, tal como a lei escrita, não podiam ser questionados, apenas obedecido. A 

morte do Tirano de Siracusa, no século V a.C., surgiu como circunstância sociopolítica 

particularmente feliz, uma vez que permitiu, pela primeira vez na História, que se constituísse 

um “espaço de público e livre exercício da razão”2, alicerce efectivo de todo o exercício 

democrático do poder.  

O Vazio de poder que se seguiu à morte do tirano tornou possível, a cada indivíduo, 

liberto da sua condição de súbdito, exprimir livremente em público a sua razão individual em 

confronto com as demais que constituíam o espaço público. Pela primeira vez, indivíduos, até 

então confinados à sua condição de “meros lugares na grelha de parentesco” (nas palavras de 

Lévi Strauss), habituados desde sempre a apenas escutar e a obedecer, tornam-se pessoas 

socialmente pensantes e socialmente raciocinantes, capazes de fazer uso da sua razão na 

esfera pública. Não deixa de ser curioso verificar que esta primeira oportunidade surgiu, 

justamente, para dirimir conflitos de natureza jurídica sobre a posse das terras que tinham 

sido usurpadas pelo tirano.  

Com raro sentido de oportunidade, os sofistas inventaram uma discursividade, a que 

chamaram Retórica, que habilitava os habitantes de Siracusa a expor em público e de forma 

eficaz os seus argumentos. No conhecimento desta prática empírica não reflexiva, ensinada 

com proveito pelos sofistas, Aristóteles, viu sagazmente as enormes potencialidades nela 

latentes e empenhou-se em fazer da Retórica uma discursividade técnica séria, ao serviço da 

razão prática, conferindo-lhe o estatuto epistemológico de uma “techné”, a meio caminho 

1 O Código de Hamurabi foi promulgado na antiga Suméria, actual Iraque, por volta do século 18 aC. 
2 Cf. Habermas, Jürgen (1978), A Transformação Estrutural da Esfera Pública, Lisboa: Fundação Calouste 

Gulbenkian, 2012. 
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entre a “theoria” e a “empeiria”. Elevada a esta condição, a técnica retórica tornou possível a 

invenção e funcionamento da Democracia, através dos géneros deliberativo, epidíctico e 

judiciário. 

A partir daquela memorável conjuntura histórica, o exercício democrático do poder e do 

direito não mais deixaram de estar associados ao uso da palavra que se assumiu como 

princípio estruturante das sociedades livres, sempre que os regimes políticos subsequentes o 

permitiram. Aristóteles, que apreciava muito particularmente o género judiciário, criticou 

duramente os artifícios retóricos usados pelos sofistas pelo facto de celebrarem a retórica 

como um poder sem limites e fazerem da manipulação emocional/psicagógica dos juízes uma 

prática corrente, como a de exibirem perante o Tribunal a túnica ensanguentada da vítima.  

Contra o uso destes artifícios retóricos, Aristóteles advertia que só as provas são 

técnicas, na medida em que são produzidas pela força dos argumentos contidos no discurso 

(Logos), pela capacidade de gerar, através do discurso, uma boa imagem do orador perante o 

seu auditório (Ethos) ou pela capacidade de tanger, pelo discurso, os valores, crenças e paixões 

dos seus ouvintes, de modo a agir sobre a sua disposição para a acção, pela via do reforço e 

estímulo emocional (Pathos). Daí o exacto sentido do termo co+mover = levar alguém a 

mover-se sob o impulso da emoção. A eficácia da técnica do Pathos, que foi muito apreciada 

pelos sofistas, conhece hoje, nas técnicas de marketing e da publicidade, o seu mais completo 

triunfo. No mesmo sentido, a comoção emocional parece ganhar também, cada vez mais 

espaço na retórica forense, em particular, por impulso dos advogados que, numa atitude 

sofística, orientam intencionalmente os seus clientes para assumirem atitudes e 

comportamentos que visam a comoção dos juízes, de modo a condicionarem, tanto quanto 

possível, a formação da íntima convicção destes e a sua consequente decisão. Este 

artifício 3retórico funciona, muito frequentemente, ao nível das condições extralinguísticas 

(como é o caso das inflexões de voz) que se intrometem na produção do sentido das respostas 

dadas em Tribunal. 

Importa dizer, para concluir este tópico, que o direito encontrou quase sempre na 

“escrita” a sua privilegiada forma de ser, como o viriam a demonstrar, de forma muito 

eloquente, a doutrina e a prática do positivismo jurídico na Modernidade. Nesse preciso 

contexto, tem razão Boaventura Sousa Santos quando, a propósito refere: “Pode mesmo dizer-

se que a escrita jurídica é de todas a que melhor preenche os requisitos estruturais do 

pensamento escrito (…) é aquele em que a ficção do auditório atinge o seu nível extremo. É o 

3 Santos, Boaventura Sousa (1980), O Discurso e o Poder, p.109. 
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que decorre do princípio (de que) a ignorância da Lei não pode ser invocada para desculpar o 

comportamento contrário às suas determinações obrigatórias.” 

Todavia, a retórica jurídica, sem denegar a lógica e economia da escrita que são o limiar 

histórico do direito positivo, encontra hoje na oralidade – princípio estruturante das 

sociedades livres – o seu ajustado complemento. A concreta realização da Justiça não é hoje 

pensável fora da racionalidade argumentativa uma vez que a argumentação jurídica é, na 

opinião de Robert Alexy, uma “caso particular de argumentação prática” que tem na 

Justificação o adequado paradigma de fundamentação racional. 

 

2. Função retórica jurídica4 

 

A primeira das funções da retórica jurídica é a de conferir fundamentação racional ao 

discurso jurídico e judiciário, universo discursivo onde coexistem enunciados jurídicos, 

empíricos e argumentativos, tanto ao nível da justificação interna, que tem a ver com a 

validade quase formal das premissas que integram o dispositivo, quanto ao nível da 

justificação externa da escolha das mesmas premissas e, não menos importante, da 

fundamentação da decisão de Justiça. 

A segunda das funções da retórica jurídica é a de promover a democratização da justiça. 

A esta última função nos passamos a referir mais detidamente: 

Dispõe o n.º 1 do art.º 20º, da CRP que “A todos é assegurado o acesso aos tribunais 

para defesa dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser 

denegada por insuficiência de meios económicos”. Alguns autores, entre os quais nos 

incluímos, identificam nesta disposição constitucional, um assumido propósito de 

“democratização da justiça”5. Importa reconhecer, de facto, que a garantia constitucional de 

acesso de todos os cidadãos à justiça é condição necessária e limiar da “democratização da 

justiça”. Todavia, a estrita aplicação do normativo não configura, do nosso ponto de vista, uma 

condição suficiente para uma real democratização da Justiça. 

Uma aproximação dos cidadãos à Justiça não se torna efectiva apenas com medidas que 

garantam o acesso dos cidadãos aos tribunais. A nossa tese vai no sentido de que a 

democratização da justiça terá de estar muito para além da garantia de acesso dos cidadãos 

4 Retomamos, neste tópico, o fio de pensamento por nós esboçado em “Nova Retórica e Democratização da 

Justiça”, in Jales Ribeiro (org.) Rhetoric and Argumentation in the Beginning of the XXIst Century, Coimbra: 

Imprensa da Universidade de Coimbra, pp. 297-308. 
5 Cf. André, Adélio Pereira, Defesa dos Direitos e Acesso aos Tribunais, p. 159. 
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aos tribunais. Tem razão Boaventura quando diz: que “não basta uma justiça de proximidade 

(…). O que precisamos é de uma justiça democrática de proximidade”6. 

Pensamos que a consecução de uma justiça democrática de proximidade, requer, acima 

de tudo, que os cidadãos possam fazer uso livre da sua razão individual perante o tribunal a 

quem confiam, afinal, a resolução do conflito em que são parte interessada. No que à 

tramitação processual diz respeito, o exercício livre da razão é formalmente garantido pelos 

princípios da imediação, da oralidade e do contraditório que têm o seu forum privilegiado no 

debate instrutório e na audiência de julgamento. Do nosso ponto de vista, são sobretudo estes 

os princípios que pretendem assegurar o exercício livre da razão, num espaço onde os 

procedimentos têm por função regular, não sem algum constrangimento, mas garantir 

também o direito à palavra sobre as questões em debate, pelo tempo que o Tribunal entenda 

conveniente, de modo a garantir a democracia no quadro da produção da prova necessária a 

uma decisão justa. 

Deste modo, os procedimentos que “enquadram” o livre uso da razão por parte de cada 

um dos intervenientes no debate judiciário justificam-se, em particular, pela necessidade de 

administrar adequadamente o tempo, de forma necessária e útil, para a produção da prova. 

De um modo geral, os cidadãos, num Estado de Direito democrático confiam que um terceiro 

imparcial, numa na relação de “justa distância” e em representação dos tribunais, decida com 

justiça e ponha fim ao conflito e à incerteza, defina a medida das penas com equilíbrio e bom 

senso. Numa palavra, cumpra a “finalidade curta” de qualquer decisão judicativa e, para além 

dela, se preocupe com a realização da “finalidade longa” da decisão, no propósito de 

contribuir desse modo para a realização da paz judiciária.  

Senhoras e senhores magistrados, o Caminho para a realização da justiça, que tem o seu 

limiar na garantia do acesso, stricto sensu, começa verdadeiramente no momento em que os 

tribunais concedem aos cidadãos a liberdade de exprimir livremente as suas razões, evitando 

que sobre os cidadãos recaiam outros constrangimentos que não sejam os que resultem de 

uma razoável tramitação processual. Os princípios da imediação, da oralidade e do 

contraditório são, retomando uma expressão por nós usada em anterior estudo, três 

pequeninas janelas que se abrem, no ordenamento jurídico da generalidade dos Estados de 

Direito democrático, para a democratização da Justiça.7  

A democratização da justiça reenvia-nos de seguida, por uma vereda mais estreita, para 

um segundo plano. Esta demanda só prossegue se o juiz for, ele também, livre de decidir em 

6 Santos, Boaventura Sousa, Para uma revolução Democrática da Justiça, p. 57. 
7 Cf. Hermenegildo Borges, 2009, p.302. 
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conformidade com a lei e com o direito e, nessa liberdade, for capaz de produzir uma decisão 

fundamentada em argumentos que mostrem a sua conformação com a lex scripta, com os 

princípios gerais do direito e com os valores materiais consagrados na Constituição, de modo a 

que as suas ponderações apareçam, aos olhos de toda a comunidade jurídica, como 

equitativas e justas. É evidente que, pela sua natureza valorativa, uma tal decisão de justiça, 

requer cuidados e esforços suplementares de fundamentação racional e de ponderações que 

muito têm a ver com a experiência de vida do juiz decisor, na medida em que o juiz não deve 

limita-se a ser “la bouche qui dit la loi”, o mesmo é dizer, um “operador técnico neutral” que 

se baste com a aplicação do dispositivo de modelo inferencial, centrado no silogismo jurídico e 

nos cânones de interpretação a pari, a contrario e a fortiori (que expandem ou retraem o 

âmbito de aplicação do dispositivo). 

A motivação de uma decisão em equidade e justiça, produzida através de ponderações 

de natureza valorativa, não dispensa o concurso de uma racionalidade argumentativa, como 

pudemos certificar em Vida, Razão e Justiça – racionalidade argumentativa na motivação 

judiciária. E esta é bem diferente e mais laboriosa do que a decisão produzida pela estrita 

subsunção mores geométrico de um certo quid a uma norma. De facto, só a Justificação, 

enquanto paradigma de fundamentação racional, se revela capaz de ajudar o juiz a 

fundamentar racionalmente o discurso com que motiva a sua decisão.  

A democratização da justiça não passa apenas pelos momentos privilegiados de debate 

judiciário, nem pelo estrito cumprimento dos mencionados princípios que abrem o debate à 

participação efectiva dos cidadãos na realização da justiça. Deverá estar também presente 

sempre que, na apreciação de um caso, o juiz se empenha em produzir uma decisão de justiça 

e, sem temer fazer ponderações sobre valores, se esforça por conformar o sentido da norma 

“aos valores materiais que a Constituição proclama”8; está ainda presente no decisivo 

momento da deliberação íntima do juiz e do prévio diálogo “consigo mesmo”, uma vez que o 

juiz sempre terá de presumir, mesmo nesse momento, a interlocução com o auditório 

judiciário universal, em função do qual escolhe os argumentos que hão-de fundamentar a sua 

decisão; por último, a democratização da justiça revela-se, de forma mais perene e mais 

comprometida com a Sociedade, no discurso que motiva as decisões de Justiça.  

No tempo presente a motivação judiciária é um dispositivo fundamental para a 

democratização da justiça, na medida em que: garante o respeito efectivo pelo princípio da 

legalidade nas decisões de justiça; garante a independência e imparcialidade dos juízes; presta 

contas, perante a comunidade jurídica, garantindo que o poder excepcional que os Tribunais 

8 Sousa, António Francisco de, “Estado de Direito – Estado de Justiça”, p. 15. 
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detêm é exercido em conformidade com as regras que são próprias ao exercício democrático 

do poder.   

Do nosso ponto de vista, não é possível falar em “democratização da justiça” no quadro 

de uma racionalidade dogmática de modelo cartesiano – de uma razão fechada sobre si 

mesma –, servida por um dispositivo de modelo inferencial de natureza lógica, tão ao gosto do 

positivismo jurídico da Escola da Exegese. Acima de tudo, porque a razão cartesiana apenas 

con+vence pela submissão dos espíritos à força constringente das evidências racionais e 

empíricas. Retomando uma metáfora que usei no longínquo ano de 1992 em dissertação 

publicada do BMJ nº 418: A retórica jurídica, tal como uma bela vinha plantada pelo generoso 

esforço humano em terreno xistoso, procura mergulhar as suas raízes por entre a dura 

consistência pedregosa das exigências formais em busca de alimento que só encontra no solo 

mais profundo da natureza humana. E esta não se conforma a espartilhos físicos ou logico-

formais. 

A fundamentação de uma decisão em Justiça, em caso algum pode ter a força 

constringente de uma evidência racional, sobretudo porque, como diz Perelman, os factos 

muito raramente se nos apresentam com a força de uma evidência empírica. Por outro lado, a 

decisão terá sempre de ter em conta ponderações e juízos de valor presentes, desde logo, na 

qualificação dos factos e, muito particularmente, sempre que se avalia a intensidade do 

elemento subjectivo do dolo ou da culpa. Só uma racionalidade prática, situada, pelo seu 

estatuto epistemológico de techné, num lugar intermédio entre a apodicticidade lógico-formal 

e a prática empírica não reflexiva que é própria da mera sugestão (que diz “eu acho”), só ela, 

se revela competente para legitimar racionalmente o discurso jurídico-judiciário, uma vez que 

este se não pode dissociar dos valores materiais consagrados na Constituição, entre os quais 

pontifica o próprio valor da “Justiça”. 

 

3. Da “tribuna de pretório” ao “público de profanos” 

 

Um palavra apenas sobre o título deste tópico. A análise que efectuámos de 60 acórdãos 

do STJ, sobre a prática tentada ou consumada de homicídios, deu-nos a oportunidade de nos 

apercebermos do uso auto-referencial de metáforas espaciais para designar a sala de 

audiências como “ribalta do plenário” ou “tribuna do pretório”, entre outras. O sentido destas 

metáforas espaciais, há que reconhecê-lo, reforça muito explicitamente, a “metáfora viva”9 

9 Título de obra de Paul Ricouer. 
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que constitui a própria arquitectura das salas de audiência dos nossos tribunais e, nestas, a 

disposição dos lugares de enunciação.  

O termo “Público de profanos”10 é usado por Jürgen Habermas para designar os 

cidadãos comuns, os “paisanos”, diríamos nós fazendo uso do termo recorrentemente usado 

por Thomas Mann na sua Montanha Mágica. 

Ora, para que possamos falar de uma efectiva democratização da justiça importa que os 

tribunais sejam também eles democráticos no seu modo de funcionamento. Antes de mais, 

não fazendo acepção de pessoas no modo como as acolhem, escutam e procuram 

compreendê-las, seja em função do grau de instrução, da situação económica ou do status de 

cada um, cabendo-lhe, sim, reconhecer em todos os que a ela se confiam a mesma condição 

de sujeitos de direito. Segundo Habermas, é da própria natureza do “espaço público” 

democrático não excluir ninguém e os tribunais não podem dar-se a si próprios um lugar à 

margem das regras por que se rege uma sociedade democrática. 

Tomemos, como limiar desta reflexão, as seguintes palavras de Habermas: “tal como o 

mundo vivido no seu conjunto, o espaço público reproduz-se também ele através da 

actividade comunicacional, sendo suficiente o conhecimento de uma linguagem natural para 

nele participar; importa [ao espaço público] que a prática quotidiana da comunicação esteja ao 

alcance de todos.”11 Todavia, o próprio autor reconhece que o acto de dominar uma língua 

natural pode não ser o bastante para alguém se fazer ouvir e compreender. É, por isso 

necessário investir no aperfeiçoamento das duas faculdades que são co-naturais a todo o ser 

humano: a primeira, habilita os falantes a interpretar, a compreender e “a fazer compreender 

o sentido [sempre que] a comunicação é perturbada”12 e que, se aperfeiçoada, pode tornar-se 

numa arte – a “Hermenêutica”; a segunda, é a faculdade que nos habilita a comunicar com 

todos os locutores e que, tal como a primeira, é passível de ser artificialmente desenvolvida 

até se tornar uma arte, especificamente vocacionada para “persuadir e convencer, em 

situações em que se trata de dar solução a questões práticas”13 – a “Retórica”. Deste modo, a 

competência hermenêutica e a competência retórica de cada um dos intervenientes no debate 

judiciário são, elas também, condição de democratização da Justiça, na medida em que 

potenciam uma melhor compreensão e comunicação, necessárias quer para a interpretação 

10 Habermas, 1997: 387-388 
11 Habermas, Jürgen, Droit et Démocratie. Entre faits et normes, p. 387 
12 Habermas, Jürgen, “La prétention a l’universalité de L’herméneutique”, p. 239 
13 Idem, p. 240 
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dos factos e do direito aplicado, quer para a fundamentação da decisão e posterior aceitação 

das razões que motivam a decisão judicial. 

Um estudo muito recente, realizado no âmbito do Mestrado em Comunicação, Media e 

Justiça, em que foram inquiridos reclusos do Estabelecimento Prisional de Lisboa e das Cadeias 

do Linhó e de Tires, revelou que a esmagadora maioria dos reclusos, com muito raras 

excepções por parte de alguns deles com formação escolar media ou superior, revela uma 

grande incompetência hermenêutica para compreender conceitos jurídicos de uso corrente 

utilizados pelo Tribunal e grande incompetência retórica na exposição das razões que alegam 

em sua defesa. Muitos deles, sem negarem a prática dos actos ilícitos que lhes foram 

imputados, confessaram não ter compreendido verdadeiramente as razões que motivaram a 

qualificação jurídica dos mesmos, nem a decorrente decisão do Tribunal.           

 Sabemos bem que, sob o impulso da Escola da Exegese e a pretexto de garantir a 

segurança jurídica, o sistema jurídico se fechou, durante muito tempo, sobre si mesmo e, à 

semelhança de um sistema lógico internamente coerente, cortou cerce com toda a 

possibilidade dialógica no quadro da aplicação do direito, tanto ao nível das competências do 

juiz aplicador da lei como das competências do cidadão sobre quem recaía a decisão. A dura 

lex carecia de ser obedecida, não refutada. Mas é para todos nós muito claro, hoje, que não há 

condição de possibilidade de haver Democracia, sem o livre e público confronto de razões 

individuais em espaço público, isto é, sem pleno exercício do “contraditório”. 

A partir da segunda metade do Século XX, sobretudo após o Julgamento de Nuremberga 

e, uma década depois (1958), com o surgimento da Nova Retórica, verificou-se uma clara 

abertura do direito à tópica jurídica, à aceitação dos princípios gerais do direito e, 

consequentemente, ao debate contraditório. Todavia, nas profundezas do sistema judiciário 

não parou de crescer o monstro da burocratização processual, alimentado pela proliferação de 

normas jurídicas redundantes e contraditórias entre si, gerando, no seu rasto, uma 

discursividade técnica complexa e selectiva, reforçada pela cultura “técnico-burocrática”.14  

Escorado nos resultados obtidos pela investigação sistemática e empírica dos 

“obstáculos ao acesso efectivo à justiça", Boaventura dá-nos conta de que as classes populares 

se vêm privando do acesso efectivo aos tribunais e à justiça, por três ordens de razões: 

económicas, sociais e culturais.15 Concordamos por inteiro com a tese do autor de que a raiz 

dos três mencionados obstáculos poderá estar na desigualdade económica de base, na medida 

em que consequencia todos os demais. Pensamos, todavia, que a causa eficiente das 

14 Santos, Boaventura Sousa, Para uma revolução Democrática da Justiça, pp. 66-78 
15 Santos, Boaventura Sousa, Pela Mão de Alice. O social e o político na pós-modernidade. p. 147. 
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desigualdades no acesso à justiça reside, pela sua natureza fracturante, nos obstáculos de 

ordem cultural que se manifestam na falta de competência hermenêutica e retórica dos 

cidadãos e na consequente incapacidade para, em discurso directo, reconhecer a natureza 

jurídica do seu caso e, em sede própria, exercer publica e livremente a sua razão. 

Melhor se compreenderá o afastamento destes largos sectores da comunidade jurídica 

em relação à Justiça, se às razões económicas, sociais e culturais, juntarmos os obstáculos 

levantados pela “burocracia” processual, qualquer que seja o seu fundamento. Não podemos 

deixar de convocar, aqui, a célebre correlação de Boaventura entre Retórica, Burocracia e 

Violência, enunciada nestes termos: “A amplitude do espaço retórico do discurso jurídico varia 

na razão inversa do nível de institucionalização da função jurídica e do poder dos instrumentos 

de coerção ao serviço da produção jurídica.”16  

A “amplitude do espaço retórico” ali referida é para ser entendida como correlata de um 

“espaço de livre e público exercício da razão”, o mesmo é dizer, de mais e melhor democracia 

no debate judiciário. Assim elucidados, melhor compreenderemos que a democraticidade do 

debate decresce na razão inversa em que aumentam os factores de intimidação no ritual, 

levado à cena na “ribalta do tribunal” ou na “varanda do pretório”, de par com a crescente 

tecnicidade discursiva do debate.  

Todavia, importa reconhecer que as restrições de tempo impostas pela Lei Processual 

Penal, ao livre e público uso da razão em sede de debate judiciário, se justificam pela 

necessidade de, em equidade, dar voz a todas as partes implicadas no caso. E, porque assim é, 

alguns níveis de institucionalização da função jurídica são, do nosso ponto de vista, 

pacificamente admitidos por parte de quem espera que lhe seja feita justiça. O mesmo se não 

dirá, nem da burocracia nem da discursividade técnica. Elas cumprem, na maior parte dos 

casos, uma função inibidora, indutora de descrença nos cidadãos no que respeita à 

transparência e lisura do que se passa no quadro da concreta realização da Justiça.  

Tenhamos presente que a razão, segundo Perelman é essencialmente argumentação, o 

mesmo é dizer, é constituída dialogicamente no espaço comunicacional, não se justificando, 

por isso, uma atitude de fechamento sobre si mesma no pretensioso “cogito” cartesiano, uma 

vez que, em bom rigor, ninguém pensa sozinho. Pensamos a partir do que outros pensaram ou 

pensam – em suma, pensamos com os outros. Chaïm Perelman vai mais longe ao designar 

toda a argumentação perante um auditório como um “contacto de espíritos.”17 Bernard 

Guillemain, interpretando esta noção, esclarece: “Trata-se, com efeito, de contacto de 

16 Santos, Boaventura Sousa, O Discurso e o Poder, Ensaio sobre a Sociologia da Retórica Jurídica, 59-61. 
17 Perelmam, Chaïm e Tyteca, Lucie, Traité de L’Argumentation – La Nouvelle Rhétorique, pp. 18-24. 
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espíritos. E este contacto diz respeito à fineza de tocar, sondar por antecipação as reacções de 

outrem. É mesmo, numa certa medida, um assunto de moral.”18 E é assunto de moral, dizemos 

nós, na medida em que nesta fineza de tocar, de sondar por antecipação as reacções do outro, 

a sua disposição, as suas crenças e valores mais secretos, não deixa de se verificar uma 

intrusão na esfera da intimidade de alguém, no reduto último da sua liberdade. 

Guillemain conclui, por isso, que argumentar significa para Perelman: dar importância à 

adesão do interlocutor; uma certa modéstia de quem fala, uma vez que “o que o orador diz 

não é palavra de Evangelho”19; escutar alguém implica aceitar, eventualmente, o seu ponto de 

vista; saber que os outros esperam de nós, em vez de ordens, que os consideremos membros 

de uma sociedade igualitária.  

Deste modo, o contributo da Retórica, em Perelman, vai muito para além da 

fundamentação racional do discurso da nossa vida quotidiana ou do usado nas Ciências 

Humanas e no Direito, como acontece em todos passos do processo que leva à tomada de uma 

decisão em justiça e na própria justificação interna do dispositivo.  

A reflexão de Bernard Guillemain e de Perelman sobre a argumentação como “contacto 

de espíritos” torna deste modo evidente um inesperado contributo ético e pedagógico que nos 

é gelado pela Nova Retórica/Teoria da Argumentação. E este contributo é indutor da desejada 

aproximação entre o “mundo dos profanos” de que fala Habermas, e o universo judiciário. 

Cada um de nós é convidado a reconhecer que escutar alguém, nos compromete a aceitar, 

eventualmente, o seu ponto de vista; a reconhecer que o que dizemos, enquanto oradores, 

não é nunca palavra de evangelho; que os outros, mais do que ordens, esperam que os 

reconheçamos como membros de uma sociedade igualitária.  

E, todavia, sabemos que a cultura e a prática jurídico-judiciária nem sempre são 

coincidentes com este entendimento. E, bem vistas as coisas, no reconhecimento da 

divergência, entre a prática técnico-burocrática e a ética humanista, sugerida pela Nova 

Retórica, poderemos encontrar algumas das razões que inibem os magistrados de terem uma 

relação mais próxima dos cidadãos, sem que, com isto, se pretenda denegar a necessidade de 

haver imparcialidade e justa distância imprescindíveis a um bom desempenho da sua função.  

Importa, por último, que não falte nunca o efectivo reconhecimento do outro como 

sujeito de direito, mesmo quando esse outro esteja temporariamente privado do exercício de 

alguns direitos. Em traços muito gerais, pensámos ter caracterizado de modo necessariamente 

breve, a natureza da retórica jurídica e o seu contributo para elevar a Justiça ao lugar e função 

18 Guillemain, “Raison et Rhétorique”, p. 6. 
19 Perelmam, Chaïm e Tyteca, Lucie, Traité de L’Argumentation – La Nouvelle Rhétorique, pp. 21. 
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que lhe são devidos no conjunto de alternativas à violência na Sociedade e que, todas juntas, 

constituem, nas palavras de Paul Ricoeur, o Estado de Direito Democrático. Para tanto, 

fazemos nossas as inspiradas palavras de Agostinho da Silva que diz: “Só veneramos uma 

Justiça que eleve o homem e seja a condensação de interesse benévolo que os outros homens 

têm por ele; só é justa a instituição e só é justa a lei que lhe dão a possibilidade de se tornar 

melhor.”20 
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Legislação ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

Actualizações Versão actualizada com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei nº 342/88, de 28 de Setembro; 
- Lei nº 2/90, de 20 de Janeiro; 
- Lei nº 10/94, de 5 de Maio (conforme a Rectificação nº 16/94, de 3 de Dezembro); 
- Lei nº 44/96, de 3 de Setembro; 
- Lei nº 81/98, de 3 de Dezembro; 
- Lei nº 143/99, de 31 de Agosto; 
- Lei nº 3-B/2000, de 4 de Abril;  
- Lei nº 42/2005, de 29 de Agosto;  
- Lei nº 26/2008, de 27 de Junho; 
- Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto;  
- Lei nº 63/2008, de 18 de Novembro, e  
- Lei nº 37/2009, de 20 de Julho. 
- Lei nº 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e 
- Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 

Não dispensa a consulta do Diário da República 

Edição: Conselho Superior da Magistratura 

Publicação: 
v.1. — Fevereiro de 2009 
v.2. — Setembro de 2010 
v.3. — Fevereiro de 2012 

Nota: O art.º 7.º, da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril, estabele o seguinte regime transitório, relativo à jubilação: 

“Artigo 7.º 
Regime transitório relativo à jubilação 

1 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 
de Dezembro de 2010 contem, pelo menos, 36 anos de serviço e 60 de idade podem aposentar-se ou jubilar-se de 
acordo com o regime legal que lhes seria aplicável naquela data, nomeadamente levando-se em conta no cálculo 
da pensão a remuneração do cargo vigente em 31 de Dezembro de 2010 independentemente do momento em que 
o requeiram.

2 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público com a jubilação suspensa devem, no prazo de três meses 
a contar da data de entrada em vigor da presente lei, optar pela mesma ou pela aposentação.” 
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Estatuto dos Magistrados Judiciais 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho 

 
 
 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 168.º, n.º 1, alínea q), e 
169.º, n.º 2, da Constituição, o seguinte:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

 
1 - Os juízes dos tribunais judiciais constituem a magistratura judicial, formam um corpo único e 

regem-se por este Estatuto.  
2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a situação em que 

se encontrem.  
3 - O Estatuto aplica-se igualmente, com as necessárias adaptações, aos substitutos dos magistrados 

judiciais quando em exercício de funções.  
 

Artigo 2.º 
Composição da magistratura judicial 

 
A magistratura judicial é constituída por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes das relações e 

juízes de direito.  
 

Artigo 3.º 
Função da magistratura judicial 

 
1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça de acordo com as fontes a que, segundo a 

lei, deva recorrer e fazer executar as suas decisões.  
2 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, obscuridade ou 

ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser 
juridicamente regulado.  

 
Artigo 4.º 

Independência 
 
1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a 

ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores das decisões proferidas, em 
via de recurso, pelos tribunais superiores.  

2 - O dever de obediência à lei compreende o de respeitar os juízos de valor legais, mesmo quando se 
trate de resolver hipóteses não especialmente previstas.  

 
Artigo 5.º 

Irresponsabilidade 
 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões.  
2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em razão 

do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar.  
3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser efectivada 

mediante acção de regresso do Estado contra o respectivo magistrado, com fundamento em dolo ou 
culpa grave.  
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Artigo 6.º 
Inamovibilidade 

 
Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, suspensos, 

promovidos, aposentados, demitidos ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos 
previstos neste Estatuto.  

 
Artigo 7.º 

Garantias de imparcialidade 
 
É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou 

funcionários de justiça, a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade 
em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 

b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado 
funções de Ministério Público ou que pertençam à comarca em que, em igual período, tenham tido 
escritório de advogado; 

c) (Revogada.). 
 
 

CAPÍTULO II 
DEVERES, INCOMPATIBILIDADES, DIREITOS E REGALIAS  

DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 
 

Artigo 8.º 
Domicílio necessário 

 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na sede do juízo onde exercem funções, 

podendo, todavia, residir em qualquer ponto da comarca, desde que não haja inconveniente para o 
exercício de funções. 

2 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas funções, os 
juízes de direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a residir em local 
diferente do previsto no número anterior. 

3 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações estão dispensados da obrigação de 
domicílio, salvo determinação em contrário do Conselho Superior da Magistratura, por motivo de 
serviço.  

 
Artigo 9.º 
Ausência 

 
1 - Os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição judicial no período autorizado de 

férias e, quando em exercício de funções, em virtude de licença, dispensa e em sábados, domingos e 
feriados. 

2 - A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, dispensas e em sábados, domingos e 
feriados em caso algum pode prejudicar a execução do serviço urgente. 

 
Artigo 10.º 

Faltas 
 
1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição 

respectiva por número de dias que não exceda três em cada mês e dez em cada ano, comunicando 
previamente o facto ao Conselho Superior da Magistratura ou, não sendo possível, imediatamente após 
o seu regresso.  

2 - Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis fora das horas de funcionamento normal 
da secretaria, quando não impliquem falta a qualquer acto de serviço ou perturbação deste.  

3 - São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até ao limite de quatro por mês, as que 
ocorram em virtude do exercício de funções de direcção em organizações sindicais da magistratura 
judicial.  
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4 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais devem informar 
o local em que podem ser encontrados.  

5 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de vencimento durante 
o período em que se tenha verificado. 

 
Artigo 10.º-A 

Dispensa de serviço 
 
1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser concedidas pelo 

Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para participação em congressos, simpósios, 
cursos, seminários ou outras realizações, que tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com a sua 
actividade profissional.  

2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e verificada a 
inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por períodos não 
superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo de 
férias. 

3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na lei geral 
sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham realizar programas de trabalho 
e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de reconhecido interesse público. 

4 - O referido no número anterior será objecto de despacho do Ministro da Justiça, sob proposta do 
Conselho Superior da Magistratura, no qual se fixará a respectiva duração, condições e termos. 

 
Artigo 10.º-B 

Formação contínua 
 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções têm o direito e o dever de participar em acções 

de formação contínua, asseguradas pelo Centro de Estudos Judiciários, em colaboração com o Conselho 
Superior da Magistratura.  

2 - Os magistrados judiciais em exercício de funções devem participar anualmente em, pelo menos, 
duas acções de formação contínua.  

3 - A frequência e o aproveitamento dos magistrados judiciais nas acções de formação contínua são 
tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 37.º  

4 - A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da comarca onde se 
encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de 
magistrados colocados nas regiões autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o direito 
ao reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 
transportes aéreos, nos termos da lei.  

5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número de acções mencionado no 
n.º 2 e se as acções a frequentar não forem disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua 
frequência à distância. 

 
Artigo 11.º 

Proibição de actividade política 
 
1 - É vedada aos magistrados judiciais em exercício a prática de actividades político-partidárias de 

carácter público.  
2 - Os magistrados judiciais na efectividade não podem ocupar cargos políticos, excepto o de 

Presidente da República e de membro do Governo ou do Conselho de Estado.  
 

Artigo 12.º 
Dever de reserva 

 
1 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários sobre processos, salvo, 

quando autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a realização 
de outro interesse legítimo. 

2 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria não coberta pelo 
segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 
nomeadamente o do acesso à informação. 
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Artigo 13.º 
Incompatibilidades 

 
1 - Os magistrados judiciais, excepto os aposentados e os que se encontrem na situação de licença 

sem vencimento de longa duração, não podem desempenhar qualquer outra função pública ou privada 
de natureza profissional, salvo as funções docentes ou de investigação científica de natureza jurídica, 
não remuneradas, e ainda funções directivas em organizações sindicais da magistratura judicial. 

2 - O exercício de funções docentes ou de investigação científica de natureza jurídica carece de 
autorização do Conselho Superior da Magistratura e não pode envolver prejuízo para o serviço. 

3 - Os magistrados judiciais que executam funções no órgão executivo de associação sindical da 
magistratura judicial gozam dos direitos previstos na legislação sindical aplicável, podendo ainda 
beneficiar de redução na distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura. 

 
Artigo 14.º 

Magistrados na situação de licença sem vencimento de longa duração 
 
Os magistrados judiciais na situação de licença sem vencimento de longa duração não podem invocar 

aquela qualidade em quaisquer meios de identificação relativos à profissão que exerçam. 
 

Artigo 15.º 
Foro próprio 

 
1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte.  
2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados judiciais por 

infracção penal, bem como para os recursos em matéria contra-ordenacional, é o tribunal de categoria 
imediatamente superior àquela em que se encontra colocado o magistrado, sendo para os juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça este último tribunal. 

 
Artigo 16.º 

Prisão preventiva 
 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos antes de ser proferido despacho que 

designe dia para julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo em flagrante delito por 
crime punível com pena de prisão superior a três anos. 

2 - Em caso de detenção ou prisão, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à autoridade 
judiciária competente. 

3 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados 
judiciais ocorrerá em estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos restantes detidos 
ou presos.  

4 - Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado 
judicial é a mesma, sob pena de nulidade, presidida pelo juiz competente, o qual avisa previamente o 
Conselho Superior da Magistratura, para que um membro delegado por este Conselho possa estar 
presente. 

 
Artigo 17.º 

Direitos especiais 
 
1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, mediante simples exibição de 

cartão de identificação;  
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e a aquisição das respectivas munições, 

independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da 
Justiça, através do Conselho Superior da Magistratura;  

c) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos, terrestres e fluviais, de forma a estabelecer 
por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, dentro da área da circunscrição em 
que exerçam funções e, na hipótese do n.º 2 do artigo 8.º, desde esta até à residência;  

d) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as Regiões Autónomas e o continente português, 
de forma a estabelecer na portaria referida na alínea anterior, quando tenham residência autorizada 
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naquelas Regiões e exerçam funções nos tribunais superiores, independentemente da jurisdição em 
causa;  

e) Ter telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o parecer favorável do 
Conselho Superior da Magistratura;  

f) O acesso, nos termos constitucionais e legais, a bibliotecas e bases de dados documentais públicas, 
designadamente a dos tribunais superiores, do Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da 
República;  

g) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho Superior da 
Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado ao comando da força policial da área da sua 
residência, sempre que ponderosas razões de segurança o exijam;  

h) A isenção de custas em qualquer acção em que o juiz seja parte principal ou acessória, por via do 
exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da Magistratura ou de 
inspector judicial; 

i) A dedução, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de quantias 
despendidas com a valorização profissional, até montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do 
Estado. 

2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre trânsito nos navios 
acostados nos portos, nas casas e recintos de espectáculos ou outras diversões, nas associações de 
recreio e, em geral, em todos os lugares onde se realizem reuniões ou seja permitido o acesso público 
mediante o pagamento de uma taxa, realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer 
pessoa possa obter.  

3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente do Conselho 
Superior da Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes dos tribunais superiores a 
passaporte especial, podendo ainda este documento vir a ser atribuído aos juízes de direito sempre que 
se desloquem ao estrangeiro em virtude das funções que exercem. 

4 - São extensivos a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida qualidade, 
os direitos previstos nas alíneas c), e) e g) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no 
número seguinte. 

5 - O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior da Magistratura e renovado no caso 
de mudança de categoria, devendo constar dele, nomeadamente, a categoria do magistrado e os direitos 
e regalias inerentes.  

 
Artigo 18.º 

Trajo profissional 
 
1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas solenidades em que 

devam participar, os magistrados judiciais usam beca.  
2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca e, em ocasiões solenes, 

um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a aprovar por portaria do Ministro da 
Justiça. 

 
Artigo 19.º 

Exercício da advocacia 
 
Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou descendente.  
 

Artigo 20.º 
Títulos e relações entre magistrados 

 
1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro e os das relações o de 

desembargador.  
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respectivas categorias, 

preferindo a antiguidade em caso de igualdade.  
 

Artigo 21.º 
Distribuição de publicações oficiais 

 
1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações têm direito à distribuição gratuita do 

Boletim do Ministério da Justiça, da 1.ª série do Diário da República, do Boletim do Trabalho e 
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Emprego e, a sua solicitação, da 2.ª série do Diário da República e das 1.ª e 2.ª séries do Diário da 
Assembleia da República, podendo optar pela versão impressa ou electrónica. 

2 - Os juízes de direito têm direito à distribuição gratuita do Boletim do Ministério da Justiça, às 
restantes publicações, podendo optar pela versão impressa ou electrónica. 

3 - Os magistrados judiciais jubilados têm direito, a sua solicitação, à distribuição gratuita do Boletim 
do Ministério da Justiça. 

 
Artigo 22.º 

Componentes do sistema retributivo 
 
1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é composto por: 
a) Remuneração base; 
b) Suplementos. 
2 - Não é permitida a atribuição de qualquer tipo de abono que não se enquadre nas componentes 

remuneratórias referidas no número anterior, sem prejuízo do disposto no artigo 25.º. 
 

Artigo 23.º 
Remuneração base e suplementos 

 
1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a que se 

desenvolve na escala indiciária constante do mapa anexo a este Estatuto, de que faz parte integrante.  
2 - A remuneração base é anualmente revista, mediante actualização do valor correspondente ao 

índice 100.  
3 - A partir de 1 de Janeiro de 1991 a actualização a que se refere o número anterior é automática, nos 

termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo 
artigo 1.º da Lei n.º 102/88, de 25 de Agosto. 

4 - A título de suplementos, mantêm-se as compensações a que se referem os artigos 24.º a 27.º e 29.º 
do presente Estatuto. 

 
Artigo 23.º-A 

Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 
 
O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 

executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de 
feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho 
com referência ao índice 100 da escala salarial. 

 
Artigo 24.º 

Subsídio de fixação 
 
Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados, o 

Ministro da Justiça pode determinar que seja atribuído um subsídio de fixação a magistrados judiciais 
que exerçam funções nas regiões autónomas e aí não disponham de casa própria.  

 
Artigo 25.º 

Despesas de representação 
 
O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, o 

vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura e os presidentes das Relações têm direito a um 
subsídio correspondente a, respectivamente, 20%, 10%, 10% e 10% do vencimento, a título de despesas 
de representação. 

 
Artigo 26.º 

Despesas de deslocação 
 

1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento adiantado, 
das despesas resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites a 
estabelecer por despacho dos Ministros das Finanças e da Justiça, do transporte dos seus bens pessoais, 
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qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando promovidos, transferidos ou colocados por 
motivos de natureza não disciplinar. 

2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do magistrado, 
excepto:  

a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as Regiões Autónomas; 
b) Quando, no caso de transferência a pedido, se verifique a situação prevista no n.º 3 do artigo 43.º 

ou a transferência tiver lugar após dois anos de exercício efectivo na comarca anterior. 
 

Artigo 27.º 
Ajudas de custo 

 
1 - São devidas ajudas de custo sempre que um magistrado se desloque em serviço para fora da 

comarca onde se encontre sediado o respectivo tribunal ou serviço. 
2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, Oeiras, 

Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e Odivelas têm direito 
à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por cada dia de sessão do tribunal em 
que participem. 

 
Artigo 28.º 

Férias e licenças 
 
1 - Os magistrados gozam as suas férias preferencialmente durante o período de férias judiciais, sem 

prejuízo dos turnos a que se encontrem sujeitos, bem como do serviço que haja de ter lugar em férias 
nos termos da lei. 

2 - As férias dos magistrados podem ainda ser gozadas no período compreendido entre 15 e 31 de 
Julho. 

3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os magistrados 
judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes dos referidos nos números anteriores. 

4 - A ausência para gozo de férias e o local para onde os magistrados se desloquem devem ser 
comunicados ao Conselho Superior da Magistratura.  

5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar o regresso às funções, sem prejuízo do 
direito que cabe aos magistrados de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham 
direito nos termos legalmente previstos para a função pública. 

6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias judiciais de Verão 
no continente, acompanhados do agregado familiar, ficando as despesas de deslocação a cargo do 
Estado.  

7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados tenham de 
deslocar-se à respectiva Região Autónoma para cumprirem o serviço de turno que lhes couber, as 
correspondentes despesas de deslocação ficam a cargo do Estado. 

 
Artigo 28.º-A 

Mapas de férias 
 
1 - A organização dos mapas anuais de férias compete:  
a) Ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no que respeita aos magistrados judiciais do 

respectivo tribunal;  
b) Ao presidente do tribunal da Relação, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo 

tribunal;  
c) Ao presidente do tribunal de comarca, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo 

tribunal.  
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos tribunais, os mapas a que se refere o número 

anterior são remetidos ao Conselho Superior da Magistratura acompanhados de parecer dos presidentes 
aí referidos quanto à correspondente harmonização com os mapas de férias anuais propostos para os 
magistrados do Ministério Público e para os funcionários de justiça do respectivo tribunal.  

3 - A aprovação do mapa de férias dos magistrados compete ao Conselho Superior da Magistratura, o 
qual pode delegar poderes para o acto. 

4 - Os mapas a que se refere o presente artigo são elaborados de acordo com modelo definido e 
aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura, nestes se referenciando, para cada magistrado, o 
tribunal ou juízo em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado 
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substituto, observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja 
indicado.. 

5 - O mapa de férias é aprovado até ao 30.º dia que anteceda o domingo de Ramos, ficando de seguida 
disponível para consulta, em versão integral ou abreviada, nas instalações do tribunal. 

6 – (Revogado) 
 

Artigo 29.º 
Casa de habitação 

 
1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, pelo Gabinete de Gestão 

Financeira, põe à disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa de 
habitação mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo Ministro da 
Justiça, de montante não superior a um décimo do total das respectivas remunerações.  

2 - Os magistrados que não disponham de casa ou habitação nos termos referidos no número anterior 
ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação 
fixado pelo Ministro da Justiça, para todos os efeitos equiparado a ajudas de custo, ouvidos o Conselho 
Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados, tendo em conta os preços 
correntes no mercado local de habitação. 

 
Artigo 30.º 

Responsabilidade pelo pagamento da contraprestação 
 
A contraprestação mensal é devida desde a data da publicação do despacho de nomeação até àquela 

em que for publicado o despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a 
casa.  

 
Artigo 31.º 

Responsabilidade pelo mobiliário 
 
1 - O magistrado que vá habitar a casa recebe por inventário, que deverá assinar, o mobiliário e 

demais equipamento existente, registando-se no acto as anomalias verificadas.  
2 - Procede-se por forma semelhante à referida no número anterior quando o magistrado deixe a casa.  
3 - O magistrado é responsável pela boa conservação do mobiliário e equipamento recebido, devendo 

comunicar qualquer ocorrência, de forma a manter-se actualizado o inventário.  
4 - O magistrado poderá pedir a substituição ou reparação do mobiliário ou equipamento que se torne 

incapaz para seu uso normal, nos termos de regulamento a elaborar pelo Ministério da Justiça, ouvido o 
Conselho Superior da Magistratura.  

 
Artigo 32.º 

Disposições subsidiárias 
 
É aplicável subsidiariamente aos magistrados judiciais, quanto a deveres, incompatibilidades e 

direitos, o regime da função pública.  
 

Artigo 32.º -A 
Redução remuneratória 

 
1 - As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas no artigo 22.º, são reduzidas nos 

termos da lei do Orçamento do Estado. 
2 - Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos artigos 24.º e 29.º, respectivamente, 

equiparados para todos os efeitos legais a ajudas de custo, são reduzidos em 20 %. 
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CAPÍTULO III 
CLASSIFICAÇÕES 

 
Artigo 33.º 

Classificação de juízes de direito 
 
Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom com distinção, 

Bom, Suficiente e Medíocre.  
 

Artigo 34.º 
Critérios e efeitos das classificações 

 
1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes de direito desempenham a função, ao 

volume, dificuldade e gestão do serviço a seu cargo, à capacidade de simplificação dos actos 
processuais, às condições de trabalho prestado, à sua preparação técnica, categoria intelectual, exercício 
de funções enquanto formador dos auditores de justiça, trabalhos jurídicos publicados e idoneidade.. 

2 - A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de funções do magistrado e a 
instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício.  

 
Artigo 35.º 

Juízes de direito em comissão de serviço 
 
1 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são classificados 

periodicamente nos mesmos termos dos que exercem funções em tribunais judiciais.  
2 - Os juízes de direito em comissão de serviço diferente da referida no número anterior são 

classificados se o Conselho Superior da Magistratura dispuser de elementos bastantes ou os puder obter 
através das inspecções necessárias, considerando-se actualizada, em caso contrário, a última 
classificação.  

 
Artigo 36.º 

Periodicidade das classificações 
 
1 - Os juízes de direito são classificados em inspecção ordinária, a primeira vez decorrido um ano 

sobre a sua permanência em lugares de primeiro acesso e, posteriormente, com uma periodicidade, em 
regra, de quatro anos. 

2 - Fora dos casos referidos na segunda parte do número anterior, aos magistrados judiciais pode ser 
efectuada inspecção extraordinária, a requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última 
inspecção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou, em qualquer altura, por iniciativa do 
Conselho Superior da Magistratura. 

3 - Considera-se desactualizada a classificação atribuída há mais de quatro anos, salvo se a 
desactualização não for imputável ao magistrado ou este estiver abrangido pelo disposto no n.º 2 do 
artigo anterior. 

4 - No caso de falta de classificação não imputável ao magistrado, presume-se a de Bom, excepto se o 
magistrado requerer inspecção, caso em que será realizada obrigatoriamente.  

 
Artigo 37.º 

Elementos a considerar nas classificações 
 
1 - Nas classificações são sempre considerados o tempo de serviço, os resultados das inspecções 

anteriores, os processos disciplinares e quaisquer elementos complementares que constem do respectivo 
processo individual.  

2 - O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório da inspecção e pode fornecer os 
elementos que entender convenientes.  

3 - As considerações que o inspector eventualmente produzir sobre a resposta do inspeccionado não 
podem referir factos novos que o desfavoreçam e delas dar-se-á conhecimento ao inspeccionado.  
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Artigo 37.º-A 
Classificação de juízes das Relações 

 
1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura pode 

determinar inspecção ao serviço dos juízes das Relações que previsivelmente sejam concorrentes 
necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a inspecção ao serviço dos juízes das Relações, por 
iniciativa do Conselho Superior da Magistratura. 

3 - Às inspecções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto nos artigos 33.º a 35.º e 37.º. 

 
 
 

CAPÍTULO IV 
PROVIMENTOS 

 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
 

Artigo 38.º 
Movimentos judiciais 

 
1 - O movimento judicial é efectuado no mês de Julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis.  
2 - Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos quando o 

exijam razões de disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, sendo os movimentos 
anunciados com antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas as vagas previsíveis. 

3 - Sem prejuízo da iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, o Ministro da Justiça pode 
solicitar a realização de movimentos judiciais, nos termos do número anterior, com fundamento em 
urgente necessidade de preenchimento de vagas ou de destacamento de juízes auxiliares. 

 
Artigo 39.º 

Preparação dos movimentos 
 
1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de comissão ou 

regresso à efectividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem enviar os seus requerimentos 
ao Conselho Superior da Magistratura.  

2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a apresentação de novo 
requerimento ou com a realização do movimento a que se destinavam. 

3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de Maio, ou até 25 
dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do 
artigo 38.º. 

4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que dêem entrada na secretaria do Conselho 
Superior da Magistratura até 30 ou 20 dias antes da reunião do Conselho, consoante se trate de 
movimento ordinário ou de movimento extraordinário. 

 
 

SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 

 
Artigo 40.º 

Requisitos para o ingresso 
 
São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 
c) Possuir licenciatura em Direito, obtida em universidade portuguesa ou validada em Portugal;  
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação; 
e) Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a nomeação de funcionários do Estado.  
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Artigo 41.º 
Cursos e estágios de formação 

 
Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos termos do diploma 

que organiza este Centro.  
 

Artigo 42.º 
Primeira nomeação 

 
1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios de formação.  
2 - Os juízes são nomeados para o tribunal de comarca e, tratando-se de tribunal de 1.ª instância, são 

afectos a um dos juízos aí integrados. 
3 - Quando nomeados pela primeira vez, os juízes são integrados em lugares de primeiro acesso. 
 

Artigo 43.º 
Condições de transferência 

 
1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos três anos sobre a data 

da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior.  
2 - Os juízes de direito não podem recusar a primeira colocação em lugares de acesso final após o 

exercício de funções em lugares de primeiro acesso. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efectivo não podem requerer a sua colocação 

em lugares de primeiro acesso, se já colocados em lugares de acesso final. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título excepcional, 

permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de condições e de 
encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis.  

5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares criados.  
 

Artigo 44.º 
Colocação e preferências 

 
1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de serviço e o 

mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados.  
2 - O provimento de lugares em juízos de competência especializada depende de:  
a) Frequência de curso de formação na respectiva área de especialização;  
b) Obtenção do título de mestre ou Doutor em Direito na respectiva área de especialização; ou  
c) Prévio exercício de funções, durante, pelo menos, três anos, na respectiva área de especialização.  
3 - Quando apenas se verifique a condição constante da alínea c) do número anterior, o magistrado 

frequenta curso de formação sobre a respectiva área de especialização, no prazo de dois anos. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 2, constituem factores atendíveis nas colocações, por ordem 

decrescente de preferência, a classificação de serviço e a antiguidade.  
5 - Os juízes de direito não podem ser colocados em lugares de acesso final sem terem exercido 

funções em lugares de primeiro acesso. 
6 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode efectuar 

a colocação em lugares de acesso final de juízes de direito com menos de três anos de exercício de 
funções em lugares de primeiro acesso. 

 
Artigo 45.º 

Nomeação para instâncias especializadas 
 
1 - Os juízes colocados nas instâncias especializadas referidas nos n.os 2 e 3 são nomeados, 

atendendo às condições aí referidas, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço e com 
classificação não inferior a Bom com distinção.  

2 - O disposto no número anterior aplica-se às seguintes instâncias especializadas:  
a) Juízo de grande instância cível;  
b) Juízo de grande instância criminal;  
c) Juízo de família e menores;  
d) Juízo de trabalho;  
e) Juízo de execução;  
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f) Juízo de comércio;  
g) Juízo de propriedade intelectual;  
h) Juízo marítimo;  
i) Juízo de instrução criminal;  
j) Juízo de execução de penas.  
3 - Quando se proceda à criação de novas instâncias de especialização, pode ser alargado o âmbito do 

número anterior, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e a Procuradoria-Geral da República, por 
decreto-lei.  

4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes do número anterior, o lugar é provido 
interinamente, aplicando-se o disposto no n.º 4 do artigo anterior.  

5 - Em caso de provimento efectuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a concurso de 
dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse prazo, ser requerida pelo 
magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os requisitos legais exigidos.  

 
Artigo 45.º-A 
Equiparação 

 
1 - A nomeação de juízes em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal colectivo obedece ao 

disposto no n.º 1 do artigo anterior, ficando, para efeitos remuneratórios, equiparados aos juízes aí 
referidos. 

2 – (revogado). 
 

 
SECÇÃO III 

Nomeação de juízes das Relações 
 

Artigo 46.º 
Modo de provimento 

 
1 - O provimento de vagas de juiz da relação faz-se por promoção, mediante concurso curricular, com 

prevalência do critério do mérito entre juízes da 1.ª instância.  
2 - O concurso curricular referido no número anterior é aberto por deliberação do Conselho Superior 

da Magistratura quando se verifique a existência e necessidade de provimento de vagas de juiz da 
Relação.  

 
Artigo 47.º 

Concurso, avaliação curricular e graduação 
 
1 - O concurso compreende duas fases, uma primeira fase na qual o Conselho Superior da 

Magistratura define o número de concorrentes que irão ser admitidos a concurso de entre os juízes de 
direito mais antigos dos classificados com Muito bom ou Bom com distinção e uma segunda fase na 
qual é realizada a avaliação curricular dos juízes seleccionados na fase anterior e efectuada a graduação 
final.  

2 - Na primeira fase, o Conselho Superior da Magistratura tem em consideração, na definição do 
número de vagas a concurso, o dobro do número de lugares não providos nos tribunais da Relação e as 
disposições constantes do artigo 48.º  

3 - Os magistrados que concorram indicam por ordem decrescente de preferência os tribunais da 
Relação a que concorrem, bem como os tribunais a que renunciem.  

4 - Os concorrentes seleccionados na fase anterior integram uma segunda fase na qual defendem 
publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte composição:  

a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que pode delegar num dos vice-
presidentes ou em outro membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria igual ou superior 
à de juiz desembargador;  

b) Vogais:  
i) Um magistrado membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria não inferior à de juiz 

desembargador;  
ii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a eleger por 

aquele órgão;  



CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS - 15 
 

 

iii) Um professor universitário de Direito, com categoria não inferior à de professor associado, 
escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura.  

5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a 
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria não inferior à 
de professor associado, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a subalínea 
iii) da alínea b) do n.º 4, por votação, por voto secreto, de entre os indicados.  

6 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em 
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a 
graduação final dos candidatos e que fundamenta a decisão sempre que houver discordância em relação 
ao parecer do júri.  

7 - A graduação final dos magistrados faz-se de acordo com o mérito relativo dos concorrentes, 
tomando-se em consideração, em 40 %, a avaliação curricular, nos termos previstos no número anterior, 
e, em 60 %, as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o juiz com mais 
antiguidade.  

8 - O Conselho Superior da Magistratura adopta as providências que se mostrem necessárias à boa 
organização e execução do concurso de acesso ao provimento de vagas de juiz da Relação. 

 
Artigo 48.º 

Distribuição de vagas 
 
1 - As vagas para a primeira fase são preenchidas, na proporção de duas para uma, por concorrentes 

classificados respectivamente com Muito bom ou Bom com distinção. 
2 - No provimento das vagas procede-se, sucessivamente, pela seguinte forma: 
a) As duas primeiras vagas são preenchidas pelos juízes de direito mais antigos classificados com 

Muito bom;  
b) A terceira vaga é preenchida pelo juiz de direito mais antigo classificado com Bom com distinção.  
3 - Não havendo, em número suficiente, concorrentes classificados com Muito bom, as respectivas 

vagas são preenchidas por magistrados classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 
 

Artigo 49.º 
Regime subsidiário 

 
1 - Aplica-se subsidiariamente aos juízes da Relação o disposto no n.º 5 do artigo 43.º e nos n.ºs 1 a 3 

do artigo 44.º, com as necessárias adaptações. 
2 - A transferência a pedido dos juízes da Relação não está sujeita ao prazo do n.º 1 do artigo 43.º, 

excepto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 
3 - A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos já inscritos 

em tabela. 
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SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes do Supremo Tribunal de Justiça 

 
Artigo 50.º 

Modo de provimento 
 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a magistrados 

judiciais e do Ministério Público e outros juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes.  
 

Artigo 51.º 
Concurso 

 
1 - Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de abertura de vagas 

ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da Magistratura, por aviso 
publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal de 
Justiça.  

2 - São concorrentes necessários os juízes da Relação que se encontrem no quarto superior da lista de 
antiguidade e não declarem renunciar ao acesso. 

3 - São concorrentes voluntários: 
a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou superior à do mais 

moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito bom ou Bom com distinção;  
b) Os juristas que o requeiram, de reconhecido mérito e idoneidade cívica, com, pelo menos, vinte 

anos de actividade profissional exclusiva ou sucessivamente na carreira docente universitária ou na 
advocacia, contando-se também até ao máximo de cinco anos o tempo de serviço que esses juristas 
tenham prestado nas magistraturas judicial ou do Ministério Público.  

4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de renúncia, são 
apresentados no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do aviso a que se refere o n.º 1.  

5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da Magistratura 
os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se encontrem na situação a que se 
refere a alínea a) do n.º 3.  

6 - Os concorrentes que sejam juristas de reconhecido mérito cessarão, com a apresentação do seu 
requerimento, qualquer actividade político-partidária de carácter público.  

 
Artigo 52.º 

Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 
 
1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se 

globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e, 
nomeadamente, tendo em consideração os seguintes factores:  

a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais;  
c) Currículo universitário e pós-universitário; 
d) Trabalhos científicos realizados; 
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover.  
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte 

composição:  
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, na qualidade de presidente do 

Conselho Superior da Magistratura;  
b) Vogais:  
i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja membro do Conselho Superior da 

Magistratura;  
ii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele órgão;  
iii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à magistratura, a eleger por 

aquele órgão;  
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos 

termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura;  
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho 

Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados a respectiva indicação.  
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3 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em 
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a lista 
de candidatos e que deverá fundamentar a decisão sempre que houver discordância face ao parecer do 
júri.  

4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri voto de 
qualidade em caso de empate.  

5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a 
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria de professor 
catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea 
b) do n.º 2, por votação, por voto secreto, de entre os indicados.  

6 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes da relação; 
b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos; 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito;  
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes da Relação;  
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros 

candidatos.  
7 - Na nomeação de juízes da relação e de procuradores-gerais-adjuntos deve ter-se em conta a 

antiguidade relativa dos concorrentes dentro de cada classe.  
 
 

SECÇÃO V 
Comissões de serviço 

 
Artigo 53.º 

Autorizações para comissões de serviço 
 
1 - Os magistrados judiciais em exercício não podem ser nomeados para comissões de serviço sem 

autorização do Conselho Superior da Magistratura.  
2 - A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, cinco anos de 

efectivo serviço.  
 

Artigo 54.º 
Natureza das comissões 

 
1 - As comissões de serviço podem ser ordinárias ou eventuais. 
2 - São comissões de serviço ordinárias as previstas na lei como modo normal de desempenho de 

certa função e eventuais as restantes.  
3 - As comissões ordinárias de serviço implicam abertura de vaga, salvo as previstas nas alíneas a), 

b), c) e e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 56.º. 
 

Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 

 
As comissões de serviço de natureza judicial são ordinárias. 
 

Artigo 56.º 
Comissões de natureza judicial 

 
1 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos cargos de:  
a) Inspector judicial;. 
b) Director e docente do Centro de Estudos Judiciários ou, por qualquer forma, responsável pela 

formação dos magistrados judiciais e do Ministério Público; 
c) Secretário do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Juiz em tribunal não judicial; 
e) Vogal do Conselho Superior da Magistratura, quando o cargo seja exercido em tempo integral;  
f) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional ou no Conselho Superior da 

Magistratura; 
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g) Procurador-geral-adjunto, nos termos da respectiva lei orgânica. 
2 - São ainda consideradas de natureza judicial as comissões de serviço que respeitem ao exercício de 

funções nas áreas de cooperação internacional, nomeadamente com os países africanos de língua oficial 
portuguesa, e do apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito do 
Ministério da Justiça. 

 
Artigo 57.º 

Prazo das comissões de serviço 
 
1 - Na falta de disposição especial, as comissões ordinárias de serviço têm a duração de três anos e 

são renováveis por igual período, podendo excepcionalmente, em caso de relevante interesse público, 
ser renovadas por novo período, de igual duração. 

2 - A comissão de serviço que se destine à prestação de serviços em instituições e organizações 
internacionais ou, no âmbito de convénio de cooperação, em país estrangeiro, que implique a residência 
do magistrado judicial nesse país tem o prazo que durar essa actividade.  

3 - As comissões eventuais de serviço podem ser autorizadas por períodos até um ano, sendo 
renováveis até ao máximo de seis anos. 

4 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos sobre a 
cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções em comissão de serviço 
durante seis anos consecutivos. 

 
Artigo 58.º 

Contagem do tempo em comissão de serviço 
 
O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como de efectivo serviço na 

função.  
 

SECÇÃO VI 
Posse 

 
Artigo 59.º 

Requisitos da posse 
 
1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer funções.  
2 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de trinta dias e começa no dia 

imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República.  
3 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo para a posse 

ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do referido no n.º 1. 
 

Artigo 60.º 
Falta de posse 

 
1 - Quando se tratar da primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, 

sem dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e inabilita o faltoso para ser 
nomeado para o mesmo cargo durante dois anos.  

2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar.  
3 - A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto que 

impossibilitou a posse no prazo.  
 

Artigo 61.º 
Competência para conferir posse 

 
1 Os magistrados judiciais prestam compromisso de honra e tomam posse: 
a) Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes das relações, perante o Presidente do 

Supremo Tribunal de Justiça;  
b) Os juízes das relações, perante os respectivos presidentes; 
c) Os juízes de direito, perante o presidente do tribunal de comarca. 
2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou determinar que a 

posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número anterior. 
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Artigo 62.º 

Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
 
O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em acto público, perante o plenário do 

mesmo tribunal.  
 

Artigo 63.º 
Magistrados em comissão 

 
Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão ordinária de 

serviço ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação da respectiva 
nomeação. 

 
 

CAPÍTULO V 
APOSENTAÇÃO, CESSAÇÃO E SUSPENSÃO DE FUNÇÕES 

 
SECÇÃO I 

Aposentação 
 

Artigo 64.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 

 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da Magistratura, 

que os remete à instituição de segurança social competente para a atribuir.  
 

Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: “Os requerimentos para aposentação voluntária são enviados ao Conselho Superior da 

Magistratura, que os remete à administração da Caixa Geral de Aposentações”. 
 

 
Artigo 65.º 

Incapacidade 
 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais que, por 

debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da 
função, não possam continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços.  

2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no 
prazo de 30 dias:  

a) Requererem a aposentação ou reforma; ou  
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata 

suspensão do exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a justifique.  
4 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o prestígio da 

função e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações auferidas.  
 

Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior:  
1 - São aposentados por incapacidade os magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das 

faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da função, não possam continuar nesta sem grave 
transtorno da justiça ou dos respectivos serviços.  

2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no prazo 
de trinta dias, requererem a aposentação ou produzirem, por escrito, as observações que tiverem por 
convenientes.  

3 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata suspensão do 
exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a justifique.  

4 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o prestígio da função 
e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações auferidas. 
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Artigo 66.º 
Pensão por incapacidade 

 
O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a pensão seja 

calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa.  
 

Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: “A aposentação por incapacidade não implica redução da pensão”. 

 
Artigo 67.º 
Jubilação 

 
1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por motivos não 

disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo ii da presente lei e desde que 
contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados 
ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, excepto se o período de interrupção for 
motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão 
de serviço. 

2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de 
que faziam parte, gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades correspondentes à sua categoria e 
podem assistir de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando 
lugar à direita dos magistrados em serviço activo.  

3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por razões fundamentadas, 
nomear juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça.  

4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, renovável por iguais 
períodos, de entre jubilados que para o efeito manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior da 
Magistratura.  

5 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 do 
artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 29.º  

6 - A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto 
respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à 
remuneração do juiz no activo de categoria idêntica.  

7 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção 
em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àqueles em que se 
verifica a jubilação.  

8 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão 
provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora.  

9 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição.  
10 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar.  
11 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos do n.º 3 têm direito, independentemente 

da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º desde que a 
deslocação se faça no exercício de funções que lhes sejam confiadas.  

12 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, ficando 
sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação pública.  

13 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 anos de 
idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de 
tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1.  

 
Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior:  
“1 - Os magistrados judiciais que se aposentem por limite de idade, incapacidade ou nos termos do artigo 37.º 

do Estatuto da Aposentação, excluída a aplicação de pena disciplinar, são considerados jubilados.  
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de que 

faziam parte, gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades correspondentes à sua categoria e podem assistir 
de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos 
magistrados em serviço activo.  

3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por razões fundamentadas, nomear 
juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça.  

4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, renovável por iguais períodos, de 
entre jubilados que para o efeito manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior da Magistratura.  
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5 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos dos números anteriores têm direito, 
independentemente da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º  

6 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilados ou pode ser-lhes 
concedida, a seu pedido, suspensão temporária dessa condição, ficando sujeitos em tais casos ao regime geral da 
aposentação pública”. 

 
Artigo 68.º 

Aposentação ou reforma 
 

A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada com 
base na seguinte fórmula:  

R x T1/C 
em que:  
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da 

percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral 
de Aposentações;  

T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e  
C é o número constante do anexo iii.  
 

Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior (resultante da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 
“1 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 

17.º e no n.º 2 do artigo 29.º. 
2 - A pensão de aposentação será calculada, sem qualquer dedução no quantitativo apurado, em função de 

todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respectivo.  
3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão provisória, 

calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora.  
4 - As pensões de aposentação dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma 

proporção em função do aumento das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes 
àqueles em que se verifica a jubilação. 

5 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição.  
6 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar.” 

 
 

Artigo 69.º 
Regime subsidiário 

 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as condições de 

aposentação dos magistrados judiciais e o sistema de pensões em que devem ser inscritos, regem-se pelo 
que se encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas 
Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de Agosto, 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 3-
B/2010, de 28 de Abril. 

 
Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: 
“Em tudo o que não estiver regulado no presente Estatuto aplica-se à aposentação de magistrados judiciais o 

regime estabelecido para a função pública” 
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SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 

 
Artigo 70.º 

Cessação de funções 
 
1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 
a) No dia em que completem a idade que a lei prevê para a aposentação de funcionários do Estado;  
b) No dia em que for publicado o despacho da sua desligação de serviço; 
c) No dia imediato àquele em que chegue à comarca ou lugar onde servem o Diário da República com 

a publicação da nova situação.  
2 - No caso previsto na alínea c) do número anterior, os magistrados que tenham iniciado qualquer 

julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo se a mudança de situação resultar de acção 
disciplinar.  

 
Artigo 71.º 

Suspensão de funções 
 
1- Os magistrados judiciais suspendem as suas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia para 

julgamento por crime doloso praticado no exercício das suas funções;. 
b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar ou 

aplicação de pena que importe afastamento do serviço;  
c) No dia em que lhes for notificada suspensão nos termos do n.º 3 do artigo 65.º; 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a classificação referida no n.º 2 do 

artigo 34.º. 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime doloso 

por força da designação de dia para julgamento fica dependente de decisão do Conselho Superior da 
Magistratura. 

 
CAPÍTULO VI 

ANTIGUIDADE 
 

Artigo 72.º 
Antiguidade na categoria 

 
1 - A antiguidade dos magistrados na categoria conta-se desde a data da publicação do provimento no 

Diário da República.  
2 - A publicação dos provimentos deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho 

Superior da Magistratura.  
 

Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade e aposentação 

 
1 - Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República e membro do Governo;  
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo disciplinar ou determinada por despacho 

de pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando os processos 
terminarem por arquivamento ou absolvição; 

c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 3 do artigo 65.º;  
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do artigo 71.º, se a deliberação não vier a 

ser confirmada; 
e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine por 

arquivamento ou absolvição;  
f) O tempo correspondente à prestação de serviço militar obrigatório; 
g) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
h) As ausências a que se refere o artigo 9.º. 
2 - Para efeitos de aposentação, o tempo de serviço prestado nas Regiões Autónomas é bonificado de 

um quarto.  
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Artigo 74.º 

Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 
 
Não conta para efeitos de antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação de inactividade ou de licença de longa duração; 
b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for considerado 

perdido;  
c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
 

Artigo 75.º 
Contagem de antiguidade 

 
Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na mesma data, 

observa-se o seguinte:  
a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha sido elaborada 

lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí estabelecida;  
b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem de acesso;  
c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao lugar anterior.  
 

Artigo 76.º 
Lista de antiguidade 

 
1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é publicada anualmente pelo Ministério da Justiça, 

no respectivo Boletim ou em separata deste.  
2 - Os magistrados são graduados em cada categoria de acordo com o tempo de serviço, 

mencionando-se, a respeito de cada um, a data de nascimento, o cargo ou função que desempenha, a 
data da colocação e a comarca da naturalidade.  

3 - A data da distribuição do Boletim ou da separata referidos no n.º 1 é anunciada no Diário da 
República.  

 
Artigo 77.º 

Reclamações 
 
1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de 

antiguidade podem reclamar, no prazo de 60 dias a contar da data referida no n.º 3 do artigo anterior, em 
requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, acompanhado de tantos duplicados 
quantos os magistrados a quem a reclamação possa prejudicar. 

2 - Os magistrados que possam ser prejudicados devem ser identificados no requerimento e são 
notificados para responderem no prazo de quinze dias.  

3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior da 
Magistratura delibera no prazo de trinta dias.  

 
Artigo 78.º 

Efeito de reclamação em movimentos já efectuados 
 
A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido preterido, 

com todas as consequências legais.  
 

Artigo 79.º 
Correcção oficiosa de erros materiais 

 
1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na graduação, pode 

a todo o tempo ordenar as necessárias correcções.  
2 - As correcções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, ficam 

sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º. 
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CAPÍTULO VII 
DISPONIBILIDADE 

 
Artigo 80.º 

Disponibilidade 
 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados que aguardam colocação em vaga da 

sua categoria:  
a) Por ter findado a comissão de serviço em que se encontravam; 
b) Por terem regressado à actividade após cumprimento de pena; 
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 
d) Por terem terminado a prestação de serviço militar obrigatório; 
e) Nos demais casos previstos na lei. 
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade ou remuneração.  
 

 
CAPÍTULO VIII 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

 
Artigo 81.º 

Responsabilidade disciplinar 
 
Os magistrados judiciais são disciplinarmente responsáveis nos termos dos artigos seguintes.  
 

Artigo 82.º 
Infracção disciplinar 

 
Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, praticados pelos 

magistrados judiciais com violação dos deveres profissionais e os actos ou omissões da sua vida pública 
ou que nela se repercutam incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das suas funções.  

 
Artigo 83.º 

Autonomia da jurisdição disciplinar 
 
1 - O procedimento disciplinar é independente do procedimento criminal. 
2 - Quando em processo disciplinar se apure a existência de infracção criminal, dá-se imediato 

conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.  
 

Artigo 84.º 
Sujeição à jurisdição disciplinar 

 
1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infracções cometidas no 

exercício da função.  
2 - Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se voltar à actividade. 
 

SECÇÃO II 
Das penas 

 
SUBSECÇÃO I 

Espécies de penas 
 

Artigo 85.º 
Escala de penas 

 
1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas: 
a) Advertência; 
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b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Inactividade; 
f) Aposentação compulsiva; 
g) Demissão. 
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, as penas aplicadas são sempre registadas.  
3 - As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação das penas, devendo ser averbadas 

no competente processo individual.  
4 - A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada independentemente de processo, desde que 

com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e não ser sujeita a registo.  
5 - No caso a que se refere o número anterior é notificado ao arguido o relatório do inspector judicial, 

fixando-se prazo para a defesa. 
 

Artigo 86.º 
Pena de advertência 

 
A pena de advertência consiste em mero reparo pela irregularidade praticada ou em repreensão 

destinada a prevenir o magistrado de que a acção ou omissão é de molde a causar perturbação no 
exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é 
exigível.  

 
Artigo 87.º 

Pena de multa 
 
A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 5 e no máximo de 90. 
 

Artigo 88.º 
Pena de transferência 

 
A pena de transferência consiste na colocação do magistrado em cargo da mesma categoria fora da 

área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente exercia funções.  
 

Artigo 89.º 
Penas de suspensão de exercício a de inactividade 

 
1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade consistem no afastamento completo do 

serviço durante o período da pena.  
2 - A pena de suspensão pode ser de vinte a duzentos e quarenta dias. 
3 - A pena de inactividade não pode ser inferior a um ano nem superior a dois. 
 

Artigo 90.º 
Penas de aposentação compulsiva e de demissão 

 
1 - A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da aposentação. 
2 - A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado, com cessação de todos os 

vínculos com a função.  
 

SUBSECÇÃO II 
Aplicação das penas 

 
Artigo 91.º 

Pena de advertência 
 
A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam passar sem reparo.  
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Artigo 92.º 
Pena de multa 

 
A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou desinteresse pelo cumprimento dos deveres do 

cargo.  
 

Artigo 93.º 
Pena de transferência 

 
A pena de transferência é aplicável a infracções que impliquem a quebra do prestígio exigível ao 

magistrado para que possa manter-se no meio em que exerce funções.  
 

Artigo 94.º 
Penas de suspensão de exercício e de inactividade 

 
1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade são aplicáveis nos casos de negligência 

grave ou de grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres profissionais ou quando o magistrado for 
condenado em pena de prisão, salvo se a condenação aplicar pena de demissão.  

2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na pena disciplinar. 
 

Artigo 95.º 
Penas de aposentação compulsiva a de demissão 

 
1 - As penas de aposentação compulsiva e de demissão são aplicáveis quando o magistrado:  
a) Revele definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função; 
b) Revele falta de honestidade ou tenha conduta imoral ou desonrosa; 
c) Revele inaptidão profissional; 
d) Tenha sido condenado por crime praticado com flagrante e grave abuso da função ou com 

manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.  
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a pena de demissão. 
 

Artigo 96.º 
Medida de pena 

 
Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do facto, à culpa do agente, à sua 

personalidade e às circunstâncias que deponham a seu favor ou contra ele.  
 

Artigo 97.º 
Atenuação especial da pena 

 
A pena pode ser especialmente atenuado, aplicando-se pena de escalão inferior, quando existam 

circunstâncias anteriores ou posteriores à infracção, ou contemporâneas dela, que diminuam 
acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do agente.  

 
Artigo 98.º 

Reincidência 
 
1 - Verifica-se a reincidência quando a infracção for cometida antes de decorridos três anos sobre a 

data em que o magistrado cometeu a infracção anterior, pela qual tenha sido condenado em pena 
superior à de advertência já cumprida total ou parcialmente, desde que as circunstâncias do caso 
revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior.  

2 - Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas b), d) e e) do artigo 85.º, em caso de 
reincidência o seu limite mínimo será igual a um terço, um quarto ou dois terços do limite máximo, 
respectivamente.  

3 - Tratando-se de pena diversa das referidas no número anterior, pode ser aplicada pena de escalão 
imediatamente superior.  
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Artigo 99.º 
Concurso de infracções 

 
1 - Verifica-se o concurso de infracções quando o magistrado comete duas ou mais infracções antes 

de se tomar inimpugnável a condenação por qualquer delas.  
2 - No concurso de infracções aplica-se uma única pena e, quando às infracções correspondam penas 

diferentes, aplica-se a de maior gravidade, agravada em função do concurso, se for variável.  
 

Artigo 100.º 
Substituição de penas aplicadas a aposentados 

 
Para os magistrados aposentados ou que, por qualquer outra razão, se encontrem fora da actividade, as 

penas de multa, suspensão ou inactividade são substituídas pela perda de pensão ou vencimento de 
qualquer natureza pelo tempo correspondente.  

 
SUBSECÇÃO III 
Efeitos das penas 

 
Artigo 101.º 

Efeitos das penas 
 
As penas disciplinares produzem, para além dos que lhes são próprios, os efeitos referidos nos artigos 

seguintes.  
 

Artigo 102.º 
Pena de multa 

 
A pena de multa implica o desconto, no vencimento do magistrado, da importância correspondente ao 

número de dias aplicado.  
 

Artigo 103.º 
Pena de transferência 

 
A pena de transferência implica a perda de sessenta dias de antiguidade. 
 

Artigo 104.º 
Pena de suspensão de exercício 

 
1 - A peno de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua duração para 

efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação.  
2 - Se a pena de suspensão aplicada for igual ou inferior a cento e vinte dias, implica ainda, além dos 

efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do n.º 3, quando o magistrado punido não 
possa manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que 
constara da decisão disciplinar.  

3 - Se a pena de suspensão aplicada for superior a cento e vinte dias, pode implicar ainda, além dos 
efeitos previstos no n.º 1:  

a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante um ano, contado do termo do cumprimento da 
pena;  

b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o magistrado 
exercia funções na data da prática da infracção.  

4 - A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito do magistrado à assistência a que tenha 
direito e à percepção do abono de família e prestações complementares.  

 
Artigo 105.º 

Pena de inactividade 
 
1 - A pena de inactividade produz os efeitos referidos nos n.ºs 1 e 3 do artigo anterior, sendo elevado 

para dois anos o período de impossibilidade e promoção ou de acesso.  
2 - É aplicável à pena de inactividade o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 
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Artigo 106.º 

Pena de aposentação compulsiva 
 
A pena de aposentação compulsiva implica a imediata desligação do serviço e a perda dos direitos e 

regalias conferidos por este Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei.  
 

Artigo 107.º 
Pena de demissão 

 
1 - A pena de demissão implica a perda do estatuto de magistrado e dos correspondentes direitos.  
2 - A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação, nos termos e condições estabelecidos 

na lei, nem impossibilita o magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser 
exercidos sem que o seu titular reúna as particulares condições de dignidade e confiança exigidas pelo 
cargo de que foi demitido.  

 
Artigo 108.º 

Promoção de magistrados arguidos 
 
1 - Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar o magistrado é graduado para promoção 

ou acesso, mas estes suspendem-se quanto a ele, reservando-se a respectiva vaga até decisão final.  
2 - Se o processo for arquivado, a decisão condenatória revogada ou aplicada uma pena que não 

prejudique a promoção ou acesso, o magistrado é promovido ou nomeado e vai ocupar o seu lugar na 
lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração.  

3 - Se o magistrado houver de ser preterido, completa-se o movimento em relação à vaga que lhe 
havia ficado reservada.  

 
Artigo 109.º 

Prescrição das penas 
 
As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados da data em que a decisão se tomou 

inimpugnável:  
a) Seis meses, para as penas de advertência e multa; 
b) Um ano, para a pena de transferência; 
c) Três anos, para as penas de suspensão de exercício e inactividade; 
d) Cinco anos, para as penas de aposentação compulsiva e demissão. 
 

 
SECÇÃO III 

Processo disciplinar 
 

SUBSECÇÃO I 
Normas processuais 

 
Artigo 110.º 

Processo disciplinar 
 
1 - O processo disciplinar é o meio de efectivar a responsabilidade disciplinar.  
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 85.º, o processo disciplinar é sempre escrito e não 

depende de formalidades, salvo a audiência com possibilidade de defesa do arguido. 
 

Artigo 111.º 
Competência para Instauração do processo 

 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar contra 

magistrados judiciais.  
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Artigo 112.º 
Impedimentos o suspeições 

 
É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de impedimentos e 

suspeições em processo penal.  
 

Artigo 113.º 
Natureza confidencial do processo 

 
1 - O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão final, devendo ficar arquivado no 

Conselho Superior da Magistratura.  
2 - É permitida a passagem de certidões de peças do processo sempre que o arguido o solicite em 

requerimento fundamentado, quando destinadas à defesa de interesses legítimos.  
 

Artigo 114.º 
Prazo de instrução 

 
1 - A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de trinta dias.  
2 - O prazo referido no número anterior só pode ser excedido em caso justificado.  
3 - O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data em 

que iniciar a instrução do processo.  
 

Artigo 115.º 
Número de testemunhas na fase de instrução 

 
1 - Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas. 
2 - O instrutor pode indeferir o pedido de audição de testemunhas ou declarantes quando julgar 

suficiente a prova produzida.  
 

Artigo 116.º 
Suspensão preventiva do arguido 

 
1 - O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser preventivamente suspenso das funções, sob 

proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que à infracção caberá, pelo menos, a pena de 
transferência e a continuação na efectividade de serviço seja prejudicial à instrução do processo, ou ao 
serviço, ou ao prestígio e dignidade da função.  

2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade pessoal e 
profissional do magistrado.  

3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excepcionalmente prorrogáveis por mais 90 
dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º. 

 
Artigo 117.º 

Acusação 
 
1 - Concluída a instrução e junto o registo disciplinar do arguido, o instrutor deduz acusação no prazo 

de dez dias, articulando discriminadamente os factos constitutivos da infracção disciplinar e os que 
integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, que repute indiciados, indicando os preceitos legais 
no caso aplicáveis.  

2 - Se não se indiciarem suficientemente factos constitutivos da infracção ou da responsabilidade do 
arguido, ou o procedimento disciplinar se encontrar extinto, o instrutor elabora em dez dias o seu 
relatório, seguindo-se os demais termos aplicáveis.  

 
Artigo 118.º 

Notificação do arguido 
 
1 - É entregue ao arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso de recepção, cópia da 

acusação, fixando-se um prazo entre 10 e 30 dias para apresentação da defesa. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital. 
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Artigo 119.º 
Nomeação do defensor 

 
1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, por motivo de ausência, doença, 

anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe defensor.  
2 - Quando o defensor for nomeado em data Posterior à da notificação a que se refere o artigo 

anterior, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação.  
 

Artigo 120.º 
Exame do processo 

 
Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor nomeado ou o mandatário 

constituído podem examinar o processo no local onde este se encontra depositado.  
 

Artigo 121.º 
Defesa do arguido 

 
1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar documentos ou requerer diligências.  
2 - Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas a cada facto. 
 

Artigo 122.º 
Relatório 

 
Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de quinze dias, um relatório, do qual 

devem constar os factos cuja existência considere provada, a sua qualificação e a pena aplicável.  
 

Artigo 123.º 
Notificação de decisão 

 
A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo anterior, é notificada ao 

arguido com observância do disposto no artigo 118.º. 
 

Artigo 123.º-A 
Início da produção de efeitos das penas 

 
A decisão que aplique a pena não carece de publicação, começando a pena a produzir os seus efeitos 

no dia seguinte ao da notificação ao arguido, nos termos do n.º 1 do artigo 118.º ou 15 dias após a 
afixação do edital a que se refere o n.º 2 do mesmo artigo. 

 
Artigo 124.º 

Nulidades e irregularidades 
 
1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e a 

omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se.  
2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas na defesa 

ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu conhecimento.  
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SUBSECÇÃO II 
Abandono do lugar 

 
Artigo 125.º 

Auto por abandono 
 
Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço durante dez dias, manifestando 

expressamente a intenção de abandonar o lugar, ou faltar injustificadamente durante trinta dias úteis 
seguidos, é levantado auto por abandono de lugar.  

 
Artigo 126.º 

Presunção de intenção de abandono 
 
1 - A ausência injustificada do lugar durante trinta dias úteis seguidos constitui presunção de 

abandono.  
2 - A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em processo disciplinar por qualquer 

meio de prova.  
 

SECÇÃO IV 
Revisão de decisões disciplinares 

 
Artigo 127.º 

Revisão 
 
1 - As decisões condenatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o tempo 

quando se verifiquem circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de demonstrar a inexistência dos 
factos que determinaram a punição e que não puderam ser oportunamente utilizados pelo arguido.  

2 - A revisão não pode, em caso algum, determinar o agravamento da pena. 
 

Artigo 128.º 
Processo 

 
1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura.  
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os fundamentos do 

pedido e a indicação dos meios de prova a produzir e ser instruído com os documentos que o interessado 
tenha podido obter.  

 
Artigo 129.º 

Sequência do processo de revisão 
 
1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de trinta dias, se 

se verificam os pressupostos da revisão.  
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo. 
 

Artigo 130.º 
Procedência da revisão 

 
1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revogar-se-á ou alterar-se-á a decisão proferida no 

processo revisto.  
2 - Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado será indemnizado pelas 

remunerações que tenha deixado de receber em razão da decisão revista.  
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SECÇÃO V 
Direito subsidiário 

 
Artigo 131.º 

Direito subsidiário 
 
São aplicáveis subsidiariamente em matéria disciplinar as normas do Estatuto Disciplinar dos 

Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, do Código Penal, bem como do 
Código de Processo Penal, e diplomas complementares.  

 
CAPÍTULO IX 

INQUÉRITOS E SINDICÂNCIAS 
 

Artigo 132.º 
Inquéritos e sindicâncias 

 
1 - Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - As sindicâncias têm lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral acerca 

do funcionamento dos serviços.  
 

Artigo 133.º 
Instrução 

 
São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e de sindicância, com as necessárias adaptações, 

as disposições relativas a processos disciplinares.  
 

Artigo 134.º 
Relatório 

 
Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora relatório, propondo o arquivamento ou a 

instauração de procedimento, conforme os casos.  
 

Artigo 135.º 
Conversão em processo disciplinar 

 
1 - Se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar que o 

processo de inquérito ou de sindicância em que o arguido tenha sido ouvido constitua a parte instrutória 
do processo disciplinar.  

2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao arguido da deliberação do Conselho 
Superior da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 
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CAPÍTULO X 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
SECÇÃO I 

Estrutura e organização do Conselho Superior da Magistratura 
 

Artigo 136.º 
Definição 

 
O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da magistratura 

judicial. 
 

Artigo 137.º 
Composição 

 
1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

e composto ainda pelos seguintes vogais:  
a) Dois designados pelo Presidente da República; 
b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 
2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por magistrados 

judiciais. 
 

Artigo 138.º 
Vice-presidente e secretário 

 
1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz do Supremo Tribunal de Justiça a 

que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O secretário aufere o vencimento correspondente aos juízes referidos no artigo 45.º. 
 

Artigo 139.º 
Forma de designação 

 
1 - Os vogais referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 137.º são designados nos termos da Constituição 

e do Regimento da Assembleia da República.  
2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto e universal, 

segundo o princípio da representação proporcional e o método da média mais alta, com obediência às 
seguintes regras: 

a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 
b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo os 

quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem decrescente da sua grandeza numa 
série de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao órgão respectivo;  

c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida pela regra 
anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos na série;  

d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da série serem 
iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas que tiverem obtido maior 
número de votos.  

3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de mandatos, 
devendo o acto eleitoral ser repetido.  

 
Artigo 140.º 

Princípios eleitorais 
 
1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em 

recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência.  
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3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é 
formado pelos magistrados judiciais em efectividade de serviço judicial, com exclusão dos que se 
encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 

4 - A eleição tem lugar dentro dos trinta dias anteriores à cessação dos cargos ou nos primeiros 
sessenta dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a antecedência mínima de 
quarenta e cinco dias, por aviso a publicar no Diário da República.  

 
Artigo 141.º 

Organização de listas 
 
1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efectua-se mediante listas 

elaboradas por um mínimo de 20 eleitores.  
2 - As listas incluem um suplente em relação a cada candidato efectivo, havendo em cada lista um juiz 

do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes da Relação e um juiz de direito de cada distrito judicial. 
3 - Não pode haver candidatos por mais de uma lista. 
4 - Na falta de candidaturas, a eleição realiza-se sobre listas elaboradas pelo Conselho Superior da 

Magistratura.  
 

Artigo 142.º 
Distribuição de lugares 

 
1 - A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela 

seguinte forma:  
1.º mandato - juiz do Supremo Tribunal de Justiça; 
2.º mandato - juiz da Relação; 
3.º mandato - juiz da Relação; 
4.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Lisboa; 
5.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial do Porto; 
6.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Coimbra; 
7.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Évora. 
 

 
Artigo 143.º 

Comissão de eleições 
 
1 - A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento final da votação competem a 

uma comissão de eleições.  
2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes 

das relações.  
3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista concorrente ao 

acto eleitoral.  
4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e as 

deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
 

Artigo 144.º 
Competência da comissão de eleições 

 
Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na interpretação das 

normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que surjam no decurso das operações 
eleitorais.  

 
Artigo 145.º 

Contencioso eleitoral 
 
O recurso contencioso dos actos eleitorais é interposto, no prazo de quarenta e oito horas, para o 

Supremo Tribunal de justiça e decidido, pela secção prevista no artigo 168.º, nas quarenta e oito horas 
seguintes à sua admissão.  
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Artigo 146.º 
Providências quanto ao processo eleitoral 

 
O Conselho Superior da Magistratura adoptará as providências que se mostrem necessárias à 

organização e boa execução do processo eleitoral.  
 

Artigo 147.º 
Exercício dos cargos 

 
1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um período 

de três anos, renovável por igual período, por uma só vez. 
2 - Sempre que durante o exercício do cargo um vogal eleito deixe de pertencer à categoria de origem 

ou fique impedido é chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura, procedendo-se 
a nova eleição nos termos dos artigos anteriores.  

3 - Não obstante a cessação dos respectivos cargos, os vogais mantêm-se em exercício até à entrada 
em funções dos que os venham a substituir.  

 
Artigo 148.º 

Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 
 
1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam juízes é aplicável o regime de 

garantias dos magistrados judiciais 
2 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime de 

tempo integral, excepto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do serviço 
correspondente ao cargo de origem.  

3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo 
integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais elevada.  

4 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença ou subsídios, 
nos termos e montante a fixar por despacho do Ministro da Justiça e, se domiciliados ou autorizados a 
residir fora de Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei. 

 
SECÇÃO II 

Competência e funcionamento 
 

Artigo 149.º 
Competência 

 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, exercer a acção 

disciplinar e, em geral, praticar todos os actos de idêntica natureza respeitantes a magistrados judiciais, 
sem prejuízo das disposições relativas ao provimento de cargos por via electiva;  

b) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e ao Estatuto dos 
Magistrados judiciais e, em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça;  

c) Estudar e propor ao Ministro da justiça providências legislativas com vista à eficiência e ao 
aperfeiçoamento das instituições judiciárias;  

d) Elaborar o plano anual de inspecções; 
e) Ordenar inspecções, sindicâncias e inquéritos aos serviços judiciais; 
f) Aprovar o regulamento interno e a proposta de orçamento relativos ao Conselho;  
g) Adoptar as providências necessárias à organização e boa execução do processo eleitoral;  
h) Alterar a distribuição de processos nos juízos com mais de uma secção, a fim de assegurar a 

igualação e operacionalidade dos serviços; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes nos tribunais por 

período considerado excessivo, sem prejuízo dos restantes processos de carácter urgente;  
j ) Propor ao Ministro da Justiça as medidas adequadas, por forma a não tornar excessivo o número de 

processos a cargo de cada magistrado; 
l) Fixar o número e composição das secções do Supremo Tribunal de justiça e dos tribunais da 

relação;  
m) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca 
n) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
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Artigo 149.º-A 
Relatório de actividades 

 
O Conselho Superior da Magistratura envia anualmente no mês de Janeiro, à Assembleia da 

República, relatório da sua actividade respeitante ao ano anterior, o qual será publicado no Diário da 
Assembleia da República. 

 
Artigo 150.º 

Funcionamento 
 
1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente.  
2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º. 
3 - Compõem o conselho permanente os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
c) Um juiz da relação; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 137.º; 
f) Quatro vogais de entre os designados pela Assembleia da República;  
g) O vogal a que se refere o n.º 2 do artigo 159.º. 
4 - A designação dos vogais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior faz-se rotativamente, por 

períodos de 18 meses, e a designação dos vogais referidos na alínea f) faz-se por período igual ao da 
duração do respectivo mandato.  

5 - O vogal mencionado na alínea g) do n.º 3 apenas participa na discussão e votação do processo de 
que foi relator. 

 
Artigo 150.º-A 

Assessores 
 
1 - O Conselho Superior da Magistratura dispõe, na sua dependência, de assessores, para sua 

coadjuvação. 
2 - Os assessores a que se refere o número anterior são nomeados pelo Conselho de entre juízes de 

direito com classificação não inferior a Bom com distinção e antiguidade não inferior a 5 e não superior 
a 15 anos. 

3 - O número de assessores é fixado por portaria conjunta dos Ministros das Finanças, da Justiça e do 
membro do Governo responsável pela Administração Pública, sob proposta do Conselho Superior da 
Magistratura. 

4 - Aos assessores é aplicável o disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 57.º. 
 

(Artigo 151.º 
Competência do plenário 

 
São da competência do plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os actos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes do Supremo Tribunal de Justiça e 

das relações ou a estes tribunais;  
b) Apreciar e decidir as reclamações contra actos praticados pelo conselho permanente, pelo 

presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), c), f), g) em) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as propostas de atribuição da classificação prevista no n.º 2 do artigo 34.º; 
e) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados por sua 

iniciativa, por proposta do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer dos seus 
membros; 

f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
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Artigo 152.º 
Competência do conselho permanente 

 
1 - São da competência do conselho permanente os actos não incluídos no artigo anterior.  
2 - Consideram-se tacitamente delegadas no conselho permanente, sem prejuízo da sua revogação 

pelo plenário do Conselho, as competências previstas nas alíneas a), d), e) e h) a j) do artigo 149.º, salvo 
as respeitantes aos tribunais superiores e respectivos juízes. 

 
Artigo 153.º 

Competência do presidente 
 
Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Representar o Conselho; 
b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de subdelegar no vice-

presidente; 
c) Dar posse ao vice-presidente, aos inspectores judiciais e ao secretário; 
d) Dirigir e coordenar os serviços de inspecção; 
e) Elaborar, mediante proposta do secretário, ordens de execução permanente; 
f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - O presidente pode delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos inspectores 

judiciais e ao secretário, bem como as competências previstas nas alíneas d) e e) do número anterior. 
 

Artigo 154.º 
Competência do vice-presidente 

 
1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente nas suas 

faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe forem delegadas.  
2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral as funções 

que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 
 

Artigo 155.º 
Competência do secretário 

 
Compete ao secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a superintendência do presidente e em conformidade 

com o regulamento interno;  
b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da competência destes e os 

que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do Conselho;  
c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 
d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente; 
e) Preparar a proposta de orçamento do Conselho; 
f) Elaborar propostas de movimento judicial; 
g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respectivas actas; 
h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as informações 

necessárias ao funcionamento dos serviços;  
i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 
j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
 

Artigo 156.º 
Funcionamento do plenário 

 
1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente uma vez 

por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente.  
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros. 
4 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao Supremo Tribunal de 

Justiça e designação dos respectivos juízes participam, com voto consultivo, o procurador-geral da 
República e o bastonário da Ordem dos Advogados.  
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5 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com voto 
consultivo, os presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo sempre convocá-los 
quando se trate de graduação para acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, desde que não estejam 
impedidos. 

 
Artigo 157.º 

Funcionamento do conselho permanente 
 
1 - O conselho permanente reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 

convocado pelo presidente.  
2 - Para validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros.  
3 - Aplica-se ao funcionamento do conselho permanente o disposto nos n.ºs 2 e 5 do artigo anterior.  
 

Artigo 158.º 
Delegação de poderes 

 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de subdelegação 

no vice-presidente, poderes para:  
a) Ordenar inspecções extraordinárias; 
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 
d) Conceder a autorização a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º; 
e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em lugar ou perante 

entidade diferente; 
f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;  
g) Resolver outros assuntos, nomeadamente de carácter urgente. 
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos Presidentes do Supremo Tribunal de 

Justiça e das relações a prática de actos próprios da sua competência, designadamente os relativos a 
licenças, faltas e férias, e bem assim a competência a que se refere a alínea l) do artigo 149.º. 

3 - As competências referidas nas alíneas c) e d) no n.º 1 são exercidas por delegação do Conselho 
Superior da Magistratura, no que respeita ao tribunal de comarca, pelo respectivo presidente, sem 
prejuízo do direito ao recurso. 

 
Artigo 159.º 

Distribuição de processos 
 
1 - Os processos são distribuídos por sorteio, nos termos do regulamento interno.  
2 - O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 
3 - O relator requisita os documentos, processos e diligências que considere necessários, sendo 

aqueles requisitados pelo tempo indispensável, com ressalva do segredo de justiça e por forma a não 
causar prejuízo às partes.  

4 - No caso de o relator ficar vencido, a redacção da deliberação cabe ao vogal que for designado pelo 
presidente.  

5 - Se a matéria for de manifesta simplicidade, o relator pode submetê-la a apreciação com dispensa 
dos vistos.  

6 - A deliberação que adoptar os fundamentos e propostas, ou apenas os primeiros, do inspector 
judicial ou do instrutor do processo pode ser expressa por simples acórdão de concordância, com 
dispensa de relatório.  

 
SECÇÃO III 

Serviços de inspecção 
 

Artigo 160.º 
Estrutura 

 
1 - Junto do Conselho Superior da Magistratura funcionam os serviços de inspecção.  
2 - Os serviços de inspecção são constituídos por inspectores judiciais e por secretários de inspecção.  
3 - O quadro de inspectores judiciais e secretários de inspecção é fixado por portaria do Ministro da 

Justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
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Artigo 161.º 

Competência 
 
1 - Compete aos serviços de inspecção facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito 

conhecimento do estado, necessidades e deficiências dos serviços, a fim de o habilitar a tomar as 
providências convenientes ou a propor ao Ministro da Justiça as medidas que dependam da intervenção 
do Governo.  

2 - Complementarmente, os serviços de inspecção destinam-se a colher informações sobre o serviço e 
o mérito dos magistrados. 

3 - A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados não pode 
ser feita por inspectores de categoria ou antiguidade inferiores às dos magistrados inspeccionados. 

 
Artigo 162.º 

Inspectores e secretários de inspecção 
 
1 - Os inspectores judiciais são nomeados em comissão de serviço de entre juízes de relação ou juízes 

de direito com antiguidade não inferior a 15 anos e classificação de serviço de Muito bom.  
2 - Os inspectores judiciais têm vencimento correspondente a juiz da relação. 
3 - Quando deva proceder-se a inspecção, inquérito ou processo disciplinar a juízes do Supremo 

Tribunal de Justiça ou das Relações, é designado como inspector extraordinário um juiz do Supremo 
Tribunal de Justiça, podendo sê-lo, com a sua anuência, um juiz jubilado. 

4 - As funções de secretário de inspecção são exercidas, em comissão de serviço, por funcionários de 
justiça.  

5 - Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais com classificação de Muito bom, 
auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 

 
SECÇÃO IV 

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura 
 

Artigo 163.º 
Pessoal 

 
A organização, o quadro e o regime de provimento do pessoal da secretaria do Conselho Superior de 

Magistratura são fixados por decreto-lei.  
 

 
CAPÍTULO XI 

RECLAMAÇÕES E RECURSOS 
 

SECÇÃO I 
Princípios gerais 

 
Artigo 164.º 

Disposição geral 
 
1 - Pode reclamar ou recorrer quem tiver interesse directo, pessoal e legítimo na anulação da 

deliberação ou da decisão.  
2 - Não pode recorrer quem tiver aceitado, expressa ou tacitamente, a deliberação ou a decisão.  
3 - São citadas as pessoas a quem a procedência da reclamação ou do recurso possa directamente 

prejudicar.  
 

SECÇÃO II 
Reclamações 

 
Artigo 165.º 

Conselho permanente 
 
Das deliberações do conselho permanente reclama-se para o plenário do Conselho.  
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Artigo 166.º 
Presidente 

 
Das decisões do presidente, do vice-presidente ou dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 

reclama-se para o plenário do Conselho. 
 

Artigo 167.º 
Prazo 

 
1 - Na falta de disposição especial, o prazo para a reclamação é de trinta dias.  
2 - O prazo para a decisão da reclamação é de três meses, não se suspendendo durante as férias 

judiciais. 
3 - Se a decisão não for proferida no prazo do número anterior, presume-se indeferida para o efeito de 

o reclamante poder interpor o recurso facultado pelos artigos 168.º e seguintes.  
4 - A não ser interposto ou admitido o recurso previsto no número anterior, o Conselho Superior da 

Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, da qual pode ser levado recurso nos termos dos 
artigos 168.º e seguintes.  

 
Artigo 167.º-A 

Efeitos da reclamação 
 
A reclamação suspende a execução da decisão e devolve ao plenário do Conselho a competência para 

decidir definitivamente. 
 

SECÇÃO III 
Recursos 

 
Artigo 168.º 

Recursos 
 
1 - Das deliberações do Conselho Superior da Magistratura recorre-se para o Supremo Tribunal de 

justiça.  
2 - Para efeitos de apreciação do recurso referido no número anterior o Supremo Tribunal de Justiça 

funciona através de uma secção constituída pelo mais antigo dos seus vice-presidentes, que tem voto de 
qualidade, e por um juiz de cada secção, anual e sucessivamente designado, tendo em conta a respectiva 
antiguidade. 

3 - Os recursos são distribuídos pelos juízes da secção, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
4 - A competência da secção mantém-se até ao julgamento dos recursos que lhe hajam sido 

distribuídos.  
5 - Constituem fundamentos do recurso os previstos na lei para os recursos a interpor dos actos do 

Governo.  
 

Artigo 169.º 
Prazo 

 
1 - O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias, conforme o interessado preste serviço no 

continente ou nas Regiões Autónomas e de 45 dias se prestar serviço no estrangeiro. 
2 - O prazo do número anterior conta-se: 
a) Da data da publicação da deliberação, quando seja obrigatória; 
b) Da data da notificação do acto, quando esta tiver sido efectuada, se a publicação não for 

obrigatória;  
c) Da notificação, conhecimento ou início da execução da deliberação, nos restantes casos.  
3 - O interessado pode requerer ao Conselho Superior da Magistratura a notificação de deliberação 

que não tenha sido efectuada no prazo normal.  
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Artigo 170.º 
Efeito 

 
1 - A interposição do recurso não suspende a eficácia do acto recorrido, salvo quando, a requerimento 

do interessado, se considere que a execução imediata do acto é susceptível de causar ao recorrente 
prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

2 - A suspensão é pedida ao tribunal competente 
para o recurso, em requerimento próprio, apresentado 
no prazo estabelecido para a interposição do recurso. 
3 - A secretaria notifica por via postal a autoridade requerida, remetendo-lhe duplicado, para 

responder no prazo de cinco dias. 
4 - O Supremo Tribunal de Justiça decide no prazo de 10 dias. 
5 - A suspensão da eficácia do acto não abrange a suspensão do exercício de funções. 
 

Artigo 171.º 
Interposição 

 
1 - O recurso é interposto por meio de requerimento apresentado na secretaria do Conselho, assinado 

pelo recorrente ou pelo seu mandatário.  
2 - A entrada do requerimento fixa a data da interposição do recurso. 
 

Artigo 172.º 
Requisitos do requerimento 

 
1 - O requerimento deve conter a identificação do acto recorrido, os fundamentos de facto ou de 

direito, a indicação e o pedido de citação dos interessados que possam ser directamente prejudicados 
pela procedência do recurso, com menção das suas residências, quando conhecidas, e a formulação clara 
e precisa do pedido.  

2 - O requerimento deve ser instruído com o Diário da República em que tiver sido publicado o acto 
recorrido ou, na falta de publicação, com documento comprovativo do referido acto e demais 
documentos probatórios.  

3 - Quando o recurso for interposto de actos de indeferimento tácito, o requerimento é instruído com 
cópia da pretensão. 

4 - Se, por motivo justificado, não tiver sido possível obter os documentos dentro do prazo legal, pode 
ser requerido prazo para a sua ulterior apresentação.  

5 - O requerimento deve ser acompanhado de duplicados destinados à entidade recorrida e aos 
interessados referidos no n.º 1.  

 
Artigo 173.º 

Questões prévias 
 
1 - Distribuído o recurso, os autos vão com vista ao Ministério Público, por cinco dias, sendo em 

seguida conclusos ao relator.  
2 - O relator pode convidar o recorrente a corrigir as deficiências do requerimento.  
3 - Quando o relator entender que se verifica extemporaneidade, ilegitimidade das partes ou manifesta 

ilegalidade do recurso, fará uma breve e fundamentada exposição e apresentará o processo na primeira 
sessão sem necessidade de vistos.  

 
Artigo 174.º 

Resposta 
 

1 - Quando o recurso deva prosseguir, o relator ordena o envio de cópias ao Conselho Superior da 
Magistratura, a fim de responder no prazo de dez dias.  

2 - Com a resposta ou no prazo dela o Conselho Superior da Magistratura remete o processo ali 
organizado ao Supremo Tribunal de justiça, o qual é devolvido após o julgamento do recurso.  
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Artigo 175.º 
Citação dos interessados 

 
1 - Recebida a resposta do Conselho Superior da Magistratura ou decorrido o prazo a ela destinado, o 

relator ordena a citação dos interessados referidos no n.º 1 do artigo 172.º para responder no prazo 
mencionado no n.º 1 do artigo anterior.  

2 - A citação é efectuada por carta registada com aviso de recepção, sendo os interessados ausentes 
em parte incerta citados editalmente.  

 
Artigo 176.º 
Alegações 

 
Juntas as respostas ou decorridos os respectivos prazos, o relator ordena vista por 10 dias, primeiro ao 

recorrente e depois ao recorrido, para alegarem, e, em seguida, ao Ministério Público, por igual prazo e 
para o mesmo fim. 

 
Artigo 177.º 
Julgamento 

 
1 - Decorridos os prazos mencionados no artigo anterior, o processo é concluso ao relator, que pode 

requisitar os documentos que considere necessários ou notificar as partes para os apresentarem.  
2 - Os autos correm em seguida, pelo prazo de quarenta e oito horas, os vistos de todos os juízes da 

secção, começando pelo imediato ao relator.  
3 - Terminados os vistos, os autos são conclusos ao relator por oito dias. 
 

Artigo 178.º 
Lei subsidiária 

 
São subsidiariamente aplicáveis as normas que regem os trâmites processuais dos recursos de 

contencioso administrativo interpostos para o Supremo Tribunal Administrativo.  
 

SECÇÃO IV 
Custas e preparos 

 
Artigo 179.º 

Custas e preparos 
 
1 - O recurso é isento de preparos. 
2 - O regime de custas é o que vigorar, quanto a recursos interpostos por funcionários, para o 

Supremo Tribunal Administrativo.  
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 180.º 
Antiguidade 

 
1 - A antiguidade dos magistrados judiciais, nomeadamente para o efeito do disposto no n.º 2 do 

artigo 22.º, compreende o tempo de serviço prestado na magistratura do Ministério Público, ou de 
funções públicas que dessem acesso à magistratura judicial mediante concurso, incluindo o prestado 
como subdelegado do procurador da República licenciado em Direito.  

2 - São ressalvadas as posições relativas constantes da última lista definitiva de antiguidade anterior à 
data da entrada em vigor do presente diploma.  

 
Artigo 181.º 

Magistrados jubilados 
 
1 - É extensivo aos magistrados aposentados à data da entrada em vigor desta lei o estatuto de 

jubilado.  
2 - Os magistrados judiciais do extinto quadro do ultramar consideram-se ligados ao tribunal da 

correspondente categoria, com jurisdição na área da sua residência.  
 

Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 

 
O Conselho Superior da Magistratura anuncia a data das eleições para o Conselho e adopta as 

providências organizativas necessárias à boa execução do processo eleitoral até 30 de Setembro de 
1985, realizando-se as eleições no sexagésimo dia posterior à publicação do anúncio.  

 
Artigo 183.º 

Conselho Superior da Magistratura 
 
Os actuais membros do Conselho Superior da Magistratura mantêm-se em funções, ainda que 

expirado o respectivo mandato até à entrada em funções do Conselho Superior da Magistratura 
constituído nos termos da presente lei.  

 
Artigo 184.º 

Encargos 
 
Os encargos resultantes da aplicação dos artigos 17.º, n.º 1, alínea d), 23.º, 24.º e 29.º, n.º 2, são 

suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais.  
 

Artigo 185.º 
Isenções 

 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de selo e de quaisquer impostos, prémios, 

descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efectuados 
na Caixa Geral de Depósitos.  

 
Artigo 186.º 

Providências orçamentais 
 
O Governo fica autorizado a adoptar as providências orçamentais necessárias à execução do presente 

diploma.  
 

Artigo 187.º 
Ressalvas 

 
1 - Mantém-se em vigor o disposto no artigo 196.º, n.ºs 1, 2 e 3, da Lei n.º 85/77, de 13 de Dezembro, 

e no artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 402/75, de 25 de Julho.  
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2 - As normas constantes do artigo 43.º, n.ºs 3, 4 e 5, da Lei n.º 85/77, de 13 de Dezembro, mantêm-se 
em vigor até à data de início de vigência prevista no artigo 189.º, n.º 2, do presente Estatuto.  

3 - A entrada em vigor do presente Estatuto não prejudica a situação dos magistrados judiciais 
decorrente de nomeações anteriores.  

 
Artigo 188.º 

Integração definitiva na magistratura 
 
Aos substitutos dos juízes de direito dos tribunais de instrução criminal em exercício à data da entrada 

em vigor da presente lei é assegurada a admissão no Centro de Estudos Judiciários, com dispensa de 
testes de aptidão se obtiverem a classificação mínima de Bom em inspecção para o efeito realizada.  

 
Artigo 188.º-A 

Proibição de valorizações remuneratórias 
 

O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não prejudica a primeira 
nomeação após estágio, bem como, justificada a sua imprescindibilidade pelo Conselho Superior da 
Magistratura, o provimento de vagas em tribunais superiores e em lugares de juízes do tribunal de 
círculo ou equiparado. 

 
Preceito aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 

 
 
 
 
(Aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril) 
 

Artigo 189.º 
Entrada em vigor 

 
1 - A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes.  
2 - As normas constantes dos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 43.º, e do n.º 4 do artigo 44.º entram em vigor com 

o início da vigência da lei orgânica dos tribunais judiciais, a publicar.  
3 - O disposto no n.º 1 do artigo 22.º produz efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da 

entrada em vigor desta lei.  
 
 
Aprovada em 2 de Julho de 1985. 
O Presidente da Assembleia da República, Fernando Monteiro do Amaral. 
Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. 
Promulgada em 19 de Julho de 1985. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
Referendada em 23 de Julho de 1985. 
O Primeiro-Ministro, Mário Soares. 
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ANEXO I 

 
Categoria/Escalão Escala  Indiciária 

 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça…. 

 
260 

Conselheiro ………………………………….. 260 
Desembargador com 5 anos de serviço………. 250 
Desembargador ……………………………… 240 
Juiz de tribunal de círculo ou equiparado……. 220 
Juiz de direito: 
Com 18 anos de serviço……………………… 
Com 15 anos de serviço……………………… 
Com 11 anos de serviço……………………… 
Com 7 anos de serviço ………………………. 
Com 3 anos de serviço ………………………. 
Ingresso ……………………………………… 
 

 
200 
190 
175 
155 
135 
100 

 
Leque salarial - 2:6 

 
 

ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 67.º) 

[aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril] 
 

A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37).  
A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38).  
A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39).  
A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40).  
A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40).  
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 

 
 
 

ANEXO III 
(a que se refere o artigo 68.º) 

[aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril] 
 

 
Ano 

 

 
Tempo de serviço 

 
2011…………………………………………… 
2012…………………………………………… 
2013…………………………………………… 
2014 e seguintes ……………………………… 

 
38 anos e 6 meses (38,5). 
39 anos (39). 
39 anos e 6 meses (39,5). 
40 anos (40). 
 

 
 
 
 
© Compilação:  
Conselho Superior da Magistratura 
Fevereiro.2009/Fevereiro.2012 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n.º 60/98 
de 27 de Agosto 

Estatuto do Ministério Público 

A  Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161º, da 
alínea p) do artigo 165.1 e do n.º 3 do artigo 166.º da Constituição, para valer 
como lei geral da República, o seguinte: 

Artigo 1º 

A Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, com as modificações introduzidas pelas Leis 
n.º 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, e 10/94, de 5 de Maio, é 
alterada nos seguintes termos: 

(alterações integradas no texto) 

Artigo 2º 

A Lei Orgânica do Ministério Público, aprovada pela Lei n.º 47/86, de 15 de 
Outubro, alterada pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 
e 10/94, de 5 de Maio, é publicada em anexo, na íntegra, com as alterações 
resultantes do presente diploma, passando a denominar-se Estatuto do Ministério 
Público. 

Artigo 3.º 

1 — Compete ao Tribunal de Instrução Criminal de Lisboa exercer as funções 
jurisdicionais relativas ao inquérito, sem prejuízo do disposto no Código de 
Processo Penal quanto a actos urgentes, proceder à instrução e proferir decisão 
ínstrutória nos processos a que se refere o artigo 47.º, n.º 3, da Lei n.º 47/86, 
de 15 de Outubro, com a redacção introduzida pelo artigo 1.º do presente 
diploma. 
2 — Compete, respectivamente, aos Tribunais de Instrução Criminal de Lisboa 
e Porto exercer as funções referidas no número anterior nos processos a que 
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se refere o artigo 73.º, n.º 1, alíneas b) e c), da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, 
com a redacção introduzida  pelo artigo 1.º do presente diploma. 
3  Nas comarcas sede dos distritos judiciais de Coimbra e Évora compete ao 
1.º juízo criminal exercer as funções referidas no número anterior. 

Artigo 4.º 

O Governo aprovará as normas regulamentares do. presente diploma no prazo 
de 90 dias após a sua publicação. 

Aprovada em 29 de Junho de 1998. 

O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 

Promulgada em 30 de Julho de 1998. 

Publiquese. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 6 de Agosto de 1998. 

O Primeiro Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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ESTATUTO 
DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, republicado pela 
Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, e alterado pelas Leis n.os 42/2005, de 29 

de Agosto, 67/2007, de 31 de Dezembro, 52/2008, de 28 de Agosto, 
37/2009, de 20 de Julho, 55-A/2010, de 31 de Dezembro e 9/2011 de 12 

de Abril 
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Legislação: Estatuto do Ministério Público 

Lei nº 47/86, de 15 de Outubro que aprova a Lei Orgânica do Ministério 
Público, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: 1 
1) Declaração de Rectificação publicada no DR n.º 263, de 14 de Novembro de 
1986 – página 342; 
2) Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro – Sistema retributivo dos magistrados judiciais 
e do Ministério Público; 
3) Lei n.º 23/92, de 20 de Agosto – Autonomia do Ministério Público; 
4) Lei n.º 33-A/96, de 26 de Agosto - Altera os artigos 85.º da Lei n.º 38/87, de 
23 de Dezembro, e 112.º da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Lei Orgânica dos 
Tribunais Judiciais e do Ministério Público); 
5) Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto (altera e republica a Lei Orgânica do Ministério 
Público, aprovada pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, passando a denominar- 
se Estatuto do Ministério Público); 
6) Declaração de Rectificação n.º 20/98, de 2 de Novembro; 
7) Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto (férias) - Sexta alteração à Lei n.º 3/99, de 
13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), 
oitava alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados 
Judiciais), quinta alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério 
Público), e quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto 
dos Funcionários de Justiça), diminuindo o período de férias judiciais no Verão; 
8) Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro (Aprova o regime da responsabilidade 
civil extracontratual do Estado e demais entidades públicas); 
9) Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de Organização e Funcionamento 
dos Tribunais Judiciais); 
10)  Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho [Décima segunda alteração à Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho (Estatudo dos Magistrados Judiciais), e oitava alteração à Lei 
n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público), no sentido de 
conferir aos magistrados direito ao abono de ajudas de custo e de transporte 
para frequência em acções de formação contínua]; 
11) Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro (Aprova o Orçamento de Estado para 
2011); 
12) Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril (Décima quarta alteração do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais e décima alteração do Estatuto do Ministério Público, em 
matéria de aposentação, reforma e jubilação e de adaptação do regime de 
proibição de valorizações remuneratórias de 2011 ao sistema judiciário). 

1 - As Leis n.os 10/94, de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro e 143/99, de 31 de Agosto, mandam 
aplicar aos magistrados do Ministério Público diversas disposições do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, do que se dará conta no local próprio. 
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PARTE I 
Do Ministério Público 

TÍTULO I 
Estrutura, funções e regime de intervenção 

CAPÍTULO I 

Estrutura e funções 

Artigo 1.º 

Definição 

O Ministério Público representa o Estado, defende os interesses que a lei 

determinar, participa na execução da política criminal definida pelos órgãos de 
soberania, exerce a acção penal orientada pelo princípio da legalidade e defende 

a legalidade democrática, nos termos da Constituição, do presente Estatuto e 

da lei. 

Artigo 2.º 
Estatuto 

1 — O Ministério Público goza de autonomia em relação aos demais órgãos do 

poder central, regional e local, nos termos da presente lei. 

2 — A autonomia do Ministério Público caracteriza-se pela sua vinculação a 

critérios de legalidade e objectividade e pela exclusiva sujeição dos magistrados 
do Ministério Público às directivas, ordens e instruções previstas nesta lei. 
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Artigo 3.º 
Competência 

1 — Compete, especialmente, ao Ministério Público: 

a) Representar os Estado, as regiões autónomas, as autarquias locais, os 
incapazes, os incertos e os ausentes em parte incerta; 

b) Participar na execução da política criminal definida pelos órgãos de 
soberania; 

c) Exercer a acção penal orientada pelo princípio da legalidade; 
d) Exercer o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas famílias na defesa 

dos seus direitos de carácter social; 
e) Assumir, nos casos previstos na lei, a defesa de interesses colectivos e 

difusos; 
f) Defender a independência dos tribunais, na área das suas atribuições, e 

velar para que a função jurisdicional se exerça em conformidade com a 
Constituição e as leis; 

g) Promover a execução das decisões dos tribunais para que tenha 
legitimidade; 

h) Dirigir a investigação criminal, ainda quando realizada por outras entidades; 
i) Promover e realizar acções de prevenção criminal; 
j) Fiscalizar a constitucionalidade dos actos normativos; 
l) Intervir nos processos de falência e de insolvência e em todos os que 

envolvam interesse público; 
m) Exercer funções consultivas, nos termos desta lei; 
n) Fiscalizar a actividade processual dos órgãos de polícia criminal; 
o) Recorrer sempre que a decisão seja efeito de conluio das partes no sentido 

de fraudar a lei ou tenha sido proferida com violação de lei expressa; 
p) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

2 —  A competência referida na alínea f) do número anterior inclui a obrigatoriedade 
de recurso nos casos e termos da Lei de Organização, Funcionamento e 
Processo do Tribunal Constitucional. 
3 — No exercício das suas funções, o Ministério Público é coadjuvado por 
funcionários de justiça e por órgãos de polícia criminal e dispõe de serviços de 
assessoria e de consultadoria. 
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CAPÍTULO II 
Regime de intervenção 

Artigo 4.º 
Representação do Ministério Público 

1 — O Ministério Público é representado junto dos tribunais: 

a) No Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional, no Supremo 
Tribunal Administrativo, no Supremo Tribunal Militar e no Tribunal de 
Contas, pelo Procurador-Geral da República; 

b) Nos tribunais de relação e no Tribunal Central Administrativo, por 
procuradores-gerais-adjuntos; 

c) Nos tribunais de 1.ª instância, por procuradores da República e por 
procuradores-adjuntos. 

2 — O Ministério Público é representado nos demais tribunais nos termos da 
lei. 
3 — Os magistrados do Ministério Público fazem-se substituir nos termos 
previstos nesta lei. 

Artigo 5.º 
Intervenção principal e acessória 

1 — O Ministério Público tem intervenção principal nos processos: 

a) Quando representa o Estado; 
b) Quando representa as regiões autónomas e as autarquias locais; 
c) Quando representa incapazes, incertos ou ausentes em parte incerta; 
d) Quando exerce o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas famílias na 

defesa dos seus direitos de carácter social; 
e) Quando representa interesses colectivos ou difusos; 
f) Nos inventários exigidos por lei; 
g) Nos demais casos em que a lei lhe atribua competência para intervir 

nessa qualidade. 

2 — Em caso de representação de região autónoma ou de autarquia local, a 
intervenção principal cessa quando for constituído mandatário próprio. 
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3 — Em caso de representação de incapazes ou de ausentes em parte incerta, 

a intervenção principal cessa se os respectivos representantes legais a ela se 

opuserem por requerimento no processo. 

4 — O Ministério Público intervém nos processos acessoriamente: 

a) Quando, não se verificando nenhum dos casos do n.º 1, sejam 

interessados na causa as regiões autónomas, as autarquias locais, outras 

pessoas colectivas públicas, pessoas colectivas de utilidade pública, 

incapazes ou ausentes, ou a acção vise a realização de interesses 

colectivos ou difusos; 

b) Nos demais casos previstos na lei. 

Artigo 6.º 

Intervenção acessória 

1 — Quando intervém acessoriamente, o Ministério Público zela pelos interesses 
que lhe estão confiados, promovendo o que tiver por conveniente. 

2 — Os termos da intervenção são os previstos na lei de processo. 

TÍTULO II 

Órgãos e agentes do Ministério Público 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Artigo 7.º 

Órgãos 

São órgãos do Ministério Público: 

a) A Procuradoria-Geral da República; 

b) As Procuradorias-Gerais Distritais; 

c) As Procuradorias da República. 
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Artigo 8.º 

Agentes do Ministério Público 

1 — São agentes do Ministério Público: 

a) O Procurador-Geral da República; 

b) O Vice-Procurador-Geral da República; 

c) Os procuradores-gerais-adjuntos; 

d) Os procuradores da República; 

e) Os procuradores-adjuntos. 

2 — Os agentes do Ministério Público podem ser coadjuvados por assessores, 

nos termos da lei. 

CAPÍTULO II 

Procuradoria-Geral da República 

SECÇÃO I 

Estrutura e competência 

Artigo 9.º 

Estrutura 

1 — A Procuradoria-Geral da República é o órgão superior do Ministério Público. 

2 — A Procuradoria-Geral da República compreende o Procurador-Geral da 

República, o Conselho Superior do Ministério Público, o Conselho Consultivo 
da Procuradoria-Geral da República, os auditores jurídicos e os serviços de 

apoio técnico e administrativo. 

3 — Na dependência da Procuradoria-Geral da República funcionam o 

Departamento Central de Investigação e Acção Penal, o Gabinete de 

Documentação e de Direito Comparado e o Núcleo de Assessoria Técnica. 

4 — A organização, o quadro e o regime de pessoal do Gabinete de 
Documentação e de Direito Comparado e do Núcleo de Assessoria Técnica 

são definidos em diplomas próprios. 
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Artigo 10.º 
Competência 

Compete à Procuradoria-Geral da República: 

a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 

profissional, exercer a acção disciplinar e praticar, em geral, todos os 
actos de idêntica natureza respeitantes aos magistrados do Ministério 
Público, com excepção do Procurador-Geral da República; 

c) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público e emitir 
as directivas, ordens e instruções a que deve obedecer a actuação dos 
magistrados do Ministério Público no exercício das respectivas funções; 

d) Pronunciar-se sobre a legalidade dos contratos em que o Estado seja 
interessado, quando o seu parecer for exigido por lei ou solicitado pelo 
Governo; 

e) Emitir parecer nos casos de consulta previstos na lei e a solicitação do 
Presidente da Assembleia da República ou do Governo; 

f) Propor ao Ministro da Justiça providências legislativas com vista à 
eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento das instituições 
judiciárias; 

g) Informar, por intermédio do Ministro da Justiça, a Assembleia da República 
e o Governo acerca de quaisquer obscuridades, deficiências ou 
contradições dos textos legais; 

h) Fiscalizar superiormente a actividade processual dos órgãos de polícia 
criminal; 

i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

Artigo 11.º 
Presidência 

A Procuradoria-Geral da República é presidida pelo Procurador-Geral da 
República. 



11 

SECÇÃO II 
Procurador-Geral da República 

Artigo 12.º 
Competência 

1 — Compete ao Procurador-Geral da República: 

a) Presidir à Procuradoria-Geral da República; 
b) Representar o Ministério Público nos tribunais referidos na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 4.º; 
c) Requerer ao Tribunal Constitucional a declaração, com força obrigatória 

geral, da inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer norma. 

2 — Como presidente da Procuradoria-Geral da República, compete ao 
Procurador-Geral da República: 

a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público e emitir 

as directivas, ordens e instruções a que deve obedecer a actuação dos 
respectivos magistrados; 

c) Convocar o Conselho Superior do Ministério Público e o Conselho 
Consultivo da Procuradoria-Geral da República e presidir às respectivas 
reuniões; 

d) Informar o Ministro da Justiça da necessidade de medidas legislativas 
tendentes a conferir exequibilidade aos preceitos constitucionais; 

e) Fiscalizar superiormente a actividade processual dos órgãos de polícia 
criminal; 

f) Inspeccionar ou mandar inspeccionar os serviços do Ministério Público 
e ordenar a instauração de inquérito, sindicâncias e processos criminais 
ou disciplinares aos seus magistrados; 

g) Propor ao Ministro da Justiça providências legislativas com vista à 
eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento das instituições 
judiciárias ou a pôr termo a decisões divergentes dos tribunais ou dos 
órgãos da Administração Pública; 

h) Intervir, pessoalmente ou por substituição, nos contratos em que o Estado 
seja outorgante, quando a lei o exigir; 
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i) Superintender nos serviços de inspecção do Ministério Público; 
j) Dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, aos procuradores- 

gerais-adjuntos e aos inspectores do Ministério Público; 
l) Exercer sobre os funcionários dos serviços de apoio técnico e 

administrativo da Procuradoria-Geral da República e dos serviços que 
funcionam na dependência desta, a competência que pertence aos 
ministros, salvo quanto à nomeação. 

m) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 

3 — As directivas a que se refere a alínea b) do número anterior, que interpretem 
disposições legais, são publicadas na 2.ª Série do Diário da República. 
4 — O Procurador-Geral da República é apoiado no exercício das suas funções 
por um gabinete. 
5 — A estrutura e composição do gabinete do Procurador-Geral da República 
são definidas em diploma próprio. 

Artigo 13.º 
Coadjuvação e substituição 

1 — O Procurador-Geral da República é coadjuvado e substituído pelo Vice- 
Procurador-Geral da República. 
2 — Nos tribunais referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 4º, a coadjuvação e a 
substituição são ainda asseguradas por procuradores-gerais-adjuntos, em 
número constante de quadro a fixar por portaria do Ministro da Justiça, sob 
proposta do Conselho Superior do Ministério Público. 
3 — O Procurador-Geral da República designa, bienalmente, o procurador-geral- 
adjunto que coordena a actividade do Ministério Público em cada um dos tribunais 
referidos no número anterior. 

Artigo 14.º 
Substituição do Vice-Procurador-Geral da República 

O Vice-Procurador-Geral da República é substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo procurador-geral-adjunto que o Procurador-Geral da República 
indicar ou, na falta de designação, pelo mais antigo dos procuradores-gerais- 
adjuntos que exerçam funções em Lisboa. 
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SECÇÃO III 
Conselho Superior do Ministério Público 

SUBSECÇÃO I 1 
Organização e funcionamento 

Artigo 15.º 
Composição 

1 — A Procuradoria-Geral da República exerce a sua competência disciplinar e 
de gestão dos quadros do Ministério Público por intermédio do Conselho Superior 
do Ministério Público. 
2 — Compõem o Conselho Superior do Ministério Público: 

a) O Procurador-Geral da República; 
b) Os Procuradores-Gerais distritais; 

1 I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei nº 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no artigo 150-A.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei (...). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 150º-A da Lei nº 21/85, de 30 
de Julho, é a seguinte: 

Artigo 150.º-A 
Assessores 

1 — O Conselho Superior da Magistratura dispõe, na sua dependência, de assessores, para sua 
coadjuvação. 

2 — Os assessores a que se refere o número anterior são nomeados pelo Conselho de entre 
juízes de direito com classificação não inferior a Bom com distinção e antiguidade não inferior a 5 
e não superior a 15 anos. 

3 — O número de assessores é fixado por portaria conjunta dos Ministros das Finanças, da 
Justiça e do membro do Governo responsável pela Administração Pública, sob proposta do Conselho 
Superior da Magistratura. 

4 — Aos assessores é aplicável o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 57.º 

O n.º 1 deste artigo 57.º dispõe que “Na falta de disposição especial, as comissões ordinárias de 
serviço têm a duração de três anos e são renováveis por igual período, podendo excepcionalmente, 
em caso de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de igual duração” e o n.º 4 
desse mesmo artigo 57.º dispõe que “Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que 
tenham decorrido três anos sobre a cessação do último período, os magistrados que tenham exercido 
funções em comissão de serviço durante seis anos consecutivos.” 
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c) Um procurador-geral-adjunto, eleito de entre e pelos procuradores- 
-gerais-adjuntos; 

d) Dois procuradores da República eleitos de entre e pelos procuradores da 
República; 

e) Quatro procuradores-adjuntos eleitos de entre e pelos procuradores- 
-adjuntos, sendo um por cada distrito judicial; 

f) Cinco membros eleitos pela Assembleia da República; 
g) Duas personalidades de reconhecido mérito designadas pelo Ministro da 

Justiça. 

3 — Os magistrados do Ministério Público não podem recusar o cargo de vogal 
do Conselho Superior do Ministério Público. 

Artigo 16.º 
Princípios eleitorais 

1 — A eleição dos magistrados a que se referem as alíneas c), d) e e) do 
n.º 2 do artigo anterior faz-se por sufrágio secreto e universal, correspondendo 
a cada uma das categorias um colégio eleitoral formado pelos respectivos 
magistrados em efectividade de funções. 
2 — O recenseamento dos magistrados é organizado oficiosamente pela 
Procuradoria-Geral da República. 
3 — Aos eleitores é facultado o exercício do direito de voto por correspondência. 

Artigo 17.º 
Capacidade eleitoral activa e passiva 

São eleitores e elegíveis os magistrados pertencentes a cada categoria em 
exercício efectivo de funções no Ministério Público. 

Artigo 18.º 
Data das eleições 

1 — As eleições têm lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos 
ou nos primeiros 60 posteriores à ocorrência de vacatura. 
2 — O Procurador-Geral da República anuncia a data da eleição, com a 
antecedência mínima de 45 dias, por aviso publicado no Diário da República. 
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Artigo 19.º 

Forma especial de eleição 

1 — Os vogais do Conselho Superior do Ministério Público referidos nas alíneas 

d) e e) do n.º 2 do artigo 15.º são eleitos mediante listas subscritas por um 
mínimo de vinte e de quarenta eleitores, respectivamente. 

2 — A eleição dos magistrados a que se refere o número anterior faz-se segundo 

o princípio da representação proporcional e o método da média mais alta, com 

obediência às seguintes regras: 

a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 
b) O número de votos é dividido sucessivamente por 1, 2, 3 e 4, sendo os 

quocientes considerados com parte decimal alinhados pela ordem 

decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos quantos os 

mandatos atribuídos ao órgão respectivo; 

c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da 

série estabelecida pela regra anterior, recebendo cada uma das listas 
tantos mandatos quantos os seus termos na série; 

d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos 

seguintes das séries serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou 

mandatos cabem à lista ou listas que tiverem obtido maior número de 

votos. Se mais de uma lista tiver igual número de votos, não há lugar a 
atribuição de mandatos, devendo o acto eleitoral ser repetido. 

3 — As listas incluem dois suplentes em relação a cada candidato efectivo. 

4 — Não pode haver candidatos por mais de uma lista. 

5 — Na falta de candidaturas, a eleição realiza-se sobre lista organizada pelo 

Conselho Superior do Ministério Público. 

Artigo 20.º 

Distribuição de lugares 

1 — A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos 
em mandatos. 

2 — A distribuição relativa aos procuradores-adjuntos é efectuada pela seguinte 

forma: 
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1.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial de Lisboa; 

2.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial do Porto; 

3.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial de Coimbra; 

4.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial de Évora. 

Artigo 21.º 

Comissão de eleições 

1 — A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento final da 

votação competem a uma comissão de eleições. 
2 — Constituem a comissão de eleições o Procurador-Geral da República e os 

membros referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º 

3 — Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de 

cada lista concorrente ao acto eleitoral. 

4 — As funções de presidente são exercidas pelo Procurador-Geral da República 

e as deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto 
de qualidade. 

Artigo 22.º 

Competência da comissão de eleições 

Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas 

na interpretação do regulamento eleitoral e decidir as reclamações que surjam 

no decurso das operações eleitorais. 

Artigo 23.º 
Contencioso eleitoral 

O recurso contencioso dos actos eleitorais é interposto, no prazo de 48 horas, 

para o Supremo Tribunal Administrativo. 

Artigo 24.º 

Disposições regulamentares 

Os trâmites do processo eleitoral não constantes dos artigos anteriores são 

estabelecidos em regulamento a publicar no Diário da República. 
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Artigo 25.º 
Exercício dos cargos 

1 — Os vogais referidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 15.º exercem 
os cargos por um período de três anos, renovável por uma vez no período 
imediatamente subsequente. 
2 — Sempre que, durante o exercício do cargo, um magistrado deixe de pertencer 
à categoria ou grau hierárquico de origem ou se encontre impedido, é chamado 
o primeiro suplente e, na falta deste, o segundo suplente; na falta deste último, 
faz-se declaração de vacatura e procede-se a nova eleição, nos termos dos 
artigos anteriores. 
3 — Os suplentes e os membros subsequentemente eleitos exercem os 
respectivos cargos até ao termo da duração do cargo em que se encontrava 
investido o primitivo titular. 
4 — O mandato dos membros eleitos pela Assembleia da República caduca 
com a primeira reunião de Assembleia subsequentemente eleita. 
5 — O mandato dos membros designados pelo Ministro da Justiça caduca 
com a tomada de posse de novo ministro, devendo este confirmá-los ou proceder 
a nova designação. 
6 — Não obstante a cessação dos respectivos mandatos, os membros eleitos 
ou designados mantêm-se em exercício até à entrada em funções dos que os 
vierem substituir. 
7 — O Conselho Superior do Ministério Público determina os casos em que o 
cargo de vogal deve ser exercido a tempo inteiro ou com redução do serviço 
correspondente ao cargo de origem. 
8 — Os vogais do Conselho Superior do Ministério Público que exerçam funções 
em regime de tempo integral auferem as remunerações correspondentes ao cargo 
de origem, se público, ou o vencimento correspondente ao de director- 
-geral. 
9 — Os vogais têm direito a senhas de presença ou subsídio nos termos e em 
montante a fixar pelo Ministro da Justiça e, se domiciliados fora de Lisboa, a 
ajudas de custo nos termos da lei. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) nos nºs 3 e 4 do artigo 148.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção 
da presente lei (…). 
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II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu aos nºs 3 e 4 do artigo 148.º da 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 148.º 
[Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura] 

[…] 

3 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de 
tempo integral auferem as remunerações respeitantes ao cargo de origem, se público, ou o 
vencimento correspondente ao de vogal magistrado, de categoria mais elevada, em regime de 
tempo integral. 
4 — Os vogais têm direito a senhas de presença ou subsídios, nos termos e de montante a 
fixar por despacho do Ministro da Justiça e, se domiciliados ou autorizados a residir fora de 
Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei. 

III — O n.º 4 deste artigo 148.º foi, entretanto, alterado pelo artigo 102.º da Lei n.º 3-B/2000, 
de 4 de Abril, passando a ter a seguinte redacção: 

4 — Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença ou 
subsídios, nos termos e montante a fixar por despacho do Ministro da Justiça e, se domiciliados 
ou autorizados a residir fora de Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei. 

IV — O n.º 3 deste artigo 148.º foi alterado pelo artigo 1.º da Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho, 
passando a ter a seguinte redacção: 

3 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo 
integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais elevada. 

V — O artigo 3.º da Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho, no que respeita à entrada em vigor da 
parte em que altera este artigo 148.º, estatui como se transcreve: 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor em 1 de Setembro de 2008, com excepção do artigo 1.º, na parte 
em que altera os artigos 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, que entra em vigor com 
o fim do mandato dos actuais membros eleitos pela Assembleia da República. 

Artigo 26.º 
Constituição 

1 — O Conselho Superior do Ministério Público funciona em plenário ou em 
secções. 
2 — O plenário é constituído por todos os membros do Conselho. 

Artigo 27.º 
Competência 

Compete ao Conselho Superior do Ministério Público: 

a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, 



19 

exercer a acção disciplinar e, em geral, praticar todos os actos de idêntica 
natureza respeitantes aos magistrados do Ministério Público, com excepção 
do Procurador-Geral da República; 

b) Aprovar o regulamento eleitoral do Conselho, o regulamento interno da 
Procuradoria-Geral da República, o regulamento previsto no n.º 4 do artigo 
134.º e a proposta do orçamento da Procuradoria-Geral da República; 

c) Deliberar e emitir directivas em matéria de organização interna e de gestão 
de quadros; 

d) Propor ao Procurador-Geral da República a emissão de directivas a que 
deve obedecer a actuação dos magistrados do Ministério Público; 

e) Propor ao Ministro da Justiça, por intermédio do Procurador-Geral da 
República, providências legislativas com vista à eficiência do Ministério 
Público e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 

f) Conhecer das reclamações previstas nesta lei; 
g) Aprovar o plano anual de inspecções e determinar a realização de 

inspecções, sindicâncias e inquéritos; 
h) Emitir parecer em matéria de organização judiciária e, em geral, de 

administração da justiça; 
i) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 

Artigo 28.º 
Funcionamento 

1 — As reuniões do Conselho Superior do Ministério Público têm lugar, 
ordinariamente, de dois em dois meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocadas pelo Procurador-Geral da República, por sua iniciativa ou a 
requerimento de, pelo menos, sete dos seus membros. 
2 — As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao Procurador- 
-Geral da República voto de qualidade. 
3 — Para a validade das deliberações exige-se a presença de um mínimo de 13 
membros do Conselho ou, no caso das secções, de um mínimo de sete 
membros. 
4 — O Conselho é secretariado pelo secretário da Procuradoria-Geral da 
República. 
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Artigo 29.º 
Secções 

1 — Quando se trate de apreciar o mérito profissional, o Conselho Superior do 
Ministério Público pode funcionar em secções, em termos a definir por 
regulamento interno da Procuradoria-Geral da República. 
2 — As matérias relativas ao exercício da acção disciplinar são da competência 
da secção disciplinar. 
3 — Compõem a secção disciplinar o Procurador-Geral da República e os 
seguintes membros do Conselho: 

a) Cinco dos membros referidos nas alíneas b), d) e e) do n.º 2 do artigo 
15.º, eleitos pelos seus pares, em número proporcional à respectiva 
representação; 

b) O procurador-geral-adjunto referido na alínea c) do n.º 2 do artigo 15.º; 
c) Três das personalidades a que se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 

15.º, eleitas por e de entre aquelas, para períodos de 18 meses; 
d) Uma das personalidades a que se refere a alínea g) do n.º 2 do artigo 

15.º, designada por sorteio, para períodos rotativos de 18 meses. 

4 — Não sendo possível a eleição ou havendo empate, o Procurador-Geral da 
República designará os membros não eleitos, com respeito pelo disposto na 
parte final da alínea a) do número anterior. 
5 — Das deliberações das secções cabe reclamação para o plenário do 
Conselho. 

Artigo 30.º 
Distribuição de processos 

1 — Os processos são distribuídos por sorteio pelos membros do Conselho, 
nos termos do regulamento interno. 
2 — O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 
3 — Em caso de reclamação para o plenário, o processo é distribuído a diferente 
relator. 
4 — O relator pode requisitar os documentos, processos e diligências que 
considerar necessários, sendo os processos requisitados pelo tempo 
indispensável, com ressalva do segredo de justiça e por forma a não causar 
prejuízo às partes. 
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5 — No caso de o relator ficar vencido, a redacção da deliberação cabe ao vogal 
que for designado pelo presidente. 
6 — Se a matéria for de manifesta simplicidade, pode o relator submetê-la a 
apreciação com dispensa de vistos. 
7 — A deliberação que adopte os fundamentos e propostas, ou apenas os 
primeiros, do inspector ou instrutor do processo pode ser expressa por acórdão 
de concordância, com dispensa de relatório. 

Artigo 31.º 
Delegação de poderes 

O Conselho Superior do Ministério Público pode delegar no Procurador-Geral 
da República a prática de actos que, pela sua natureza, não devam aguardar a 
reunião do Conselho. 

Artigo 32.º 
Comparência do Ministro da Justiça 

O Ministro da Justiça comparece às reuniões do Conselho Superior do Ministério 
Público quando entender oportuno, para fazer comunicações e solicitar ou prestar 
esclarecimentos. 

Artigo 33.º 
Recurso contencioso 

Das deliberações do Conselho Superior do Ministério Público cabe recurso 
contencioso, a interpor nos termos e segundo o regime dos recursos dos actos 
do Governo. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no artigo 3.º da presente lei. 

II — Transcrição das remissões, no que à matéria deste preceito respeita: 

Artigo 3.º (da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 

1 — ....... 
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2 — O prazo a que se refere a parte final do n.º 1 do artigo 169.º é aplicável aos interessados 
que prestem serviço no território de Macau. 

O n.º 1 deste artigo 169.º dispõe que “O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias, 
conforme o interessado preste serviço no continente ou nas Regiões Autónomas e de 45 dias 
se prestar serviço no estrangeiro.” 

SUBSECÇÃO II 
Serviços de inspecção 

Artigo 34.º 
Composição 

1 — Junto do Conselho Superior do Ministério Público funciona a Inspecção do 
Ministério Público. 
2 — Constituem a Inspecção do Ministério Público inspectores e secretários 
de inspecção em número constante de quadro aprovado por portaria do Ministro 
da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do Ministério Público. 
3 — A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e mérito dos 
magistrados, os inquéritos e os processos disciplinares não podem ser 
conduzidos por inspectores de categoria ou antiguidade inferiores às dos 
magistrados inspeccionados. 
4 — Os secretários de inspecção são recrutados de entre funcionários de justiça 
e nomeados em comissão de serviço. 
5 — Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais ou secretários 
técnicos com classificação de Muito bom, auferem o vencimento correspondente 
ao de secretário de tribunal superior. 

Artigo 35.º 
Competência 

1 — Compete à Inspecção do Ministério Público proceder, nos termos da lei, 
às inspecções, inquéritos e sindicâncias aos serviços do Ministério Público e à 
instrução de processos disciplinares, em conformidade com as deliberações 
do Conselho Superior do Ministério Público ou por iniciativa do Procurador- 
-Geral da República. 
2 — Complementarmente, os serviços de inspecção destinam-se a colher 
informações sobre o serviço e mérito dos magistrados do Ministério Público. 
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SECÇÃO IV 
Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República 

Artigo 36.º 
Composição 

1 — A Procuradoria-Geral da República exerce funções consultivas por intermédio 
do seu Conselho Consultivo. 
2 — O Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República é constituído 
pelo Procurador-Geral da República e por procuradores-gerais-adjuntos em 
número constante de quadro aprovado por portaria do Ministro da Justiça, sob 
proposta do Conselho Superior do Ministério Público. 

Artigo 37.º 
Competência 

Compete ao Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República: 

a) Emitir parecer restrito a matéria de legalidade nos casos de consulta 
previstos na lei ou a solicitação do Presidente da Assembleia da República 
ou do Governo; 

b) Pronunciar-se, a pedido do Governo, acerca da formulação e conteúdo 
jurídico de projectos de diplomas legislativos; 

c) Pronunciar-se sobre a legalidade dos contratos em que o Estado seja 
interessado, quando o seu parecer for exigido por lei ou solicitado pelo 
Governo; 

d) Informar o Governo, por intermédio do Ministro da Justiça, acerca de 
quaisquer obscuridades, deficiências ou contradições dos textos legais 
e propor as devidas alterações; 

e) Pronunciar-se sobre as questões que o Procurador-Geral da República, 
no exercício das suas funções, submeta à sua apreciação; 

f) Aprovar o regimento interno. 

Artigo 38.º 
Funcionamento 

1 — A distribuição de pareceres faz-se por sorteio, segundo a ordem de 
antiguidade dos procuradores-gerais-adjuntos a ela admitidos. 
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Procurador-Geral da 
República pode determinar que os pareceres sejam distribuídos segundo critério 
de especialização dos procuradores-gerais-adjuntos. 
3 — O Conselho Consultivo só pode funcionar com, pelo menos, metade e 
mais um dos seus membros. 

Artigo 39.º 
Prazo de elaboração dos pareceres 

1 — Os pareceres são elaborados dentro de 60 dias, salvo se, pela sua 
complexidade, for indispensável maior prazo, devendo, nesta hipótese, 
comunicar-se previamente à entidade consulente a demora provável. 
2 — Os pareceres solicitados com declaração de urgência têm prioridade sobre 
os demais. 

Artigo 40.º 
Reuniões 

1 — O Conselho Consultivo reúne ordinariamente uma vez por quinzena e 
extraordinariamente quando for convocado pelo Procurador-Geral da República. 
2 — Durante as férias judiciais de Verão, há uma reunião para apreciação de 
assuntos urgentes. 
3 — O Conselho Consultivo é secretariado pelo secretário da Procuradoria- 
-Geral da República. 

Artigo 41.º 
Votação 

1 — As resoluções do Conselho Consultivo são tomadas à pluralidade de votos 
e os pareceres assinados pelos procuradores-gerais-adjuntos que neles 
intervierem, com as declarações a que houver lugar. 
2 — O Procurador-Geral da República tem voto de qualidade e assina os 
pareceres. 

Artigo 42.º 
Valor dos pareceres 

1 — O Procurador-Geral da República pode determinar, no uso da competência 
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que lhe é atribuída pela alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º, que a doutrina dos 
pareceres do Conselho Consultivo seja seguida e sustentada pelos magistrados 
do Ministério Público. 
2 — Os pareceres a que se refere o número anterior são circulados por todos 
os magistrados do Ministério Público e publicados na 2.ª série do Diário da 
República com indicação do despacho que lhes confere força obrigatória. 
3 — Por sua iniciativa, ou sobre exposição fundamentada de qualquer magistrado 
do Ministério Público, pode o Procurador-Geral da República submeter as 
questões a nova apreciação, para eventual revisão da doutrina firmada. 

Artigo 43.º 
Homologação dos pareceres e sua eficácia 

1 — Quando homologados pelas entidades que os tenham solicitado, ou a cujo 
sector respeite o assunto apreciado, os pareceres do Conselho Consultivo sobre 
disposições de ordem genérica são publicados na 2.ª série do Diário da República 
para valerem como interpretação oficial, perante os respectivos serviços, das 
matérias que se destinam a esclarecer. 
2 — Se o objecto de consulta interessar a dois ou mais Ministérios que não 
estejam de acordo sobre a homologação do parecer, esta compete ao Primeiro- 
-Ministro. 

SECÇÃO V 
Auditores jurídicos 

Artigo 44.º 
Auditores jurídicos 

1 — Junto da Assembleia da República, de cada Ministério e dos Ministros da 
República para as regiões autónomas pode haver um procurador-geral-adjunto 
com a categoria de auditor jurídico. 
2 — Os auditores jurídicos são nomeados em comissão de serviço. 
3 — Os auditores jurídicos podem acumular as suas funções com as que lhes 
sejam distribuídas pelo Procurador-Geral da República no âmbito das atribuições 
do Ministério Público que, por lei, não pertençam a órgãos próprios. 
4 — Os encargos com os auditores jurídicos são suportados pelas verbas 
próprias do orçamento do Ministério da Justiça. 
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Artigo 45.º 

Competência 

1 — Os auditores jurídicos exercem funções de consulta e apoio jurídicos a 

solicitação do Presidente da Assembleia da República, dos membros do Governo 

ou dos Ministros da República junto dos quais funcionem. 

2 — Os auditores jurídicos devem propor ao Procurador-Geral da República que 

sejam submetidos ao Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República 

os pareceres sobre que tenham fundadas dúvidas, cuja complexidade justifique 

a discussão em conferência, ou em que esteja em causa matéria respeitante a 

mais de um Ministério. 

3 — Quando não concordarem com as soluções propostas pelos auditores 

jurídicos ou tenham dúvidas sobre a doutrina por eles defendida, podem as 

entidades consulentes submeter o assunto à apreciação do Conselho Consultivo 

da Procuradoria-Geral da República. 

4 — Tratando-se de discutir consultas relativas à Assembleia da República ou 

a Ministérios em que exerçam funções, os auditores jurídicos intervêm nas 

sessões do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República com direito 

a voto. 

SECÇÃO VI 

Departamento Central de Investigação e Acção Penal 

Artigo 46.º 

Definição e composição 

1 — O Departamento Central de Investigação e Acção Penal é um órgão de 

coordenação e de direcção da investigação e de prevenção da criminalidade 

violenta, altamente organizada ou de especial complexidade. 

2 — O Departamento Central de Investigação e Acção Penal é constituído por 

um procurador-geral-adjunto, que dirige, e por procuradores da República, em 

número constante de quadro aprovado por portaria do Ministro da Justiça, ouvido 

o Conselho Superior do Ministério Público. 
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Artigo 47.º 2 

Competência 

1 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal coordenar 

a direcção da investigação dos seguintes crimes: 

a) Contra a paz e a humanidade; 

b) Organização terrorista e terrorismo; 

c) Contra a segurança do Estado, com excepção dos crimes eleitorais; 

d) Tráfico de estupefacientes, substâncias psicotrópicas e precursores, salvo 

tratando-se de situações de distribuição directa ao consumidor, e 

associação criminosa para o tráfico; 

e) Branqueamento de capitais; 

f) Corrupção, peculato e participação económica em negócio; 

g) Insolvência dolosa; 

h) Administração danosa em unidade económica do sector público; 

i) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito; 

j) Infracções económico-financeiras cometidas de forma organizada, 

nomeadamente com recurso à tecnologia informática; 

l) Infracções económico-financeiras de dimensão internacional ou 

transnacional. 

2 — O exercício das funções de coordenação do Departamento Central de 

Investigação e Acção Penal compreende: 

a) O exame e a execução de formas de articulação com outros 

departamentos e serviços, nomeadamente de polícia criminal, com vista 

ao reforço da simplificação, racionalidade e eficácia dos procedimentos; 

b) Em colaboração com os Departamentos de Investigação e Acção Penal 

das sedes dos distritos judiciais, a elaboração de estudos sobre a 

natureza, o volume e as tendências de evolução da criminalidade e os 

resultados obtidos na prevenção, na detecção e no controlo. 

2 — A redacção do n.º 4 foi rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 20/98, de 2 de 
Novembro. 
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3 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal dirigir o 
inquérito e exercer a acção penal: 

a) Relativamente aos crimes indicados no n.º 1, quando a actividade 
criminosa ocorrer em comarcas pertencentes a diferentes distritos 
judiciais; 

b) Precedendo despacho do Procurador-Geral da República, quando, 
relativamente a crimes de manifesta gravidade, a especial complexidade 
ou dispersão territorial da actividade criminosa justificarem a direcção 
concentrada da investigação. 

4 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal realizar 
as acções de prevenção previstas na lei relativamente aos seguintes crimes: 

a) Branqueamento de capitais; 
b) Corrupção, peculato e participação económica em negócio; 
c) Administração danosa em unidade económica do sector público; 
d) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito; 
e) Infracções económico-financeiras cometidas de forma organizada, com 

recurso à tecnologia informática; 
f) Infracções económico-financeiras de dimensão internacional ou 

transnacional. 

SECÇÃO VII 
Gabinete de Documentação e de Direito Comparado 

Artigo 48.º 
Competência 

1 — Compete ao Gabinete de Documentação e de Direito Comparado: 

a) Prestar assessoria jurídica, recolher, tratar e difundir informação jurídica, 
especialmente nos domínios do direito comunitário, direito estrangeiro e 
direito internacional, e realizar estudos e difundir informação sobre 
sistemas comparados de direito, sem prejuízo das atribuições de outros 
serviços do Ministério da Justiça; 

b) Cooperar na organização e no tratamento de documentação emanada 
de organismos internacionais; 
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c) Apoiar o Ministério Público no âmbito da cooperação jurídica e judiciária 
internacional; 

d) Participar em reuniões internacionais, por intermédio de magistrados ou 
funcionários para o efeito designados, apoiar os peritos nomeados para 
nelas participar e prestar colaboração aos representantes do país em 
organizações internacionais; 

e) Preparar, editar e distribuir publicações organizadas ou dirigidas pela 
Procuradoria-Geral da República ou pelo Procurador-Geral da República; 

f) Colaborar na divulgação, no estrangeiro, do sistema jurídico português, 
designadamente entre os Estados membros da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa; 

g) Desenvolver projectos de informática jurídica e de gestão, no âmbito das 
atribuições da Procuradoria-Geral da República, segundo planos 
aprovados pelo Ministério da Justiça; 

h) Exercer outras funções que lhe sejam conferidas em matéria documental 
e de informação jurídica. 

2 — A organização, o quadro e o regime de pessoal do Gabinete de 
Documentação e de Direito Comparado são definidos em diploma próprio. 

SECÇÃO VIII 
Núcleo de Assessoria Técnica 

Artigo 49.º 
Competência 

1 — Compete ao Núcleo de Assessoria Técnica assegurar assessoria e 
consultadoria técnica à Procuradoria-Geral da República e, em geral, ao Ministério 
Público em matéria económica, financeira, bancária, contabilística e de mercado 
de valores mobiliários. 
2 — É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo anterior. 
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SECÇÃO IX 
Serviços de apoio técnico e administrativo 

da Procuradoria-Geral da República 

Artigo 50.º 
Orgânica, quadro e regime de provimento 

A orgânica, o quadro e o regime de provimento do pessoal dos serviços de 
apoio técnico e administrativo da Procuradoria-Geral da República são fixados 
por decreto-lei, ouvida a Procuradoria-Geral da República. 

CAPÍTULO III 
Contencioso do Estado 

Artigo 51.º 
Departamentos de Contencioso do Estado 

1 — Podem ser criados departamentos de contencioso do Estado. 
2 — Os departamentos de contencioso do Estado têm competência em matéria 
cível, administrativa ou, conjuntamente, cível e administrativa. 
3 — Os departamentos de contencioso do Estado são criados por portaria 
do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do Ministério 
Público. 
4 — A portaria do Ministro da Justiça fixa a área de competência territorial dos 
departamentos de contencioso do Estado, estabelece o respectivo quadro de 
magistrados e regulamenta os serviços de apoio, nos termos do artigo 215.º 
5 — Os departamentos de contencioso do Estado organizam-se na dependência 
da Procuradoria-Geral da República ou das procuradorias-gerais distritais, 
conforme a área da sua competência territorial exceder ou não o âmbito do 
distrito judicial. 

Artigo 52.º 
Composição 

1 — Os departamentos de contencioso do Estado são dirigidos por procuradores- 
-gerais-adjuntos ou por procuradores da República. 
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2 — Nos departamentos de contencioso do Estado exercem funções 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 52.º 
Composição 

1 — Os departamentos de contencioso do Estado são dirigidos por procuradores- 
-gerais-adjuntos. 
2 — Nos departamentos de contencioso do Estado exercem funções 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, o artigo 187.º desta lei, 
dispõe como se transcreve: 

Artigo 187.º 
Entrada em vigor 

1 — A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação, 
sendo apenas aplicável às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º 
2 — A aplicação da presente lei às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º está 
sujeita a um período experimental com termo a 31 de Agosto de 2010. 
3 — A partir de 1 de Setembro de 2010, tendo em conta a avaliação referida no artigo 172.º, a 
presente lei aplica-se a todo o território nacional. 
4 — Os mapas anexos à presente lei apenas entram em vigor a partir de 1 de Setembro de 
2010, salvo no que respeita ao mapa II anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, que 
entra em vigor para as comarcas piloto no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua 
publicação. 
5 — Sem prejuízo do n.º 1, as alterações efectuadas pelo artigo 164.º da presente lei aos 
artigos 72.º, 73.º, 120.º, 122.º, 123.º, 127.º, 134.º e 135.º do Estatuto do Ministério Público, 
bem como os artigos 88.º-A e 123.º-A, aditados ao Estatuto do Ministério Público pelo artigo 
165.º, entram em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação. 
6 — A alteração efectuada pelo artigo 161.º da presente lei ao artigo 390.º do Código de 
Processo Penal entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação. 

III — O n.º 1 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, dispõe: 

1 — A presente lei é aplicável a título experimental, até 31 de Agosto de 2010, às comarcas 
Alentejo Litoral, Baixo -Vouga e Grande Lisboa Noroeste, nos termos da conformação dada 
pelo mapa II anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, que funcionam em regime de 
comarcas piloto. 

A conformação dada pelo mapa II anexo à Lei n.º 52/2008 às referidas comarcas é a seguinte: 

Alentejo Litoral 
Distrito judicial: Alentejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago do Cacém e Sines. 
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Baixo Vouga 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Águeda, Albergaria -a -Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Oliveira 
do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos. 

Grande Lisboa-Noroeste 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Amadora, Mafra e Sintra. 

IV — Sobre a instalação das comarcas piloto os artigos 157.º da Lei nº 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro (aprova o Orçamento de Estado para 2009) e 49.º do Decreto-Lei n.º 25/2009 
(Procede à reorganização judiciária das comarcas piloto), dispõem como se transcreve: 

Artigo 157.º 
IInstalação das comarcas piloto previstas na Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 

As comarcas piloto a que se refere o n.º 1 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, 
devem ser instaladas até 20 de Abril de 2009. 

Artigo 49.º 
Comarcas piloto 

As comarcas piloto previstas no presente decreto-lei consideram-se instaladas a 14 de Abril 
de 2009. 

Artigo 53.º 
Competência 

Compete aos departamentos de contencioso do Estado: 

a) A representação do Estado em juízo, na defesa dos seus interesses 
patrimoniais; 

b) Preparar, examinar e acompanhar formas de composição extrajudicial 
de conflitos em que o Estado seja interessado. 

CAPÍTULO IV 
Acesso à informação 

Artigo 54.º 
Informação 

1 — É assegurado o acesso, pelo público e pelos órgãos de comunicação social, 
à informação relativa à actividade do Ministério Público, nos termos da lei. 
2 — Para efeito do disposto no número anterior, poderão ser organizados 
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gabinetes de imprensa junto da Procuradoria-Geral da República ou das 
procuradorias-gerais distritais, sob a superintendência do Procurador-Geral da 
República ou dos procuradores-gerais distritais. 

CAPÍTULO V 
Procuradorias-gerais distritais 

SECÇÃO I 
Procuradoria-geral distrital 

Artigo 55.º 
Estrutura 

1 — Na sede de cada distrito judicial existe uma Procuradoria-Geral Distrital. 
2 — Na Procuradoria-Geral Distrital exercem funções procuradores-gerais- 
-adjuntos. 

Artigo 56.º 
Competência 

Compete à Procuradoria-Geral Distrital: 

a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público no distrito 

judicial e emitir as ordens e instruções a que deve obedecer a actuação 
dos magistrados, no exercício das suas funções; 

c) Propor ao Procurador-Geral da República directivas tendentes a 
uniformizar a acção do Ministério Público; 

d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
e) Fiscalizar a actividade processual dos órgãos de polícia criminal; 
f) Fiscalizar a observância da lei na execução das penas e das medidas de 

segurança e no cumprimento de quaisquer medidas de internamento ou 
tratamento compulsivo, requisitando os esclarecimentos e propondo as 
inspecções que se mostrarem necessárias; 

g) Proceder a estudos de tendência relativamente a doutrina e a 
jurisprudência, tendo em vista a unidade do direito e a defesa do princípio 
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da igualdade dos cidadãos perante a lei; 
h) Realizar, em articulação com os órgãos de polícia criminal, estudos sobre 

factores e tendências de evolução da criminalidade; 
i) Elaborar o relatório anual de actividade e os relatórios de progresso que 

se mostrarem necessários ou forem superiormente determinados; 
j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

SECÇÃO II 
Procuradores-gerais distritais 

Artigo 57.º 
Estatuto 

1 — A Procuradoria-Geral Distrital é dirigida por um procurador-geral-adjunto 
com a designação de procurador-geral distrital. 
2 — O procurador-geral distrital é substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo procurador-geral-adjunto que indicar ou, na falta de designação, pelo mais 
antigo. 
3 — As disposições da presente secção são aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, aos magistrados que exercem funções no Tribunal Central 
Administrativo. 
4 — O procurador-geral distrital pode propor a designação de um funcionário 
dos serviços do Ministério da Justiça para, em comissão de serviço, exercer 
funções de seu secretário. 

Artigo 58.º 
Competência 

1 — Compete ao procurador-geral distrital: 

a) Dirigir e coordenar a actividade do Ministério Público no distrito judicial e 
emitir ordens e instruções; 

b) Representar o Ministério Público no tribunal da Relação; 
c) Propor ao Procurador-Geral da República a adopção de directivas que 

visem a uniformização de procedimentos do Ministério Público; 
d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
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e) Fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e a actividade 
processual dos órgãos de polícia criminal e manter informado o 
Procurador-Geral da República; 

f) Velar pela legalidade da execução das medidas restritivas de liberdade e 
de internamento ou tratamento compulsivo e propor medidas de inspecção 
aos estabelecimentos ou serviços, bem como a adopção das providências 
disciplinares ou criminais que devam ter lugar; 

g) Conferir posse aos procuradores da República e aos procuradores-adjuntos 
na comarca sede do distrito judicial; 

h) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da República 
da mesma comarca, departamento ou círculo judicial, sem prejuízo do 
disposto na lei do processo; 

i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

2 — O procurador-geral distrital pode delegar nos demais procuradores-gerais- 
-adjuntos funções de superintendência e coordenação no distrito judicial, segundo 
áreas de intervenção material do Ministério Público. 
3 — O procurador-geral distrital e os procuradores-gerais-adjuntos podem ser 
coadjuvados por procuradores da República. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 58.º 
Competência 

1 — Compete ao procurador-geral distrital: 

a) Dirigir e coordenar a actividade do Ministério Público no distrito judicial e 
emitir ordens e instruções; 

b) Representar o Ministério Público no tribunal da Relação; 
c) Propor ao Procurador-Geral da República a adopção de directivas que 

visem a uniformização de procedimentos do Ministério Público; 
d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
e) Fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e a actividade 

processual dos órgãos de polícia criminal e manter informado o 
Procurador-Geral da República; 

f) Velar pela legalidade da execução das medidas restritivas de liberdade e 
de internamento ou tratamento compulsivo e propor medidas de inspecção 
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aos estabelecimentos ou serviços, bem como a adopção das providências 
disciplinares ou criminais que devam ter lugar; 

g) Dirigir o serviço dos procuradores-gerais-adjuntos com funções de 
direcção e coordenação nas comarcas pertencentes ao respectivo distrito; 

h) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores-gerais-adjuntos 
e procuradores da República que exerçam funções na procuradoria-geral 
distrital ou nos tribunais da Relação do respectivo distrito judicial, sem 
prejuízo do disposto na lei do processo; 

i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

2 — O procurador-geral distrital pode delegar nos demais procuradores-gerais- 
-adjuntos funções de superintendência e coordenação no distrito judicial, segundo 
áreas de intervenção material do Ministério Público. 
3 — O procurador-geral distrital e os procuradores-gerais-adjuntos podem ser 
coadjuvados por procuradores da República. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 

Artigo 59.º 
Procuradores-gerais-adjuntos 

Compete aos procuradores-gerais-adjuntos na Procuradoria-Geral Distrital: 

a) Assumir, sob a direcção do procurador-geral distrital, a representação 
do Ministério Público no tribunal da Relação; 

b) Superintender e coordenar as áreas de intervenção que lhes forem delegadas. 

CAPÍTULO VI 
Procuradorias da República 

SECÇÃO I 
Procuradorias da República 

Artigo 60.º 
Estrutura 

1 — Na sede dos círculos judiciais existem Procuradorias da República. 
2 — Nas comarcas sede de distrito judicial pode haver uma ou mais 
Procuradorias da República. 
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3 — As Procuradorias da República compreendem o procurador ou procuradores 
da República e procuradores-adjuntos. 
4 — As Procuradorias da República dispõem de apoio administrativo próprio. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 60.º 
Estrutura 

1 — Na sede das comarcas existem procuradorias da República, dirigidas por 
um procurador-geral-adjunto, nomeado, em comissão de serviço, pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, de entre três nomes propostos pelo procurador- 
-geral distrital. 
2 — Nas comarcas sede de distrito judicial pode existir mais de uma procuradoria 
da República. 
3 — As procuradorias da República compreendem procuradores-gerais-adjuntos, 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 
4 — As Procuradorias da República dispõem de apoio administrativo próprio. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 

Artigo 61.º 
Competência 

Compete especialmente às Procuradorias da República dirigir, coordenar e 
fiscalizar a actividade do Ministério Público na área do respectivo círculo judicial 
ou nos tribunais e departamentos em que superintendam. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 61.º 
Competência 

Compete especialmente às procuradorias da República dirigir, coordenar e 
fiscalizar a actividade do Ministério Público na área da respectiva comarca ou 
nos tribunais e departamentos em que superintendam. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 
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Artigo 62.º 
Direcção 

1 — A Procuradoria da República é dirigida por um procurador da República. 
2 — Nos tribunais e departamentos onde houver mais de um procurador podem 
ser nomeados procuradores da República com funções específicas de 
coordenação. 
3 — O procurador da República é substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo magistrado mais antigo da mesma categoria ou, não o havendo, pelo 
procurador-adjunto que o procurador da República designar. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 62.º 
Direcção 

1 — A procuradoria da República da comarca é dirigida por um procurador- 
-geral-adjunto. 
2 — O procurador-geral-adjunto referido no número anterior dirige e coordena a 
actividade do Ministério Público na comarca, emitindo ordens e instruções, 
competindo-lhe: 

a) Acompanhar o movimento processual dos serviços, identificando, 
designadamente, os processos que estão pendentes por tempo 
considerado excessivo ou que não são resolvidos em prazo considerado 
razoável, informando a procuradoria-geral distrital; 

b) Acompanhar o desenvolvimento dos objectivos fixados para os serviços 
do Ministério Público por parte dos procuradores e dos funcionários; 

c) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da República 
da mesma comarca e ou entre procuradores-adjuntos, sem prejuízo do 
disposto na lei; 

d) Promover a realização de reuniões de planeamento e de avaliação dos 
resultados do tribunal, com a participação dos procuradores e funcionários; 

e) Adoptar ou propor às entidades competentes medidas, nomeadamente, 
de desburocratização, simplificação de procedimentos, utilização das 
tecnologias de informação e transparência do sistema de justiça; 

f) Ser ouvido pelo Conselho Superior do Ministério Público, sempre que 
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seja ponderada a realização de inspecções extraordinárias ou 
sindicâncias à comarca; 

g) Elaborar os mapas e turnos de férias dos procuradores e autorizar e 
aprovar os mapas de férias dos funcionários; 

h) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários em funções nos serviços 
do Ministério Público, relativamente a pena de gravidade inferior à de 
multa, e, nos restantes casos, instaurar processo disciplinar, se a 
infracção ocorrer no respectivo tribunal; 

i) Definir métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para cada unidade 
orgânica, sem prejuízo das competências e atribuições nessa matéria 
por parte do Conselho Superior do Ministério Público; 

j) Determinar a aplicação de medidas de simplificação e agilização 
processuais; 

l) Proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva comarca e 
nos limites legalmente definidos. 

3 — O procurador-geral-adjunto referido no número anterior pode ser coadjuvado 
por procuradores da República da comarca, nos quais pode delegar 
competências de gestão e de coordenação dos serviços, designando-se estes 
procuradores da República coordenadores. 
4 — O procurador-geral-adjunto referido no n.º 1 é substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo procurador da República que indicar, ou na falta de 
designação, pelo mais antigo. 
5 — Na comarca sede de distrito, pode haver mais de um procurador-geral- 
-adjunto em funções de direcção e coordenação, nomeado nos termos do n.º 1 
do artigo 60.º 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 

III — O artigo 90.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, fixa as competências do procurador- 
-geral-adjunto da comarca referido no n.º 1 da nova redacção deste artigo 62.º, nos seguintes 
termos: 

Artigo 90.º 
Magistrado do Ministério Público coordenador 

1 — Em cada comarca existe um procurador-geral-adjunto que dirige os serviços do Ministério 
Público, nomeado, em comissão de serviço, pelo Conselho Superior do Ministério Público, de 
entre três nomes propostos pelo procurador-geral distrital. 
2 — Na comarca sede de distrito, pode haver mais de um procurador-geral-adjunto com 
funções de direcção e coordenação. 
3 — O magistrado do Ministério Público coordenador dirige e coordena a actividade do Ministério 
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Público na comarca, emitindo ordens e instruções, competindo-lhe: 

a) Acompanhar o movimento processual dos serviços, identificando, designadamente, os 
processos que estão pendentes por tempo considerado excessivo ou que não são resolvidos 
em prazo considerado razoável, informando a procuradoria-geral distrital; 
b) Acompanhar o desenvolvimento dos objectivos fixados para os serviços do Ministério 
Público por parte dos procuradores e dos funcionários; 
c) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da República da mesma comarca 
e entre procuradores-adjuntos, sem prejuízo do disposto na lei; 
d) Promover a realização de reuniões de planeamento e de avaliação dos resultados do 
tribunal, com a participação dos procuradores e funcionários; 
e)  Adoptar ou propor às entidades competentes medidas, nomeadamente, de 
desburocratização, simplificação de procedimentos, utilização das tecnologias de informação 
e transparência do sistema de justiça; 
f) Ser ouvido pelo Conselho Superior do Ministério Público, sempre que seja ponderada a 
realização de inspecções extraordinárias ou sindicâncias à comarca; 
g) Elaborar os mapas e turnos de férias dos procuradores e autorizar e aprovar os mapas de 
férias dos funcionários; 
h) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários em funções nos serviços do Ministério 
Público, relativamente a pena de gravidade inferior à de multa, e, nos restantes casos, instaurar 
processo disciplinar, se a infracção ocorrer no respectivo tribunal; 
i) Definir métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para cada unidade orgânica, sem 
prejuízo das competências e atribuições nessa matéria por parte do Conselho Superior do 
Ministério Público; 
j) Determinar a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais; 
l) Proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva comarca e nos limites legalmente 
definidos. 

4 — O magistrado do Ministério Público coordenador frequenta o curso referido no artigo 92.º 
e tem direito a despesas de representação, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 91.º, e 
a viatura de serviço. 

SECÇÃO II 
Procuradores da República 

Artigo 63.º 
Competência 

1 — Compete aos procuradores da República: 

a) Representar o Ministério Público nos tribunais de 1.ª instância, devendo 
assumir pessoalmente essa representação quando o justifiquem a 
gravidade da infracção, a complexidade do processo ou a especial 
relevância do interesse a sustentar, nomeadamente nas audiências de 
tribunal colectivo ou do júri; 
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b) Orientar e fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e manter 
informado o procurador-geral distrital; 

c) Emitir ordens e instruções; 
d) Conferir posse aos procuradores-adjuntos; 
e) Proferir as decisões previstas nas leis de processo; 
f) Definir formas de articulação com órgãos de polícia criminal, organismos 

de reinserção social e estabelecimentos de acompanhamento, tratamento 
e cura; 

g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

2 — Compete ao procurador da República coordenador: 

a) Definir, ouvidos os demais procuradores da República, critérios de gestão 
dos serviços; 

b) Estabelecer, ouvidos os demais procuradores da República, normas de 
procedimento, tendo em vista objectivos de uniformização, concertação 
e racionalização; 

c) Garantir a recolha e o tratamento da informação estatística e procedimental 
relativa à actividade do Ministério Público e transmiti-la ao procurador- 
-geral distrital; 

d) Estabelecer mecanismos de articulação com as estruturas do Ministério 
Público que intervenham nas demais fases processuais, em ordem a 
obter ganhos de operacionalidade e de eficácia; 

e) Coordenar a articulação com os órgãos de polícia criminal, os organismos 
de reinserção social e os estabelecimentos de acompanhamento, 
tratamento e cura; 

f) Decidir sobre a substituição de procuradores da República, em caso de 
falta ou impedimento que inviabilize a informação, em tempo útil, do 
procurador-geral distrital; 

g) Proferir decisão em conflitos internos de competência; 
h) Assegurar a representação externa da Procuradoria. 

3 — O procurador da República coordenador pode acumular as funções referidas 
no número anterior com a direcção de uma ou mais secções. 
4 — Em caso de acumulação de serviço, vacatura do lugar ou impedimento do 
seu titular, por período superior a 15 dias, os procuradores-gerais distritais podem, 
mediante prévia comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público, atribuir 
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aos procuradores da República o serviço de outros círculos, tribunais ou 
departamentos. 
5 — A medida prevista no número anterior caduca ao fim de seis meses, não 
podendo ser renovada quanto ao mesmo procurador da República, sem o 
assentimento deste, antes de decorridos três anos. 
6 — Os procuradores da República que acumulem funções por período superior 
a 30 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro da Justiça, ouvido o 
Conselho Superior do Ministério Público, entre os limites de um quinto e a 
totalidade do vencimento. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 63.º 
Competência 

1 — Compete aos procuradores da República, sem prejuízo das competências 
do procurador-geral-adjunto da comarca e dos procuradores da República 
coordenadores: 

a) Representar o Ministério Público nos tribunais de 1.ª instância, assumindo 
pessoalmente essa representação quando o justifiquem a gravidade da 
infracção, a complexidade do processo ou a especial relevância do 
interesse a sustentar, nomeadamente nas audiências de tribunal colectivo 
ou do júri e quando se trate dos juízos de competência especializada 
previstos no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais; 

b) Orientar e fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e manter 
informado o procurador-geral-adjunto em funções de direcção e 
coordenação na comarca; 

c) Emitir ordens e instruções; 
d) Conferir posse aos procuradores-adjuntos; 
e) Proferir as decisões previstas nas leis de processo; 
f) Definir formas de articulação com órgãos de polícia criminal, organismos 

de reinserção social e estabelecimentos de acompanhamento, tratamento 
e cura; 

g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 

2 — Os procuradores-adjuntos que exerçam funções nos juízos de competência 
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especializada previstos no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais 
ficam equiparados, para efeitos remuneratórios, aos juízes colocados em 
instâncias especializadas. 
3 — Compete ao procurador da República coordenador exercer as competências 
que lhe forem delegadas pelo procurador-geral-adjunto, nos termos do n.º 3 do 
artigo 62.º e, ainda: 

a) Propor ao procurador-geral-adjunto critérios de gestão dos serviços; 
b) Propor ao procurador-geral-adjunto normas de procedimento, tendo em 

vista objectivos de uniformização, concertação e racionalização; 
c) Garantir a recolha e o tratamento da informação estatística e procedimental 

relativa à actividade do Ministério Público e transmiti-la ao procurador- 
-geral-adjunto com funções de direcção e coordenação na comarca; 

d) Propor mecanismos de articulação com as estruturas do Ministério 
Público que intervenham noutras áreas ou noutras fases processuais, 
em ordem a obter ganhos de operacionalidade e de eficácia; 

e) Coadjuvar o procurador-geral-adjunto da comarca na articulação com os 
órgãos de polícia criminal, os organismos de reinserção social e os 
estabelecimentos de acompanhamento, tratamento e cura; 

f) Decidir sobre a substituição de procuradores da República, em caso de 
falta ou impedimento que inviabilize a informação, em tempo útil, do 
procurador-geral-adjunto da comarca; 

g) Proferir decisão em conflitos internos de competência; 
h) Assegurar a representação externa da procuradoria, mediante delegação 

ou em substituição do procurador-geral-adjunto; 
i) Exercer as demais competências previstas na lei. 

4 — Os procuradores da República coordenadores podem acumular as funções 
de gestão e coordenação com a direcção de processos ou chefia de equipas 
de investigação ou unidades de missão. 
5 — Em caso de acumulação de serviço, vacatura do lugar ou impedimento do 
seu titular, por período superior a 15 dias, o procurador-geral distrital pode, sob 
proposta do procurador-geral-adjunto da comarca e mediante prévia comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, atribuir aos procuradores da 
República o serviço de outros tribunais ou departamentos. 
6 — A medida prevista no número anterior caduca ao fim de seis meses, não 
podendo ser renovada quanto ao mesmo procurador da República, sem o 
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assentimento deste, antes de decorridos três anos. 
7 — Os procuradores da República que acumulem funções por período superior 
a 30 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro da Justiça, ouvido o 
Conselho Superior do Ministério Público, entre os limites de um quinto e a 
totalidade do vencimento. 
8 — Os procuradores da República referidos no n.º 3, bem como os procuradores 
da República nos departamentos de investigação e acção penal da comarca 
sede de distrito frequentam um curso de formação adequada, nos termos de 
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52º. 

SECÇÃO III 
Procuradores-adjuntos 

Artigo 64.º 
Procuradores-adjuntos 

1 — Os procuradores-adjuntos exercem funções em comarcas segundo o quadro 
constante das leis de organização judiciária. 
2 — Compete aos procuradores-adjuntos representar o Ministério Público nos 
tribunais de 1.ª instância, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo anterior. 
3 — Sem prejuízo da orientação do procurador-geral distrital respectivo, a 
distribuição de serviço pelos procuradores-adjuntos da mesma comarca faz-se 
por despacho do competente procurador da República. 
4 — Aplica-se, com as necessárias adaptações, aos procuradores-adjuntos o 
disposto nos nºs 4 a 6 do artigo anterior. 

Artigo 65.º 
Substituição de procuradores-adjuntos 

1 — Nas comarcas com dois ou mais procuradores-adjuntos, estes substituem- 
-se uns aos outros segundo a ordem estabelecida pelo procurador da República. 
2 — Se a falta ou impedimento não for superior a 15 dias, o procurador da República 
pode indicar para a substituição outro procurador-adjunto do mesmo círculo. 
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3 — O procurador da República pode ainda designar para a substituição pessoa 
idónea, de preferência habilitada com licenciatura em Direito. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os procuradores-adjuntos 
são substituídos, nas suas faltas e impedimentos, pelo notário do município 
sede do tribunal. 
5 — Havendo mais de um notário, a substituição compete àquele que o 
procurador da República designar. 
6 — Os substitutos que, não sendo magistrados, exercerem funções por tempo 
superior a 15 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro da Justiça, 
ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, entre os limites de um terço 
e a totalidade do vencimento. 

I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 

de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 65.º 
Substituição de procuradores-adjuntos 

1 — Nas comarcas com dois ou mais procuradores-adjuntos, estes substituem- 
-se uns aos outros segundo a ordem estabelecida pelo procurador da República. 
2 — Se a falta ou impedimento não for superior a 15 dias, o procurador-geral- 
-adjunto da comarca ou o procurador da República coordenador pode indicar 
para a substituição outro procurador-adjunto da mesma comarca, tribunal ou 
secção. 
3 — O procurador da República pode ainda designar para a substituição pessoa 
idónea, de preferência habilitada com licenciatura em Direito. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os procuradores-adjuntos 
são substituídos, nas suas faltas e impedimentos, pelo notário do município 
sede do tribunal. 
5 — Havendo mais de um notário, a substituição compete àquele que o 
procurador da República designar. 
6 — Os substitutos que, não sendo magistrados, exercerem funções por tempo 
superior a 15 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro da Justiça, 
ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, entre os limites de um terço 
e a totalidade do vencimento. 

II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 
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Artigo 66.º 
Substituição em caso de urgência 

Se houver urgência e a substituição não puder fazer-se pela forma indicada nos 
artigos anteriores, o juiz nomeia para cada caso pessoa idónea, de preferência 
habilitada com licenciatura em Direito. 

Artigo 67.º 
Representação do Estado nas acções cíveis 

Sem prejuízo do disposto no artigo 51.º, nas acções cíveis em que o Estado 
seja parte, o Procurador-Geral da República, ouvido o procurador-geral distrital, 
pode nomear qualquer magistrado do Ministério Público para coadjuvar ou 
substituir o magistrado a quem incumba a representação. 

Artigo 68.º 
Representação nos processos criminais 

1 — Nos processos criminais, e sem prejuízo do disposto nos artigos 47.º, 
n.º 3, alínea b), e 73.º, n.º 1, alínea c), o Procurador-Geral da República pode 
nomear qualquer magistrado do Ministério Público para coadjuvar ou substituir 
outro magistrado a quem o processo esteja distribuído sempre que razões 
ponderosas de complexidade processual ou de repercussão social o justifiquem. 
2 — O procurador-geral distrital pode determinar, fundado em razões 
processuais, que intervenha nas fases subsequentes do processo o magistrado 
do Ministério Público que dirigiu o inquérito. 

Artigo 69.º 
Representação especial do Ministério Público 

1 — Em caso de conflito entre entidades, pessoas ou interesses que o Ministério 
Público deva representar, o procurador da República solicita à Ordem dos 
Advogados a indicação de um advogado para representar uma das partes. 
2 — Havendo urgência, e enquanto a nomeação não possa fazer-se, nos termos 
do número anterior, o juiz designa advogado para intervir nos actos processuais. 
3 — Os honorários devidos pelo patrocínio referido nos números anteriores 
constituem encargo do Estado. 
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CAPÍTULO VII 
Departamentos de Investigação e Acção Penal 

Artigo 70.º 
Sede de distrito judicial 

Na comarca sede de cada distrito judicial existe um departamento de 
investigação e acção penal. 

Artigo 71.º 
Comarcas 

1 — Podem ser criados departamentos de investigação e acção penal em 
comarcas de elevado volume processual. 
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se de elevado 
volume processual as comarcas que registem entradas superiores a 5000 
inquéritos, anualmente e em, pelo menos, três dos últimos cinco anos judiciais. 
3 — Os departamentos de investigação e acção penal das comarcas são criados 
por portaria do Ministro da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério 
Público. 

Artigo 72.º 
Estrutura 

1 — Os departamentos de investigação e acção penal podem organizar-se por 
secções em função da estrutura da criminalidade e constituir-se em unidades 
de missão ou equipas de investigação, por decisão do procurador-geral distrital. 
2 — Os departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede dos 
distritos judiciais são dirigidos por procuradores-gerais-adjuntos, com as 
competências do n.º 2 do artigo 62.º 
3 — Os departamentos de investigação e acção penal das comarcas são dirigidos 
por procuradores da República. 
4 — Quando os departamentos de investigação e acção penal se organizarem 
por secções, estas são dirigidas por procuradores da República. 
5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, nos departamentos de 
investigação e acção penal exercem funções procuradores da República e 
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procuradores-adjuntos, em número constante de portaria do Ministro da Justiça, 
sob proposta do Conselho Superior do Ministério Público. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 
vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 

Artigo 73.º 
Competência 

1 — Compete aos departamentos de investigação e acção penal nas comarcas 
sede do distrito judicial: 

a) Dirigir o inquérito e exercer a acção penal por crimes cometidos na área 
da comarca; 

b) Dirigir o inquérito e exercer a acção penal relativamente aos crimes 
indicados no n.º 1 do artigo 47.º, quando a actividade criminosa ocorrer 
em comarcas pertencentes ao mesmo distrito judicial; 

c) Precedendo despacho do procurador-geral distrital, dirigir o inquérito e 
exercer a acção penal quando, relativamente a crimes de manifesta 
gravidade, a complexidade ou dispersão territorial da actividade criminosa 
justificarem a direcção concentrada da investigação. 

2 — Compete aos departamentos de investigação e acção penal das comarcas 
referidas no artigo 71.º dirigir o inquérito e exercer a acção penal relativamente 
a crimes cometidos na área da comarca. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 
vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 
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PARTE II 
Da Magistratura do Ministério Público 

TÍTULO ÚNICO 
Magistratura do Ministério Público 

CAPÍTULO I 
Organização e estatuto 

Artigo 74.º 
Âmbito 

1 — Os magistrados do Ministério Público estão sujeitos às disposições desta 
lei, qualquer que seja a situação em que se encontrem. 
2 — As disposições da presente lei são também aplicáveis, com as devidas 
adaptações, aos substitutos dos magistrados do Ministério Público quando em 
exercício de funções. 

Artigo 75.º 
Paralelismo em relação à magistratura judicial 

1 — A magistratura do Ministério Público é paralela à magistratura judicial e 
dela independente. 
2 — Nas audiências e actos oficiais a que presidam magistrados judiciais, os 
do Ministério Público que sirvam junto do mesmo tribunal tomam lugar à sua 
direita. 

Artigo 76.º 
Estatuto 

1 — Os magistrados do Ministério Público são responsáveis e hierarquicamente 
subordinados. 
2 — A responsabilidade consiste em responderem, nos termos da lei, pelo 
cumprimento dos seus deveres e pela observância das directivas, ordens e 
instruções que receberem. 
3 — A hierarquia consiste na subordinação dos magistrados aos de grau superior, 
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nos termos da presente lei, e na consequente obrigação de acatamento por 
aqueles das directivas, ordens e instruções recebidas, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 79.º e 80.º 

Artigo 77.º 3 
Efectivação da responsabilidade 

Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas 
pode ser efectivada, mediante acção de regresso do Estado, em caso de dolo 
ou culpa grave. 

Artigo 78.º 
Estabilidade 

Os magistrados do Ministério Público não podem ser transferidos, suspensos, 
promovidos, aposentados, demitidos ou, por qualquer forma, mudados de 
situação senão nos casos previstos nesta lei. 

Artigo 79.º 
Limite aos poderes directivos 

1 — Os magistrados do Ministério Público podem solicitar ao superior hierárquico 
que a ordem ou instrução sejam emitidas por escrito, devendo sempre sê-lo por 
esta forma quando se destine a produzir efeitos em processo determinado. 
2 — Os magistrados do Ministério Público devem recusar o cumprimento de 
directivas, ordens e instruções ilegais e podem recusá-lo com fundamento em 
grave violação da sua consciência jurídica. 
3 — A recusa faz-se por escrito, precedendo representação das razões invocadas. 
4 — No caso previsto nos números anteriores, o magistrado que tiver emitido a 
directiva, ordem ou instrução pode avocar o procedimento ou distribui-lo a outro 
magistrado. 
5 — Não podem ser objecto de recusa: 

a) As decisões proferidas por via hierárquica nos termos da lei de processo; 

3 — Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro. 
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b) As directivas, ordens e instruções emitidas pelo Procurador-Geral da 
República, salvo com fundamento em ilegalidade. 

6 — O exercício injustificado da faculdade de recusa constitui falta disciplinar. 

Artigo 80.º 
Poderes do Ministro da Justiça 

Compete ao Ministro da Justiça: 

a) Transmitir, por intermédio do Procurador-Geral da República, instruções 
de ordem específica nas acções cíveis e nos procedimentos tendentes à 
composição extra-judicial de conflitos em que o Estado seja interessado; 

b) Autorizar o Ministério Público, ouvido o departamento governamental de 
tutela, a confessar, transigir ou desistir nas acções cíveis em que o Estado 
seja parte; 

c) Requisitar, por intermédio do Procurador-Geral da República, a qualquer 
magistrado ou agente do Ministério Público relatórios e informações de 
serviço; 

d) Solicitar ao Conselho Superior do Ministério Público informações e 
esclarecimentos e fazer perante ele as comunicações que entender 
convenientes; 

e) Solicitar ao Procurador-Geral da República inspecções, sindicâncias e 
inquéritos, designadamente aos órgãos de polícia criminal. 

CAPÍTULO II 
Incompatibilidades, deveres e direitos dos magistrados 

Artigo 81.º 
Incompatibilidades 

1 — É incompatível com o desempenho do cargo de magistrado do Ministério 
Público o exercício de qualquer outra função pública ou privada de índole 
profissional, salvo funções docentes ou de investigação científica de natureza 
jurídica ou funções directivas em organizações representativas da magistratura 
do Ministério Público. 
2 — O exercício de funções docentes ou de investigação científica de natureza 
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jurídica pode ser autorizado, desde que não remunerado e sem prejuízo para o 
serviço. 
3 — São consideradas funções de Ministério Público as de magistrado vogal a 
tempo inteiro do Conselho Superior do Ministério Público, de magistrado membro 
do gabinete do Procurador-Geral da República, de direcção ou docência no 
Centro de Estudos Judiciários e de responsável, no âmbito do Ministério da 
Justiça, pela preparação e revisão de diplomas legais. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto no n.º 3 do artigo 13.º, (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente 
lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 artigo 13.º da Lei n.º 21/ 
85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 13.º 
[...] 

1 — ....... 
2 — ....... 
3 — Os magistrados judiciais que executam funções no órgão executivo de associação 
sindical da magistratura judicial gozam dos direitos previstos na legislação sindical aplicável, 
podendo ainda beneficiar de redução na distribuição de serviço, mediante deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 82.º 
Actividades político-partidárias 

1 — É vedado aos magistrados do Ministério Público em efectividade de serviço 
o exercício de actividades político-partidárias de carácter público. 
2 — Os magistrados do Ministério Público em efectividade de serviço não podem 
ocupar cargos políticos, à excepção dos de Presidente da República e de membro 
do Governo ou do Conselho de Estado. 

Artigo 83.º 
Impedimentos 

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal ou 
juízo em que exerçam funções magistrados judiciais ou do Ministério Público 
ou funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de 
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facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º 
grau da linha colateral. 
2 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal ou 
departamento pertencente a círculo judicial em que, nos últimos cinco anos, 
tenham tido escritório de advogado. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto na alínea c) do artigo 7.º, (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea c) do artigo 7.º da Lei n.º 
21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 7.º 
Impedimentos 

É vedado aos magistrados judiciais: 

a) Exercer funções em tribunal ou juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do 
Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de 
facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha 
colateral; 
b) Servir em tribunal pertencente a círculo judicial em que, nos últimos cinco anos, tenham 
desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam ao círculo judicial em que, em 
igual período, tenham tido escritório de advogado. 
c) Exercer funções em tribunais de 1.ª instância quando na sede da respectiva comarca, 
excepto nas de Lisboa e do Porto, tenha escritório de advocacia qualquer das pessoas 
referidas na alínea a). 

III — Este artigo 83.º é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova 
a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 
redacção: 

IV — O artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados judiciais é alterado pelo artigo 162.º da Lei n.º 
52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais). Passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 7.º 

[...] 

É vedado aos magistrados judiciais: 

a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público 
ou funcionários de justiça, a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco 
ou afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham 
desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam à comarca em que, em igual 
período, tenham tido escritório de advogado; 
c) (Revogada). 
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Artigo 83.º 
Impedimentos 

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal ou 
juízo em que exerçam funções magistrados judiciais ou do Ministério Público 
ou funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de 
facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º 
grau da linha colateral. 
2 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal ou 
departamento pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham 
tido escritório de advogado. 

V — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 

Artigo 84.º 
Dever de reserva 

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem fazer declarações ou 
comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para 
defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 
2 — Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria 
não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização 
de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o do acesso à informação. 

Artigo 85.º 
Domicílio necessário 

1 — Os magistrados do Ministério Público têm domicílio necessário na sede 
do tribunal ou do serviço, podendo, todavia, residir em qualquer ponto da 
circunscrição, desde que não haja inconveniente para o exercício das funções. 
2 — Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício 
das suas funções, os magistrados do Ministério Público podem ser autorizados 
a residir em local diferente do previsto no número anterior. 

Artigo 86.º 4 
Ausência 

1 — Os magistrados do Ministério Público podem ausentar-se da circunscrição 
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judicial no período autorizado de férias e, quando em exercício de funções, em 
virtude de licença, dispensa e em sábados, domingos e feriados. 
2 — A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, dispensas e em 
sábados, domingos e feriados não pode prejudicar a realização do serviço 
urgente, podendo ser organizados turnos para o efeito. 
3 — A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda 
de vencimento durante o período em que se tenha verificado. 

Artigo 87.º 
Faltas 

1 — Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados do Ministério Público 
podem ausentar-se da circunscrição por número de dias que não exceda três 
em cada mês e 10 em cada ano, mediante autorização prévia do superior 
hierárquico ou, não sendo possível obtê-la, comunicando e justificando a 
ausência imediatamente após o regresso. 
2 — Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis, fora das horas 
de funcionamento normal da secretaria, quando não impliquem falta a qualquer 
acto de serviço ou perturbação deste. 
3 — São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até ao limite 
de quatro por mês, as que ocorram em virtude do exercício de funções directivas 
em organizações representativas da magistratura do Ministério Público. 
4 — Em caso de ausência, os magistrados do Ministério Público devem informar 
o local em que podem ser encontrados. 

Artigo 88.º 5 
Dispensa de serviço 

1 — Não existindo inconveniente para o serviço, o Conselho Superior do 
Ministério Público ou o procurador-geral distrital, por delegação daquele, pode 
conceder aos magistrados do Ministério Público dispensa de serviço para 
participação em congressos, simpósios, cursos, seminários, reuniões ou outras 

4 — Os n.os 1 e 2 têm a redacção introduzida pelo art. 4.º da Lei nº 42/2005, de 29 de Agosto. 
5 — Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 



56 

realizações que tenham lugar no país ou no estrangeiro, conexas com a sua 
actividade profissional. 
2 — Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente 
da finalidade e verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao 
limite de seis dias por ano, por períodos não superiores a dois dias consecutivos, 
não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo de férias. 
3 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as devidas 
adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, quando se 
proponham realizar programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos 
ou estágios de reconhecido interesse público. 
4 — As pretensões a que se refere o número anterior são submetidas a despacho 
do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do Ministério Público, 
na qual se indica a duração, as condições e os termos dos programas e estágios. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto no n.º 2 do artigo 10.º-A da Lei 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei 
(…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 10.º-A da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 10.º-A 
[...] 

1 — ....... 
2 — É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na lei 
geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham realizar 
programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de reconhecido 
interesse público. 
3 — ....... 

III — O artigo 10.º-A do EMJ foi alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto, 
passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 

1 — ....... 
2 — Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e 
verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, 
por períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o 
período ou períodos de gozo de férias. 
3 — (Anterior n.º 2). 
4 — (Anterior n.º 3). 
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Artigo 88.º-A 
Formação contínua 

1 — Os magistrados em exercício de funções têm o direito e o dever de participar 
em acções de formação contínua, asseguradas pelo Centro de Estudos 
Judiciários, em colaboração com o Conselho Superior do Ministério Público. 
2 — Os magistrados em exercício de funções devem participar anualmente 
em, pelo menos, duas acções de formação contínua. 
3 — A frequência e o aproveitamento dos magistrados nas acções de formação 
contínua são tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 113.º 
4 — A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da 
comarca onde se encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de ajudas 
de custo, bem como, tratando-se de magistrados colocados nas regiões 
autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o direito ao 
reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das despesas 
resultantes da utilização de transportes aéreos, nos termos da lei. 
5 — Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número de 
acções mencionado no n.º 2 e se as acções a frequentar não forem 
disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua frequência à distância. 

I — Este artigo foi aditado pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em vigor 

deste artigo, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo 52.º 

II — A Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho, alterou o n.º 4 deste artigo e aditou o n.º 5. Esta lei entrou 

em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 

Artigo 89.º 
Magistrados na situação de licença sem vencimento de longa duração 

Os magistrados do Ministério Público na situação de licença sem vencimento 
de longa duração não podem invocar aquela qualidade em quaisquer meios de 
identificação relativos à profissão que exerçam. 

Artigo 90.º 
Tratamento, honras e trajo profissional 

1 — O Procurador-Geral da República tem categoria, tratamento e honras iguais 
aos do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e usa o trajo profissional que 
a este compete. 
2 — O Vice-Procurador-Geral da República tem categoria, tratamento e honras 
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iguais aos dos juízes do Supremo Tribunal de Justiça e usa o trajo profissional 

que a estes compete. 

3 — Os procuradores-gerais-adjuntos têm categoria, tratamento e honras iguais 

aos dos juízes de relação e usam o trajo profissional que a estes compete. 

4 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos têm categoria, 
tratamento e honras iguais aos dos juízes dos tribunais junto dos quais exercem 

funções e usam o trajo profissional que a estes compete. 

Artigo 91.º 

Prisão preventiva 

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem ser presos ou detidos 

antes de ser proferido despacho que designa dia para julgamento relativamente 

a acusação contra si deduzida, salvo em flagrante delito por crime punível com 

pena de prisão superior a três anos. 

2 — Em caso de detenção ou prisão, o magistrado é imediatamente apresentado 
à autoridade judiciária competente. 

3 — O cumprimento de prisão preventiva e de pena privativa da liberdade por 

magistrados do Ministério Público faz-se em estabelecimento prisional comum, 

em regime de separação dos restantes detidos ou presos. 

4 — Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de 
magistrado do Ministério Público, esta é presidida, sob pena de nulidade, pelo 

juiz competente, que avisará previamente o Conselho Superior do Ministério 

Público, a fim de que um membro designado por este Conselho possa estar 

presente. 

Artigo 92.º 

Foro 

O tribunal competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos 

magistrados do Ministério Público por infracção penal, bem como para os 

recursos em matéria contra-ordenacional é o de categoria imediatamente superior 
àquele em que o magistrado se encontra colocado, sendo para o Procurador- 

-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República e os procuradores- 

-gerais-adjuntos o Supremo Tribunal de Justiça. 
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Artigo 93.º 
Exercício da advocacia 

Os magistrados do Ministério Público podem advogar em causa própria, do seu 
cônjuge ou de descendente. 

Artigo 94.º 
Relações entre magistrados 

Os magistrados do Ministério Público guardam entre si precedência segundo a 
categoria, preferindo a antiguidade em caso de igual categoria. 

Artigo 95.º 
Componentes do sistema retributivo 

1 — O sistema retributivo dos magistrados do Ministério Público é composto 
por: 

a) Remuneração base; 
b) Suplementos. 

2 — Não é permitida a atribuição de qualquer tipo de abono que não se enquadre 
nas componentes remuneratórias referidas no número anterior, sem prejuízo do 
disposto no artigo 98.º 

Artigo 96.º 
Remuneração base e suplementos 

1 — A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados 
do Ministério Público é a que se desenvolve na escala indiciária constante do 
mapa anexo a esta lei, de que faz parte integrante. 
2 — As remunerações base são anualmente revistas, mediante actualização 
do valor correspondente ao índice 100. 
3 — A partir de 1 de Janeiro de 1991 a actualização a que se refere o número 
anterior é automática, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 
31 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 102/88, 
de 25 de Agosto. 
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4 — A título de suplementos, mantêm-se as compensações a que se referem 
os artigos 97.º a 100.º e 102.º da presente lei. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo 23.º-A da Lei 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 23.º-A da Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 23.º-A 
[Compensação por Serviço de Turno] 

O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 
executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da 
hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 

Artigo 97.º 
Subsídio de fixação 

Ouvidos o Conselho Superior do Ministério Público e as organizações 
representativas dos magistrados, o Ministro da Justiça pode determinar que 
seja atribuído um subsídio de fixação a magistrados do Ministério Público que 
exerçam funções nas regiões autónomas. 

Artigo 98.º 
Subsídio para despesas de representação 

1 — O Procurador-Geral da República tem direito a um subsídio correspondente 
a 20% do vencimento, a título de despesas de representação. 
2 — O Vice-Procurador-Geral da República e os procuradores-gerais distritais 
têm direito a um subsídio correspondente a 10% do vencimento, a título de 
despesas de representação. 

I — Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao 
Estatuto dos Magistrados Judiciais), “Os procuradores-gerais-adjuntos a que se refere o 
n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro — Lei de Organização e Funcionamento 
dos Tribunais Judiciais — têm direito a um subsídio igual ao atribuído aos procuradores- 
-gerais distritais, nos termos do n.º 2 do artigo 98.º da Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto.” 

II — O n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro refere-se à representação do 
Ministério Público nos tribunais de relação não sediados no distrito judicial. 
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Artigo 99.º 
Despesas de deslocação 

1 — Os magistrados do Ministério Público têm direito ao reembolso, se não 
optarem pelo recebimento adiantado, das despesas resultantes da sua 
deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer 
por despacho dos Ministros das Finanças e da Justiça, do transporte dos seus 
bens pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando 
promovidos, transferidos ou colocados por motivos de natureza não disciplinar. 
2 — Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a 
pedido do magistrado, excepto: 

a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as regiões autónomas; 
b) Quando, no caso de transferência a pedido, se verifique a situação prevista 

no n.º 1 do artigo 137.º ou a transferência ocorra após dois anos de 
exercício efectivo no lugar anterior. 

Artigo 100.º 
Ajudas de custo 

São devidas ajudas de custo sempre que o magistrado se desloque em serviço 
para fora da comarca onde se encontra sedeado o respectivo tribunal ou serviço. 

Artigo 101.º 
Distribuição de publicações oficiais 

1 — O Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República e 
os procuradores-gerais-adjuntos têm direito à distribuição gratuita da 1.ª e 2.ª 
séries do Diário da República, da 1.ª e 2.ª séries do Diário da Assembleia da 
República, do Boletim do Ministério da Justiça e do Boletim do Trabalho e 
Emprego. 
2 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos têm direito a 
distribuição gratuita da 1.ª série do Diário da República, podendo optar pela 
versão impressa ou electrónica, do Boletim do Ministério da Justiça e, a seu 
pedido, das restantes publicações referidas no número anterior. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 
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1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 3 do artigo 21.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 21.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 21.º 
[Distribuição de publicações oficiais] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os magistrados judiciais jubilados têm direito, a sua solicitação, à distribuição gratuita do 
Boletim do Ministério da Justiça. 

Artigo 102.º 
Casa de habitação 

1 — Nas localidades em que se mostre necessário, o Ministério da Justiça põe 
à disposição dos magistrados do Ministério Público, durante o exercício da sua 
função, casa de habitação mobilada, mediante o pagamento de uma 
contraprestação mensal, a fixar pelo Ministro da Justiça, de montante não 
superior a um décimo do total das respectivas remunerações. 
2 — Os magistrados que não disponham de casa de habitação nos termos 
referidos no número anterior ou não a habitem conforme o disposto na parte 
final do n.º 2 do artigo 85.º têm direito a um subsídio de compensação fixado 
pelo Ministro da Justiça, ouvidos o Conselho Superior do Ministério Público e 
as organizações representativas dos magistrados, tendo em conta os preços 
correntes do mercado local de habitação. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 2 do artigo 29.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 29.º 
[Casa de Habitação] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os magistrados que não disponham de casa ou habitação nos termos referidos no 
número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 8.º, têm direito a um 
subsídio de compensação fixado pelo Ministro da Justiça, para todos os efeitos equiparado a 
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ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 
representativas dos magistrados, tendo em conta os preços correntes no mercado local de 
habitação. 

Artigo 103.º 
Responsabilidade pelo pagamento da contraprestação 

A contraprestação é devida desde a data em que for publicada a deliberação de 
nomeação até àquela em que for publicada a que altere a situação anterior, 
ainda que o magistrado não habite a casa. 

Artigo 104.º 
Responsabilidade pelo mobiliário 

1 — O magistrado que vá habitar a casa recebe, por inventário que deverá 
assinar, o mobiliário e demais equipamento existente, registando-se no acto as 
anomalias verificadas. 
2 — Procede-se por forma semelhante à referida no número anterior quando o 
magistrado deixe a casa. 
3 — O magistrado é responsável pela boa conservação do mobiliário e 
equipamento recebidos, devendo comunicar qualquer ocorrência, por forma a 
manter-se actualizado o inventário. 
4 — O magistrado poderá pedir a substituição ou reparação do mobiliário ou 
equipamento que se torne incapaz para seu uso normal, nos termos de 
regulamento a elaborar pelo Ministério da Justiça, ouvido o Conselho Superior 
do Ministério Público. 

Artigo 105.º 6 
Férias e licenças 

1 — Os magistrados do Ministério Público gozam as suas férias 
preferencialmente durante o período de férias judiciais, sem prejuízo dos turnos 
a que se encontram sujeitos, bem como do serviço que haja de ter lugar em 
férias nos termos da lei. 

6 — Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 
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2 — As férias dos magistrados do Ministério Público podem ainda ser gozadas 
no período compreendido entre 15 e 31 de Julho. 
3 — Por motivo de serviço público, por motivo justificado ou outro legalmente 
previsto, os magistrados do Ministério Público podem gozar as suas férias em 
períodos diferentes dos referidos nos números anteriores. 
4 — A ausência para gozo de férias e o local para onde os magistrados se 
desloquem devem ser comunicados ao imediato superior hierárquico. 
5 — O superior hierárquico imediato do magistrado pode determinar o seu 
regresso às funções, por fundadas razões de urgência de serviço, sem prejuízo 
do direito de este gozar em cada ano os dias úteis de férias a que tenha direito 
nos termos legalmente previstos para a função pública. 
6 — Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de 
férias judiciais de Verão no continente, acompanhado do agregado familiar, 
ficando as despesas de deslocação a cargo do Estado. 
7 — Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os 
magistrados tenham de deslocar-se a região autónoma para cumprirem o serviço 
de turno que lhes couber, as despesas de deslocação ficam a cargo do Estado. 

Artigo 105.º-A 7 
Mapas de férias 

1 — Em cada distrito judicial ou circunscrição correspondente a tribunal da 
relação é elaborado mapa de férias anual dos magistrados do Ministério Público, 
cabendo a sua organização ao respectivo procurador-geral distrital ou, nas 
circunscrições que não sejam sede de distrito judicial, ao procurador-geral- 
-adjunto, designado nos termos da lei, sob proposta e com audição dos 
interessados. 
2 — Com vista a garantir o regular funcionamento dos serviços do Ministério 
Público, o mapa de férias é aprovado pelo procurador-geral distrital ou procurador- 
-geral adjunto, consoante os casos, garantida que esteja a harmonização com 
os mapas de férias anuais propostos para os magistrados judiciais e funcionários 
de justiça da circunscrição judicial. 
3 — A aprovação do mapa de férias ocorre até ao 30.º dia que anteceda o 

7 — Aditado pelo artigo 5.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 
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domingo de Ramos, ficando de seguida disponível para consulta, em versão 

integral ou abreviada, nas instalações do tribunal ou serviço do Ministério Público. 

4 — O mapa a que se refere o presente artigo é elaborado de acordo com 

modelo definido e aprovado pelo Conselho Superior do Ministério Público, nele 

se referenciando, para cada magistrado, a unidade orgânica em que presta 
funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado substituto, 

observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este 

não seja indicado. 

5 — No Supremo Tribunal de Justiça e noutros casos não contemplados, compete 

ao Procurador-Geral da República ou a quem este delegar a organização, 

harmonização e aprovação do respectivo mapa de férias dos magistrados do 
Ministério Público junto desse Tribunal. 

Artigo 106.º 

Turnos de férias e serviço urgente 

1 — O Procurador-Geral da República organiza turnos para assegurar o serviço 

urgente, durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique, nos quais 

participam procuradores-gerais-adjuntos. 

2 — Os magistrados do Ministério Público asseguram o serviço urgente nos 

termos previstos na lei. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no artigo 23.º-A (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente 
lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 23.º-A da Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 23.º-A 
[Compensação por Serviço de Turno] 

O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 
executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da 
hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 
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Artigo 107.º 
Direitos especiais 

1 — Os magistrados do Ministério Público têm especialmente direito: 

a) A isenção de quaisquer derramas lançadas pelas autarquias locais; 
b) Ao uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e à aquisição das 

respectivas munições, independentemente de licença ou participação, 
podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça através da 
Procuradoria-Geral da República; 

c) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, 
mediante simples exibição de cartão de identificação; 

d) Quando em funções, dentro da área da circunscrição, à entrada livre nos 
navios ancorados nos portos, nas casas e recintos de espectáculos ou 
de outras diversões, nas sedes das associações de recreio e, em geral, 
em todos os lugares onde se realizem reuniões públicas ou onde seja 
permitido o acesso ao público mediante o pagamento de uma taxa, a 
realização de certa despesa ou a apresentação de bilhete que qualquer 
pessoa possa obter. 

e) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos terrestres e fluviais, 
de forma a estabelecer pelo Ministério da Justiça, dentro da área da 
circunscrição em que exerçam funções ou quando em serviço e na 
hipótese prevista na parte final do n.º 2 do artigo 85.º, entre aquela e a 
residência; 

f) A telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o 
parecer favorável do Conselho Superior do Ministério Público; 

g) A acesso gratuito, nos termos constitucionais e legais, a bibliotecas e 
bases de dados documentais públicas, designadamente as dos tribunais 
superiores, do Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da 
República; 

h) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo 
Conselho Superior do Ministério Público ou pelo procurador-geral distrital, 
por delegação daquele, ou, em caso de urgência, pelo magistrado, ao 
comando da força policial da área da sua residência, sempre que 
ponderosas razões de segurança o exijam; 

i) A isenção de custas em qualquer acção em que sejam parte principal ou 
acessória, por causa do exercício das suas funções. 
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2 — O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior do Ministério 

Público e renovado no caso de mudança de situação, devendo constar dele, 

nomeadamente, o cargo desempenhado e os direitos e regalias inerentes. 

3 — O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-Geral da República 

têm direito a passaporte diplomático e os procuradores-gerais adjuntos a 

passaporte especial, podendo ser atribuído passaporte especial aos 

procuradores da República e aos procuradores-adjuntos quando se desloquem 

ao estrangeiro em serviço. 

4 — São extensivos a todos os membros do Conselho Superior do Ministério 

Público os direitos previstos no n.º 1, alíneas e) e g), no n.º 2 e no n.º 3, na 

modalidade de passaporte especial. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) nas alíneas g) e h) do n.º 1 artigo 17.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na 
redacção da presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu às alíneas g) e h) do n.º 1 
artigo 17.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 17.º 
[Direitos Especiais] 

1 — São direitos especiais dos juízes: 

....... 
g) A isenção de custas em qualquer acção em que o juiz seja parte principal ou acessória, por 
via do exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da Magistratura 
ou de inspector judicial; 
h) A dedução, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de quantias 
despendidas com a valorização profissional, até montante a fixar anualmente na lei do 
Orçamento do Estado. 
....... 

III — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 107.º 
Direitos especiais 

1 — Os magistrados do Ministério Público têm especialmente direito: 

a) A isenção de quaisquer derramas lançadas pelas autarquias locais; 
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b) Ao uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e à aquisição das 
respectivas munições, independentemente de licença ou participação, 
podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça através da 
Procuradoria-Geral da República; 

c) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, 
mediante simples exibição de cartão de identificação; 

d) Quando em funções, dentro da área da circunscrição, à entrada livre nos 
navios ancorados nos portos, nas casas e recintos de espectáculos ou 
de outras diversões, nas sedes das associações de recreio e, em geral, 
em todos os lugares onde se realizem reuniões públicas ou onde seja 
permitido o acesso ao público mediante o pagamento de uma taxa, a 
realização de certa despesa ou a apresentação de bilhete que qualquer 
pessoa possa obter. 

e) A utilização gratuita de transportes colectivos, terrestres e fluviais, de 
forma a estabelecer por portaria do membro responsável pela área da 
Justiça, dentro da área da circunscrição em que exerçam funções e, na 
hipótese prevista na parte final do n.º 2 do artigo 85.º, entre aquela e a 
residência; 

f) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as regiões autónomas 
e o continente português, de forma a estabelecer na portaria referida na 
alínea anterior, quando tenham residência autorizada naquelas regiões e 
exerçam funções em tribunais superiores, independentemente da 
jurisdição em causa; 

g) A livre acesso, em todo o território nacional, aos transportes colectivos 
terrestres, fluviais e marítimos, enquanto em missão de serviço como 
autoridades judiciárias no âmbito da investigação criminal, se devidamente 
identificados; 

h) A telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o 
parecer favorável do Conselho Superior do Ministério Público; 

i) A acesso gratuito, nos termos constitucionais e legais, a bibliotecas e 
bases de dados documentais públicas, designadamente as dos tribunais 
superiores, do Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da 
República; 

j) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo 
Conselho Superior do Ministério Público ou pelo procurador-geral distrital, 
por delegação daquele, ou, em caso de urgência, pelo magistrado, ao 
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comando da força policial da área da sua residência, sempre que 
ponderosas razões de segurança o exijam; 

l) A isenção de custas em qualquer acção em que sejam parte principal ou 
acessória, por causa do exercício das suas funções. 

2 — O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior do Ministério 
Público e renovado no caso de mudança de situação, devendo constar dele, 
nomeadamente, o cargo desempenhado e os direitos e regalias inerentes. 
3 — O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-Geral da República 
têm direito a passaporte diplomático e os procuradores-gerais adjuntos a 
passaporte especial, podendo ser atribuído passaporte especial aos 
procuradores da República e aos procuradores-adjuntos quando se desloquem 
ao estrangeiro em serviço. 
4 — São extensivos a todos os membros do Conselho Superior do Ministério 
Público os direitos previstos no n.º 1, alíneas e) e g), no n.º 2 e no n.º 3, na 
modalidade de passaporte especial. 

IV — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º 

V — A Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho, alterou a alínea e) do n.º 1 e aditou a alínea f), 

reordenando as alíneas segintes. Esta lei entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 

Artigo 108.º 
Disposições subsidiárias 

É aplicável subsidiariamente aos magistrados do Ministério Público, quanto a 
incompatibilidades, deveres e direitos, o regime vigente para a função pública. 

Artigo 108.º-A8 
Redução de remuneração 

1 – As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas no artigo 
95.º, são reduzidas nos termos da lei do Orçamento de Estado. 
2 – Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos artigos 97.º e 
102.º, respectivamente, equiparados para todos os efeitos legais a ajudas de 
custo, são reduzidos em 20%. 

8 — Aditado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro (Orçamento de Estado para 2011). 
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CAPÍTULO III 
Classificações 

Artigo 109.º 
Classificação dos magistrados do Ministério Público 

Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos são classificados 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, de acordo com o seu mérito, de 
Muito bom, Bom com distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. 

Artigo 110.º 
Critérios e efeitos da classificação 

1 — A classificação deve atender ao modo como os magistrados desempenham 
a função, ao volume e dificuldades do serviço a seu cargo, às condições do 
trabalho prestado, à sua preparação técnica, categoria intelectual, trabalhos 
jurídicos publicados e idoneidade cívica. 
2 — A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de funções 
e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício. 
3 — Se, em processo disciplinar instaurado com base no inquérito, se concluir 
pela inaptidão do magistrado, mas pela possibilidade da sua permanência na 
função pública, podem, a requerimento do interessado, substituir-se as penas 
de aposentação compulsiva ou demissão pela de exoneração. 
4 — No caso previsto no número anterior, o processo, acompanhado de parecer 
fundamentado, é enviado ao Ministério da Justiça para efeito de homologação e 
colocação do interessado em lugar adequado às suas aptidões. 
5 — A homologação do parecer pelo Ministro da Justiça habilita o interessado 
para ingresso em lugar compatível dos serviços dependentes do Ministério. 

Artigo 111.º 
Classificação de magistrados em comissão de serviço 

Os magistrados em comissão de serviço são classificados se o Conselho 
Superior do Ministério Público dispuser de elementos bastantes ou os puder 
obter através das inspecções necessárias, considerando-se actualizada, no 
caso contrário, a última classificação. 



71 

Artigo 112.º 
Periodicidade das classificações 

1 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos são classificados, 
pelo menos, de quatro em quatro anos. 
2 — Considera-se desactualizada a classificação atribuída há mais de quatro 
anos, salvo se a desactualização não for imputável ao magistrado ou este estiver 
abrangido pelo disposto no artigo 111.º 
3 — No caso de falta de classificação não imputável ao magistrado, presume-se 
a de Bom, excepto se o magistrado requerer inspecção, caso em que será 
realizada obrigatoriamente. 
4 — A classificação relativa a serviço posterior desactualiza a referente a serviço 
anterior. 

Artigo 113.º 
Elementos a considerar 

1 — Nas classificações são considerados os resultados de inspecções 
anteriores, inquéritos, sindicâncias ou processos disciplinares, tempo de serviço, 
relatórios anuais e quaisquer elementos complementares que estejam na posse 
do Conselho Superior do Ministério Público. 
2 — São igualmente tidos em conta o volume de serviço a cargo do magistrado, 
as condições de trabalho, e quanto aos magistrados com menos de cinco anos 
de exercício, a circunstância de o serviço inspeccionado ter sido prestado em 
comarca ou lugar de acesso. 
3 — O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório da inspecção e 
pode fornecer os elementos que entender convenientes. 
4 — As considerações que o inspector eventualmente produza sobre a resposta 
do inspeccionado não podem referir factos novos que o desfavoreçam e delas 
dar-se-á conhecimento ao inspeccionado. 
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CAPÍTULO IV 
Provimentos 

SECÇÃO I 
Recrutamento e acesso 

SUBSECÇÃO I 
Disposições gerais 

Artigo 114.º 
Requisitos para ingresso na magistratura do Ministério Público 

São requisitos para ingresso na magistratura do Ministério Público: 

a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
c) Possuir licenciatura em Direito obtida em universidade portuguesa ou 

reconhecida em Portugal; 
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos ou estágios de formação, 

sem prejuízo do disposto no artigo 128.º; 
e) Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a nomeação 

de funcionários do Estado. 

Artigo 115.º 
Cursos e estágios de formação 

Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, 
nos termos do diploma que organiza este Centro. 

Artigo 116.º 
Acesso 

1 — O acesso aos lugares superiores do Ministério Público faz-se por promoção. 
2 — Os magistrados do Ministérios Público são promovidos por mérito e por 
antiguidade. 
3 — Faz-se por mérito e por antiguidade a promoção à categoria de procurador 
da República e por mérito a promoção à categoria de procurador-geral-adjunto. 
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Artigo 117.º 

Condições gerais de acesso 

1 — É condição de promoção por antiguidade a existência de classificação de 

serviço não inferior a Bom. 

2 — É condição de promoção por mérito a existência de classificação de serviço 

de Muito Bom ou Bom com distinção. 

3 — Havendo mais de um magistrado em condições de promoção por mérito, 

as vagas são preenchidas sucessivamente, na proporção de três para 

classificados com Muito Bom e uma para classificados com Bom com distinção, 

e, em caso de igualdade de classificação, prefere o mais antigo. 

Artigo 118.º 

Renúncia 

1 — Os magistrados do Ministério Público a quem caiba a promoção em 

determinado movimento podem apresentar declaração de renúncia. 

2 — A declaração de renúncia implica que o magistrado não possa ser promovido 

por antiguidade nos dois anos seguintes. 

3 — As declarações de renúncia são apresentadas no Conselho Superior do 

Ministério Público no prazo do n.º 3 do artigo 134.º 

4 — Não havendo outros magistrados em condições de promoção, as 

declarações de renúncia não produzem efeito. 

SUBSECÇÃO II 

Disposições especiais 

Artigo 119.º 

Procuradores-adjuntos 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 128.º, a primeira nomeação para a 

magistratura do Ministério Público realiza-se na categoria de procurador-adjunto 

para comarcas ou lugares de ingresso. 

2 — As nomeações fazem-se segundo a ordem de graduação obtida nos cursos 

ou estágios de ingresso. 
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Artigo 120.º 
Procurador-adjunto nos Departamentos de Investigação e Acção Penal 

1 — O provimento dos lugares de procurador-adjunto nos departamentos de 
investigação e acção penal nas comarcas sede dos distritos judiciais efectua- 
-se de entre procuradores-adjuntos com, pelo menos, sete anos de serviço, 
constituindo factores relevantes: 

a) Classificação de mérito; 
b) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante à direcção 

ou participação em investigações relacionadas com criminalidade violenta 
ou altamente organizada; 

c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação no 
domínio das ciências criminais. 

2 — Existindo secções diferenciadas no departamento, a distribuição do serviço 
pelos procuradores-adjuntos far-se-á por decisão do procurador-geral-adjunto 
que dirigir o departamento, o qual, levando em conta o tipo de criminalidade de 
cada uma das secções, considera como factores relevantes: 

a) Classificação de mérito e antiguidade; 
b) Experiência na área criminal demonstrada nesse departamento ou em 

departamentos ou tribunais de outra comarca, designadamente a direcção 
efectiva de inquéritos que tenham implicado o recurso, com intervenção 
activa do magistrado, de meios especiais de investigação, ou que tenham 
evidenciado grande complexidade técnica, aferida em função das 
dificuldades da investigação ou das questões jurídicas envolvidas; 

c) Formação específica, ou realização de trabalhos de investigação no 
domínio da área criminal da secção. 

3 — No provimento dos lugares de procurador-adjunto nos demais departamentos 
de investigação e acção penal constituem factores relevantes a classificação 
de mérito, a experiência na área criminal, designadamente no respeitante à 
direcção ou participação em investigações relacionadas com criminalidade 
violenta ou altamente organizada, e a formação específica ou realização de 
trabalhos de investigação no domínio das ciências criminais, sendo 
correspondentemente aplicável o disposto no n.º 2. 
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4 — A colocação dos procuradores-adjuntos nas secções é feita por um período 
de três anos renovável. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 

vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 

Artigo 121.º 
Procurador da República 

1 — O provimento de vagas de procurador da República faz-se por transferência 
ou por promoção, de entre procuradores-adjuntos. 
2 — As vagas que não sejam preenchidas por transferência são preenchidas 
por promoção. 
3 — A promoção faz-se por via de concurso ou segundo a ordem da lista de 
antiguidade. 
4 — Apenas podem ser promovidos por via do concurso procuradores-adjuntos 
que tenham, no mínimo, 10 anos de serviço. 
5 — As vagas são preenchidas, por ordem de vacatura, sucessivamente na 
proporção de três por via de concurso e duas segundo a ordem da lista de 
antiguidade. 
6 — Os magistrados candidatos ao concurso que não sejam providos por essa 
via também podem ser promovidos segundo a ordem da lista de antiguidade, 
caso não tenham apresentado declaração de renúncia. 
7 — Na promoção por concurso é provido o magistrado com melhor classificação 
e, em caso de igualdade, o mais antigo. 
8 — Devendo ser provida uma vaga por concurso, e não havendo concorrentes, 
a promoção efectua-se segundo a ordem da lista de antiguidade. 
9 — Havendo lugar a promoção segundo a ordem da lista de antiguidade, as 
vagas são preenchidas sucessivamente, na proporção de três por mérito e uma 
por antiguidade. 

Artigo 122.º 
Procurador da República nos departamentos de investigação e acção 

penal e nas instâncias especializadas 

1 — O preenchimento dos lugares de procurador da República nos departamentos 
de investigação e acção penal nas comarcas sede dos distritos judiciais efectua- 
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-se, em comissão de serviço, por nomeação do Conselho Superior do Ministério 

Público, sob proposta do procurador-geral distrital, constituindo factores 

relevantes: 

a) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante à direcção 
ou participação em investigações relacionadas com criminalidade violenta 

ou altamente organizada; 

b) Experiência curricular de chefia; 

c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação no domínio 

das ciências criminais; 

d) Classificação de mérito como procurador da República ou na última 
classificação como procurador-adjunto. 

2 — O preenchimento dos lugares de procurador da República nos demais 

departamentos de investigação e acção penal e nas instâncias especializadas 

referidas no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais efectua-se de 

entre procuradores da República, constituindo factores relevantes: 

a) Classificação de mérito; 

b) Experiência na área respectiva; 

c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação na área 

respectiva. 

3 — Os procuradores da República podem assumir exclusivamente funções de 

direcção de inquéritos e ou a chefia de equipas de investigação, de unidades de 

missão, podendo ainda coadjuvar o procurador-geral adjunto na gestão do 

departamento de investigação e acção penal. 

4 — Os cargos referidos nos números anteriores são exercidos em comissão 
de serviço, por três anos, renovável mediante parecer favorável do director do 

departamento. 

5 — Cessada a comissão de serviço dos magistrados referidos no n.º 1, os 

mesmos têm direito a colocação na comarca sede do distrito judicial. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 

vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 
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Artigo 123.º 
Procurador da República no Departamento Central de Investigação e 

Acção Penal 

1 — O provimento dos lugares de procurador da República no Departamento 
Central de Investigação e Acção Penal (DCIAP) efectua-se, de entre três nomes 
propostos pelo procurador-geral-adjunto com funções de direcção e coordenação, 
de entre procuradores da República com classificação de mérito, constituindo 
factores relevantes: 

a) Experiência na área criminal, especialmente no respeitante ao estudo 
ou à direcção da investigação da criminalidade violenta ou altamente 
organizada; 

b) Formação específica ou a experiência de investigação aplicada no domínio 
das ciências criminais. 

2 — O cargo a que se refere o número anterior é exercido em comissão de serviço, 
por três anos, renovável mediante parecer favorável do director do Departamento. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 

vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 

Artigo 123.º-A 
Procurador da República coordenador 

1 — As funções de procurador da República coordenador são exercidas por 
procuradores da República com avaliação de mérito, nomeados pelo Conselho 
Superior do Ministério Público de entre três nomes propostos pelo procurador- 
-geral distrital, que tenham frequentado com aproveitamento um curso de 
formação adequada, nos termos de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 
2 — Quando não seja possível cumprir o disposto no número anterior, o 
provimento do lugar de procurador da República coordenador efectua-se de 
entre três nomes propostos pelo procurador-geral distrital de entre procuradores 
da República com classificação de mérito. 
3 — O cargo a que se referem os números anteriores é exercido em comissão 
de serviço. 

I — Este artigo foi aditado pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em vigor 

deste artigo, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo 52.º 



78 

Artigo 124.º 
Auditores jurídicos 

Os auditores jurídicos são nomeados de entre procuradores-gerais-adjuntos 
ou, por promoção, de entre procuradores da República. 

Artigo 125.º 
Procuradores-gerais-adjuntos nos supremos tribunais 

1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no Supremo Tribunal de Justiça, 
no Tribunal Constitucional, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tribunal de 
Contas e no Supremo Tribunal Militar são providos de entre procuradores-gerais- 
-adjuntos ou, por promoção, de entre procuradores da República com a 
classificação de Muito Bom. 
2 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da República, 
não podendo o Conselho Superior do Ministério Público vetar, para cada vaga, 
mais que dois nomes. 
3 — Os cargos a que se refere o n.º 1 são exercidos em comissão de serviço. 

I — O n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais) estatui como se transcreve: 

3 — É aplicável aos procuradores-gerais-adjuntos em serviço no Supremo Tribunal de Justiça 
o disposto no n.º 2 do artigo 27.º 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 
21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 27.º 
[...] 

1 — (Anterior artigo.) 
2 — Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, 
Oeiras, Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e 
Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por cada 
dia de sessão do tribunal em que participem. 

III — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 

Artigo 125.º 
Procuradores-gerais-adjuntos nos supremos tribunais e nos tribunais 

da Relação 

1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no Supremo Tribunal de Justiça, 
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no Tribunal Constitucional, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tribunal de 
Contas e no Supremo Tribunal Militar são providos de entre procuradores-gerais- 
-adjuntos ou, por promoção, de entre procuradores da República com a 
classificação de Muito Bom. 
2 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da República, 
não podendo o Conselho Superior do Ministério Público vetar, para cada vaga, 
mais de dois nomes. 
3 — Os cargos a que se refere o n.º 1, bem como os cargos de procurador- 
-geral-adjunto nos tribunais da Relação, são exercidos em comissão de serviço. 

IV — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao artigo 52.º. 

Artigo 126.º 
Procuradores-gerais distritais e equiparados 

1 — Os lugares de procurador-geral distrital e de procurador-geral-adjunto no 
Tribunal Administrativo Central são providos de entre procuradores-gerais-adjuntos 
ou, por promoção, de entre procuradores da República com a classificação de 
Muito Bom. 
2 — O Conselho Superior do Ministério Público nomeia um dos nomes propostos 
para cada vaga de entre um mínimo de três. 
3 — É aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 

Artigo 127.º 
Procurador-geral-adjunto no DCIAP, no Departamento Central de 

Contencioso do Estado e nos departamentos de investigação e acção 
penal 

1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no DCIAP, no Departamento Central 
de Contencioso do Estado e nos departamentos de investigação e acção penal 
nas comarcas sede de distrito judicial são providos por proposta do Procurador- 
-Geral da República de entre procuradores-gerais-adjuntos, não podendo o 
Conselho Superior do Ministério Público vetar, para cada vaga, mais de dois 
nomes. 
2 — Os cargos referidos no n.º 1 são exercidos em comissão de serviço. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 
vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 
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Artigo 128.º 
Vogais do Conselho Consultivo 

1 — Os lugares de vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 
República são preenchidos por procuradores-gerais-adjuntos e, bem assim, 
por magistrados judiciais e do Ministério Público e outros juristas que o requeiram, 
não podendo o número dos primeiros ser inferior a dois terços do número total 
de vogais. 
2 — São condições de provimento: 

a) Para todos os vogais, reconhecimento de mérito científico e comprovada 
capacidade de investigação no domínio das ciências jurídicas; 

b) Para os magistrados judiciais e do Ministério Público, doze anos de 
actividade em qualquer das magistraturas e, tratando-se de magistrados 
que devam ser classificados, classificação de serviço de Muito Bom; 

c) Para os restantes juristas, idoneidade cívica, doze anos de actividade 
profissional no domínio das ciências jurídicas e idade não superior a 60 
anos. 

3 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da República, 
não podendo o Conselho Superior do Ministério Público vetar para cada vaga 
mais que dois nomes. 
4 — O provimento realiza-se em comissão de serviço, por períodos renováveis. 

Artigo 129.º 
Nomeação e exoneração do Vice-Procurador-Geral da República 

1 — O Vice-Procurador-Geral da República é nomeado, sob proposta do 
Procurador-Geral da República, de entre procuradores-gerais-adjuntos e exerce 
as respectivas funções em comissão de serviço. 
2 — Aplica-se à nomeação o disposto no n.º 2 do artigo 125.º 
3 — A nomeação do Vice-Procurador-Geral da República como juiz do Supremo 
Tribunal de Justiça não implica a cessação da comissão de serviço nem impede 
a renovação desta. 
4 — O Vice-Procurador-Geral da República cessa funções com a tomada de 
posse de novo Procurador-Geral da República. 
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Artigo 130.º 
Nomeação para o cargo de juiz 

Os magistrados do Ministério Público podem ser nomeados juízes nos termos 
previstos no estatuto privativo de cada ordem de tribunais. 

Artigo 131.º 
Nomeação e exoneração do Procurador-Geral da República 

1 — O Procurador-Geral da República é nomeado e exonerado nos termos da 
Constituição. 
2 — O mandato do Procurador-Geral da República tem a duração de seis anos 
sem prejuízo do disposto na alínea m) do artigo 133.º da Constituição. 
3 — A nomeação implica a exoneração de anterior cargo quando recaia em 
magistrado judicial ou do Ministério Público ou em funcionário do Estado. 
4 — Após a cessação de funções, o Procurador-Geral da República nomeado 
nos termos do número anterior tem direito a reingressar no quadro de origem, 
sem perda de antiguidade e do direito à promoção. Ao Procurador-Geral da 
República que não seja magistrado judicial ou do Ministério Público ou funcionário 
do Estado é aplicável o disposto nos artigos 24.º a 31.º da Lei n.º 4/85, de 9 de 
Abril. 
5 — Se o Procurador-Geral da República for magistrado, o tempo de serviço 
desempenhado no cargo contará por inteiro, como se o tivesse prestado na 
magistratura, indo ocupar o lugar que lhe competiria se não tivesse interrompido 
o exercício da função, nomeadamente sem prejuízo das promoções e do acesso 
a que entretanto tivesse direito. 
6 — No caso de terem sido nomeados para o Supremo Tribunal de Justiça 
magistrados com antiguidade inferior à que possuía o Procurador-Geral da 
República, o Conselho Superior da Magistratura reabre o concurso em que, 
nos termos do número anterior, o Procurador-Geral da República teria entrado e 
gradua-o no lugar que lhe competir. 
7 — Sempre que tiverem sido nomeados para o Supremo Tribunal de Justiça 
magistrados com antiguidade inferior à que possuía o Procurador-Geral da 
República, este mantém o direito à remuneração auferida à data da cessação 
de funções, com excepção do subsídio a que se refere o artigo 98.º 
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SECÇÃO II 
Inspectores 

Artigo 132.º 
Recrutamento 

1 — Os inspectores são nomeados, em comissão de serviço, de entre 
magistrados de categoria não inferior a procurador da República, com antiguidade 
total não inferior a 10 anos e, tratando-se de magistrados que devam ser 
classificados, classificação de serviço de Muito Bom. 
2 — Os inspectores têm direito às remunerações correspondentes à categoria 
de procurador-geral-adjunto. 

SECÇÃO III 
Movimentos 

Artigo 133.º 
Movimentos 

1 — Os movimentos são efectuados nos meses de Maio e Dezembro. 
2 — Fora das épocas referidas no número anterior apenas podem fazer-se 
movimentos quando o exijam extraordinárias razões de disciplina ou de urgência 
no preenchimento de vagas. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 3 do artigo 38º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 38º da Lei n.º 21/85, 
de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 38.º 
[Movimentos Judiciais] 

1— ....... 
2— ....... 
3 — Sem prejuízo da iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, o Ministro da Justiça 
pode solicitar a realização de movimentos judiciais, nos termos do número anterior, com 
fundamento em urgente necessidade de preenchimento de vagas ou de destacamento de 
juízes auxiliares. 
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Artigo 134.º 
Preparação de movimentos 

1 — Os magistrados que, por nomeação, transferência, promoção, termo de 
comissão ou regresso à efectividade, pretendam ser providos em qualquer cargo 
enviarão os seus requerimentos à Procuradoria-Geral da República. 
2 — Os requerimentos são registados na secretaria e caducam com a realização 
do movimento. 
3 — São considerados em cada movimento os requerimentos cuja entrada se 
tenha verificado até 15 dias antes da data da reunião do Conselho Superior do 
Ministério Público. 
4 — O Conselho Superior do Ministério Público aprova os regulamentos 
necessários à efectivação dos concursos para provimento dos lugares previstos 
neste Estatuto. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 

vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 

Artigo 135.º 
Transferências e permutas 

1 — Salvo por motivo disciplinar, os magistrados do Ministério Público não 
podem ser transferidos antes de decorrido um ano sobre a data de início das 
funções que se encontrem a exercer. 
2 — Os magistrados do Ministério Público são transferidos a pedido ou em 
resultado de decisão disciplinar. 
3 — Os magistrados do Ministério Público podem ser transferidos a seu pedido 
quando decorridos dois anos ou um ano após a data da publicação da 
deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior, consoante a precedente 
colocação tenha ou não sido realizada a pedido. 
4 — Quando a transferência a pedido se faça de comarca ou lugar de ingresso 
para comarca ou lugar de primeiro acesso, o prazo referido no número anterior 
é de três anos, contado da primeira nomeação. 
5 — (Revogado). 
6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e de direitos de terceiros, 
são autorizadas permutas. 

I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 
vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 
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II — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 6 do artigo 43.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

III — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 6 do artigo 43.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 43.º 
[Condições de Transferência] 

1— Os juízes de Direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos ou 
um ano sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior, consoante 
a precedente colocação tenha sido ou não pedida. 
2 — ....... 
3 — ....... 
4 — ....... 
5 — ....... 
6 — Não se aplicam os prazos referidos no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares 
criados. 

IV — O artigo 43.º do Estatuto dos Magistrados judiciais é alterado pelo artigo 162.º da Lei n.º 
52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais). Passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 43.º 
[...] 

1 — Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos três anos 
sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 
2 — (Anterior n.º 3). 
3 — (Anterior n.º 4). 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título 
excepcional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de 
condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a enunciação 
dos critérios aplicáveis. 
5 — Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares 
criados. 

V — O artigo 186.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto dispõe, quanto a este artigo 135.º do 
Estatuto do Ministério Público, como se transcreve: 

Artigo 186.º 
Norma revogatória 

São revogados: 

(…) 
c) O n.º 5 do artigo 135.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 60/88, de 27 
de Agosto. 
(…) 
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Artigo 136.º 
Regras de colocação e preferência 

1 — A colocação de magistrados do Ministério Público deve fazer-se com 
prevalência das necessidades de serviço e de modo a conciliar a vida pessoal 
e familiar dos interessados com a sua vida profissional. 
2 — No provimento de lugares em tribunais de competência especializada é 
ponderada a formação especializada dos concorrentes. 
3 — Se a formação especializada decorrer da prestação de serviço em tribunal 
especializado, exige-se dois anos de exercício de funções. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, constituem factores 
atendíveis nas colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação 
de serviço e a antiguidade. 

Artigo 137.º 
Colocações 

1 — Os procuradores-adjuntos não podem recusar a primeira colocação 
após o exercício de funções em comarca ou lugar de ingresso ou de primeiro 
acesso. 
2 — Os procuradores-adjuntos com mais de cinco anos de serviço efectivo não 
podem requerer a sua colocação em comarcas ou lugares de ingresso se já 
colocados em comarcas ou lugares de primeiro acesso, nem numas ou noutras 
se colocados em comarcas ou lugares de acesso final. 
3 — Os procuradores-adjuntos não podem ser colocados em comarcas ou 
lugares de acesso final sem terem exercido funções em comarcas ou lugares 
de primeiro acesso, nem numas e noutras sem terem exercido funções em 
comarcas ou lugares de ingresso. 

Artigo 138.º 
Magistrados auxiliares 

1 — Fundado em razões de serviço, o Conselho Superior do Ministério Público 
pode destacar temporariamente para os tribunais ou serviços os magistrados 
auxiliares que se mostrem necessários. 
2 — O destacamento depende de prévio despacho do Ministro da Justiça 



86 

relativamente à disponibilidade de verbas e caduca ao fim de um ano, sendo 
renovável por iguais períodos. 
3 — O Conselho Superior do Ministério Público pode deliberar que o 
destacamento referido no n.º 1 ocasione abertura de vaga. 

SECÇÃO IV 
Comissões de serviço 

Artigo 139.º 
Comissões de serviço 

1 — A nomeação de magistrados do Ministério Público para comissões de 
serviço depende de autorização do Conselho Superior do Ministério Público. 
2 — A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados que 
tenham, pelo menos, cinco anos de exercício da magistratura. 
3 — Depende igualmente de autorização do Conselho Superior do Ministério 
Público a prestação de serviço em instituições e organizações internacionais 
de que Portugal faça parte quando implique residência em país estrangeiro, 
considerando-se os magistrados em comissão de serviço pelo tempo que durar 
a actividade. 

Artigo 140.º 
Prazos das comissões de serviço 

1 — Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração 
de três anos e são renováveis. 
2 — Podem autorizar-se comissões eventuais de serviço por períodos até um 
ano, renováveis. 
3 — As comissões eventuais de serviço não ocasionam abertura de vaga. 
4 — Não ocasionam também abertura de vaga as comissões de serviço previstas 
no n.º 3 do artigo 81.º e no n.º 3 do artigo anterior e as que respeitem ao 
exercício de funções nas áreas de cooperação internacional, nomeadamente 
com os Estados membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 
5 — O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, 
como de efectiva actividade na função. 
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SECÇÃO V 
Posse 

Artigo 141.º 
Requisitos e prazo da posse 

1 — A posse deve ser tomada pessoalmente e no lugar onde o magistrado vai 
exercer funções. 
2 — Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 30 dias 
e começa a correr no dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da 
República. 
3 — Em casos justificados, o Conselho Superior do Ministério Público pode 
prorrogar o prazo para a posse ou autorizar que esta seja tomada em local 
diverso do referido no n.º 1. 

Artigo 142.º 
Entidade que confere a posse 

Os magistrados do Ministério Público tomam posse: 

a) O Procurador-Geral da República, perante o Presidente da República; 
b) O Vice-Procurador-Geral da República e os procuradores-gerais-adjuntos, 

perante o Procurador-Geral da República; 
c) Os procuradores da República, perante o procurador-geral distrital do 

respectivo distrito judicial; 
d) Os procuradores-adjuntos, perante o respectivo procurador da República 

ou perante o procurador-geral distrital, nas comarcas sede de distritos 
judiciais que tenham mais de um procurador da República; 

e) Em casos justificados, o Conselho Superior do Ministério Público pode 
autorizar que os magistrados referidos nas alíneas c) e d) tomem posse 
perante entidade diversa. 

Artigo 143.º 
Falta de posse 

1 — Quando se trate de primeira nomeação, a falta não justificada de posse 
dentro do prazo importa, sem dependência de qualquer formalidade, a anulação 
da nomeação e inabilita o faltoso para ser nomeado para o mesmo cargo durante 
dois anos. 
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2 — Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono 
do lugar. 
3 — A justificação deve ser requerida no prazo de 10 dias a contar da cessação 
de causa justificativa. 

Artigo 144.º 
Posse de magistrados em comissão 

Os magistrados que sejam promovidos enquanto em comissão de serviço 
ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação 
da respectiva nomeação. 

CAPÍTULO V 
Aposentação, cessação e suspensão de funções 

SECÇÃO I 
Aposentação 

Artigo 145.º 9 
Aposentação ou reforma a requerimento 

Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados à Procuradoria- 
-Geral da República, que os remete à instituição de segurança social competente 
para a atribuir. 

Artigo 146.º 9 
Incapacidade 

1 — São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 
magistrados que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou 
intelectuais, manifestados no exercício da função, não possam continuar nesta 
sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços. 
2 — Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior 
são notificados para, no prazo de 30 dias: 

a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 

9 Redacção introduzida pelo artigo 4.º da  Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 
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b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 

3 — No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior do Ministério Público pode 
determinar a suspensão do exercício de funções de magistrado cuja 
incapacidade especialmente o justifique. 
4 — A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem 
resguardados o prestígio da função e a dignidade do magistrado e não tem 
efeitos sobre as remunerações auferidas. 

Artigo 147.º 9 
Pensão por incapacidade 

O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem 
direito a que a pensão seja calculada com base no tempo de serviço 
correspondente a uma carreira completa. 

Artigo 148.º 9 
Jubilação 

1 — Consideram-se jubilados os magistrados do Ministério Público que se 
aposentem ou reformem, por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo 
de serviço previstos no anexo II da presente lei e desde que contem, pelo 
menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham 
sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, excepto 
se o período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do 
exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 – Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e 
ligados ao tribunal ou serviço de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, 
regalias e imunidades correspondentes à sua categoria e podem assistir de 
trajo profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal ou 
serviço, tomando lugar à direita dos magistrados em serviço activo. 
3— Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 
95.º e nas alíneas a), b), c), e), g) e h) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 107.º, bem 
como no n.º 2 do artigo 102.º 
4 — A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais 
incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado 

9 Redacção introduzida pelo artigo 4.º da  Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 
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jubilado ser superior nem inferior à remuneração do magistrado no activo de 
categoria idêntica. 
5 — As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas 
e na mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de 
categoria e escalão correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. 
6 — Até à liquidação definitiva, os magistrados jubilados têm direito ao abono 
de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição 
processadora. 
7— Os magistrados jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela 
sua condição. 
8 — O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar. 
9 — Os magistrados podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, 
ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação pública. 
10— Aos magistrados com mais de 40 anos de idade na data de admissão no 
Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de tempo 
de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 

Artigo 149.º 9 
Aposentação e reforma 

A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou 
reformados é calculada com base na seguinte fórmula: 

R × T1/C 

em que: 

R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, 
deduzida da percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência 
no âmbito do regime da Caixa Geral de Aposentações; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite 
máximo de C; e 
C é o número constante do anexo III. 

9 Redacção introduzida pelo artigo 4.º da  Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 
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Artigo 150.º 9 
Regime subsidiário 

As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 
nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados do Ministério 
Público e o sistema de pensões em que devem ser inscritos, regem-se pelo 
que se encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto 
da Aposentação, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de 
Agosto, 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 

SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 

Artigo 151.º 
Cessação de funções 

Os magistrados do Ministério Público cessam funções: 

a) No dia em que completem a idade que a lei preveja para a aposentação 
de funcionários do Estado; 

b) No dia em que for publicada a deliberação de que foram desligados do 
serviço; 

c) No dia imediato àquele em que chegue à comarca ou lugar onde servem 
o Diário da República com a publicação da nova situação. 

Artigo 152.º 
Suspensão de funções 

Os magistrados do Ministério Público suspendem as respectivas funções: 

a) No dia em que forem notificados do despacho que designa dia para 
julgamento relativamente a acusação contra si deduzida por crime doloso; 

b) No dia em que lhes for notificada a suspensão preventiva por motivo de 

9 Redacção introduzida pelo artigo 4.º da  Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 
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procedimento disciplinar para aplicação de qualquer pena que importe 
afastamento do serviço; 

c) No dia em que lhes for notificada a suspensão prevista no n.º 3 do artigo 
146.º 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) nas alíneas d) e (…) do n.º 1 do artigo 73.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
na redacção da presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea d) do n.º 1 do artigo 73.º 
da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 73.º 
[Tempo de serviço para a antiguidade e para a aposentação] 

1 — Para efeitos de antiguidade não é descontado: 

....... 
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do artigo 71.º, se a deliberação 
não vier a ser confirmada; 
 ....... 

III — Transcrição das remissões: 

Artigo 71.º 
Suspensão de funções 

Os magistrados judiciais suspendem as respectivas funções: 

....... 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a classificação referida no 
n.º 2 do artigo 34º.” 

Artigo 34.º 
Critérios e efeitos das classificações 

....... 
2 — A classificação de medíocre implica a suspensão do exercício de funções do magistrado 
e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício. 

IV — A nova redacção que o artigo 162.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de 
Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais) deu aos artigos 71.º e 34.º do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais não alterou as normas citadas. 

V — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. o artigo 187.º desta lei, 
transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 
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CAPÍTULO VI 
Antiguidade 

Artigo 153.º 
Antiguidade no quadro e na categoria 

1 — A antiguidade dos magistrados do Ministério Público no quadro e na categoria 
conta-se desde a data da publicação do provimento no Diário da República. 
2 — A publicação dos provimentos deve respeitar, na sua ordem, a graduação 
feita pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
3 — Aos procuradores-gerais-adjuntos nomeados para o Conselho Consultivo 
da Procuradoria-Geral da República de entre não magistrados é atribuída, no 
quadro, antiguidade igual à do procurador-geral-adjunto que à data da publicação 
do provimento tiver menor antiguidade, ficando colocado à sua esquerda. 

Artigo 154.º 
Tempo de serviço que conta para a antiguidade 

1 — Para efeito de antiguidade, não é descontado: 

a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República e membro 
do Governo; 

b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo disciplinar ou 
determinada por despacho de pronúncia, em processo criminal, quando 
os processos terminem por arquivamento ou absolvição; 

c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 3 do 
artigo 146.º; 

d) O tempo de prisão preventiva, sofrida em processo de natureza criminal, 
quando o processo termine por arquivamento ou absolvição; 

e) O tempo correspondente à prestação de serviço militar obrigatório; 
f) As faltas por motivo de doença que não excedam 90 dias em cada ano; 
g) As ausências a que se refere o artigo 87.º 

2 — Para o efeito de aposentação, o tempo de serviço prestado nas regiões 
autónomas e em Macau é bonificado de um quarto. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste preceito 

respeita: 
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1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) nas alíneas (…) e g) do n.º 1 do artigo 73.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
na redacção da presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea g) do n.º 1 do artigo 73.º 
da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 73.º 
[Tempo de serviço para a antiguidade e para a aposentação] 

1 — Para efeitos de antiguidade não é descontado: 

....... 
g) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
....... 

III — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no artigo 3.º da presente lei. 

Transcrição das remissões, no que a matéria deste preceito respeita: 

Artigo 3.º (da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 

1 — Mantém-se em vigor o disposto no n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
relativamente ao tempo de serviço prestado no território de Macau até 19 de Dezembro de 
1999. 
....... 

O n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção anterior à alteração da Lei 
n.º 143/99, de 31 de Agosto, dispõe que “Para efeitos de aposentação o tempo de serviço 
prestado nas regiões autónomas e em Macau é bonificado de um quarto”. 

Artigo 155.º 
Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 

Não conta para efeito de antiguidade: 

a) O tempo decorrido na situação de inactividade ou de licença sem 

vencimento de longa duração; 
b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento 

disciplinar, for considerado perdido. 

c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
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Artigo 156.º 
Contagem da antiguidade 

Quando vários magistrados forem nomeados ou provido por deliberação publicada 
na mesma data, observa-se o seguinte: 

a) Se as nomeações forem precedidas de cursos de formação, findos os 
quais tenha sido elaborada lista de graduação, a antiguidade é 
determinada pela ordem nela estabelecida; 

b) Se as promoções forem por mérito, a antiguidade é determinada pela 
ordem de acesso; 

c) Se as nomeações forem por escolha, aplica-se o disposto na alínea 
antecedente; 

d) Em quaisquer outros casos, a antiguidade é determinada pela antiguidade 
relativa ao lugar anterior. 

Artigo 157.º 
Lista de antiguidade 

1 — A lista de antiguidade dos magistrados do Ministério Público é publicada 
anualmente pelo Ministério da Justiça no respectivo Boletim ou em separata 
deste. 
2 — Os magistrados são graduados em cada categoria de harmonia com o 
tempo de serviço, mencionando-se a respeito de cada um a data de nascimento, 
o cargo ou a função que desempenha, a data da colocação e a comarca da 
naturalidade. 
3 — De cada edição do Boletim são enviados exemplares à Procuradoria-Geral 
da República. 
4 — A data da distribuição do Boletim ou da separata referidos no n.º 1 é 
anunciada no Diário da República. 

Artigo 158.º 
Reclamações 

1 — Os magistrados que se considerem lesados pela graduação constante da 
lista de antiguidade podem reclamar, no prazo de 60 dias, a contar da data 
referida no n.º 4 do artigo anterior, em requerimento dirigido ao Conselho Superior 
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do Ministério Público, acompanhado de tantos duplicados quantos os 
magistrados a quem a reclamação possa prejudicar. 
2 — Os magistrados que possam ser prejudicados devem ser identificados no 
requerimento e são notificados para responderem no prazo de 15 dias. 
3 — Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o 
Conselho Superior do Ministério Público delibera no prazo de 30 dias. 

Artigo 159.º 
Efeito de reclamação em movimentos já efectuados 

A procedência da reclamação implica a integração do reclamante no lugar de 
que haja sido preterido, com todas as consequências legais. 

Artigo 160.º 
Correcção oficiosa de erros materiais 

1 — Quando o Conselho Superior do Ministério Público verifique que houve erro 
material na graduação, pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias 
correcções. 
2 — As correcções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista 
de antiguidade, ficam sujeitas ao regime dos artigos 157.º e 158.º 

CAPÍTULO VII 
Disponibilidade 

Artigo 161.º 
Disponibilidade 

1 — Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados do Ministério 
Público que aguardam colocação em vaga da sua categoria: 

a) Por ter findado a comissão de serviço em que se encontravam; 
b) Por terem regressado à actividade após cumprimento de pena; 
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 
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d) Por terem terminado a prestação de serviço militar obrigatório; 
e) Nos demais casos previstos na lei. 

2 — A situação de disponibilidade não implica a perda de antiguidade, de 
vencimento ou de remuneração. 

CAPÍTULO VIII 
Procedimento disciplinar 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

Artigo 162.º 
Responsabilidade disciplinar 

Os magistrados do Ministério Público são disciplinarmente responsáveis, nos 
termos dos artigos seguintes. 

Artigo 163.º 
Infracção disciplina 

Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, 
praticados pelos magistrados do Ministério Público com violação dos deveres 
profissionais e os actos ou omissões da sua vida pública, ou que nela se 
repercutam, incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis ao 
exercício das suas funções. 

Artigo 164.º 
Sujeição a jurisdição disciplina 

1 — A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por 
infracções cometidas durante o exercício da função. 
2 — Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se voltar à actividade. 
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Artigo 165.º 
Autonomia da jurisdição disciplinar 

1 — O procedimento disciplinar é independente do procedimento criminal. 
2 — Quando em processo disciplinar se apurar a existência de infracção criminal, 
dá-se imediato conhecimento à Procuradoria-Geral da República. 

SECÇÃO II 
Penas 

SUBSECÇÃO I 
Espécies de penas 

Artigo 166.º 
Escala de penas 

1 — Os magistrados do Ministério Público estão sujeitos às seguintes penas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Inactividade; 
f) Aposentação compulsiva; 
g) Demissão. 

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, as penas aplicadas são sempre 
registadas. 
3 — As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação das penas, 
devendo ser averbadas no competente processo individual. 
4 — A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada independentemente 
de processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e 
não está sujeita a registo. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 
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1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 5 do artigo 85.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — Transcrição da remissão, no que a matéria deste preceito respeita: 

Artigo 85.º 
Escalas de penas 

1 — Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas: 

a) Advertência; 

....... 

4 — A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada independentemente de processo, 
desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e não está sujeita a registo. 
5 — No caso a que se refere o número anterior é notificado ao arguido o relatório do inspector 
judicial, fixando-se prazo para a defesa. 

Artigo 167.º 

Pena de advertência 

A pena de advertência consiste em mero reparo pela irregularidade praticada ou 

em repreensão destinada a prevenir o magistrado de que a acção ou omissão é 

de molde a causar perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir 

de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 

Artigo 168.º 

Pena de multa 

A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de cinco e no máximo de 30. 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no artigo 87.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei 
(…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 87.º da Lei n.º 21/85, de 
30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 87.º 
[Pena de Multa] 

A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 5 e no máximo de 90. 
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Artigo 169.º 

Pena de transferência 

A pena de transferência consiste na colocação do magistrado em cargo da 

mesma categoria fora da área da circunscrição ou serviço em que anteriormente 

exercia funções. 

Artigo 170.º 
Penas de suspensão de exercício e de inactividade 

1 — As penas de suspensão de exercício e de inactividade consistem no 
afastamento completo do serviço durante o período da pena. 
2 — A pena de suspensão de exercício pode ser de 20 a 240 dias. 
3 — A pena de inactividade não pode ser inferior a um ano nem superior a dois. 

Artigo 171.º 
Penas de aposentação compulsiva e demissão 

1 — A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da aposentação. 
2 — A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado, 
com cessação de todos os vínculos com a função. 

SUBSECÇÃO II 
Efeitos das penas 

Artigo 172.º 
Efeitos das penas 

As penas disciplinares produzem, além dos que lhes são próprios, os efeitos 
referidos nos artigos seguintes. 

Artigo 173.º 
Pena de multa 

A pena de multa implica o desconto no vencimento do magistrado da importância 
correspondente ao número de dias aplicados. 
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Artigo 174.º 
Pena de transferência 

A pena de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 

Artigo 175.º 
Pena de suspensão de exercício 

1 — A pena de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente 
à sua duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação. 
2 — Se a pena de suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias, implica 
ainda além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do 
n.º 3, quando o magistrado punido não possa manter-se no meio em que exerce 
as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que constará da decisão 
disciplinar. 
3 — Se a pena de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar 
ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 

a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante um ano, contado do 
termo do cumprimento da pena; 

b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele 
em que o magistrado exercia funções na data da prática da infracção. 

4 — A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito do magistrado à 

assistência a que tenha direito e à percepção do abono de família e prestações 

complementares. 

Artigo 176.º 

Pena de inactividade 

1 — A pena de inactividade produz os efeitos referidos nos nºs 1 e 3 do artigo 

anterior, sendo elevado para dois anos o período de impossibilidade de promoção 
ou acesso. 

2 — É aplicável à pena de inactividade o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 
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Artigo 177.º 

Pena de aposentação compulsiva 

A pena de aposentação compulsiva implica a imediata desligação do serviço e 

a perda dos direitos e regalias conferidos pelo presente diploma, sem prejuízo 
do direito às pensões fixadas por lei. 

Artigo 178.º 
Pena de demissão 

1 — A pena de demissão implica a perda do estatuto de magistrado conferido 
pela presente lei e dos correspondentes direitos. 
2 — A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação, nos termos 
e condições estabelecidos na lei, nem impossibilita o magistrado de ser nomeado 
para cargos públicos ou outros que possam ser exercidos sem que o seu titular 
reúna as particulares condições de dignidade e confiança exigidas pelo cargo 
de que foi demitido. 

Artigo 179.º 
Promoção de magistrados arguidos 

1 — Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar, o magistrado é 
graduado para promoção ou acesso, mas estes suspendem-se quanto a ele, 
reservando-se a respectiva vaga até decisão final. 
2 — Se o processo for arquivado, a decisão condenatória revogada ou aplicada 
uma pena que não prejudique a promoção ou acesso, o magistrado é promovido 
ou nomeado e vai ocupar o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a 
receber as diferenças de remuneração, ou, se houver de ser preterido, completa- 
-se o movimento em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 
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SUBSECÇÃO III 
Aplicação das penas 

Artigo 180.º 
Pena de advertência 

A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam passar sem 
reparo. 

Artigo 181.º 
Pena de multa 

A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou desinteresse pelo 
cumprimento dos deveres do cargo. 

Artigo 182.º 
Pena de transferência 

A pena de transferência é aplicável a infracções que impliquem quebra do 
prestígio exigível ao magistrado para que possa manter-se no meio em que 
exerce funções. 

Artigo 183.º 
Penas de suspensão de exercício e de inactividade 

1 — As penas de suspensão de exercício e de inactividade são aplicáveis nos 
casos de negligência grave ou de grave desinteresse pelo cumprimento de 
deveres profissionais ou quando os magistrados forem condenados em pena 
de prisão, salvo se a sentença condenatória aplicar pena de demissão. 
2 — O tempo de prisão cumprido é descontado na pena disciplinar. 

Artigo 184.º 
Penas de aposentação compulsiva e de demissão 

1 — As penas de aposentação compulsiva e de demissão são aplicáveis quando 
o magistrado: 

a) Revele definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função; 



104 

b) Revele falta de honestidade, grave insubordinação ou tenha conduta imoral 
ou desonrosa; 

c) Revele inaptidão profissional; 
d) Tenha sido condenado por crime praticado com flagrante e grave abuso 

da função ou com manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes. 

2 — Ao abandono do lugar corresponde sempre a pena de demissão. 

Artigo 185.º 
Medida da pena 

Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do facto, à culpa do 
agente, à sua personalidade e às circunstâncias que deponham a seu favor ou 
contra ele. 

Artigo 186.º 
Atenuação especial da pena 

A pena pode ser especialmente atenuada, aplicando-se pena de escalão inferior, 
quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infracção ou 
contemporâneas dela que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a 
culpa do agente. 

Artigo 187.º 
Reincidência 

1 — Verifica-se reincidência quando a infracção for cometida antes de decorridos 
três anos sobre a data em que o magistrado cometeu infracção anterior pela 
qual tenha sido condenado em pena superior à de advertência, já cumprida 
total ou parcialmente, desde que as circunstâncias do caso revelem ausência 
de eficácia preventiva da condenação anterior. 
2 — Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas b), d) e e) do 
n.º 1 do artigo 166.º, em caso de reincidência o seu limite mínimo será igual a 
um terço, um quarto ou dois terços do limite máximo, respectivamente. 
3 — Tratando-se de pena diversa das referidas no número anterior, pode ser 
aplicada pena de escalão imediatamente superior. 
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Artigo 188.º 
Concurso de infracções 

1 — Verifica-se o concurso de infracções quando o magistrado comete duas ou 
mais infracções antes de se tornar inimpugnável a condenação por qualquer 
delas. 
2 — No concurso de infracções aplica-se uma única pena, e quando às infracções 
correspondam penas diferentes aplica-se a de maior gravidade, agravada em 
função do concurso, se for variável. 

Artigo 189.º 
Substituição de penas aplicadas a aposentados 

Para os magistrados aposentados ou que por qualquer outra razão se encontrem 
fora da actividade, as penas de multa, suspensão de exercício ou inactividade 
são substituídas pela perda de pensão ou vencimento de qualquer natureza 
pelo tempo correspondente. 

SUBSECÇÃO IV 
Prescrição das penas 

Artigo 190.º 
Prazos de prescrição 

As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados da data 
em que a decisão se tornou inimpugnável: 

a) Seis meses, para as penas de advertência e multa; 
b) Um ano, para a pena de transferência; 
c) Três anos, para as penas de suspensão de exercício e inactividade; 
d) Cinco anos, para as penas de aposentação compulsiva e demissão. 
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SECÇÃO III 
Processo disciplinar 

SUBSECÇÃO I 
Normas processuais 

Artigo 191.º 
Processo disciplinar 

1 — O processo disciplinar é o meio de efectivar a responsabilidade disciplinar. 
2 — O processo disciplinar é escrito mas não depende de formalidades especiais, 
salvo a audiência, com garantias de defesa do arguido. 
3 — O instrutor deve rejeitar as diligências manifestamente inúteis ou dilatórias, 
fundamentando a recusa. 

Artigo 192.º 
Impedimentos e suspeições 

É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime 
de impedimentos e recusas em processo penal. 

Artigo 193.º 
Carácter confidencial do processo disciplinar 

1 — O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão final. 
2 — É permitida a passagem de certidões de peças do processo a requerimento 
fundamentado do arguido, quando destinadas à defesa de interesses legítimos. 

Artigo 194.º 
Prazo de instrução 

1 — A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de 90 dias. 
2 — O prazo referido no número anterior só pode ser excedido em caso justificado. 
3 — O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior do Ministério 
Público e ao arguido da data em que inicia a instrução do processo. 
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Artigo 195.º 
Número de testemunhas em fase de instrução 

1 — Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas. 
2 — O instrutor pode indeferir o pedido de audição de testemunhas quando 
julgar suficiente a prova produzida. 

Artigo 196.º 
Suspensão preventiva do arguido 

1 — O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser preventivamente 
suspenso das funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios 
de que à infracção caberá, pelo menos, a pena de transferência e a continuação 
na efectividade de serviço seja prejudicial à instrução do processo, ou ao serviço, 
ou ao prestígio e dignidade da função. 
2 — A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar o resguardo da 
dignidade pessoal e profissional do magistrado. 
3 — A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, prorrogáveis mediante 
justificação por mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 175.º 

I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste preceito 
respeita: 

1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o 
disposto (…) no n.º 3 do artigo 116.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 

II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 116.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 

Artigo 116.º 
[Suspensão Preventiva do arguido] 

1— ....... 
2— ....... 
3 — A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excepcionalmente prorrogáveis por 
mais 90 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º 

Artigo 197.º 
Acusação 

1 — Concluída a instrução e junto o registo disciplinar do arguido, o instrutor 
deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando discriminadamente os factos 
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constitutivos da infracção disciplinar e os que integram circunstâncias agravantes 
ou atenuantes que repute indiciados, indicando os preceitos legais no caso 
aplicáveis. 
2 — Se não se indiciarem suficientemente factos constitutivos da infracção ou 
da responsabilidade do arguido ou o procedimento disciplinar se encontrar extinto, 
o instrutor elabora em 10 dias o seu relatório, seguindo-se os demais termos 
aplicáveis. 

Artigo 198.º 
Notificação do arguido 

1 — É entregue ao arguido, ou remetida pelo correio, sob registo e com aviso 
de recepção, cópia da acusação, fixando-se um prazo entre 10 e 30 dias para 
apresentação da defesa. 
2 — Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação 
edital. 

Artigo 199.º 
Nomeação de defensor 

1 — Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa por motivo de 
ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o instrutor nomeia- 
-lhe defensor. 
2 — Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação a que 
se refere o artigo anterior, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 

Artigo 200.º 
Exame do processo 

Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor nomeado 
ou o mandatário constituído podem examinar o processo no local onde se 
encontrar depositado. 

Artigo 201.º 
Defesa do arguido 

1 — Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar documentos ou 
requerer diligências. 
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2 — Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas por cada facto. 

Artigo 202.º 
Relatório 

Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um 
relatório, do qual devem constar os factos cuja existência considera provada, a 
sua qualificação e a pena aplicável. 

Artigo 203.º 
Notificação da decisão 

A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 
anterior, é notificada ao arguido com observância do disposto no artigo 198.º 

Artigo 204.º 
Nulidades e irregularidades 

1 — Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade 
de defesa e a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade 
que ainda possam utilmente realizar-se. 
2 — As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não 

forem arguidas na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco 

dias, contados da data do seu conhecimento. 

SUBSECÇÃO II 

Abandono do lugar 

Artigo 205.º 

Auto por abandono 

Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço durante 10 dias, 

manifestando expressamente a intenção de abandonar o lugar, ou faltar 

injustificadamente durante 30 dias úteis seguidos, é levantado auto por abandono 
do lugar. 
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Artigo 206.º 

Presunção da intenção de abandono 

1 — A ausência injustificada do lugar durante 30 dias úteis seguidos constitui 

presunção de abandono. 
2 — A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em processo 
disciplinar por qualquer meio de prova. 

SECÇÃO IV 

Revisão de decisões disciplinares 

Artigo 207.º 
Revisão 

1 — As decisões condenatórias proferidas em processo disciplinar podem ser 

revistas a todo o tempo quando se verifiquem circunstâncias ou meios de prova 

susceptíveis de demonstrarem a inexistência dos factos que determinaram a 

punição e que não puderam ser oportunamente utilizados pelo arguido. 
2 — A revisão não pode, em caso algum, determinar o agravamento da pena. 

Artigo 208.º 

Processo 

1 — A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior do Ministério 

Público. 

2 — O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve 

conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir 

e ser instruído com os documentos que o interessado tenha podido obter. 

Artigo 209.º 

Sequência do processo de revisão 

1 — Recebido o requerimento, o Conselho Superior do Ministério Público decide, 

no prazo de 30 dias, se se verificam os pressupostos da revisão. 

2 — Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo. 
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Artigo 210.º 

Procedência da revisão 

1 — Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a 

decisão proferida no processo revisto. 

2 — Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado é 

indemnizado pelas remunerações que tenha deixado de receber em razão da 

decisão revista. 

CAPÍTULO IX 

Inquéritos e sindicâncias 

Artigo 211.º 

Inquéritos e sindicâncias 

1 — Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de factos determinados. 

2 — As sindicâncias têm lugar quando haja notícia de factos que exijam uma 

averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços. 

Artigo 212.º 

Instrução 

São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e sindicância, com as 

necessárias adaptações, as disposições relativas a processos disciplinares. 

Artigo 213.º 
Relatório 

Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora relatório propondo o 

arquivamento ou a instauração de procedimento disciplinar, conforme os casos. 

Artigo 214.º 

Conversão em processo disciplinar 

1 — Se se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior do Ministério 
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Público pode deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância em que o 

arguido tenha sido ouvido constitua a parte instrutória do processo disciplinar. 

2 — No caso previsto no número anterior, a notificação ao arguido da deliberação 

do Conselho Superior do Ministério Público fixa o início do procedimento 

disciplinar. 

CAPÍTULO X 

Órgãos auxiliares 

Artigo 215.º 

Secretarias e funcionários 

1 — Sem prejuízo do apoio e coadjuvação prestados pelas repartições e 

secretarias judiciais, o Ministério Público dispõe de serviços técnico-administrativos 

próprios. 
2 — Os serviços técnico-administrativos asseguram o apoio nomeadamente 

nos seguintes domínios: 

a) Prevenção e investigação criminal; 

b) Cooperação judiciária internacional; 
c) Articulação com órgãos de polícia criminal e instituições de tratamento, 

recuperação e reinserção social; 
d) Direcção de recursos humanos, gestão e economato; 
e) Notação e análise estatística; 
f) Comunicações e apoio informático. 

3 — Nos departamentos de contencioso do Estado, as funções de coadjuvação 
podem ser também asseguradas por funcionários da Administração Pública, 
em comissão de serviço, requisição ou destacamento, e por peritos e 
solicitadores contratados para o efeito. 
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CAPÍTULO XI 
Disposições finais e transitórias 

Artigo 216.º 
Regime supletivo 

Em tudo o que não for contrário à presente lei, é subsidiariamente aplicável o 
disposto no Estatuto Disciplinar dos Funcionários Civis do Estado, no Código 
Penal e no Código de Processo Penal. 

Artigo 217.º 
Procuradores da República nas sedes dos distritos judiciais 

Aos procuradores da República em exercício de funções nas sedes dos distritos 
judiciais à data da entrada em vigor da presente lei continua a aplicar-se o 
regime de coadjuvação estabelecido no artigo 45.º, n.º 2, na redacção anterior. 

Artigo 218.º 
Aplicação do n.º 3 do artigo 153.º 

O regime de antiguidade estabelecido no n.º 3 do artigo 153.º é aplicável aos 
procuradores-gerais-adjuntos aí referidos que, à data da entrada em vigor da 
presente lei, se encontrem nomeados. 

Artigo 219.º 
Antiguidade 

1 — A antiguidade dos magistrados do Ministério Público compreende o tempo 
de serviço prestado na magistratura judicial, como subdelegado do procurador 
da República licenciado em Direito e delegado estagiário. 
2 — São ressalvadas as posições relativas constantes da última lista definitiva 
de antiguidade anterior à data da entrada em vigor do presente diploma. 

Artigo 220.º 
Situações ressalvadas 

1 — Mantém-se em vigor o disposto no n.º 1 do artigo 224.º da Lei n.º 39/78, de 
5 de Julho. 
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2 — O disposto no n.º 4 do artigo 102.º e no n.º 3 do artigo 101.º, na redacção 
anterior à do presente diploma, não prejudica os direitos adquiridos por provimento 
definitivo. 

Artigo 221.º 
Providências fiscais e orçamentais 

1 — A Procuradoria-Geral da República goza de isenção de selo e de quaisquer 
impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, 
transferência e levantamentos de dinheiro efectuados na Caixa Geral de 
Depósitos. 
2 — O Governo fica autorizado a adoptar as providências orçamentais 
necessárias à execução do presente diploma. 

Artigo 222.º 10 
Proibição de valorizações remuneratórias 

O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não prejudica 
a primeira nomeação após estágio, bem como, justificada a sua 
imprescindibilidade pelo Conselho Superior do Ministério Público, o provimento 
de vagas junto de tribunais superiores, no Conselho Consultivo da Procuradoria- 
Geral da República, nos departamentos central e distritais, bem como em lugares 
de magistrados junto de tribunal de círculo ou equiparado. 

10 Artigo aditado pela Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 



115 

ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 148.º) 

A partir de 1 de Janeiro de 2011— 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de 
serviço (36,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de 
serviço (37,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 
A partir de 1 de Janeiro de 2015 — 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de 
serviço (38,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2016 — 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 
A partir de 1 de Janeiro de 2017 — 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de 
serviço (39,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2018 — 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
A partir de 1 de Janeiro de 2019 — 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço 
(40). 
2020 e seguintes — 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 

Categoria/escalão Escala indiciária 

Procurador-Geral da República................................................ 
Vice-Procurador-Geral da República....................................... 
Procurador-geral-adjunto com 5 anos de serviço..................... 
Procurador-geral-adjunto ......................................................... 
Procurador da República.......................................................... 
Procurador-adjunto: 

Com 18 anos de serviço .................................................. 
Com 15 anos de serviço .................................................. 
Com 11 anos de serviço .................................................. 
Com 7 anos de serviço .................................................... 
Com 3 anos de serviço .................................................... 
Ingresso ........................................................................... 

260 
260 
250 
240 
220 

 

200 
190 
175 
155 
135 
100 

 

Mapa anexo a que se refere o artigo 96.º, n.º 1 
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ANEXO III 
(a que se refere o artigo 149.º) 

Ano Tempo de serviço

2011……………………………… 38 anos e 6 meses (38,5).

2012……………………………… 39 anos (39).

2013……………………………… 39 anos e 6 meses (39,5).

2014 e seguintes……………….. 40 anos (40).



Divisão de Apoio Jurídico 
Divisão de Planeamento, Organização e Informática 

Secção de Apoio ao Conselho Superior do Ministério Público 

Junho 2011 
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Estatutos e documentação relevante

• Estatuto do Jornalista

− Lei n.º 1/1999, de 01 de janeiro

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=136&tabela=leis 

• Lei de Imprensa

− Lei n.º 2/1999, de 13 de janeiro

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=138&tabela=leis 

• Declaração de Princípios e Acordo de Órgãos de Comunicação Social Relativo à 

Cobertura de Processos Judiciais

http://www.erc.pt/documentos/legislacaosite/DeclaracaodePrincipioseAcordodeOCSrelat

ivosacoberturadeProcessosJudiciaispelosmedia.pdf 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=136&tabela=leis
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=138&tabela=leis
http://www.erc.pt/documentos/legislacaosite/DeclaracaodePrincipioseAcordodeOCSrelativosacoberturadeProcessosJudiciaispelosmedia.pdf
http://www.erc.pt/documentos/legislacaosite/DeclaracaodePrincipioseAcordodeOCSrelativosacoberturadeProcessosJudiciaispelosmedia.pdf


Dever de Reserva 

Circulares 

Deliberações dos Conselhos Superiores 

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 



Circulares 

Conselho Superior da Magistratura 

Conselho Superior do Ministério Público 



O  Plenário  do  Conselho  Superior  da  Magistratura,  na  sua  Sessão 
Extraordinária de 11 de Março de 2008, deliberou:

I  -  Proceder  à  publicação  das  decisões  sobre  a  matéria  do  “Dever  de 
Reserva”, publicação essa a efectuar sob a responsabilidade do Conselho 
Superior da Magistratura;

II - Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para além 
das áreas de reserva ou segredo acauteladas pela Lei, são a protecção da 
imparcialidade, da independência, da dignidade institucional dos tribunais, 
bem como da confiança dos cidadãos na justiça, e do respeito pelos direitos 
fundamentais, em conjugação com a liberdade de expressão; 

III - Salvaguardados os segredos de justiça, profissional e de Estado bem 
como a reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as informações 
sobre as decisões e seus fundamentos;

IV  -  O  dever  de  reserva  abrange,  na  sua  essência,  as  declarações  ou 
comentários  (positivos  ou  negativos),  feitos  por  juízes,  que  envolvam 
apreciações valorativas sobre processos que têm a seu cargo;

V -  Todos  os  juízes,  mesmo  que  não sejam os  titulares  dos  processos, 
podem ser agentes da violação do dever de reserva; 

VI - O dever de reserva tem como objecto todos os processos pendentes e 
aqueles que embora já decididos de forma definitiva, versem sobre factos 
ou situações de irrecusável actualidade;

VII  -  Não  estão  abrangidos  no  dever  de  reserva  nem a  apreciação  de 
decisões decorrente do exercício de funções docentes ou de investigação de 
natureza jurídica, nem os comentários de natureza científica, estes depois 
do trânsito da decisão comentada; 

VIII - O Direito de Resposta está abrangido pelo nº 1 do art. 12º do EMJ 
desde que exceda o âmbito do nº 2 da mesma norma.



“ACTA N.º 9/2008
Aos 11 dias do mês de Março de 2008, pelas 10,45 horas, na sala das 

sessões do Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, 

em  sessão  Plenária  Extraordinária,  com a  presença  dos  Excelentíssimos 

Senhores: Juiz Conselheiro Dr. Luís António Noronha Nascimento, Presidente, 

Juiz  Conselheiro  Dr.  António  Nunes  Ferreira  Girão,  Vice-Presidente;  Prof. 

Doutor  Manuel  da  Costa  Andrade,  Vogal  designado  pelo  Presidente  da 

República, Prof. Doutor Carlos Manuel Figueira Ferreira de Almeida, Dr. Luís 

Augusto Máximo dos Santos, Dr. Vitor Manuel Pereira de Faria e Prof. Doutor 

Eduardo Augusto Alves Vera-Cruz Pinto,  Vogais  eleitos pela Assembleia da 

República; Juízes Desembargadores Dr. José Manuel Duro Mateus Cardoso e 

Dr. Henrique Luís de Brito Araújo e Juízes de direito Dr. Edgar Taborda Lopes, 

Dr.  Rui  Manuel  Correia  Moreira,  Dr.  José  Eusébio  dos  Santos  Soeiro  de 

Almeida  e  Dr.ª  Alexandra  Maria  Rolim  Mendes,  Vogais  eleitos  pelos 

Magistrados Judiciais. 

(…)

Determinado  pelo  Exmº  Vice-Presidente  o  início  dos  trabalhos, 
foram colocados à discussão os seguintes assuntos: 

TABELA PRINCIPAL
Ponto n.º 1- proc.ºs n.ºs 98-306/D – Com. Social (Secretariado); 98-

438/D1 - A.S.J.P. - Expediente; 08-41/D – Dever de Reserva (Secretariado) - 
(Continuação)

DEVER DE RESERVA
Antes do início do debate sobre o “Dever de Reserva”, pelo Exmº 

Vogal Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto foi proferida a seguinte declaração de 
voto: 

“Entendo que esta votação não faz sentido e por isso não entendo que 

ela tenha lugar. Daí fazer esta declaração contrária a ser colocada a votação 

no  Plenário  uma proposta  que  corresponde  àquilo  que  já  está  assente  na 

prática  decisória  do  Conselho  Superior  da  Magistratura,  sufragada  pelo 

Supremo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Constitucional. O C.S.M., com o 

meu  voto  contrário,  decidiu  a  propósito  da  discussão  de  abrir  ou  não  um 

inquérito a um juiz que escreveu um texto com expressões susceptíveis de  

violar o dever de reserva, constituir uma Comissão para “estudar o assunto”.  



Com isso, infelizmente, o C.S.M. perdeu a oportunidade de decisão e permitiu  

uma leitura no sentido de que o órgão dá tratamento diferenciado aos casos de  

violação do dever de reserva consoante quem os viola. Sempre considerei que  

o C.S.M. tem condições e deve apreciar  e decidir  os casos de violação do  

dever de reserva que tem pendentes. -

Logo, porque não encontrei na proposta a votar nenhuma novidade ou  

elemento  que  possa  ser  acrescentado  àquilo  que  já  estava  assente  como  

critérios a ponderar na discussão e deliberação destes casos de violação do 

dever de reserva por juiz pelo Plenário do C.S.M.; porque não julgo legítimo 

continuar a adiar as decisões que temos de tomar; porque me recuso a fixar  

por deliberação do C.S.M. um catálogo de atitudes de juiz que podem ou não 

podem ter lugar na forma como dispõe a lei sobre o dever de reserva (porque é  

desnecessária  e  os  critérios  estão  na  lei,  nas  decisões  do  C.S.M.,  nas 

sentenças do S.T.J. e do Tribunal Constitucional), considero que votar, assim,  

não faz sentido. 

Logo,  com o sentido institucional  com que desempenho esta função;  

com respeito  pelo  património  decisório  e  pela  forma  democrática  e  aberta  

como até aqui o C.S.M. aplicou, a cada caso, as normas legais relativas ao  

dever  de  reserva;  não  posso,  em consciência,  fazer  o  exercício  que  me é 

pedido, de votar abstracções generalizantes que nada beneficiam as decisões  

dos casos e que em nenhum caso, me deveriam vincular no futuro. 

Como me vincula um comportamento funcional no âmbito de um órgão 

colegial e tendo a maioria decidido que a proposta deve ser votada, seja.” 

Apreciadas  e  debatidas  as  diversas  posições  veiculadas  por  alguns 

membros do Conselho Superior da Magistratura acerca do “Dever de Reserva”, 

corporizadas no expediente junto aos autos, (no decurso das quais entrou a 
Exmª  Vogal  Drª  Alexandra  Ludomila  Ribeiro  Fernandes  Leitão,  Vogal 
eleita pela Assembleia da República) foi deliberado: 

Por maioria, com 9 (nove) votos a favor (dos Exmºs Presidente, Vice-

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Prof. Doutor Vera-Cruz-

Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos,  Drª  Alexandra  Rolim 

Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes), 2 (dois) votos contra (dos Exmºs 

Vogais  Dr.  Duro  Mateus  Cardoso  e  Dr.  Henrique  Araújo)  e  2  (duas) 



abstenções (dos  Exmºs  Vogais  Drª  Alexandra  Leitão  e  Dr.  Eusébio  de 

Almeida): 

I – Proceder à publicação das decisões sobre a matéria do “Dever 
de  Reserva”,  publicação  essa  a  efectuar  sob  a  responsabilidade  do 
Conselho Superior da Magistratura. 

Por maioria, com 9 (nove) votos a favor (dos Exmºs Presidente, Vice-

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Prof. Doutor Vera-Cruz-

Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos,  Drª  Alexandra  Rolim 

Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes), 2 (dois) votos contra (dos Exmºs 

Vogais  Dr.  Duro  Mateus  Cardoso  e  Dr.  Henrique  Araújo)  e  2  (duas) 
abstenções (dos  Exmºs  Vogais  Drª  Alexandra  Leitão  e  Dr.  Eusébio  de 

Almeida): 

II – Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para 
além  das  áreas  de  reserva  ou  segredo  acauteladas  pela  Lei,  são  a 
protecção da imparcialidade, da independência, da dignidade institucional 
dos  tribunais,  bem como  da  confiança  dos  cidadãos  na  justiça,  e  do 
respeito pelos direitos fundamentais, em conjugação com a liberdade de 
expressão. 

Por unanimidade: 

III  – Salvaguardados  os  segredos  de  justiça,  profissional  e  de 
Estado bem como a reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as 
informações sobre as decisões e seus fundamentos. 

IV – O dever de reserva abrange, na sua essência, as declarações 
ou comentários (positivos ou negativos), feitos por juízes, que envolvam 
apreciações valorativas sobre processos que têm a seu cargo. 

****************************************

Nesta  altura  e  dado  o  adiantado  da  hora  (14,10  horas),  foi 
interrompida a sessão, reatando-se a mesma às 15,30 horas. 

****************************************

Pelas 15,30 horas,  mantendo-se a ausência do  Exmºs Vogais Dr. 
Laborinho Lúcio, Prof. Doutor Calvão da Silva e Dr. Moreira da Silva, num 
total  de  14  membros,  foram  reiniciados  os  trabalhos  e  tomadas  as 
seguintes deliberações: 

TABELA PRINCIPAL  (Continuação)



Ponto n.º 1 - proc.º n.º 98-306/D – Com. Social (Secretariado); 98-
438/D1 -A.S.J.P. - Expediente; 08-41/D – Dever de Reserva (Secretariado) - 
(Continuação)

Dever de Reserva (Continuação)
Foi deliberado, por maioria, com  10 (dez) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente,  Vice-Presidente  e  dos  Vogais  Prof.  Doutor  Costa  Andrade,  Dr. 

Henrique  Araújo,  Prof.  Doutor  Vera-Cruz-Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Duro 

Mateus Cardoso, Dr. Luís Máximo dos Santos, Drª Alexandra Rolim Mendes e 

Dr. Vitor Faria) e  4 (quatro) votos contra (dos Exmºs Vogais Drª Alexandra 

Leitão, Dr. Eusébio de Almeida, Prof. Doutor Carlos Ferreira de Almeida e Dr. 

Edgar Lopes) que: 

V  -  Todos  os  juízes,  mesmo  que  não  sejam  os  titulares  dos 
processos, podem ser agentes da violação do dever de reserva. 

Pela  Exmª  Vogal  Drª  Alexandra  Leitão  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto: 

“Votei  vencida  a  deliberação  na  qual  se  entendeu  que  o  dever  de  

reserva se aplica a todos os juízes e não apenas aos titulares dos processos, 

uma vez que esta solução afigura-se demasiado abrangente, podendo traduzir-

se numa limitação à liberdade de expressão dos juízes. 

Por isso, abstive-me nas votações subsequentes, relativas à questão de 

saber  a  quais  processos  é  aplicável  o  dever  de  reserva  –  transitados  em 

julgado ou não transitados,  actuais ou não actuais.  Este critério parece-me,  

aliás, muito vago e pouco eficiente. -

Também  me  parece  que  nos  casos  da  investigação  científica  e  da  

docência não é necessário que a decisão esteja transitada em julgado para  

poder ser objecto de apreciação. 

Quanto a outros comentários, mesmo sem carácter científico, não põem 

em causa o dever de reserva, na minha opinião, se forem proferidos por juízes  

que não sejam titulares do processo, nem possam em momento ulterior vir a  

ter qualquer intervenção no mesmo. O conteúdo destes comentários fica, no 

entanto, sujeito a outros deveres, tais como, urbanidade e respeito.” 

Pelo Exmº Vogal, Dr. Eusébio de Almeida foi proferida a seguinte 
declaração de voto: 



“No  aspecto  que  me  parece  mais  relevante  e  condiciona  o  sentido  

interpretativo da norma, isto é, o âmbito da expressão “processos” do nº 1 do  

artigo 12º, entendemos que apenas se refere aos processos que se encontram 

(ou ainda podem encontrar) ao cuidado do juiz. O chamado dever de reserva é  

inequivocamente dever de sigilo, mas nada permite concluir que seja mais que 

isso.  E  –  acrescento  –  tudo  aconselha  que  o  não  seja,  sob  pena  dos 

comentários passarem a ser autorizados consoante sejam ou não elogiosos. 

Os juízes estão sujeitos a muitos e diversos deveres, não deixando de  

ser  o  mais  relevante  a imposição  de actuar  no sentido  de criar  no público 

confiança na acção da justiça. Mas igualmente deve “respeitar a igualdade dos  

cidadãos”, “exercer as funções subordinado aos objectivos da administração 

da justiça e em serviço de interesse público” e, muito relevantemente ter (o  

dever)  correcção,  ou seja,  respeitar  os utentes,  respeitar  os colegas.  Como 

referia  o  Professor  Marcello  Caetano,  os serviços públicos (e  o da Justiça,  

necessariamente) “vivem pelos actos dos seus agentes”. O dever de reserva 

não  tem  no  seu  conteúdo  aquilo  que,  salvo  melhor  entendimento,  aí  se 

pretende  colocar:  o  respeito,  a  correcção,  a  prudência.  E  como  no  direito  

disciplinar, especialmente no direito disciplinar, não deve ser fixado um sentido  

interpretativo  (mormente  pelo  órgão  sancionador)  a  norma  de  redacção 

duvidosa, considero que se impõe a separação entre o dever de reserva e os 

demais deveres. A maneira mais adequada é a que corresponde à história do 

preceito: no artigo 12º apenas se trata dos processos próprios do juiz.” 

Pelo  Exmº  Vogal,  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto: 

“Vencido, entendendo que o âmbito do dever de reserva, tal como está  

configurado no art. 12º, do EMJ, respeita apenas aos titulares dos processos,  

ou se se preferir, aos juízes que têm intervenção nos concretos processos. 

Assim,  a  não  ser  nas  situações  excepcionadas  pelo  nº  1,  desse 

normativo (defesa da honra/realização de outro interesse legítimo), um juiz que  

tenha a seu cargo (ou mesmo que possa vir a ter) um determinado processo 

não pode sobre ele ou a propósito dele fazer declarações ou comentários, sem 

a devida autorização do CSM. 



Como é evidente (e neste aspecto as posições do Plenário parecem-me 

consensuais), está excluído do âmbito do dever de reserva o que respeita quer 

à prestação de informações, quer à eventual explicação da decisão. 

Esse  é  o  núcleo  duro  do  dever  de  reserva  e  que  -  basicamente  – 

corresponde ao dever de sigilo do juiz, sendo precisamente nesse núcleo que  

o  artigo  assenta  (desde  logo  porque  todas  as  suas  previsões  respeitam a 

situações em que o juiz é o titular do processo). 

A posição que fez vencimento, dá a este direito contornos alargados e 

que temos como excessivos, para além de que esquecem a nova realidade  

jurídica, social, política e mediática, em que nos inserimos, que não podemos 

ignorar,  empurrando  os  juízes  para  uma  situação  de  impedimento  de  

participação no debate público sobre matérias da área da Justiça que tempos 

como contraproducente. 

Não defendo que seja bom que os juízes por aí andem a comentar e a  

criticar as decisões dos seus colegas, ou mesmo que por aí andem a criticar e 

a  falar  nos  órgãos  de  comunicação  social  sobre  o  que  vai  ocorrendo  em 

concretos processos que correm termos nos Tribunais. 

Mas entre  considerar  que uma determinada conduta é boa ou má e  

concluir que constitui uma infracção disciplinar, vai um passo que penso não  

ser correcto dar e que constitui uma visão excessivamente redutora. 

Não se pode reduzir tudo ao dever de reserva e convém não esquecer  

que existem outros deveres estatutários aos quais os juízes estão vinculados e  

que existem precisamente para tutelar e punir eventuais excessos praticados,  

como é o caso dos deveres de correcção e de urbanidade e do dever de criar 

no público confiança na acção da administração da justiça. 

Os juízes são cidadãos com especiais responsabilidades, não apenas 

pela função quer exercem, mas fundamentalmente pelo que representam e 

pelo conhecimento que têm da realidade. 

E  por  isso  pode  (e  por  vezes  talvez  devam)  criticar  ou  comentar 

situações ocorridas em concretos processos judiciais, independentemente de,  

assim, estarem a criticar ou a comentar decisões de outros juízes. 

É  que  isso  desde  logo  afasta  da  opinião  pública  ideias  erradas  (e  

mesmo  prejudiciais  à  imagem  da  Justiça)  da  existência  de  solidariedades 

corporativas, ou mesmo de aparentes absolutas certezas técnico jurídicas das  



decisões (há que ter a humildade de reconhecer que nem as decisões dos 

Tribunais  são sempre perfeitas,  nem as que o não são -  e  por  isso serão 

notícia - são regra e é importante que haja a noção de que há várias maneiras  

de abordar as questões e que o sistema tem válvulas de escape). 

Na linha de Manuel Atienza Rodrigues, há que sublinhar que a confiança 

do cidadão na administração da justiça e nos juízes, só é um valor em si se  

tiver um carácter  racional  e não de confiança cega, pelo que ela só estará  

garantida  se  for  uma “confiança  informada” (semelhante  ao  “consentimento  

informado” dos pacientes perante as decisões médicas), no sentido de que o 

cidadão tenha o maior conhecimento possível da realidade da administração 

da justiça. 

Por outro lado e em todo o caso, a crítica e o comentário devem ser  

feitos (e é aqui que surge a responsabilidade do juiz) na linha do que entendo  

tem e deve ser a intervenção pública do juiz (rigorosa, preparada, responsável,  

moderada,  serena,  crítica e corajosa),  promovendo uma discussão racional,  

duma forma pedagógica e que contribua para o debate público na sociedade 

democrática  em que  nos  inserimos,  com o  objectivo  de  criar  uma  opinião 

pública livre e esclarecida, fugindo sempre à linguagem emotiva, irreflectida,  

incendiária, agressiva e panfletária. 

Isso  é  importante  para  o  cidadão,  porque  é  importante  para  o  

funcionamento  da  administração  da  Justiça:  é  –  aqui  sim  -  que  se  pode 

contribuir para recuperar uma confiança cada vez mais perdida.

Com este entendimento, por um lado, não ficam de fora os exageros de  

crítica ou de comentário  (uma vez que se mantêm a tutela  disciplinar  pela 

violação de outros deveres) e, por outro, se houver necessidade (e vontade) de  

declarações por parte dos próprios, sempre o CSM as poderá – em concreto -  

autorizar. 

O dever de reserva deve - assim - estar “reservado” apenas para os  

juízes que intervêm nos concretos processos a que se reportam as decisões  

ou  incidências  processuais  “comentáveis”  (porque  quanto  a  eles  ninguém 

compreenderia que antes da decisão sobre ela se pronunciassem, e depois  

dela dissessem mais do que disseram quando a fundamentaram).” 

Pelo  Exmº  Vogal  Prof.  Doutor  Carlos  Ferreira  de  Almeida  foi 
proferida a seguinte declaração de voto: 



“Vencido  pelas  razões  constantes  da  declaração  de  voto  do  Exmº 

Colega Dr. Edgar Lopes, que subscrevo no essencial.” 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Considero que a interpretação do artigo 12.º,  n.º  1,  do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais mais conforme com os fundamentos de dever de reserva  

é a de que o mesmo se aplica a todos os juízes, independentemente de serem 

ou não titulares dos processos. Isto é, no plano do âmbito subjectivo do dever 

de reserva, não me convencem (nem de jure constituendo nem - muito menos -  

de jure constituto) os argumentos no sentido de que o dever de reserva só  

impede os juízes  de fazerem comentários relativamente aos processos que  

têm a seu cargo. 

Aliás, sempre foi entendimento deste Conselho – e bem – que não é  

assim. Imagine-se o que seria se os juízes passassem a poder comentar de  

forma totalmente livre as decisões dos colegas. Seguramente, o prestígio do  

sistema judicial e a confiança dos cidadãos no mesmo não sairiam reforçados. 

Todavia,  do  meu  ponto  de  vista,  e  contrariamente  à  tese  que  fez 

vencimento,  isso  não  significa  que  quaisquer comentários  ou  apreciações 

valorativas  feitas  por  um  juiz  sobre  decisão  proferida  por  colega  gerem 

necessariamente responsabilidade  disciplinar.  De  facto,  a  meu  ver,  são 

admissíveis situações em que,  apesar de terem sido proferidos por um juiz  

comentários  ou  apreciações valorativas  sobre  decisão proferida  por  colega,  

pode,  ainda  assim,  não  se  mostrar  preenchido  o  elemento  objectivo  da 

infracção. Por outras palavras, nem todas as declarações ou comentários –  

mesmo de natureza valorativa – são, por si só, geradores de responsabilidade  

disciplinar.  Mais  do  que  isso,  considero  que,  nalgumas  situações,  

determinados comentários ou apreciações valorativas (negativas ou positivas) 

podem  até  constituir  um  factor  de  reforço  da  confiança  dos  cidadãos  no 

sistema judicial. 

Com efeito, a meu ver, a interpretação do dever de reserva não deve 

conduzir a um resultado em que – na prática – só aos juízes membros das  

estruturas da respectiva associação sindical (porque no exercício de direitos  

sindicais)  seja  permitido  fazer  apreciações  valorativas  de  decisões  judiciais  

proferidas  por  colegas,  ficando  todos  os  demais,  independentemente  do 



conteúdo  concreto  das  eventuais  apreciações  valorativas  que  façam, 

automaticamente  sujeitos  a  responsabilidade  disciplinar.  Tal  resultado  não 

seria favorável aos interesses estratégicos da magistratura nem do sistema de  

justiça.” 

Nesta altura saíram da sala os Exmºs Vogais Prof. Doutor Carlos 
Ferreira de Almeida e Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto. 

Foi deliberado,  por maioria, com  9 (nove) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Dr. Henrique Araújo, Dr. 

Eusébio de Almeida, Dr. Rui Moreira, Dr. Duro Mateus Cardoso, Drª Alexandra 

Rolim Mendes,  Dr.  Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes),  1 (um) voto contra (do 

Exmº Vice-Presidente)  e  2 (duas)  abstenções (dos Exmºs Vogais  Dr.  Luís 

Máximo dos Santos e Drª Alexandra Leitão) que: 

VI  – O dever  de  reserva  tem como objecto  todos  os  processos 
pendentes e aqueles que embora já decididos de forma definitiva, versem 
sobre factos ou situações de irrecusável actualidade. 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto, subscrita pelo Exmº Vogal Dr. Eusébio de Almeida: 

“Com a declaração de que,  coerentemente,  continuo a entender  que 

apenas os titulares dos processos estão vinculados ao dever em causa.” 

Foi deliberado,  por maioria, com  10 (dez) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente,  Vice-Presidente  e  dos  Vogais  Prof.  Doutor  Costa  Andrade,  Dr. 

Henrique Araújo, Dr. Eusébio de Almeida, Dr. Rui Moreira, Dr. Duro Mateus 

Cardoso, Drª Alexandra Rolim Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes) e 2 
(duas) abstenções (dos Exmºs Vogais Drª Alexandra Leitão e Dr. Luís Máximo 

dos Santos) que: 

VII – Não estão abrangidos no dever de reserva nem a apreciação 
de  decisões  decorrente  do  exercício  de  funções  docentes  ou  de 
investigação  de  natureza  jurídica,  nem  os  comentários  de  natureza 
científica, estes depois do trânsito da decisão comentada. 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto, subscrita pelo Exmº Vogal Dr. Rui Moreira: 

“Votei  favoravelmente  de  forma  genérica  com  a  declaração  de  que  

entendemos que o comentário de natureza científica não deveria ter a restrição 

do trânsito em julgado da decisão.” 



Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Abstive-me por entender  que a exclusão do comentário científico do  

âmbito do dever de reserva não deveria ter a restrição do trânsito em julgado 

da decisão.” 

Foi deliberado, por unanimidade, que: 

VIII – O Direito de Resposta está abrangido pelo nº 1 do art. 12º do 
EMJ desde que exceda o âmbito do nº 2 da mesma norma. 

Nesta  altura  pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Rui  Moreira  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Na  construção  da  deliberação  em  causa,  não  hesitei  em  aderir  à 

solução segundo a qual o dever de reserva, tal como estabelecido no art. 12º  

do  E.M.J.,  se  impõe  a  todos  os  juízes  e  não  apenas  aos  titulares  dos  

processos sobre os quais possam a ser tecidos comentários ou criticas. 

No entanto, entendo que nem todos os comentários ou críticas, sobre  

processos  pendentes  ou  apenas  “actuais”,  podem  vir  a  consubstanciar  

violações ao dever de reserva. 

Tal  só  poderá  ser  verificado  em  concreto  e  na  ponderação  dos 

interesses em conflito: os prosseguidos, no caso, pela actuação do agente e os  

que,  tutelados  pelo  dever  legalmente  prescrito,  foram  atingidos  por  essa 

actuação. E a isto acresce que não se pode dispensar a conclusão de que a 

circunstância apresenta, em concreto, dignidade que justifique a intervenção 

disciplinar, pois tal pode também não acontecer, quer por via da irrelevância  

social da acção, quer por via da sua adequação social.” 

(...)

Seguidamente, foi encerrada a sessão. 
Para constar, se lavrou a presente acta.
A presente acta, após ter sido aprovada, vai ser assinada. “



Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 15 de Outubro de 
2013 

Assunto: 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

«O artigo 84.º do Estatuto do Ministério Público consagra, para os magistrados do 
Ministério Público, um dever de reserva que os impede de fazerem declarações ou 
comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para defesa 
da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 
Tal restrição à liberdade de expressão decorre da necessidade de proteger a 
independência dos órgãos de Justiça e a sua credibilidade perante a comunidade bem 
como a isenção e imagem do magistrado. 
Assim, reconhecendo-se o valor primordial da liberdade de expressão, apela-se aos 
Senhores magistrados que nas informações que concedam, nas opiniões que emitam 
ou nos comentários que teçam, salvo em apreciações de caráter meramente 
doutrinário, usem da maior contenção, evitando pronunciar-se sobre processos 
pendentes ou findos, estejam ou não em segredo de justiça. Muito em especial 
quando se trate de processos com que tiverem contacto em razão das suas funções e 
a pronúncia possa ser veiculada, por qualquer meio, para a praça pública.  
Particular contenção deverá ser utilizada aquando da participação, por parte dos 
Senhores magistrados, em debates ou troca de opiniões em redes sociais, ou na 
publicação de artigos em blogs e páginas de internet, atendendo ao imediatismo, à 
informalidade, à facilidade de difusão e à fácil descontextualização dos conteúdos 
que caracterizam tais veículos.» 
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Conselho Superior da Maristratura

4.° ACORDAO

Por deliberac;ao do Conselho Superior da Ma-
gistratura foi decidido instaurar inquerito relativo a
declarac;6es a 6rgaos de comunicac;ao social proferi-
das pela] Ulza de Direito Dra. --------- .

Findo 0 inquerito, concluiu 0 Exmo. Ins-
pector, no respectivo relat6rio, que a Exma. ]ulza
violou "de forma culposa, 0 dever geral de actuar
no sentido de criar no publico confianc;a na acc;ao
da ] ustic;a e ainda 0 dever de correcc;ao, previstos
nos artigos 3°, n° 3 e n° 4, f), e n° 10, do Estatuto
Disciplinar dos Funcionarios e Agenres da Admi-
nistrac;ao, aplicivel por forc;a do preceituado no
artigo 32°, do Estatuto dos Magistrados ]udiciais,
constituindo 0 seu comportamento infracc;ao disci-
plinar, de acordo com 0 preceituado no art. 82°, do
citado diploma.

Pelo exposto e de acordo com 0 disposto no
artigo 134° do EM], prop6e-se a instaurac;ao do
competenre procedimenro disciplinar" .

Por deliberac;ao do Plenario ordinario de 25/
11/2003 foram convertidos em processo disciplinar
os referidos autos de inquerito, em conformidade
com 0 Relat6rio neles elaborado (fls. 54).

A Instruc;ao teve infcio no dia 15/01/2004 (£Is.
58) .

Na instruc;ao foram ouvidos, alem da Exma.
]ulza --------- (fls. 70 ; a qual ja 0 havia feito tam-
bem a fls. 21, no ambito do inquerito), os Exmos.
] Ulzes ---------- (B.s. 62) e ---------- (B.s. 68) .

Foi ainda junta aos autos 0 Certificado do
Registo Individual da Exma. ]ulza (fls. 73-116, in-
cluindo-se aqui, c6pia dos Relat6rios das inspecc;6es
a que foi sujeita), urn artigo do ]omal de Notfcias,
datado de 06/01/2004 ("]ulza sob acc;aodisciplinar"
- B.s. 65), constando a transcric;ao das declarac;6es a
RTP, SIC e TVI, a B.s. 06-08 (RTP), 08-14 (SIC),
15-17 (TV!) .

Conclulda a instruc;ao, 0 Exmo. Inspector
Judicial, nos termos do art. 11r, n° 2, EMF, dedu-
ziu Acusac;ao (fls. 117-122), imputando-lhe factos
considerados violadores do dever geral de actuar no
sentido de criar no publico confianc;a na acc;ao da
]ustic;a e ainda 0 dever de correcc;ao, integrando a
infracc;ao prevista no art. 82°, EM], com referencia
aos arts. 3°, n° 3 e n° 4, f), e n° 10, do Estatuto
Disciplinar dos Funcionarios e Agentes da Admi-
nistrac;ao, aplicivel por forc;a do preceituado no
artigo 131°, do Estatuto dos Magistrados ] udiciais,

infracc;ao essa, punida com pena de suspensao de
exerdcio, prevista nos arts. 85°, nO1, d), 89°, n° 1 e
2 e 94°, do EM] .

A Exma. ]ulza, devidamenre notificada, apre-
senrou a sua Contesta<;ao (B.s. 127-137), assinalando
o debate que nos ultimos anos vem sendo feito na
sociedade portuguesa e nos meios de comunicac;ao
social sobre 0 funcionamento do sistema judicial e
que as suas intervenc;6es televisivas, ocorreram por
imperativo de cidadania e pela credibilidade que lhe
mereciam as estac;6es televisivas, programas e jorna-
listas em causa (pois 0 silencio dos magistrados nada
ajuda a esclarecer a opiniao publica), sem qualquer
intuito de proragonismo pessoal.

Mais acrescenra que s6 as suas inrervenc;6es na
SIC e na TVI pare cern estar em causa e inrerpretadas
como uma crftica ao CSM, sendo certo que nao era
essa a sua inrenc;ao, pelo respeito que esta entidade
lhe merece, colegial e individualmente .

Assim, enrende que a referencia a "16bi" esta
feita em senrido tecnicos precisos, querendo com
ela significar a existencia de distintas sensibilidades
e nao que 0 CSM agisse de forma parcial, ilegal ou
que nao assegurasse a melhor gestao dos magistra-
dos judiciais

Acresce que exprimiu a sua opiniao de que a
especificidade do T---- exigia a colocac;ao de ]ulzes
em colocac;ao nao temporaria como ocorreria com a
de jUlzes da Bolsa de ]ulzes .

S6bre a questao das Inspecc;6es e da "simpatia",
tambem referiu que tal ocorre em todas as profis-
s6es, sendo que, feitas por seres humanos, por maior
que seja 0 seu rigor e objectividade, ha sempre urn
espac;opara a existencia de maior ou menor empatia
com 0 inspeccionando, sendo apenas isso que quis
rransmitir (nao tendo tido qualquer intenc;ao de por
em causa os Inspectores).

A referencia que fez a criterios nao legais na
elaborac;ao do movimento de 2003, corresponde ao
seu entendimento sobre 0 acto administrativo que
constitui aquele movimento (quanto ao nao preenchi-
mento do 0 ]UlZOdo T-----), por criterios de gestao
baseados em jUlZOSde oportunidade e conveniencia,
violadores de prindpios legais (que a levaram, alias a
apresentar recurso contencioso de anulac;ao) .

Acresce que as suas declarac;6es ocorreram num
contexto social de urn palS em estado de choque por
via da descoberta da pedofilia, mas tambem de algu-
ma emotividade pessoal sua (entrevistada em directo
e directamente afectada pela decisao), que deu ori-
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gem a uma menos cautelosa e criteriosa escolha das
palavras.

Por fim, entende a Exma. Jufza, que os fac-
tos apontados nao integram a infrae<;ao disciplinar
apontada,- por for<;ado seu direito a liberdade de
expres ao sobre aspectos da organiza<;ao e funciona-
mento da Justi<;a e do Sistema Judiciario, emitindo

. "...., ,; . ,; . "0plfilOes e cntlcas, se necessano .
Realizada.a jnsttu<;ao do processo, com a ins-

tru<;ao das testemunhas arroladas, 0 Exmo. Inspec-
tor, apresentou 0 seu Relatorio Final, onde conclui
ue "A conduta da arguida descrita (. ..) viola 0 dever

g ral de actuar no sentido de criar no publico con-
fia1\<;ana ac<;.aoda Justi<;a e 0 dever de correc<;aoe
integra a infrac<;aoprevista 82° do Estatuto dos Ma-
gistrados Judiciais, cOtIl-referencia aos artigos ° n.O
3 e n.O4 al. f) e .0 10 do Estatuto Disciplinar dos
Funcionario e Agentes da .A:dministra<;ao,aprovado
pelo D.L. 24/84, de 16 de Janeiro. aplicavel por for-
<;..ado preceituado no artigo 131° do E. M. J.

A infrac<;ao indiciada e punida com pena de
suspensao de exerefcio, prevista nos artigos 85°, n°
1, d), 89°, n° 1 e 2 e 94 0, do Estatuto dos Magistra-
dos J udiciais .

Pelas raz6es atras expostas proponho, a aplica-
<;aoda pena de 30 dias de suspensao do exerefcio .

Mais proponho que, nos termos do disposto no
artigo 33° n.Os 1 e 2 do EDFAA que a execu<;aoda
pena Ihe seja suspensa pelo perfodo de 1 ano".

2 - Os FACTOS

Considerando as declara<;6es da Exma. ufza
(fIs. 21-22 e 70), a prova documental (fIs<06 a 18
- transcri<;ao das .Elterven<;6estelevisivas na RTP,
SIC e TVI, da Exma. Jhfza ; fIs. 25-45 (projecto
de movi ento ordinario de 2003 e movimento
efectivamente aprovado ; fIs. 65 - ant·go "Jufza
sob ac<;aodisciplinar" - IN 06/0112004 ; 73-116
- Certificado de registo individual, com copi dos
Relatorios de Inspec<;ao ; fIs. 139-140 - copia da en-
trada "lobby", na Moderna Enciclopedia Universal;
fIs. 141- :2 - copia da entrada "lobby", na Enci-
clopedia Briranica ; 143-147 - Relatorio do "Com-
mittee on the Judiciary testimoiny of senator Carl
Levin subcommittee on the constitut-ion SHouse
o epresentatives Septembre 7, 1995 ; 148-149
- copia do programa do Seminario PME Euro'25,
organizado pela Associa<;ao das PMEs ; 150-153
- copia de peti<;ao de recurso contencioso de anula-
<;ao)e testemunhal (fIs. 62 e 171 - depoimentos do
Dr. -------------- ; fIs. 68 - depoimento do Dr. ------
------ ; fIs. 172 - depoimento do Dr. ------------ ; fIs.
173 - depoimento da Psicologa Dra. --------------- ;

fIs. 174 - depoimento do jornalista ------------- ; fls.
175 - depoimento da jornalista ------------- ; 178
- depoimento do Desembargador ---------------;
187-188 - depoimento do Bastonario da Ordem
dos Advogados ------------- ; 192-200 - depoimento
do deputado -------------), recolhida e constante dos
autos, consideram-se provados os seguintes factos:

1° - No dia 16/07/2003, a arguida Exma. Juf-
za ---------, depois de ter tido conhecimento que
nao fora movimentada para nenhum dos lugares no
Tribunal ----------------- de Lisboa, para onde con-
correra, e que as vagas existentes nesse Tribunal nao
tinham sido preenchidas (ao contrario do constava
no projecto do movimento anual dos Jufzes dado a
conhecer pelo Conselho Superior da Magistratura,
no qual constava que tinha sido rransferida para 0 __0

Jufzo do T---- de Lisboa), concecteu duas entrevistas
a duas esta<;6estelevisivas, a primeira ao Jomal das
7 (SIC Notfcias) e, de seguida, ao Jornal Nacional
(TVI), constando 0 teor das declara<;6esprestadas da
transcri<;ao constante de fIs. 06 a 18, destes autos.

2° - Na entrevista concedida a SIC referiu, para
alem do mais, 0 seguinte: "Devo dizer e custa-me
muito dizer isto em directo, mas tenho que 0 dizer
(. ..), neste momenta eu acho que no Conselho Supe-
rior d~ Magistratura ha lobis e isto e muito grave" .

3° - Na mesma entrevista ao ser-lhe pergunta-
do se a J usti<;acorria riscos se viessem a ser colocados
no T---- de Lisbo jufzes da bolsa de magistrados,
respondeu: " Cor e. Claro que corre" .

4° - E de se uida, afirmou : "(. ..)Quando estive
a fazer 0 process ---------, tive tres juizes diferentes,

iam urn d·u urn, urn dia outro, urn dia urn, urn
aia outro. Tr"'s. E constatei e nao quero dizer mal
de nenhum ·olega meu, enfim, que 0 que fizeram
era manife,stamente insuficiente. Entrei dentro do
meu Tribunal no 0 Jufzo e tinha 0 gabinete cheio
de processos, era manifestamente insuficiente e so
conheci uma colega melhor, que foi aquela que se
esfor<;ouurn bocadinho mais por fazer os julgamen-
tos, os julgamentos ficaram la por fazer durante tres
meses" .

5° - Mais adiante, acerca da classifica<;aodo me-
rito dos juizes, afirmou: "Ha uns que tern Born com
Distin<;ao na inspec<;aoporque foram mais simpati-
cos para 0 inspector. Ha outros porque foram nao sei
que. Isto acontece em todas as profiss6es".

6° - Na parte final da entrevista a SIC referiu
ainda: "(. ..) eu acho que 0 essencial da justi<;a esra
de pe. Mas e preciso que esteja, e preciso que esteja
dentro do CSM" .

r -E na ultima pergunta do Jornalista da SIC
sobre se 0 CSM era 0 problema da Justi<;a, a Exma.



]ufza respondeu: "Nao, claro que nao, e urn dos
problemas" .

8° - Na entrevista concedida a TV1, tendo-lhe
sido perguntado se tinha alguma explica~aopara nao
terem sido colocados jufzes nas vagas existentes no
T---- de Lisboa, referiu: "(...) nao consigo encontrar
nenhuma. A nao ser, enfim, criterios nao legais...".

9° - Mais adiante, tendo-lhe sido perguntado
se achava que havia l6bis no CSM, respondeu: "Essa
e uma afirma~ao que eu acabei de proferir numa ou-
tra esta~ao televisiva". " E (uma afirma~ao) minha.
Completamente minha. Hi l6bis porque quand as
pessoas estao em 6rgao colegial, associam-se sempre
em grupos de interesses" .

10° - Quando a ]ornalista the perguntou se
achava que esses l6bis no CSM estavam ligados ao
processo Casa Pia, a Exma. ]ufza respondeu : "ls50
tambem ja me foi perguntado e tenho a dizer que
podem estar ligados a todos os processos" .

11° - Na parte final da entrevista, por insisten-
cia da ]ornalista para que especifitasse a afirma~ao
"ha l6bis no CSM", respondeu: ' Isso nao e uma
acusa~ao,e urn pensamento que eUtenho para mim
e que muitos colegas meus partilham (...). A unica
diferen~a e que eu sou capaz de 0 dizer aqui e.oi~a
quanto me custa", acrescentando que the custa,
"porque a justi~a nao pode ser isto" .

12° - A Exma. ]ufza --------- sabia que ao pres-
tar as declara~5es atras referidas nos artigos 2°, 3° e
6° a 11°, at raves da comunica~ao ocial, dava azo "3-
que os telespectadores ficassem a nsar que 0 C n-
selho Superior da Magistratura age e forma parcial
e ilegal e nao assegura a melhor gesC dos magistra-
dos judiciais, dessa forma afectando a administra~ao
da justic;a .

13° - Sabia tambem ao prestar as declara~5es
referidas nos artigos 4° e 5°, que estava a por em
causa a prestac;aoprofissional de colegas e 0 rigor e
objectividade dos servi~osde inspec~ao do Conselho
Superior da Magistratura .

14° - A Exma. ]ufza --------- esteve todo 0 dill
15 de ]ulho de 2003 nos --------------, na companhia
de colegas, a tentar saber junto do CSM informac;ao
sobre a sua transferencia no movimento judicial
definitivo .

15° - No final da tarde desse dia 15 de ] ulho,
teve conhecimento, atraves de uma pessoa nao li-
gada ao Conselho Superior da Magistratura, que
nao ia ser colocada no Tribunal --------------, como
constava no projecto inicial do movimento judicial,
o que tinha sido publicitado atraves da comunicac;ao
social.

16° - 0 facto de nao ter sido colocada no T---- e

(onselho Superior da Ma2istratura

a forma como teve conhecimento desse facto deixa-
ram-na muito aborrecida e transtornada .

1r -A Exma. ]ufza mostrou arrependimento
por ter prestado as declara~5es atras referidas.

18° - A Exma. ] ufza e considerada pessoa
frontal e directa, sendo, por vezes, emotiva no seu
discurso.

19° - A sua pr6pria emotividade pessoal e 0

facto de estar a ser entrevistada em directo, levaram-
na a ser menos cautelosa e criteriosa na escolha das
palavras que proferiu nas referidas entrevistas .

20° - A Exma. ] ufza arguida e repurada como
]ufza seria, honesta e empenhada na prossecu~ao da
]ustic;a .

21° - Mantem boas relac;5escom os demais co-
legas, Magistrados do Ministerio Publico, Advoga-
dos, Oficiais de ]ustic;a e com 0 publico em geral .

22° - Nenhum Magistrado Judicial se queixou
contra a Exma. ] ufza ora arguida, por via dos faetos
que the sac imputados .

23° - A£xma. ]ufza ora arguida tem mais de
17 anos de servi~o na ]udicatura e tern bom com-
portamento .

24° - A Exma. Jufza tern quatro classifica~5es
de inspecc;ao, tres de , e a ultima, de , nao tendo
qualquer condena~ao disciplinar .

III. FUNDAMENTACAo IURtolCA
Cabe ao Conselho Superior da Magistratura

(6rgao superior de gestao e disciplina da magistra-
tura . dicial - art. 136°, EM]), nos termos do art.
21 , n° 1, da Constitui~ao da Republica Portugqe-
s ,0 exercfcio da acc;aodisciplinar sobre os jufzes (os
quai sac disciplinarmente responsav~is - art. 81°,
EM]) .

Disp5e, pot seu turno, art. 82°, do Estatuto dos
Magistrados ]udiciais, que "constituem infrac~ao

isciplina os faetos, 'nda que meramente culposos,
praticados pelos magistrados judiciais, com viola~ao
dos deveres profissionais, e os actos ou omiss5es da
sua vida publica ou que nela se repercutam, incom-
patfveis com a dignidade indispensavel ao exercfcid
das suas func;5es"(sublinhando-se aqui que se trata
de Uilla definic;aobem menos abstracta que a fran-
cesa : "Tout maqguement par un magistrat aux de-
voirs de son etat, a rhonneur, a la delicatesse ou a la
dignite, constitue une faute disciplinaire"; e a italia-
na: "Ii magistrato che manchi ai suo doveri, 0 tenga
in ufficio 0 fuori una condotta tale che di cui deve
godere, 0 che comprometta il prestigio dell'ordine
giudiziario" [casos paralelosJ ; ainda que mais que
a espanhola, pela sua tipifica~ao em faltas muito
graves, graves e leves, "praticamente sem recorrer



Conselho Superior da Ma2istratura.

gem a uma menos cautelosa e criteriosa escolha das
palavras.

Por fim, entende a Exma. JUlza, que os fac-
tos apontados nao integram a infrae<;ao disciplinar
apontada,.. por for\a do seu direito a liberdade de
expres ao sobre aspectos da organiza\ao e funciona-
mento da Justi\a e do Sistema Judici41rio, emitindo

•• _ "I' • , • ~opmlOes e cntlcas, se necessano .
Realizad a instru\ao do processo, com a ins-

ttu\ao das testemunhas arroladas, 0 Exmo. Inspec-
tor, apresentou 0 seu Relatorio Final, onde conclui
ue "A conduta da arguida descrita (...) viola 0 dever

g ral de acruar no senti do de criar no publico con-
fiarwa na ac\io da Justi\a e 0 dever de correc\ao e
integra a infrac\ao prevista 8 ° do Estatuto dos a-
gisrrados Judiciais, COOl referencia aos artigos ° n.O
3 e n.O4 al. f) e n.O 10 do Estaruto Disciptinar dos
Funcion41rio e Agentes da Adminisrra\ao, aprovado
pelo D.L. 24/84, de 16 de Janeiro. aplicavel por for-
~a do preceiruado no artigo 131° do E. M. J.

A infrac\ao indiciada e punida com pena de
suspensao de exerdcio, prevista nos artigos 85°, nO
1, d), 89°, n° 1 e 2 e 94 0, do Estatuto dos Magistra-
dos J udiciais .

Pelas razoes atr41sexpostas proponho, a aplica-
\ao da pena de 30 dias de suspensao do exerdcio .

Mais proponho que, nos term os do disposto no
artigo 33° n.Os1 e 2 do EDFAA que a execu\ao da
pena the seja suspensa pelo pedodo de 1 ano".

2 - Os FACfas
Considerando as declara\oes da Exma. JUlza

(tIs. 21-22 e 70), a prova documental (tIs. 06 a 18
- transcri\ao das interven\oes televisivas na RTP,
SIC e TVI, da Exma. )ulza ; fls. 25-45 (projectO
de moviroento ordin41rio de 2003 e movimento
efectivamente aprovado ; B.s. 65 - ar,r'go "Julza
sob ac\ao disciplinar" - IN 06/0112004 ; 73-116
- Certificado de registo individual, com copi dos
Relatorios de Inspec\ao ; fls. 139-140 - copia da en-
trada "lobby", na Moderna Enciclopedia Universal;
B.s. 141-:1,.,42- copia da entrada "lobby", na Enc'
clopedia Britiinica ; 143-147 - Relatorio do "Com-
mittee on the Judiciary testimoiny of sen~or Carl
Levin subcommittee on the consti tion SHouse
o epresentatives Septembre 7, 1995 ; 148-149
- copia do programa do Semin41rio PME Euro'25,
organizado pela Associa\ao das PMEs ; 150-153
- copia de peti\ao de recurso contencioso de anula-
\ao) e testemunhal (fls. 62 e 171 - depoimentos do
Dr. -------------- ; tIs. 68 - depoimento do Dr. ------
------ ; fls. 172 - depoimento do Dr. ------------ ; fls.
173 - depoimento da Psicologa Dra. --------------- ;

fls. 174 - depoimento do jornalista ------------- ; fls.
175 - depoimento da jornalista ------------- ; 178
- depoimento do Desembargador ---------------;
187-188 - depoimento do Baston41rio da Ordem
dos Advogados ------------- ; 192-200 - depoimento
do deputado -------------), recolhida e constante dos
autos, consideram-se provados os seguintes factos:

1° - No dia 16/07/2003, a arguida Exma. JUl-
za ---------, depois de ter tido conhecimento que
nao fora movimentada para nenhum dos lugares no
Tribunal ----------------- de Lisboa, para onde con-
correra, e que as vagas existentes nesse Tribunal nao
tinham sido preenchidas (ao contrario do constava
no projecto do movimento anual dos JUlzes dado a
conhecer pelo Conselho Superior da Magisrratura,
no qual constava que tinha sido transferida para 0 --0

JUlzo do T---~ de Lisboa), conc eu duas entrevistas
a duas esta\oes televisivas, a primeira ao Jornal das
7 (SIC Notkias e, de seguida, ao Jornal Nacional
(TV!), constando 0 teor das declara\oes prestadas da
transcri\ao const nte de fls. 06 a 18, destes autos.

2° - Na entr vista concedida a SIC referiu, para
alem do mais, 0 seguinte: "Devo dizer e custa-me
muito dizer isto em directo, mas tenho que 0 dizer
(...), neste momenta eu acho que no Conselho Supe-
rior da Magistratura ha lobis e isto e muito grave" .

3° - Na mesma entrevista ao ser-lhe pergunta-
do se a J usti\a corria riscos se viessem a ser colocados
no T---- de Lisboa jUlzes da bolsa de magistrados,
espondeu: " Cor e. Claro que corre" .

4° - E de seguida, afirmou : "(...)Quando estive
a fazer 0 processo ---------, tive tres juizes diferentes,
gye iam urn d'a urn, urn dia outro, urn dia urn, urn

ia outro. Tres. E constatei e nao quero dizer mal
de nenhum colega meu, enfim, que 0 que fizeram
era manife~tamente insuficiente. Entrei dentro do
meu Tribunal no 0 JUlzo e tinha 0 gabinete cheio
de processos, era manifestamente insuficiente e so
conheci uma colega melhor, que foi aquela que se
esfor\ou urn bocadinho mais por fazer os julgamen-
tos, os julgamentos ficaram 141por fazer durante tres
meses" .

5° - Mais adiante, acerca da classifica\ao do me-
rito dos juizes, afirmou : "H41uns que tern Born com
Distin\ao na inspec\ao porque foram mais simp41ti-
cos para 0 inspector. H41outros porque foram nao sei
que. Isto acontece em todas as profissoes".

6° - Na parte final da entrevista a SIC referiu
ainda: "(...) eu acho que 0 essencial da justi\a est41
de pe. Mas e preciso que esteja, e preciso que esteja
dentro do CSM" .

r-E na ultima pergunta do Jornalista da SIC
sobre se 0 CSM era 0 problema daJusti\a, a Exma.



]uiza respondeu: "Nao, claro que nao, e urn dos
problemas" .

8° - Na entrevista concedida a TVI, tendo-Ihe
sido perguntado se tinha alguma explicac;aopara nao
terem sido colocados juizes nas vagas existentes no
T---- de Lisboa, referiu: "(...) nao consigo encontrar
nenhuma. A nao ser, enfim, criterios nao legais...".

9° - Mais adiante, tendo-Ihe sido perguntado
se achava que havia 16bis no CSM, respondeu: "Essa
e uma afirmac;aoque eu acabei de proferir numa ou-
tra estac;aotelevisiva". " E (uma afirmac;ao)minha.
Completamente minha. Hi 16bisporque quando as
pessoas estao em 6rgao colegial, associam-se sefnpre
em grupos de interesses" .

10° - Quando a ] ornalista the perguntou se
achava que esses 16bis no CSM estavam ligados ao
processo Casa Pia, a Exma. ]uiza respondeu : "Is50
tambem ja me foi perguntado e tenho a dizer que
podem estar ligados a todos os processos" .

11° - Na parte final da entrevista, por insisten-
cia da ]ornalista para que especificasse a afirmac;ao
"ha 16bis no CSM", respondeu: " Isso nao e uma
acusac;ao,e urn pensamento que eu tenho para mim
e que muitos colegas meus partilham (...). A unica
diferenc;ae que eu sou capaz de 0 dizer aqui e oic;a
quanto me custa", acrescentan 0 que the custa,
"porque a justic;anao pode ser isto" .

12° - A Exma. ] uiza --------- sabia que ao pres-
tar as declarac;6esatras referidas nos artigos 2°, 3° e
6° a 11°, atraves da comunicac;ao social, dava w;o-a
que os telespectadores ficassem a pensar que 0 Con-
selho Superior da Magistratura age fie forma parcial
e ilegal e nao assegura a melhor gesrao dos magistra-
dos judiciais, dessa forma afectando a administrac;ao
da justic;a .

13° - Sabia tambem ao prestar as declarac;6es
referidas nos artigos 4° e 5°, que estava a por em
causa a prestac;aoprofissional de colegas e 0 rigor e
objectividade dos servic;osde inspecc;aodo Coh,selho
Superior da Magistratura .

14° - A Exma. ]uiza --------- esteve todo 0 dla
15 de ]ulho de 2003 nos --------------, na companhia
de colegas, a tentar saber junto do CSM informac;ao
sobre a sua transferencia no movimento judicial
definitivo .

15° - No final da tarde desse dia 15 de ]ulho,
teve conhecimento, atraves de uma pessoa nao li-
gada ao Conselho Superior da Magistratura, que
nao ia ser colocada no Tribunal --------------, como
constava no projecto inicial do movimento judicial,
o que tinha sido publicitado atraves da comunicac;ao
social.

16° - 0 facto de nao ter sido colocada no T---- e
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a forma como teve conhecimento desse facto deixa-
ram-na muito aborrecida e transtornada .

17° - A Exma. ]uiza mostrou arrependimento
por ter prestado as declarac;6esatras referidas.

18° - A Exma. ] uiza e considerada pessoa
frontal e directa, sendo, por vezes, emotiva no seu
discurso.

19° - A sua pr6pria emotividade pessoal e 0
facto de estar a ser entrevistada em directo, levaram-
na a ser menos cautelosa e criteriosa na escoIha das
palavras que proferiu nas referidas entrevistas .

20° - A Exma. ] uiza arguida e reputada como
]uiza seria, honesta e empenhada na prossecuc;aoda
]ustic;a.

21° - Mantem boas relac;6escom os demais co-
legas, Magistrados do Ministerio Publico, Advoga-
dos, Oficiais de] ustic;ae com 0 publico em geral .

22° - Nenhum Magistrado Judicial se queixou
contra a Exma. ] uiza ora arguida, por via dos factos
que the sao imputados .

23° - A xma. ]uiza ora arguida tern mais de
17 anos de servic;ona ]udicatura e tern born com-
portamento .

24° - A Exma. ]uiza tern quatro classificac;6es
de inspeCl;ao,tres de ,e a ultima, de ,nao tendo
qualquer condenac;aodisciplinar .

III. FUNDAMrnNTACAoluRtDlCA
Cabe ao Conselho Superior da Magistratura

(6rgao superior de gestao e disciplina da magistra-
tura j dicial - art. 136°, EM]), nos termos do art.
21 ,n° 1, da Constituic;ao da Republica Portugue-
sa, 0 exercicio da acc;aodisciplinar sobre os juizes (os
quais SaD disciplinarmente responsaveis - art. 81°,
EM]).

Disp6e, por seu turno, art. 82°, do Estatuto dos
Magistrados ]udiciais, que "constituem infracc;ao
aisciplina os factos, a'nda que meramente culposos,
praticados pelos magistrados judiciais, com violac;ao
dos deveres profissionais, e os actos ou omiss6es da
sua vida publica ou que nela se re ercutam, incom-
pativeis com a dignidade indispensavel ao exercfcio
das suas func;6es"(sublinhando-se aqui que se trata
de UJnadefinic;aobem menos abstracta que a fran-
cesa : "Tout maQguement par un magistrat aux de-
voirs de son etat, a l'honnew:, a la delicatesse ou a la
dignite, constitue une faute disciplinaire"; e a italia-
na: "n magistrato che manchi ai suo doveri, 0 tenga
in ufficio 0 fuori una condotta tale che di cui deve
godere, 0 che comprometta il prestigio deU'ordine
giudiziario" [casos paralelosJ ; ainda que mais que
a espanhola, pela sua tipificac;ao em faltas muito
graves, graves e leves, "praticamente sem recorrer
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a formula~6es vagas, genericas e ou indefinidas" -
Fernao Fernandes Thomaz, Da Irresponsabilidade a
Responsabiliza~ao dos Jufzes, Boletim Informativo
do CSM, nO4, Dezembro de 1994, pontos 30, 31,
32 e 33 ; cfr., ainda, Alvaro Reis Figueira, Estatuto
do Juiz/Garantias do Gidadao, Da Independencia a
Responsabilidade (itinenirios de direito compara-
do), C], 1991, II, pags. 41-68 ; Nelia Dias, }t Res-
ponsabilidade Civil do Juiz, Dislivro, 2004, pags.
58-59).

Infringir disciplinarmente nao e mais do que
desrespeitar urn dever geml ou especial decorrente
da fun~ao que se exerce.

"A doutrina e a jurisprudencia saD unanimes
em considerar que pode nor.malmente ser qua ifi-
cada como infrac~ao disciplinar qualquer conduta
de urn agente que caiba na defini~ao legal, uma
vez que a infrac~ao disciplinar e atfpica (Marcelo
Caetano, anual de Direito Administrativo, II vol.,
9a edi~ao, pag. 810, acrescentando que «e discipli-
narmente ilfcita qualquer conduta do agente que
transgrida a concep~aodos deveres funcionais valida
para as circunsrancias concretas da sua posi~ao de ac-
rua~ao» ; Lufs Vasconcelos Abreu, Para 0 Esrudo do
Procedimento Disciplinar, pags. 27 a 32)" (STJ 31/
03/2004, Azevedo Ramos, Processo n° 03A1891,
disponfvel em www.dgsi.pt).

Como refere Orlando Afonso, de "uma maneira
geral os conceitos disciplinares saDindeterminados,
reconduzindo-se 0 respectivo direito a estereotipos
que, exactamente por 0 serem, comportam uma
vasta subsun~ao factual" (Poder Judicial-Indepen-
dencia In Dependencia, Almedina, 2004, pag. 151)
: a caracteriza~ao do ilfeito disciplinar, de modo a
desejavelmente poder abranger uma multiplicidade
de condutas censuraveis, exige, por vezes, 0 uso
de conceitos indeterminados na definir,;aodo tipo
(Ac6rdao n° 384/2003, de 15/07/2003, Helena Bri-
to, DR II serie, 30/01/2004, pags. 1709-1713; com
interesse, vd., tambem, Perfecto Andres IlJ'ai'iez,La
resistible tentacion de la disciplina, Jueces para da
Democracia- Informacion y Debate, n° 18,1,1993,
pags. 13- 7).

Como tern vindo a assinalar 0 Tribunal Cons-
tirucional (efr., Processo n° 664/94, DR II, de 24 de
Fevereiro de 1995), a regra da tipicidade das infrac-
~6es,corolario do principio da legalidade, consagra-
do no art. 29°, n° 1, da CRP, so vale qua tale, no do-
mfnio do direito penal, pois que, nos demais ramos
do direito publico sancionatorio (maxime no domf-
nio do direito disciplinar), as exigencias da tipicida-
de fazem-se sentir em menor grau, pois as infrac~6es
nao tern, af, que ser inteiramente tipificadas, sendo

certo que a norma do art. 82°, EMJ, nao e imprecisa,
ao ponto de violar os principios da legalidade e da
tipicidade, uma vez que os elementos objectivos do
tipo estao suficientemente definidos e previstos (as-
sim, vd., 0 citado Ac. STJ 31/03/2004) .

De sublinhar que "quando se trate de preyer
penas disciplinares expulsivas - penas, cuja aplica-
~aovai afectar 0 direito ao exercicio de uma profissao
ou de urn cargo publico (garantidos pelo artigo 4]0,
nOs1 e 2) ou a seguran~a no emprego (protegida
pelo artigo 53°) -, as normas legais tern que conter
u mfnimo de determinabilidade. Ou seja: hao-de
revestir urn grau de precisao tal que permita identi-
ficar 0 tipo de comportamentos capazes de induzir a
inflic~ao'tIessaespecie de penas - 0 que se torna evi-
dente, se se ponderar que, por for~a dos principios
da necessidade e da proporcionalidade, elas so deve-
rao aplicar-se as conduras cuja gravidade 0 justifique
(cf. artigo 18°, n° 2, da Constitui~ao)" (Acordao n°
384/2003, de 15/07/2003, cit.).

"Simplesmente, num Estado de Direito, nunca
os cidadaos (cidadaos-funcionarios inclufdos) podem
ficar a merce de puros actos de poder. Por isso (00') as
normas punitivas de direito disciplinar que preve-
jam penas expulsivas, atenta a gravidade destas, tern
de cumprir uma fun~ao de garantia. Tern, por isso,
que ser normas delimitadoras.

E que, a seguran~a dos cidadaos (e a correspon-
dente confian~adeles na ordem jurfdica) e urn valor
essencial no Estado de Direito, que gira em torno da
dignidade da pessoa humana - pessoa que e 0 prin-
cipio e 0 fim do Poder e das institui~6es (cf. artigos
2° e 266°, nOs1 e 2, da Constitui~ao)" (Acordao n°
384/2003, de 15/07/2003, cit.) .

Ora, mesmo no que concerne a este ponto mais
sensfvel das medidas expulsivas, 0 art. 82°, EMJ,
nao sofre qualquer jufzo de inconstitucionalidade,
fornecel1do criterios de aprecia~ao das conduras
susceptfveis de constitufrem infrac~ao disciplinar,
so considerando "relevantes os actos e omiss6es da
vida publica ou que se repercutam na vida publica
do magistrado (de fora ficando, portanto, tudo 0 que
nao extravase a vida privada do magistrado) e que,
ao mesmo tempo, afectem a imagem digna que a
magistratura deve ter .

Certamente que 0 preceito em causa apela a
conceitos indeterminados. Mas isso nao significa
ausencia de criterios de decisao ou insindicabilidade
judicial desses criterios. Significa apenas que a lei
confere ao aplicador do direito uma certa margem de
manobra no preenchimento desses criterios, preci-
samente porque reconhece que e impossfvel elencar
exaustivamente os comportamentos publicos sus-



ceptfveis de afrontar a dignidade da magisrratura"
(Ac6rdao n° 384/2003, de 15/07/2003, cit.) .

Quer 0 art. 82° (letra), quer 0 95°, n° 1, b} (es-
pfrito), do EM] (que, por razoes sistematicas, devem
articular-se), resrringem 0 tipo de factos susceptf-
veis de constitufrem infrae<;ao disciplinar: apenas
os relacionados com a vida publica do magistrado e
que colidam com a imagem de dignidade associada
a magisrratura (ainda que seja necessario preencher
conceitos indeterminados como "vida publica" ou
"dignidade indispensavel ao exercfcio da func;ao de
magistrado", a verdade e que san apenas esses e flaO
quaisquer ourros a preencher) .

Quanto ao ilicito disciplinar, existem pois cla-
ros pariimerros a respeitar aquando da ag icac;aode
uma pena, sendo not6ria a sua objectividade : a lei
nao exige a discriminac;ao dos comportamentos re-
levantes da vida publica ou dos aspectos nos quais se
concretiza a imagem de dignidade da magistratura,
antes considerando suficiente a existencia de crite-
rios de decisao para a aplica~ao da san~ao .

Constituem-se, assim, a face do art. 82°, EM],
como elementos essenciais da infracc;ao disciplinar :

I - uma conduta activa ou omissiva do agente
(facto) ;

II - conduta essa com caracter ilicito (ilidtu-
de);

III - censurabilidade da conduta, a tftulo de
dolo ou mera culpa (nexo de imputac;ao) .

Os magisrrados judiciais estiio sujeitos a de-
terminados deveres profissionais, que se encontram
discriminados no Estatuto dos Magistrados udi-
ClalS :

a} dever de adminisrrac;ao de justic;a - art. 3°,
do EM];

b} dever de abstenc;ao do exercfcio de activida-
des politico-partidarias, de caracter publico
e de nao ocupac;ao de cargos politicos - art.
11°, do EM];

c} dever de reserva - art. 12°, do EM] ;
d} dever de dedicac;ao exclusiva - art. 13°, do

EM];
e} dever de assiduidade - art. 10°, EM] ;
f) dever de domicflio - art. 8°, do EM] ;
g} dever de abstenc;ao de exercfcio de func;oes

em Tribunal ou ]ufzo onde servem familia-
res pr6ximos, assim como em Tribunais em
que tenham exercido no ultimo trienio fun-
c;oesde Ministerio Publico ou tenham tido
escrit6rio de advogado na area do respectivo
Cfrculo ]udicial- art. r,do EM] .

Por outro fado, sempre havera que ter presente
a necessidade de adequac;ao da conduta publica do

] uiz a dignidade indispensavel ao exercfcio das suas
func;oes (cfr., art. 82°, EM] ; devendo os ]ufzes ter
urn comportamento na sua vida privada que nao
afecte 0 respeito e considerac;ao em que deve ser
tido no meio social: "Constituem infracc;ao dis-
ciplinar os actos ou omissoes cia vid publica ou
particular do magisrrados judiciais que violem
deveres profissionais ou sejam incompatfveis com 0

decoro e dignidade indispensaveis ao exercfcio das
suas func;oes" - ST] -07/06/1983, BM] n° 319, pag.
190).

Al /m disso, estao tambem sujeitos, por forc;a
do disposeD nos arts. 32° e 131°, do Estatuto dos Ma-

istrados ]udiciais, aos deveres gerais que impen-
oem sobre os funcionarios e agentes da adminisxra-
c;aocentral, regional e local (entre os q~is avultam
os deveres de isenc;ao, zelo, obediencia, lealdade,
sigilo, correcc;ao, assiduidade erpontualidade - aline-
as a},-b}, c}, d}, e}, f), g} e hJ",do n° 4, do art. 3°, do
Estatuto Disciplinar dos Funcionarios e Agentes da
Adminisrrac;ao Central, Regional e Local - DL 24/
84, de 16 de Janeiro), sendo cerro que, 0 art. 3°, n°
3, deste diploma, expressamente dispoe que e "dever
geral dos funcionarios e agentes actuar no sentido de
criar no publico confianc;a na acc;aoda Administra-
c;aoPublica, em especial no que a sua imparcialidade
diz respeito", acrescentando 0 nO4, b}, que se consi-
dera ainda dever geral, 0 "dever de zelo" (entendido
e definido - art. 3°, nO6, cit. DL - como 0 dever de
"conhecer as norm as legais regulamentares e as ins-
truc;oes dos seus superiores hierarquicos, bem como
pos uir e aperfeic;oar os seus conhecimentos tecnicos

metodos de trabalho de modo a exercer as suas
func;6es com eficiencia e correcc;ao") .

Feito este enquadramento, passamos a aprecia-
c;aodo caso concreto .

Tal como este ve apresentado e delimita-
d estao m causa declarac;oes proferidas por uma
Exma. ufza em tres canais de televisao, duas delas
num mesmo dia.Jnas quais, referiu:

A - "Devo dizer e custa-me muito dizer isto
em directo, mas tenho que 0 dizer (...),
neste mom ento eu acho que no Conselho

, Superior da Magistratura ha 16bis e isto e
muito grave" (2° - SIC) ;

B - "eli acho que 0 essencial da justi esta de
pe. Mas e preciso que esteja, e preciso que
esteja dentro do CSM" (6° - SIC) ;

C - na ultima pergunta do ]ornalista da SIC
sobre se 0 CSM era 0 problema da] ustic;a,
a Exma. ] ufza respondeu: "Nao, claro que
nao, e urn dos problemas" (70 - SIC)

D - tendo-Ihe sido perguntado se achava que
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havia lobis no CSM, respondeu: "Essa e
uma afirmac;aoque eu acabei de proferir
numa outra estac;aotelevisiva". " E (uma
afirmac;ao)minha. Completamente minha.
Hi lobis porque quando as pessoas estao
em orgao colegial, associam-se sempre em
grupos de interesses" (9° - X.VI);

E - quando a Jornalista Ihe perguntatI se
achava4ue ses lobis no CSM estava i-
gados ao processo e sa Pia, a Exma. Jufza
respondeu : "Isso tambem ja me foi per-
guntado e tenho<a dizer que podem estar
ligados at aos os processos" (l0° - TV!) ;

F - r insistencia da Jornali a para que es-
pecificasse a afirma a a lobis no CS ",
respondeu: " Isso n110e uma acusac;ao,e
um Be amento que eu tenho para mim

que muitos colegas meus partilham (...).
unica diferenc;ae que eu sou capaz de 0

dizer a ui e oic;aquanto me custa" cres-
centando que the custa "porque a justic;a
nao pode ser ist " 1 ° - TVI) ;

G - ao ser-lhe perguntado se a Justic;a corria
riscos se viessem a ser colocados no T----
de Lisboa jufzes da bolsa de magistrados,
respondeu: "Corre. Claro que corre" (30
- SIC) ;

H - "Q ndo estive a fazer 0 processo --------
-, tive tres jufzes diferentes, que iam um
di m, urn dia outro, urn dia um urn

ia outro. Tres. E constatei nao que
dizer mal de nenhu 0 ega meu, cahm,
que 0 que fizeram era anifestamente in-
suficient ntrei dentro do meu Tribunal
no - --- J ufzo tinha 0 gabinete cheio e
rocessos, era m nifestamente ins fi lente

e so conheci uma colega melhor, que foi
aquela que se esforc;ouurn boc dinho mais
por fazer os julgame tos, os julgamentos
ficaram la po fuzerdutante tres meses" (4°
- SIC) .

1- acerca da classificac;aedo merito dos ju'
zes. "Ha ns que tem Bom com Distinc;ao
na inspecc;ao porque foram mais impa-
ticos para 0 inspector. Ha outros porque
oram nao . quA. Isto acontece em todas

as profissoes" (5° - SIC) ;
J - tendo-lhe sido perguntado se tinha algu-

ma explicac;aopara nao terem sido coloca-
dos juizes nas vagas existentes no T---- de
Lisboa, referiu: "(...) nao consigo encon-
trar nenhuma. A nao ser, enfim, criterios
nao legais..." (8° - TV!) .

E pois destas afirmac;oesque importa verificar
se se mostram afectados e violados os deveres atras
aludidos, apreciando-se se tais declarac;oes sao ou
nao disciplinarmente relevantes e, em caso afirmati-
YO, em que termos .

A defesa da Exma. J ufza assenta basicamente
em que se limitou a usar do seu direito fundamental
a liberdade de expressao, 0 que impora a verificac;ao
do conteudo desse direito no que respeita aos cida-
daos jufzes de direito (ou seja, quais as limitac;oesa
~iberdadede expressao para os jufzes de direito).

No ordenamento jutfdico nacional, 0 direito de
livre expressao comec;apor sutgir consagrado no art.
3r, n° 1, CRP CTodos tem 0 direito de exprimir
e divulg livremente 0 seu pensamento pela pala-
cvra,pela imagem ou por qualquer outro meio, bem
como 0 direlto de se informar e ser informados, sem
impedimento nem discriminac;oes"), admitindo,
desde logo, a e istencia de limites (n° 3), sendo cer-
to que nele esra fnsito 0 "plutalismo, a tolerancia e 0
espfrito de abert ra sem os quais nao existe socieda-
de democratica" ~Irineu Cabral Barreto, A Conven-
c;aoEuropeia dos Direitos do Homem - Anotada, 2"
e '<;ao,Coimbra Editora, 1999, pag. 204) : e que a
"liberdade crftica e essencial como elemento impres-
cindfvel de formac;aode uma opiniao publica escla-
recida e como urn elemento imprescindfvel e sao dos
limites a opor a toda e qualquer prepotencia gover-
namental" (Franci co Sousa Tavares, A Liberdade da
mprensa, in 0 I dependente, 26/02/1993) .

A liberdad de expressao nao se fundamenta
pois, apenas n legftimo interesse do seu titular,
m ambem e sobrerudo, no interesse geral de que
se forme urna opiniao publica livre, sem a qual nao
B deria func'onar adequadamente este tipo de socie-

ade (Man el Atienza Rodrfguez, Estatuto Judicial
y LImites a la Libertad de Expresion y Opinion de
los Jue es, Revista del Poder Judicial, Numero Es-
peci VII :Justicia, informacion y opinion publi-
ca, Encuentro Jueces-Periodistas, Consejo General
del Poder Judicial, Noviembre 1999, pag. 437) .

Por seu turno, quer a Convenc;aoEuropeia dos
Direitos do Homem - art. 10°, n° 1 CQualquer pes-
soa tem direito a liberdade de expressao. Este direito
compreende a liberdade de opiniao e a liberdade de
receber ou transmitir informac;oesou ideias sem que
possa haver ingerencia de quaisquer autoridades
publicas e sem considerac;oesde fronteiras. C .. ) 2
- 0 exercfcio destas liberdades, porquanto implica
deveres e responsabilidades, pode ser submetido a
certas formalidades, condic;oes, restric;oes ou san-
c;oes,previstas na lei, que constituam providencias
necessarias, numa sociedade democratica, para a



seguranr;a nacional, a integridade territorial ou a se-
guranr;a publica, a defesa da ordem e a prevenr;aodo
crime, a protecr;ao da saude ou da moral, a protecr;ao
da honra ou dos direitos de outrem, para impedir
a divulgar;ao de informar;6es confidenciais, ou para
garantir a autoridade e a imparcialidade do poder
judicial), quer a Declarar;ao Universal dos Direitos
do Homem (948) - art. 19° ("direito a nao ser in-
quietado pelas suas opini6es"), quer, ainda, 0 Pacto
Internacional de Direitos Civis e Politicos (1966) -
19°, n° 2 ("Ninguem podeni ser molestado por causa
das suas opini6es"), dao nota clara da consagrar;a (e
relevancia) desse direito .

Assinala-se que 0 "direito a liberdade de ex-
pressao envolve a comunicar;ao publica e a comu-
nicar;aoprivada" 00natas E.M. Machado, Liberdade
de Expressao - Dimens6es Constitucionais da Esfera
Publica no Sistema Social, Universidade de Coim-
bra-Coimbra Editora, 2002, pags. 426-427), mais
envolvendo "0 direito de acesso ao publico e 0 direi-
to a audiencia, obviamente limitado pelos direitos
dos destinatarios" (ob. loc. cit.): "0 exercfcio da
liberdade de expressao implica «deveres e responsa-
bilidades», com a extensao e conteudo dependentes
da situar;aoe do processo utilizado - Acordao Muller
e outros" (Irineu Cabral Barreto, A Convenr;aoEuro-
peia dos Direitos do Homem - Anotada, 2a edir;ao,
Coimbra Editora, 1999, pag. 209) .

Trata-se de urn direito extraordinariamente
amplo e que, por isso mesmo, imp6e algum cuidado
no seu exercfcio, por nao ser urn direito absoluto :
e que nao ha direitos absolutos ou ilimitadamente
elasticos 00rge Miranda, Manual d1 Direito Cons-
titucional, IV, Coimbra Editora, pag. 157), com-
portando, pois, limitar;6es que nao devem ir alem
do necessario para salvaguardar outros direitos ou
interesses constitucionalmente protegidos, sempre
com respeito pelos princfpios da proporcionalidade,
adequar;ao e necessidade (TC 394/93, DR, I Serie,
29/09/1993) .

Se se preferir, podemos considerar que 0 "di
reito-dever de exprimir 0 pensamento e a liberdade
de expressao tern de ser exercidos com clara preo-
cupar;aocfvica e com respeito pelos outros homens"
(ST] 03/02/1999, Garcia Marques, BM] 484-339),
tendo-se, em todo caso, consciencia de que na "esfera
mediatica onde 0 valor supremo e dizer e mostrar
o que se passa, a determinar;ao dos limites adequa-
dos da liberdade de expressao e, inevitavelmente,
indeterminada" (Gilles Lipovetski, 0 Crepusculo
do Dever - A etica indolor dos novos tempos de-
mocraticos, Publicar;6es Dom Quixote, 1994, pag.
273 ; com interesse, vd., ainda, Francisca Ester de

Sa Marques, As Contradir;6es entre a Liberdade de
Expressao e a Liberdade de Informar;ao, in As Cien-
cias da Comunicar;ao na Viragem do Seculo, Vega,
2002, pags. 498 a 509) .

Assim, como limites imediatos a liberdade de
expressao (como a de irnprensa), podem assinalar-se
a integridade moral e ffsica das pessoas - art. 25°, n°
1, CRP -, os direitos ao desenvolvimento da perso-
nalidade, a cidadania, ao born nome e re urar;ao, a
imagem e a reserva da intimidade da vida privada e
familiar - art. 20°, n° 1, CRP : serao limites autono-
mos, podendo ser aplicados cumulativamente, sem
incornpatibilidades entre si, e exercer ma influen-
cia recfproca, pois urn limite nao torna superfluos
os outros (assim, Nuno e Sousa, A liberdade de jm-
prensa, Coimbra, 1984, pag. 268) .

Refere Gomes Canotilho, (Direito Constitu-
cional, 4a edir;ao, pag. 496), que "a solur;ao destes
casos de conflito nao e tarefa facil, recorrendo mui-
tas vezes a doutrina e jurisptudencia ao "criterio da
ponderar;ao de bens", ao "princfpio da concordancia
pratica", a "analise do ambito material da norma"
e ao "princfpio da proporcionalidade"". Por ou-
tro lado, e tambem frequente 0 recurso a ideia de
abuso de direitos fundamentais, designadamente
quando se considera que 0 exercfcio de urn direito
fundamental viola criminalmente urn ourro direito
(direito a integridade pessoal, direito ao born nome
e reputar;ao) . Por outro ainda, aponta-se igualmente
como criterio operador 0 princfpio da optimizar;ao
de direitos e bens constitucionais conducente ao es-
tabelecimento de limites aos direitos colidentes de
forma a conseguir uma autentica eficacia optima de
ambos os direitos .

Em todo 0 caso,para este Autar, a directiva fun-
damental sera esta : todos os direitos tern - em prin-
cipio - igual valor, devendo os seus conflitos solucio-
nar-se preferentemente mediante 0 recurso ao princf-
pio ciaconcordancia pratica (com este princfpio, visa-
se delimitar 0 ambito material constitucionalment
protegido dos direitos e bens con titucionais que
estao em confronto, entendendo que, nos casosde cri-
mes de liberdade de imprensa, a nos a jurisptudencia
tern ionfravalorado a dignidade e a honra em favor de
urn direito de liberdade de expressao que, material
e constitucionalmente, nao tern 0 ambito que se Ihe
atribui (nota 58, da 2a edir;ao, da mesma obra; vd.,
ainda, do mesmo Autor, "Direito constitucional de
conflitos e protecr;aode direitos fundamentais", RL],
Ano 125°, pags. 35 e seguintes).

Segundo 0 criterio da ponderar;ao de bens, es-
tando em causa a colisao do exercfcio de dois direitos
constitucionais, a solur;aode tallitfgio deve resultar
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de urn juizo de ponderac;ao em que se procure (em
face da situac;ao concreta), encontrar e justificar
a soluc;ao mais conforme ao conjunto dos valores
constitucionais (assim, Vieira de Andrade, Direitos
Fundamentais na Constiruic;ao de 1976, Almedina,
pag.220), :6existindo - porem - verdadeiro conflito
de direitos, quando os mesmos saDexercidos dentro
dos seus limites (com interesse tambem, Pau~o Vi-
deira Henriques, Os "Excessos de Linguagem" na
Imprensa, in Estudos de Direito da Comunicac;ao,
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra,
2002, pag. 213).

Segundo 0 criterio do ambito material da
norma, dir-se-a que os limites de cada direito se
de term .nam em func;ao do seu proprio fim e pela
existencia de outros direitos (assim, se 0 agente, no
exercicio concreto do direito, ultrapassa 0 se fim,
extravasa 0 limite do direito) .

Segundo, por fim, 0 criterio do principio da
proporcionalidade, ou da proibic;ao do excesso :
"constituindo uma dimensao materiaimente con-
cretizadora do principio do Estado de direito e da
primazia dos direitQs fundamentais, ele e valida, nao
apenas em materia de restrisoes aos direitos"Eberda-
des e garantias, mas como principio objectivamente
conformador de toda a actividade do Estado, legis-
lativa, administrativa e judicial" (Jonatas E.M. Ma-
chado, Liberdade de Expressao - Dimensoes Consti-
tucionais da Esfera Publica no Sistema Social, Uni-
versidade de C6imbra-Coimbra Editora, 2002, pag.
726), subjacente ao qual "esta 0 reconhecimento de
Hue em materia de direitos, liberdades e garantias e
praticamente impossivel escapa a uma metoaologia
de ponderac;ao de bens juridicos em competic;ao. E,
nessa ponderac;ao, os dire'tos liberdades e garan ias
sao, a urn tempo, limitaveis e limites a sua propria
limitac;ao" (Jonatas E.M. Machado, yberdade de
Expressao - Dimensoes Constitucionais da Esfera
Publica no Sistema Social, Universidade de Goim-
bra-Coimbra Editora, 2002, pags. 727) .

De sublinhar que, 0 criterio do principio da
proporcionalidade e da ponderac;ao de bens esta
mesmo consagrado ao nivel do Codigo Civil, no
art. 335° (Colisao de Direitos), onde se dispoe (n°
1), que, havendo "colisao de direitos 19uais ou da
mesma especie devem titulares ceder na medida
do necessario para que todos produzam igualmente
o seu efeito, sem maior detrimento para qualquer
das partes", acrescentando 0 n° 2, que se "os direitos
forem desiguais ou de especie diferente, prevalece 0

que deva considerar-se superior" (sobre esta materia,
vd., Luis Brito Correia, Direito da Comunicac;ao So-
cial, I, 2000, pags. 573-575).

Pelo exposto, nos casos de conflito entre
direitos fundamentais e partindo da ideia de nao
primazia de qualquer deles, "ha que resolve-Io,
coordenando-os urn com 0 ourro de forma a dis-
tribuir proporcionalmente os custos desse conflito,
sem atingir 0 conteudo essencial de cada urn" (ST]
17/10/2000, Azevedo Ramos, C]ST] 3, 78), de
modo a respeitar-se 0 nucleo essencial de urn e ou-
tro" (ST] 18/03/1997, Ramiro Vidigal, ja citado),
procurando optimizar a eficacia dos preceitos em
conflito, "sem aniquilar nenhum no seu conteudo
ess ncial" (ST] 12/01/2000, Lourenc;o Martins,
BM 493-156; ST] 29/04/1999, Noronha Nasci-
mento, Processo n° 99B1l8, disponivel em http:
//www.dgsi.pt/jstj; ST] 17/12/1997, Leonardo

ias, Pro esso n° 97P516, disponivel em http:
l/www.dgsi.pt/jstj; RC 12/07/2000, Maria do
Rosario Oliveira, C], 4, 46; vd., tambem, com
jurisprudencia semelhante, na Argentina, Eduardo

. annoni, EI ano en la responsabilidad civil, 2a

edicion, Astrea, Buenos Aires, 1993, pags. 353-
358).

o ssencial a reter quanto a este direito, passa
p cons atar - como ja fez 0 Tribunal Europeu dos
Direiros ao Homern -, que a liberdade de expressao
se nao "aplica somente as «informac;oes» ou «ideias»
que se recebem favoravelmente ou se consideram
inocuas ou indiferentes, mas tambem as que desa-
gradam, ferem ou molestam. Assim 0 exige 0 plu-
't'alismo, a tolecancia e a mentalidade ampla, sem as
quais nao ha «sociedade democratica»" (Sentenc;a do
Caso Lingens-Austria, de 08/07/1986, citando a ja
pr erida no caso Handyside, Subjudice/Novos Esti-
OS4n° 12, Dezembro/1993, pag. 221).

Alias> a "liberdade de se dizer "asneiras",
'imbecilid oes" e "estupidezes" e inseparavel da
liberdade de se dizerem "verdades", "genialidades"
e "sensatezes". Bern misturadas, estas duas liberda-
des fazem a liberdade de expressao", a qual comec;a
pOJ ser "isso mesmo: a liberdade de se poder dizer
<:> que se quiser, sobrerudo se 0 que se quer dizer
e desagradavel, chocante, minorirario. A liberdade
de expressao nao e 0 direito de a maioria se poder
ouvir. E sobretudo a liberdade de os minorirarios,
tambem, poderem falar e dizer sobre 0 que quise-
rem e como quiserem" (Francisco Teixeira da Mota,
A noite da ma lfngua, in Escrever Direito, Publico,
12/02/1995 ).

A liberdade de expressao constitucionalmente
consagrada, "tambem chamada liberdade de opi-
niao, de pensamento ou ideologica, tern por objecto
pensamentos, ideias e opinioes, conceito amplo,
no qual se devem incluir tambem as convicc;oes e

http:////www.dgsi.pt/jstj;
http://l/www.dgsi.pt/jstj;


jufzos de valor", sendo que "essa liberdade ampara
a crftica do comportamento de quem ocupa urn
cargo publico, incluindo a que incomode, acicate
ou fira, mas quem a exerce nao pode esquecer que
talliberdade, como os outros direitos fundamentais,
nao e absoluta" (Sentenc;a do Tribunal Supremo
de Espanha, de 14/07/1999, citada por Gervasio
Martfn Martfn-Francisco Gerardo Martfnez Tristan
- coordinadores, Derecho Judicial. Estatuto de Jue-
ces y Magistrados. Situaciones y Incompatibilida-
des. Inspecci6n de Tribunales, Thomson-Aranzadi,
2003, pags. 78-79).

A crftica publica deve, assim, ser tida COIllO urn
direito e nao como urn risco (J6natas E.M. Machado,
Liberdade de Expressao - Dimensoes Constitucio-
nais da Esfera Publica no Sistema Social, Univer-
sidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002, pag.
806), podendo os jufzos de valor "abranger opinioes,
crenc;assentimentos, convicc;oesmorais e convenci-
mentos pessoais, inclusive sobre situac;oesde facto",
merecendo uma maior margem de manobra, por
decorrerem "de uma apreciac;aosubjectiva inelimi-
navel, de urn elemento de tomada de posic;ao, de
reacc;aoideol6gica, emocional, moral ou estetica, ao
passo que as imputac;oes de facto ou sao verdadeiras
ou falsas, surgindo natural mente como carecidas de
prova. Num contexto de confrooxo de ideias e opi-
nioes em plena autonomia, a exp,ressaode jufzos de
valor e justamente urn dos objectivos pretendidos,
assumindo maior relevo, quer como element s-
sencial do livre desenvolvimento da personaJidade,
quer do ponto de vista da dinamizac;aocomuniGativa
dos diferentes subsistemas de acc;aosocial, que nao
apenas do sistema polftico-democratico" (J6natas
E.M. Machado, Liberdade de Expressao-Dimensoes
Constitucionais da Esfera Publica no Sistema Social,
Universidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002,
pags. 786-787).

"Urn jufzo de valor, enquanto e como convic-
c;ao,e, pela pr6pria natureza das coisas, indemo s-
travel, «improvave1»', nao se vendo que "a tutela
constitucional do direito de livre expressao do pen-
samento e da liberdade de imprensa imponha uma
norma que permita a prova da verdade (a exceptio
veritatis) de urn jufzo de valor ofensivo da honra e
considerac;aodevidas a terceiros em ordem a justifi-
car 0 facto ofensivo" (TC 201/2004, de 24/03/2004,
Artur Mauricio, DR, II, 02/06/2004, pag. 8554;
Sentenc;aLingens, ja citada): "as afirmac;oesde facto
ou os jufzos de valor que urn cidadao fac;asobre a
conduta de indivfduos ou instituic;oes publicamen-
te relevantes devem ter unicamente como limite a
consciencia ou a suspeita fundada da falsidade das

mesmas, ou a falta de quaisquer indfcios serios da
sua verdade. Ele deve poder exprimir as suas suspei-
tas e especulac;oesrazoavelmente apoiadas, por via
deduriva, indutiva e abdutiva, em evidencias cir-
cunstanciais de que algo vai mal no funcionamento
das instituic;oes socialmente relevantes, latu -sensu,
sem que seja exiglvel que as consiga provar num tri-
bunal, aspecto particularmente naquelas situac;oes
da vida publica em que "e irresponsavel nao especu-
lar" (J6natas E.M. Machado, Liberdade de Expressa
- Dimensoes Coostitucionais da Esfera Publica no
Sistema ocial, Universidade de Coimbra-Coifil ra
EditQra, 2002, pag.~07).

o Tri unal Con titucional portugues teve ja a
oportunidade de se pronunciar sobre 0 (ab)uso do di-
reito a liberda e de expressao, referindo que importa
responder a "quesrao de saber se eXistem limites
constitucionais a liberdade de-expressao" e "de saber
se e constitucionalmente admissfvel que a repressao
dos abusos da liberdade de expresslio se fac;a, nao
atraves de sanc;oesde natureza penal, mas de sanc;oes
de outra atureza, nomeadamente disciplinares. (...)

No Ac6rdao n.O 81/84 (publicado no Diario
da Republica, II Serie, n.O26, de 31 de Janeiro de
L98~, p. 1025), a prop6sito dos artigos 154°, n.o 1, e
155°, n.o 1, do C6digo de Processo Civil, 0 Tribunal
comec;oupor esclarecer que "a liberdade de expres-
sao [...} nao e urn direito absolutD nem ilimitado" e
que, nao obstante 0 artigo 3]0, n.O2, da Constituic;ao
proibir toda a forma de censura, "e lfcito reprimir os
abuso Cialiberdade de expressao".

E acrescentolJ'
"0 art 01° [da Constituic;ao da Republica Po.-

tuguesa} aponta [...} no sentido de que se nao devem
permitir limitac;oes a liberdade de express~o, para
alem das u :orem necessatias a convivencia com
outros aireitos, nem imyor sanc;oesque nao sejam
re~ueridas pela necessiaade de proteger os bens ju-
rfdicos que, em g~al, se acham a coberto da tutela
penal, mas naoJmpecIe que 0 legislador organize a
tutela desses bens jurfdicos, lanc;ando mao de san-
c;oesde outra natureza (civis, disciplinares ...).

Nao tera, assim, que Raver apenas sanc;oescri-
min_is.

E que 0 di~ito criminal deve limitar-se a tute-
la de bens jutfdicos essenciais para a livr ealizac;ao
e desenvolvimento em comunidade da personalida-
de de cada homem. S6deve intervir quando os meios
nao criminais da polftica social se mostrem insufi-
cientes para tutela daqueles bens jurfdicos. Dizendo
de outro modo: s6 devera recorrer-se a sanc;oespenais
para tutelar os bens jurfdicos mais importantes e fa-
zer frente aos ataques mais graves. As sanc;6espenais
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surgem, assim, como ultima ratio. E 0 principio da
subsidiariedade ou - como se expressa certa doutri-
na - 0 principio da liberdade maxima - interven<;ao
minima [. ..}.

A politica criminal deve orientar-se por critt~-
rios de racionalidade. So deve, por isso, ir-se pela via
das san<;6es criminais quando elas possam ser mi-
nimamente eficazes. Devem, com efeito, adop1ie.r-se
solu<;6esque conduzam a maximizar 0 conformismo
e os ganhos sociais e a minimizar os custos .( ...}

Por consequencia, nenhuma razao existe para
que se nao entenda agora tambem, com a Comissao
Constitucional, que 0 art. 154°, n° 1, do Codigo de
Processo Civil nao preve qualquer forma de censura,
sim uma medida disciplinar, cuja aplica<;ao 0 texto
consti tucional nao proibe".

A fundamenta<;ao utilizada pelo Tribunal
Constitucional no acordao acabado de citar e per-
feitamente rransponivel para 0 caso dos autos, sendo
certo que esra agora em causa a instaura<;ao de urn
processo disciplinar que se fundamenta em decla-
ra<;6esproferidas - e nos termos em que 0 foram
- a proposito da solu<;aoconsagrada no actual artigo
21 JO da Constitui<;ao quanto ao exercicio do poder
disciplinar relativamente aos magistrados judiciais
atraves de urn orgao autonomo (0 Conselho Superior
da Magistratura)" (Acordao n° 384/2003, de 15/
07/2003, Helena Brito, DR II serie, 30/01/2004,
pags.1709-1713).

Por outro lado, 0 Tribunal Constitucional de
Espanha, tambem ja veio considerar "que ha seetores
ou gtupos de cidadaos submetidos a limites mais es-
tritos ou especificos, no que respeita ao exercicio do
direito a liberdade de expressao, com fundamento
na fun<;aoque desempenham, linha de pensamento
esta tambem adoptada pelo Tribunal Europeu dos
Direitos Humanos, na interpreta<;ao do art. 10°, da
CEDH" (Senten<;ado TC de Espanha, n° 270/1994,
de 17/10/1994, disponivel em www.tribunalconsti
tucional.es, e citada por Gervasio Martin Martin-
Francisco Gerardo Martinez Tristan - coordinadores
- Derecho Judicial. Estatuto de Jueces y Magistra-
dos. Situaciones y Incompatibilidades. Inspeccion
de Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003, pags. 64-
65 ; Senten<;ado Supremo Tribunal, Sala 3", de 24/
04/1998, citado por Jose Luis Requero Ibanez, in
Libertad de Expresion y de Opinion de los J ueces, La
Ley, Ano XXIV, n° 5700, 20/01/2003 ; Senten<;ado
TC de Espanha, n° 371/1993, de 13/12/1993 ; Sen-
ten<;ado TEDH, de 08 de Junho de 1976, no caso
Engel, onde se refere que "0 advogado tern deveres
especificos a preservar nas suas declara<;6espublicas,
nomeadamente a imprensa, como 0 estatuto do mi-

litar pode justificar restri<;6esespeciais a sua liberda-
de de expressao"; Irineu Cabral Barreto, A Conven-
<;aoEuropeia dos Direitos do Homem - Anotada,
2" edi<;ao,Coimbra Editora, 1999, pag. 209; Nuno
e Sousa, A Liberdade de Imprensa, Coimbra, 1984,
pag. 288), ou seja, e em concreto quanto a institui-
<;aomilitar, as limita<;6es a liberdade de expressao
dos seus membros, tornam-se indispensaveis pela
singularidade dos fins das For<;asArmadas, pelas ca-
racteristicas de profunda hierarquiza<;ao, disciplina
e unidade, as quais se veriam colocadas em causa, se
sob a manta protectora da liberdade de expressao fi-
cassem determinadas condutas (TCE 270/94, cit.) .

Tambem relativamente aos funcionarios publi-
cos pode valer 0 mesmo tipo de raciocinio, entenden-
do-se, todavia, que os limites especificos impostos,
sejam interpretados resrritivamente, admitindo-se,
por exemplo, que se fa<;am crfticas aos superiores
hierarquicos, sempre que sejam feitas na precisa me-
dida que vulnere 0 respeito que se lhes deve e nao se
ponha em perigo 0 born funcionamento do servi<;o,
devendo ponderar-se, em cada caso, a concorrencia
das circunsrancias especificas do mesmo aose Luis
Requero Ibanez, ob. cit.).

Sobre a liberdade de expressao, vd., com in-
.reresse, tambem, Luis Brito Correia, Direito da
Comunica<;ao Social, I, Almedina, 2000, pags. 478-
486; Pareceres da Procuradoria Geral da Republica,
Liberdade de Expressao e Informa<;ao, Volume IX,
BMJ, 2000; David Ortega Gutierrez, Derecho a
la Informacion versus Derecho al Honor, Centro
de Estudios Politicos y Constitucionales, Madrid,
1999, 73-98; Maria da Gloria Carvalho Rebelo, A
Responsabilidade Civil Pela Informa<;ao Transmi-
tida Pela Televisao, Lex, 1999, pags. 33-34; Fran-
cisco J. Alvarez Garcia, El derecho al honor y las
libertades de informacion y expresion, Tirant Lo
Blanch, 1998, pags. 67 e ss.; Rabindranath Capelo
de Sousa, 0 Direito Geral de Personalidade, Coim-
bra Editora, 1995, pags. 272-274, 313, 540-541;
Jesus Gonzalez Perez, La degradacion del derecho al
honor (honor y libertad de informacion), Cuadernos
Civitas, 1993, pags. 37-70; Nuno Crato, Comuni-
ca<;aoSocial - A Imprensa, Presen<;a, 1992, pags.
187 -228; Santiago Sanchez Gonzalez, La Libertad
de Expresion, Marcial Pons, 1992; Jose Fernando
Correia Pereira, Liberdade de Expressao: Funda-
mentos e Limites, Tribuna da Justi<;a, Maio-Junho/
1988, pags. 07 a 13; Richard Epstein, Fundamentos
de La Libertad de Expresion, in www.hacer.org/pdf/
rev39 _epstein.pdf; Nuno e Sousa, A Liberdade de
Imprensa, Coimbra, 1984, pags. 136-148, 259-
264, 296-301; John Stuart Mill, Da Liberdade de
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Pensamento e de Expressao, 2a edir;ao, Publicar;oes
Dom Quixote, 1976.

Sobre a jurisprudencia do TEDH em materia
de liberdade de expressao, yd. David Ordonez Solls,
Jueces, Derecho y Polltica, Los Poderes del Juez en
una Sociedad Democratica, Thomson-Aranzadi,
2004, pags. 280-283; Alexandre Catahi i Bas, El
Derecho al Honor en la J urisprudencia del Tribunal
Europeo de Derechos Humanos, Revista del Poder
Judicial, n° 62, 2001; Daniel Garcia San Jose, La
Libertad de Expresion en la Jurisprudencia del Tri-
bunal Europeo de Derechos Humanos: un analisis
crftico, Revista del Poder Judicial, n° 57,2000).

Importa agora verificar em que termos a liber-
dade de expressao pode ser exercida por quem exerce
a actividade judicial, por quem eJuiz de Direito, ou
se se preferir, se ha especiais limitar;oes a liberdade
de expressao para os jufzes .

Trata-se de uma materia ja com algum trata-
mento doutrinal, sobre 0 qual nos parece assumir
alguma relevancia verificar os seus contributos .

Manuel Atienza Rodrfguez assinala - certeira-
mente - que, para alem da "distinr;ao entre a liber-
dade de expressao (de crftica) ad intra, isto e, a que
tern por objecto 0 proprio Poder Judicial (basica-
mente, as decisoes de ourros jufzes) e ad extra, isto e,
a que se refere ao debate publico, em geral, que tern
lugar numa sociedade democratica", importa ainda
saber se "deve limitar-se de alguma forma a crftica
dos titulares do Poder Judicial as decisoes (ou, em
geral, as actuar;oes) de outros orgaos judiciais" (Es-
taruto Judicial y Lfmites a la Libertad de Expresion
y Opinion de los Jueces, Revista del Poder Judicial,
Numero Especial XVII : Justicia, informacion y
opinion publica, I Encuentro Jueces-Periodistas,
Consejo General del Poder Judicial, Noviembre
1999, pag. 435).

Ora, desde logo, e quanto a participar;ao em
debate publico, ha que ter a nor;ao do que podera
constituir urn abuso, que a tome desapropriada e
incorrecta (ob. cit., pag. 436).

A liberdade de expressao e a liberdade de fa-
zer uso publico da propria razao (kant), e, sem ter
urn caracter absoluto, e urn dos valores ultimos de
qualquer ordenamento constirucional, tendendo a
prevalecer sobre outros direitos e liberdades com
que possa confliruar (ob. cit., pag. 437).

A confianr;a na administrar;ao da justir;a nao
passa pelo entendimento de que as decisoes dos
jufzes sejam, em abstracto justas, assentando sim
em que tais decisoes sejam imparciais e se baseiem
exclusivamente nos criterios estabelecidos no orde-
namento jurfdico (que nao nas opinioes pessoais que
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os jufzes tenham sobre 0 que e justo) (ob. cit., pag.
436).

A "confianr;a dos cidadaos na administrar;ao
da justir;a e nos jufzes, so e urn valor se tiver urn
caracter racional, isto e, se nao for uma «confianr;a
cega»", mas uma "«confianr;a informada»", que
exige que "0 publico tenha 0 maior conhecimento
publico da realidade da administrar;ao da justir;a ; os
jufzes actuariam aqui, se se quiser, de forma analoga
a dos medicos na relar;aocom 0 «consentimento in-
formado» necessario para realizar urn intervenr;ao"
(ob. cit., pag. 438) .

Mas a "legitimidade e conveniencia da crftica
intema nao significa que 0 exerdcio da liberdade de
expressao dos jufzes nao carer;a neste aspecto de li-
mites. Em abstracto, 0 limite e facil de estabelecer:
esrao justificadas as crfticas das decisoes judiciais
que contribuem a criar uma opiniao publica escla-
recida em relar;ao a administrar;ao da justir;a" (ob.
cit., pag. 439) .

No plano das decisoes concretas, sendo mais
diffcil, podemos encontrar criterios operativos: "a
crftica intema as decisoes dos jufzes nao deveria
estar baseada em jufzos emotivos, nem em jufzos
de intenr;ao; nao deveria centrar-se nas atitudes ou
circunstancias pessoais dos magistrados, mas sim no
conteudo da motivar;ao; nao deveria estar dirigida
a suscitar reacr;oes emotivas (de sinal positivo ou
negativo), mas sim a favorecer uma crftica racional,
etc." (pag. 440) .

Quanto aos limites da liberdade de expressao
dos jufzes ad extra, "0 limite nao pode estar, (...) em
q e se afecte ou nao a confianr;adas pessoas na J us-
tir;a - entendida esta nor;ao em termos puramente
psicologicos ou sociologicos - mas sim na contribui-
r;aopara a formar;ao de uma opiniao publica livre"
(ob. cit., pag. 440), sendo que, "0 que caracteriza
uma conduta como abusiva nao e (ou nao e so) que
possa produzir urn dana, mas sim que ele nao esteja
justificado" (ob. cit., pag. 441) .

o mesmo autor, depois de referir que podemos
distinguir a figura do juiz enquanto juiz (na sua
funr;ao jurisdicional) e do juiz enquanto cidadao,
eflSiluantosimples membro de uma sociedade, su-
blinha que, "a condir;ao de juiz, como a de sacer-
dote( ...) nao se percle nunca" e que "e possfvel que
na sua vida privada nao tenha por que se fazer uma
distinr;ao entre os direitos e os deveres dos jufzes e
de outros membros da sociedade civil, mas isso nao
valeria para a vida publica", uma vez que, "0 facto
de 0 juiz ser titular de urn poder publico tern como
consequencia a modificar;aodo seu estatuto jurfdico
enquanto membro da polis, do Estado, e, daf, por
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exemplo", 0 nao poder ter actividades partidarias
(ob. cit., pag. 441) .

Em conclusao, entende este fi16sofo, que "a
condi~ao de juiz nao tern - nem deve -levar a evitar
a participa~ao no debate publico (se assim se fizesse,
esse debate ficaria em muitos aspectos de nao pouca
imporrancia, empobrecido), mas justifica, isso sim,
que tal participa~ao tenha lugar de uma forma a.lgo
distinta da de outros idadaos (mais por colodr em
causa a sua independencia, que a sua imparcialida-
de)" (ob. cit., pag. 442) .

Assim, "0 juiz deve ter liberdade de expressao
t to ad intra como ad extra, mas 0 exercfcio dessa
liberdade dev~ria discorrer balizado pelo interesse
geral d forma~aode uma opjniao publica livre, por
urn lado, e pelo papel de garant ultimo do orClena-
mento jutidico que caracteriza a fun~ao judicial, por
outro" (ob. cit., pag. 443) .

Jose Gabald6n L6pez, depois de referir que a
"sociedade entendera com dificuldade que os juizes
abandonem as suas atitudes de imparcialidade ob-
jectiva quando se manifestam em publico fora do
tribunal" (Estatuto Judicial y Lfmites a la Libertad
de Expresi6n e Opini6n de los Jueces, ob. cit., pags.
425), assinala que os "juizes devem administrar
o exerdcio da sua liberdade de expressao com a
convic~ao de que, ao faze-Io, a sua opiniao nao e,
de mo 0 alg , a de urn cidadao qualquer e, em
consequencia, esta por si mesma afectada por limites
pr6prios" (ob. loe. cit.) : "0 sentido que 0 pr6prio
juiz te do alcance publico da sua e sona idade e
fun~ao e que se situam num p ana de supraordena-
~ao e autoridade, the exigem por isso mesmo urna
restri~ao voluntciriada sua actua~aopessoal para que
esta nao const'tua a desvaloriza~aodaquela" (ob. oe.
cit.).

De facto, "0 credito social dos juizes pode ficar
desvalorizado por urn uso sem modera~ao da sua li-
berdade de expressao, ainda qu a titulo meramente
particular, porque dificilmente ao faze-lo, sera con-
templado de forma diferente da que 0 seu status de-
termina [sublinhado nosso}. E, singularmente, isso
pode derivar de :

- expressao de opini5es encontradas (entre
juizes ou com outros agentes publicos);

- manifesta~ao (mail' ainda se for polemica) de
criterios de polftica activa;

- express5es beligerantes e em particular a
respeito de outras autoridades ou de outros
juizes ; singularmente, a respeito de assun-
tos sub judice ou que 0 virao a estar.

Em todos estes casos, 0 criterio ha-de ser 0 da
natureza singular da fun~ao do juiz comporta 0 seu

afastamento do debate social e em particular a res-
peito de quest5es de ac~ao polftica que estejam de
actualidade " (ob. cit., pag. 429).

Jose Angel Folguera Crespo, defende que 0

"exercfcio da fun~ao jurisdicional nao significa a re-
nuncia aos direitos fundamentais no ambito pessoal
do Juiz, incluidas as liberdades de cria~ao literaria,
de catedra e investiga~ao cientifica, de pensamento e
de expressao . Em todo 0 caso, a fim de nao prejudicar
a imagem de independencia daJusti~a, a emissao de
o ini5es pessoais atraves dos meios de informa~ao e
opiniao em materias directamente relacionadas com
o am, ito da sua competencia, devera ser evitada ou
realizar-se com muita ptudencia, tendo em conta as
seguintes considera~5es:

- os deveres de sigilo e reserva excluem a in-
terven~ao profissional do juiz;

- tern de evitar-se a formula~ao de juizos de
valor an.tecipados, que fa~am perder ao Juiz
a sua po~i~aode imparcialidade em possiveis
litigios de que deva conhecer mais tarde;

- a condi~ao profissional do juiz pode propor-
cionar a sua pessoal e subjectiva opiniao uma
autoridad que s6 corresponde aos 6rgaos de
governo do poder Judicial ou, in casu, as de-
cis5es que possa ter nos assuntos que conhe-
~a, se bem que no decurso de urn processo
e normalmente sujeitas a recurso perante
uma instancia superior" (Poder Judicial,
Medios Informativos y Opini6n Publica, in
Poder Judicial e Medios de Comunicaci6n,
Estudios de Derecho Judicial n° 39, Escuela
Judicial-CGPJ, 2001, pag. 23);

Sublinhando que a "independencia concedida
aos juizes, nao 0 e como urn direito ou beneficio
r6prio destes, mas como urn interesse exclusivo

dos cidadaos", Gervasio Martin Martin-Francis-
co Gerardo Martinez Tristcin, defendem que os
juizes "conservam a sua liberdade de expressao e
o .niao na esfera pessoal da sua vida na qual nao
tern presen~a 0 seu cargo, ou a fun~ao judicial .
Assim, numa actividade docente ou cientifica, nao
se pode negar ao juiz a possibilidade de crftica de
leis, normas, a sua aplica~ao ou interpreta~ao", ete.
(Derecho Judicial. Estatuto de Jueces y Magistra-
dos. Situaciones y Incompatibilidades. Inspecci6n
de Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003, pag. 65 ;
os juizes gozam "do direito de expressar livremente
as suas opini5es e ideias, sem prejuizo dos deveres
de discri~ao e reserva, quando estas guardam rela-
~ao com os assuntos submetidos a sua jurisdi~ao"
(TCE 20/11/2002, Recurso 5550/2002, referido na
mesma obra e local).



"Os magistrados tern liberdade de expressao .
o seu "dever de reserva", que se aceita existir, nao e
urn valor constitucional que possa "esmagar" a sua
liberdade de expressao", pelo que, "urn magistrado
pode (e deve) dar a sua opiniao, livremente, sobre
projectos de legisla<;ao que podem "colidir" com os
direitos, liberdades e garantias, como e, por exem-
plo, 0 direito a reserva da vida privada e familiar"
(Francisco Teixeira da Mota, A palavra dos magis-
trados, in Escrever Direito, Publico, 23/05/1993).

"Uma coisa sao as declara<;6es que urn juiz fa
. b 'd ../numa entrevista so re a sua VI a, a sua carreua .ro-

fissional e a sua mundivivencia. Tal entrevist-a po-
dera ter maior ou menor interesse publico as nao
tern qualquer particular relevancia no do inio das
rela<;6esda comunica<;ao social com a jus i<;a. E
mero "fait-divers" e penso que nao pass ra pela cab -
<;ade ninguem pretender impedir qu os juizes, caso
a comunica<;ao social esteja interessa a, possanyfalar
da sua mundivivencia e vivencias. m prin }pio e
em termos genericos, e born saber os quetY, sao as
pessoas que tern lugares de poder a sociedaHe,,,,e -
bora seja bastante discurivel 0 gran efectivo de poder
que urn juiz tern na sociedade.

Tal interven<;ao dos magistrados, que pode
desagradar a alguns mas da quqJ\ nenhum especia1
mal vem ao mundo, nao se confunde com eventuais
interven<;6es publicas quanto aos processos judiciais
em si, nomeadamente os que Ihe estao confiados .
Quanto a estas interven<;6es pubHoas, e evidente.que
o juiz tern de cuidar de garantir a s'l independenC1a
e imparcialidade e nao ceder a quaisquer ved t'smo
ou protagonismos populistas ou ju iceiros" (Fran-
cisco Teixeira da Mota, Escrever Direito,Publico,
13/03/1994).

Jose Luis Requero Ibanez (com a special res-
ponsabilidade de ser vogal do Consejo (leneral del
Poder Judicial e especialista da area do co encioso
administrativo), depois de se perguntar se & juiz
- enquanto juiz - tern liberdade de expressa e
opiniao, come<;apor responder que tal pergunta nao
admite uma resposta inequivoca : "requer calibrar
o estatuto juridico a que esta submetido, pelo que
tern de se fazer diversas distin<;6es e diferenciar dois
pIanos desse regime juridico:

1-0 juiz enquanto exerce urn poder do estado
(Juiz-Poder), fazendo 0 que constitucionalmente Ihe
compete (0 exercfcio da jurisdi<;ao), julgando e apli-
cando 0 Direito e executando 0 julgado" (Libertad de
Expresi6n y de Opinion de los Jueces, La Ley, Ano
XXIV, n° 5700, 20/0112003), nao sendo de esperar
"na exterioriza<;ao ou manifesta<;ao das suas decisoes
outras raz6es para alem das estritamente juridicas,
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pelo que seria desapropriado que as resolu<;6es ju-
diciais fossem pretexto para que 0 juiz exteriorize
as suas opini6es pessoais, que aproveite os canais
processuais para os seus «desabafos» processuais,
ou para dar a sua versao de concretos factos que se
sucedem na vida politica.ou~socia.t, ou~que'"acuda aos
autos e provideru:ias para «contestar» - em carta a
directo .e jornal, ou em artigo de imprensa - a
que.m 0 critica, ou para fazer QUSidera<;Qesde indole
~itica e social" (9b. tit. . Assim, deve enten er-se
que, nas suas dee'soes (senten<;ase despachos), comD
obras in electuais, s juizes "redactam, expressam-se
e e1J}preg m a logica juridica, a sua mar1etra, mas tal
n-6 corresp~ude ao exercfcio a liEierdade de expres-
sao ou opinro em se tid juridico-constitucignal,
mas sim a n essidade de encontrar 0 di eito do
cidadao ernj1usca de Justi<;a a precisa motiva<;a{)He
uma senter1<;ae a necessidad ue se deem razoes ju-
ridica referidas a quesrao e litigio", ..elo que po-

rn ser consideradas infrac<;6esdisdplinares os ex-
cessos de lin aagem, 0 uso de express6es indevidas
ou insuJP1bsas, que nada aportam ou contribuem ao
ente dimento de Direito (ob. cit.).

II - 0 juiz enquanto sujeito a 'urn regime ju-
rfdim~pro:fissional semelhante ao de um funcionario
publico (juiz-funcionario):

II. 1 - juiz submetido a urn estatuto juridico
profissional, que. nao Ihe negaade raiz as liberdades,
introduzin 0 limita<;6es ao seu e ercfcio (juiz que
actua enguanto tal; juiz que, sem""star a desenvolver
os seu "poderes jurisdicioJ,:l;ais,exercita essas liberda-
des). Ora, quem vDluntariamente acede a condi<;ao

{juiz, vo!untariamente se submete a um estatuOO
q~~rrfodula a sua condi<;ao de cida ao np sentido
de que e 0 titular exclusivo de en as podl'l,tes, por
for<;ados guais.flica sujeito a,..um regime de Cleveres
e Hmita<;oes.mais intens (por exemplo, 0 dever de
sigilo), relativamente 0 de qualquer outro cidadao
(00. ~i¥1.

Nao existe' ••em: todo 0 caso, qual .Uer norm
que, explicitamente, proiba ao Jujza liberdade de
expressao e de opiniao, se b.em:que, aquele, nao es-
t~a~erante essas liberdades como qualquer ourro
ciddcla('}..(sendocerto que no que respeita a produ<;ao
doutrinal em m teria de direito, 0 juiz tern perfei-
ta liberdade para expressar...as uas ,o.§i<;i:iese""Para
participar no debate juridico atraves de publica<;6es,
conferencias, etc., qualquer limita<;ao literaria,
cientifica ou artistica) ( ... ).

Ja no que respeita a interven<;ao no debate po-
litico, e ai que surgem, normalmente, as situa<;6es
mais problematicas, nas quais importa levar em
considera<;aovarios factores:
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- 0 sentido da crftica (nao e 0 mesmo a crftica
positiva que a negativa);

- a materia objecto de crfticas (polftica judi-
cial, quest6es jurfdicas em geral, ou outras
quest6es), sendo que as decis6es do CGP],
confirmadas pelo Tribunal Supremo, per-
mitem conduir que nao se censura tanto a
materia sobre a qual se opina (admitindQ-se
opini6es sobre quest6es de livre op~ao polf-
tica em que se ventilam aspectos jurfdicos,
como direitos fundamentais, direito de
estrangeiros, situa~ao do contribuinte, or-
ganiza~ao e polftica judicial, etc.), como a
opiniao que gera enfrentamentos, ou que a
censura discorra por caminhos pr6prios do
insulto ou da desconsidera~ao;

- crftica feita na condi~ao de juiz (basta ser
ju' e c'onhecido como tal, sendo certo que,
os casos sancionados pelo CGP], coincidem
com pessoas que por muito que interve-
nham em nome proprio, sem invocar a sua
condi~ao profissional, sao chamados, apre-
sentados e conhecidos publicamente como
jufzes), como cidadao (se nao for conhecido
como juiz nem invocar essa condi~ao, a sua
dedara~a%piniao tern os limites de qual-
quer cidadao, desde que se deduza com ob-
jectividade 0 seu anonimato profissional), ou
como dirigente de associa~aosindical (com
uma especiallegitima~ao para participar em
debates sobre polftica judicial, tendo apen
os limites das regras gerais de respeito pela
honra das pessoas);

- a forma como a crftica se fa~a.(nao e 0 mes-
mo faze-Ia atraves dos meios de comunica-
~ao social, ou numa interven~ao publica de
tipo academica, numa conferencia ou mesa
redonda): se "0 juiz se afasta do debate jurf-
dico e entra em pleno no debate polftico em
igualdade de condi~6es com os integrantes
de outros poderes do Estado, ou em igualda-
de de condi~6es com os restantes cidadaos,
perde a sua autoridade: ja nao e 0 Estado que
resolve 0 Direito, e urn «opinadot» mais,
ficasujeito a livre crftica, move-se no ambito
da oportunidade e nao do juridicamente pre-
visfvel, exigfvel ou devido. Assim se produz
uma fraude ao que 0 cidadao pode esperar
e deve exigir que seja urn juiz" (alias, uma
Senten~a do Supremo Tribunal espanhol de
14/07/1999, reporta uma infrac~aoao dever
de lealdade constitucional derivado da sin-
gular posi~ao institucional do juiz, traduzi-

do na quebra da confian~a social que todo 0

cidadao tern na actua~ao esperavel dos jufzes
e que the e exigfvel).
III -cidadao que intervem nos assuntos que

lhe interessam, dando-se 0 caso de ser juiz, onde as
limita~6es sao as gerais de quaisquer cidadaos Oose
Lufs Requero Ibanez, ob. cit.).

o Tribunal Constitucional Espanhol, no pro-
cesso 100/2001 (www.tribunalconstitucional.es)
respeitante a urn artigo de jornal subscrito por urn

agistrado, assinalou que, dentro do reconhecido
direito de liberdade de expressao dos jufzes, nao
pode induir-se todo 0 tipo de crfticas, mesmo,
tendo a liberdade de expressao como cumprindo
- num Estado de Direito Democratico - a impres-
cindfvel ~ao de servir como insttumento para 0

controlo pela opiniao publica da actua~ao dos po-
deres publicos (induindo - como nao podia deixar
de ser - 0 dire/to a crftica das decis6es de ]ufzes e
Tribunais).

Nesta base, e preciso come~ar por se verificar
contra quem se dirige a crftica (se contra uma decisao
ou contra a(s)pessoa(s)que a proferiu(ram), aprecian-
d - de seguida - se, pela sua forma e conteudo, me-
rece ser qualificada como crftica ou como urn escrito
gestinado a desdassificar gratuitamente a fun~ao dos
Tribunais de justi~a mediante a desconsidera~ao e
desmerecimento publico do prestfgio e honra profis-
sional de quem desempenha a tarefa de julgar.

A liberdade de expressao acolhe 0 direito a
crftica, mas nao 0 direito ao insulto, nao legitiman-
do frases formalmente injuriosas e desnecessarias
(tambem, do mesmo Tribunal, 101/2003, de 02/06/
003, in www.tribunalconstitucional.es).

Em sentido semelhante, 0 STA, no Acordao
2004/03/24 (Processo nO28364), defendeu que "nao
se configura como infrac~ao disciplinar as crfticas
dirigidas por urn funcionario as instancias hierar-
quicas nao envolvendo desprestfgio relevanre para
as entidades visadas" e as decis6es do CSM Italiano
de 22/11/1991 (Processo n° 18/91, disponfvel em
www.csm.it. que refere ser censuravel disciplinar-
mente 0 magistrado que exprima crfticas fortes ao
presidente de urn tribunal superior, com imputa~6es
de caracter generico, boatos, insinua~6es gratuitas e
ambfguas) e de 21/06/1991 (Processo n° 58/86, dis-
ponfvel em www.csm.it. que refere cometer ilfcito
disciplinar 0 magistrado que no decurso de uma
entrevista televisiva a urn jornalista, fa~aafirma~6es
gravemente ofensivas a urn colega do mesmo offcio
judiciario; afirma~6esque, pela modalidade de expo-
si~aoe conteudo, apresentam contornos infamantes,
que vao alem do exerefcio do direito de crftica, de

http://www.csm.it.
http://www.csm.it.


que qualquer cidadao, incluindo magistrados, e
titular).

De forma algo radical, Bernard Levin (citado
em Propos Sur La Conduite Des Juges, Consed Ca-
nadien de La Magistrature, Les Editions Yvon Blais
Inc., 1991, pag. 50) considera que os "discursos
pronunciados por juizes fora dos Tribunais saDperi-
gosos, por inofensivos que possam parecer, pelo que
o melhor e evita-los ..." (pag. 52), sendo que, "urn
juiz nao deveria poder fazer declarac;6esmais contro-
versas que "agradecer a urn escuteiro que 0 ajudo
a atravessar a rua", pois desde que toma parte n a
controversia, ou faz ver que tern uma opiniao, 2OdO 0

respeito devido a lei e afectado (pag. 51) .
Brian Dickson (citado na mesma (1 ra, pag.

49), por seu turno, entende ser muito in onvenient
que os jufzes exprimam opini6es sobr quest6es de
natureza polftica, sendo certo que esta justifi do
que tomem a palavra assim que constatem exis lrem
ameac;asa independencia do poder judicial.

Na mesma linha, 0 Juiz Thomas Oudicial
Ethics in Australia, citado em Propos Sur a Con-
duite Des Juges, Consed Canadien de La Magis-
trature, Les Editions Yvon Blais Inc., 1991, pags.
49- 50), alerta para os perigos da exposic;aomedia-
tica dos jufzes, quando constata que urn "juiz que'
escreve e fala constantemente para 0 publico corre
o risco de comec;ara pensar mais como urn polftico,
que como urn juiz, e a opiniao opular pode entao
tomar 0 lugar que devia estar oc ado pelo ra 'oc4'
nio jurfdico" .

De todo 0 modo, sempre se as .nala nest bra,
que "se juiz que nao pronuncia ne hum discurso
publico fora do Tribunal, nao tera nu ca problemas.
Nao ha duvidas que urn discurso excepcional feito
por urn juiz da ao publico uma impressao favoravel
da magistratura. Por causa da sua func;ao,os jufzes
saDvistos como distantes, desprovidos de s timen-
tos e longe da vida diaria. A participac;ao dos 'ufzes
nos acontecimentos contribui para apagar par . 1-
mente essa imagem" (pag. 53).

Assim, e porque a "imparcialidade e uma coi-
sa, a indiferenc;ae outra", urn "juiz pode demonstrar
interesse pelos problemas contempodineos, sem co-
locar em perigo a sua imparcialidade", sendo "cul-
pado de faha deontologica se der a impressao, num
discurso publico, que os tribunais nao tratarao todos
os indivfduos e todos os grupos com absoluta impar-
cialidade", devendo ter presente que, qualquer "que
seja 0 grau de prudencia de urn juiz na escolha das
palavras que emprega para falar de quest6es delica-
das, existe sempre 0 perigo de ser mal citado, fora de
contexto, ou simplesmente mal compreendido . A
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liberdade de expressao de urn juiz esra garantida, ela
deve ser exercida com discernimento" (pag. 54).

o Consed Canadien de LaMagistrature, enten-
de pois nao se poder "pronunciar de maneira defini-
tiva sobre esta questao. Sem duvida existirao outras
discuss6es sobre 0 tem~d() papel do juiz quando fala
em publico . Em todo 0 caso, pensamos exprimir 0

ponto de vista da maior parte dos jufzes canadianos
aconselhando-os a adoptar uma at.ltude reservada"
(pag.54).

E esta rese a, tern que ver necessariamente
com a fi ma com a,Justic;ae encarada na sociedade e
ore l"eito gue mere e e deve fazer p'or'1llerecer,pelo
Ba el que r e cabe de empenhar.

"A situac;ao judicial funciona como urn lugar
neutro, que op"erauma verdadeira neutra izac;aodas
coisas em jogo por meio da «des-rea izac;ao»e da
distanciac;ao implicadas na t-ransformac;aoda de-
frontac;aodirecta dos interessados em dialogo entre
mediadores . Os gentes especializados, enquanto
terceiros - ind' erentes ao que esta directamente em
jogo (0 ue nao quer dizer desinteressados) e prepa-
rados para apreenderem as realidades esca dantes do
presente atendo-se a textos antigos a precedentes
confirmados - introduzem, mesmo sem querer nem
saber, uma distiincia neutralizante a qual, no caso
dos magistrados pelo menos, e uma especie de im-
perativo da func;ao ue est" aita no amago dos
habitus: titudes ao mesmo tempo asceticas e
aristocra icas que saD a realiza~o incorporada do
dever e reserva saD con tantemente lembradas e
refi c;adaspelo gflJpo..dos pares, sempre pront a

ndenar e;J.<:esurar os que se comprometeriam e
m do aDerto com quest6es de dinhe' (j 0 de polf-
tica" (Pierre Bourdieu, 0 Pode imbolicq, Difel,
2001,pa s.227-228).

Ora, a "justic;ae dis ta e nao clamorosa" (Edu-
ardo Lourenc;o,0 Te po da Justic;a:,in 0 Explendor
do G os, Gradiva, Yedic;ao, 1999, pag. 86) e os jui-
zes, como a sua e mais visfvel e exposta, 1:ambe
o devem ser, pese embora "a tentac;ao mediatica"
constitua "urn perigo real ara a independencia do
jui : e que, quando aceita ser notfeia ou cede a ten-
tac;at>d fazer a defesa publica da sua imagem, 0 juiz
corre, inevita elmente, 0 risco de se deixar enredar
em lac;osque, aos olhos 0 ubli Ihe roubam a
independencia.

E roubam-lha, porque 0 cidadao so acredita na
independencia do juiz quando este se Ihe apresenta
como alguem que, sem nunca perder a serenidade,
se atem apenas aos factos, mantendo-se sempre in-
diferente ao que se diga ou possa dizer-se do caso
que tern de julgar" ("0 juiz deve ser urn sujeito que



Conselho Superior da Ma2istratura

goze de credibilidade social, dadas as caracterfsticas
da sua func;ao. 0 exercfcio da sua liberdade de ex-
pressao nao deve desvalorizar 0 proprio credito de
quem a exerce nem dos outros orgaos jurisdicionais"
- Jose Gabaldon Lopez, Estatuto Judicial y Lfmites
ala Libertad de Expresion e Opinion de los Jueces,
ob. cit., pags. 424-425)

"A justic;a repousa nao so na racionalidad~ do
sistema e no formalismo das leis, mas tambem em
algo de mais difuso e menos objectivo: a confianc;a"
(Antonio Barreto, na obra colectiva "Interrogac;oes a
Justic;a", Tenacitas, 2003, pag. 21).

E que nao "e realista imaginar que so a raciona-
lidade rege as conduras em sociedade. Mas ja e mais
possfvel, pela contenc;aoe pelo recato dos jufzes, por
urn lade, mas tambem, por outro, dos acusadores e
dos defensores, assim como dos politicos e'aos fun-
cionarios judiciais e ate dos professores universira-
rios, que as emoc;oesnao tenham como Fontee autor
justamente os que, profissional ou funcionalment ,
deveriam zelar pela frieza e pela insensioilidade do
processo judicial. Sempre houve emoc;oescom a jus-
tic;a,sempre e cada vez mais as havera (...). Mas tudo
deve ser feito para gue os protagonistas e profissio-
nais da justic;a delas se abstenham, ao menos em
publico: tanto quanto moral, e uma exigencia profis-
sional. Que gera a confianc;ada populac;ao"(Antonio
Barreto, na obra colectiva "Interrogac;oes a Justic;a",
Tenacitas, 2003, pag. 21; "a acc;aodos tribunais, que
sac garantes da justic;a e, por isso, com uma missao
fundamental num estado de direito, tern necessidade
da confianc;ado publico" - Irineu Cabral Barreto, A
Convenc;ao..., cit., pag. 214; Acordao Schypfer, de
20/05/1998, tambem af citado).

oTEDH (Caso Haes et Gijsels vs. Belgica - 24/
02/1999), ja referiu que "a acc;aodos Tribunais, que
sao garantes da justic;a e cuja missao e fundamental
nu estado dedireito, tern necessidade da confian a
do publico e tambem convem protege-la contra os
ataques carentes de fundamento, sobretud quando
o dever de reserva -impede os magistrados de reagir,
o que autoriza certas restric;oes aquela liberdade»
incluindo as que «constituam medidas necessarias
numa sociedade democratica», entre outros requisi-
tos, «para garantir a autoridade e a imparcialidade
do poder judicial» na «mnfianc;a do publico» (ci-
tado no referido TCE 100/2000). Quando a crftica
afeeta directamente a honra dos jufzes, estes ficam
«em posic;aodiferente da dos particulares e mesmo
da de outras autoridades, por efeito da necessidade
de confianc;ado publico, que e 0 fundamento da
sua auctoritas social" (Caso Jersild vs. Dinamarca,
23/09/1994).

Convem, todavia, ter presente que a era que
nos coube viver, nao tern qualquer paralelo no pas-
sado: nunca houve tantos jufzes, nunca houve tantos
processos (nunca se trabalhou tanto nos Tribunais),
nunca houve tantos (e tao predadores) orgaos de co-
municac;ao,nunca a qualidade da produc;aolegislati-
va foi tao baixa, como nunca a sua quantidade foi tao
alta e inflacionada (efr., Eduardo Garcia de Enterrfa,
Justicia e Seguridad jurfdica en un mundo de leyes
desbocadas, Civitas, 1999; Filipe Frausto da Silva,
Rroliferac;aoLegislativa: Que hipoteses de supera-
c;ao?,Legislac;ao-Cadernos de Ciencia e Legislac;ao,
n° 7, AbrillJunho 1993, INA, pags. 83 a 95), nunca
os legisladores de refugiaram tanto em formulas va-
gas e conceitos desprovidos de rigor, nunca os jufzes
estiveram tao expostos (seja no que respeita as suas
func;oespronssionais, seja no que concerne as suas
actividades extra~jurisdicionais).

"Tradicionalmente, 0 juiz guardava silencio, 0

advogado fazia-se discreto, 0 policia dava algumas
informa\oes e 0 jbrnalista comentava. Hoje todas es-
sas personagens falam e deitam pequenas migalhas
de verdade ou de mentira para alimento do publico"
(Daniel Soulez Lariviere, citado por Alberto Sousa
Lamy, Advogados e Jufzes na Literatura e na Sabe-
doria Popular, Volume 3, Ordem dos Advogados,
2001, pag. 200), sendo que, a "Justi\a implica
urna certa austeridade de postura de todos os seus
agentes" (Vasco Gra\a Moura, A Justic;a vista por...,
'n 0 Primeiro de Janeiro, 28/06/2004), devendo
a sua linguagem "ser sobria, precisa, tecnica e co-
medida. Nao deve ser panfletaria, nem chocarreira,
n jocosa, nem bombastica, nem despeitada, nem
odiosa, nem impaciente. Nao deve traduzir aversoes
ideologicas e muito menos op\oes politicas" (Vasco
Gra\a Moura, Da iniquidade, in Diario de Notfcias,
25/11/1298).

Assim, uma "das virtudes do juiz, agora mais
do que nunca, e, de facto, saber ser discreto. A dis-
cri\ao e, efectivamente, uma condi\ao indispensavel
, manuten\ao da credibilidade e da confian\a nos
tribunais.

Para ser discreto, 0 juiz nao precisa, porem, de
se auto-excluir do convfvio social, nem tao pouco de
se alhear dos problemas do tempo em que vive. Mas
precisa, isso sim, de ser prudente", nomeadamente
coibindo-se de "expor publicamente 0 que pensa so-
bre temas que e sabido constitufrem motivos de di-
visao na opiniao da sociedade", pelo menos "quando
essas questoes podem ir parar aos tribunais do tipo
daquele em que ele exerce, ou pode vir a exercer, as
suas func;oes",de forma a obstar a que quando tiver
de julgar nao possa "ser olhado com suspei\ao por
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aquele sector de opiniao que pensa diferente dele" cidade de recolher sem sectarismo, 0 que cada uma
(Jorge Alberto Aragao Seia, Missao de Julgar e tern de mais e de menos acertado (Arturo Beltran
Missao de Informar - Discurso proferido pelo Presi- Nunez, Estatuto Judicial y Lfmites a la Libertad de
dente do STJ, na sessao inaugural do VI Congresso Expresi6n e Opini6n de los Jueces,in Revista del
dos Jufzes Portugueses, realizado em Novembro de Poder Judicial, Numero Especial XVII, Justicia,
2001, na cidade de Aveiro - in CJSTJ, 2001, tomo Informaci6n y Opini6lLPublica, I Encuemro:Jueces-
3, pag. 6). Periodistas, ~oviembre 1999, pag. 410) .

o juiz, "para 0 cabal desempenho da sua fun- C~r 0 que se buscou "por muitos anos, a defesa
<;ao,deve cultivar, e ser estimulado a cultivar, em do jUlzno isolamento. Quem naQ,con¥iv nao trai os
permanencia, determinadas virtudes (a que ja seseus sentimentos e elestes nao faz desconfiar; can -
chamou de "judiciais"), quais a verdade, a coragem, ciente au incons ientemente se tera aceitado que 0

a lealdade, a ptudencia, a conten<;ao, a discrigao, isolame to faz nascer 0 misterio e que 0 misterio
todas elas funcionais ao seu dever de independilricia favo]=ecea-autoridad'e (...) S6 que se a,eliscre<;aomui-
e imparcialidade" (Alvaro Reis Figueira, na obra to convem aos jufzes, 0 isolamento da sociedade de
colectiva "Interroga<;6esa Justi<;a",Tenacitas, 2003, nenhum modo serve a ·}usti<;a.Quem nao vive 0 seu
pag. 21) . meio pr6prio, ignora as respectivas realislades e nao

Deste modo, entre "outras muitas'virtudes ¥- se coloca em melhor posi<;aopara,.as apreciar como
sejaveis para os jufzes, contam-se a reflexao,a mode- merecern", devendo "constituir preocupa<;ao pri-
ra<;aono que dizem ou escrevem, 0 auto-domfnio. meira~crojuiz, vivendo em sociedade, vive.:latodavia

A reflexao imp6e-se por si pr6pria, pois sabi- sem demasia, is~e, de modo a dar ae si a imagem
do e que 0 pensamento ou a op<;aoque na primeira de independ~~cia e de~rudencia que favore<;aa au-
mirada mais transparente se afigura perde frequen- toridade ,das suas sentert<;ase a aceitabilidade· delas
temente 0 encanto quando sujeita a analise mais pela,for<;a moral de que se revestem mais do que
detida. j;lorque sao servidas pela for<;adas armas do Estado

A modera<;aoem falar e escrever nao e", assi- /ou de algum grupo" (Arala Chaves, A deontologia
nale-se "a virtude mais generalizada entre os jufzes dos Jufzes, Colecranea de Jurisprudencia, ana III,
portugueses . E todavia, porque, pela boca morre 0 1978, Torno I, pag. 07).
peixe... e 0 juiz, e pela caneta morre 0 juiz, larga 0 modelo do juiz do seculo XXI, passa - ne-
margem de dissabores Ihes advem do que dispensa- cessariamente -, por ser corajoso e nao medroso ("Os
velmente escreveram ou disseram" (Arala Chaves, Ai jufzes, com a sabedoria e os valores que interioriza-
deontologia dos Jufzes, Colecranea de Jurispruden- ram no exercfcio deste cargo, nao podem agir com
cia, ana III, 1978, Torno I, pag. 07). medo", sendo "mau para a vitalidade do regime de-

Nesta linha, assume particular r51evancia, a ocratico epara os cidadaos que os jufzes vivam sob
"promo<;aode uma cultura judicial, enquanto"parte £ressao e com receio de liderarem 0 debate sobre as
da cultura jurfdica, que incentive 0 desenvolvimen- grandes quest6es da justi<;a"- Rui Rangel, G)sjufzes
to das virtudes judiciais" - "sentido da.justi<;a, va- enquanto cidadaos, in Exptesso, 3l!12/199~), por
lentia, modestia ou auto-restri<;aoe certa' capacidade ser urn born tecnico do Direito, mas tambem urn
de ver 0 mundo e os out'fOS,com distancia e'simpatia cidadao \)em integrado na sociedade em que vive,
ao mesmo tempo, que constitui urn dos ingr dien- com 0 olhar aberto ao contexto social que 0 envolve,
tes fundamentais da prudencia, da fronesis" (Man el sempre comprometido com a defesa dos aireitos
Atienza Rodriguez, ob. cit., pags. 443-444). constitucionais (Montserrat Comas D'Argemir, Li-

A actua<;aodo juiz passa, assim, pela prudencia bertad de expresi6n para los jueces, 10/06/2003, in
(entendida como a virtude de se ser "cuidadoso, cau- wW'Y.juecesdemocracia.es),sempre respeitando os
teloso, arguto ; implica gerir correctamente as pala- elefuentos basicos de imparcialidade e objectivida-
vras, poupar recursos, evitar perigos, manter a reser- de, como funClamentodo processo equitativo e justo
va, pensar com antecedencia, preparar. Os opostos (David Ordonez Solls, Jueces, Derecho y..Polltica,
da prudencia - precipita<;ao,irreflexao, urgencia - e Los Poderes del Juez en una Sociedad Democratica,
a maior parte das pessoas e por vezes culpada destas Thomson-Aranzadi, 2004, pag. 232) .
faltas, em graus diversos - tornam a vida muito mais "A liberdade de expressao dos jufzes nao pode
diffeil" - A.C. Grayling, 0 Significado das Coisas, ser esquecida pelos pr6prios", mas a "recusa do vede-
Gradiva, 2001, pag. 58) e 0 equillbrio nas suas ma- tismo nao implica 0 amorfismo" (Francisco Teixeira
nifesta<;6es,pela exposi<;aofundada das suas raz6es, da Mota, Escrever Direito, Publico, 13/03/1994),
e, no caso de plurais posturas partidarias, pela capa- importando salientar que 0 CSM nao pretende, de
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forma alguma, jufzes amorfos, uniformizados, fun-
cionarizados, cinzentos ("queremos nos jufzes de
personalidade vincada, ou seres sem rosto, eunucos
judiciarios ?", pergunta 0 ]uiz Sopinka, citado em
Propos Sur La Conduite Des luges, Conseil Cana-
dien de La Magistrature, Les Editions Yvon Blais
Inc., 1991, pags. 49-50).

Mas do cinzento, a intensidade cromattta do
verde electrico BUQLescente,vai uma diferenc;aenor-
me.

o que se pretende e a existencia de jufzes cons-
cienciosos, responsaveis, ponderados e sensatos, sem
d ixarem de ser trabalhadores, empenhados, interes-
sa os e preocupados, nao so na resolu~ao dos litfgios
que lhes cabe resolver, mas tambem na melhoria e
aperfeic;oamento do sistema em gue se inserem.

E se ha que pode contribuir para esse aper-
feic;oamento porque a conduc;ao e a decisao final
dos proces os passa por si, e, portanto, tern a noc;ao
global e concreta das consequencias da a licac;ao
da Lei), sao os jufzes ("Ninguem garante, ate pode
acontecer 0 contrario, que- os magistrados tenham
as ideias mais correctas sobre 0 que "devem" ser as
leis. Podem ate e, naturalmente, sofrem "erros de
paralaxe", por estarem "demasiado" mergulhados
na realidade judiciaria. Mas e importante ouvir 0-

seu contriburo. Fortalece a democracia em vez de a
"anestesiar'''' - Francisco Teixeira da Mota, A pala-
vra dos magist ados, in Escrever Direito, Publico,
23/05/1993 : no livre "debate jurfdico no q 0

juiz, de de essa condic;aoprofissional que I e da es-
pecial prestfgio ou relevancia e por forc;ada sua ex-
periencia profissional, opina sobre a doutrina cien-
tffica ou jurisptudenClal ou sobre uma determinada
regulamentac;ao' , a "experiencia e abundante sobre
magnfficas contribuic;oes (... ) por parte de jufzes e
magistrados" Oose Lufs Requero Ibanez, 00. cit.).

Os novos tempos que vivemos trazem assim de
urn gran e contraste entre a completa obscuridade
em que a judicatura vi ia e a ililpitada exposic;aoa
que actualmente se ve sujeita (ilim,itada, mas a qual
nem todos reagem da mesma forma em term os d
sujeic;aoe adesao .

o que isto provoca e que, os que aderem, ficam
ainda mais expostos, gerando incompreensoes e des-
confiaR~asde muitos.

A vontade de estrelato(s) ou protagonismo(s)
de uns ("Alguns indivfduos servem-se dos media
para se libertarem de qualquer tutela hierarquica.
(...) Quando urn juiz se sente maltratado pela sua
hierarquia, faz, imediatamente, apelo a arbitragem
da opiniao", sendo a "procura directa da anuencia
popular atraves dos media, para alem de qualquer

institui~ao, (...) uma arma terrfvel para os jufzes e
que torna muito mais evidente 0 desvio populista"
- Antoine Garapon, 0 Guardador de Promessas
- ]ustic;a e Democracia, Instituto Piaget, 1998,
pag. 65), contrapoe-se tambem a genufna vontade,
de outros, de contribufrem para 0 esclarecimento,
para 0 debate e para a resoluc;ao de problemas (a
"confian~ados cidadaos na imparcialidade dos jufzes
nao pode nem deve fundar-se na suposi~ao ingenua
de que os jufzes, uma vez nomeados, renunciam as
suas convicc;oespolfticas anteriores e perdem todo 0

int resse nas questoes de ordem polftica" - Propos
Sur La Conduite Des luges, Conseil Canadien de La
Magistrature, Les Editions Yvon Blais Inc., 1991,
pag.47).

Importa procurar 0 ponto de equilfbrio entre
as necessidaaes do mundo da comunica~ao e as do
mundo judicial e ele so sera logrado quando for pos-
sfvel encarar com algurna normalidade a presen~a de
m juiz a falar dos problemas da justi~a nurn orgao

de comunicac;ao social e quando 0 seu discurso se
mantenha dentro de urn determinado paradigma
de p dencia, ser€nidade, racionalidade, equilfbrio
e conten~ao (sendo que a situa~ao a que os presentes
autos respeita e bt;m exemplificativa do estado do
relacionamento entre os dois aludidos mundos).

No panoram comunicacional em que nos mo-
vemos e ao qual nao podemos escapar (porque existe
no mundo real), estamos em pIeno processo de reef-
roca aprendizagem e compreensao dos mecanismos

de funcionament do mundo judicial e do mundo da
comunicac;ao ("Hoje, os discursos multiplicam-se,
in rferem, entram em concorrencia, hierarquizam-
-se de maneir instavel. Nesta galaxia dos discursos,

palos de autoridade formam-se a partir das no-
vas capacidades: as de influencia e da produc;ao de
emo~oes que os media audiovisuais desviam em seu
proveito, as da competencia e da mestria dos saberes
complexos que 0 avanc;ocontfnuo das violencias e
das tecnicas legitima. Os discursos mais tradicionais
devem de uma maneira ou de outra adaptar-se, ou
simular, a fim de manter urn nfvel suficiente de
eficacia" - Georges Balandier, 0 Poder em Cena,
Minerva, 1999, pag. 125) .

Mas ha duas linhas que urn juiz nao pode
nunca ultrapassar na sua interven<;ao publica: a
da serenidade (indissociavel da pondera~ao) e a da
educa~ao.

Urn juiz alterado pela emo~ao, ou pela irri-
tac;ao, urn juiz deselegante, incorrecto, descontro-
lado, disparatado, agressivo, corresponde a uma
machadada fatal na imagem que se pretende que a
sociedade tenha da sua ]usti~a e dos seus ]ufzes: 0



caminho nao pode ser nunca esse, pois, a seguir-se,
mais cedo ou mais tarde, acaba por fazer-nos naufra-
gar a todos (aos que 0 percorrem e aos que 0 veem e
se preocupam).

E que, como dizia Antonio Gala (citado por
Alberto Sousa Lamy, Advogados e Juizes na Lite-
ratura e na Sabedoria Popular, Volume 2, Ordem
dos Advogados, 2001, pag. 170), urn "toureiro nao
representa 0 conjunto dos toureiros, (...) como urn
escritor nao representa a literatura ; mas urn juiz,
sim, representa 0 poder judicial" ("Talvez porque,
inconscientemente, a sociedade pense que a jus i~a
constitui urn mundo a parte, de que os juizes sao ao
mesmo tempo a figura visivel e a expressao magica
que assume em nosso nome a responsabilidade de
julgar. Tudo se passa para a imensa maioria como
se so houvesse justi\a porque ha juize " - Eduardo
Louren\o, ob. cit., pag. 84).

De facto, nao "se trata de separar 0 juiz da
sociedade na que deve estar integrado, mas sim de
reconhecer que 0 cidadao comum entende qualquer
opiniao do cidadao juiz, como propria deste e nao
daquele.( ...) 0 cidadao juiz tern limitada a sua li-
berdade de expressao e de comunica\ao em vista da
consecu\ao do interesse geral que supoe a obten\ao
do respeito do cidadao e a cren\a deste na imparcia- ,
lidade e recto proceder do juiz na aplica\ao das leis"
(Santiago Martinez-Vares Garcia, Estatuto Judicial
y Limites a la Libertad de Expresion e Opinion de
los Jueces, ob. cit., pag. 378).

Tudo (ou quase) pode ser dito, mas te de se
saber e ter os devidos cuidados co 0 que se diz e
o como se diz, tendo presente que, esejavelmente,
a interven\ao publica de um Juiz d ye sempre ser
pautada por preocupa\oes pedagogicas, sendo ne-
cessario que, quando se intervem se tenha a consci-
encia das responsabilidades inerentes a fu \ao.

Bern apreciadas e ponderadas as declara\oes
da Exma. Juiza, cremos que 0 problema que delas
ressalta, passa (mais do que pelo que efectivamen-
te disse) pelo que nao disse, tudo no pressuposto
enquadrativo, de que a Exma. Juiza sabe que e - e
assume reconhecidamente essa postura - uma ma-
gistrada judicial, com tudo 0 que isso implica no
que respeita a incidencia de especiais responsabili-
dades ao nivel do que diz, do que pode e deve dizer
e do como 0 diz (as condutas que Ihe vem imputadas
nao ocorreram no exercicio da fun\ao jurisdicional,
mas nao pode olvidar-se que quando as preferiu,
ostentava explicitamente a sua condi\ao profissional
de Juiza).

Assim, nao parece possivel defender que as
suas declara\oes eram inocuas e que falar em 16bis
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e 0 mesmo que dizer que em todas as sociedades ha
gtupos que se organizam, que e tudo normal e sem
nenhum caracter negativo.

Repare-se, desde logo, que antes de 2001, 0

conceito de lobbying nao tinha sequer tradu\ao em
portugues, referindo-se-lhe Jose Pedro Machado
(Estrangeirismos na Lingua Portuguesa, Editorial
Noticias, 1994, pag. 148), como "Lobby - corredor,
passadi\o; negocio, interesse comercial ; gtupo eco-
nomico poderoso que procura impor uma polit:ica
vantajosa, por diversos metodos, em diversos meios;
gtupo de influenci ".

Com a publica\ao do Dicionario da Lingua
E rtuguesa Contemporanea da Academia das Cien-
cias de Lisboa, a palavra passou ai a constar, nestes
termos: "lobi - 1. Grupo que tern como ,.()bjectivo
defender interesses comuns, exercendo pressao. 2.
Grupo ue frequenta as antedlmaras do parlamento
para exercer influencia no voto dos deputados, de
acordo com 0 seu interesse" (II volume, G-Z, Verbo,
2001, pag. 2290).

Sobre esta materia, foi em 2000, publicada a
disserra\ao de Doutoramento de Luis Nandim de
Carvalho, com 0 titulo "Direito ao Lobbying-Teo-
rias, meios e tecnicas" (Edi\oes Cosmos), na qual se
analisa toda a problematica envolvente (e onde se as-
sinala que chegou a existir uma iniciativa legislativa
do PSD, em 1998, para enquadrar juridicamente
essa actividade, projecto que, entretanto, tera sido
abandonado - pags. 277 e 306) .

{se reconhece que se trata de urn tema "mal-
trataao e polemizado emocionalmente na opiniao
publica portuguesa" (ob. cit., pag. 16), salientando-
-se que, "entre os autores que se deb"ru\aram sobre
o tema, encontra-se normalmente a expressao lobby
aliada ao local de que tomol\,0 nome, por set:;ai que
/ desenvolv'da ; 0 corredor, ou sala, normalmente
antedimara do poder, 0u do gabinete do decisor, ou
entao, 0 atrio do hotel, terreno neutro, onde se en-
contram os intetlocutores em causa, 0 decjsor publi-
co e 0 interessado ou peticionario de uma proposta
cujo seguimento favocaveldepende do primeiro.

Por extensao, quem esta no lobby, ou ai se diri-
ge l'ara desenvolver uma actividade que 0 leva a con-
tactar com 0 decisor, e 0 lobbyist, e necessariamente
que a actividade se denominara lobb ing.

Desse ponto de partida vai urn passo para asso-
ciar a palavra lobby, grupo de influencia, a gtupo de
interesse, a grupo economico, e ainda por correla\ao
a pressao, a favoritismo, actividades ilegitimas, sub-
terraneas, ilegais, qui\a corruptivas e criminosas.

Porem, a realidade dos factos esta em carac-
terizar 0 lobbying como ele realmente deve ser en-
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tendido, como uma disciplina tecnica, que goza de
reputac;ao e isenc;aoentre os modernos instrumentos
de gestao, actividade profissional ou empresarial in-
dispensavel ao desenvolvimento economico e social,
infelizmente demasiado recente e por isso mesmo
ainda nao plenamente enquadrada por regulamenta-
c;aopropria, ou das insrancias legiferantes do poder,
mas ja listada nos anuarios de consultoria ifl'terna-
cional" (ob. cit., pag. 277).

Em todo caso, sempre os Tribunais e 0 poder
judicial haverao de estar fora de tal actividade CNao
M lugar a actividades de lobbying face ao poder
judicial" - ob. cit., pag. 274): "Tradicionalmente
afastado do poder polftico de gestao ou de admi-
nistrac;ao, 0 poder judicial, pela sua independencia
nao constitui urn forum privilegiado para 0 dialogo
de interesses, antes para 0 julgamento de interesses.
A imparcialidade, a aplicac;ao da Lei, dura lex sed
lex, nao e de molde a permitir as actividades de
concertac;ao que directa ou indirectamente resultam
de urn processo de definic;ao de polfticas, seja por
via legislativa seja por via administrativa" (ob. cit.,
pag. 272).

Neste contexto, ja se ve que as afirmac;6es da
Exma. JUlza, assumem urn caracter (muito) nega-
tivo, ao defender que M lobis dentro do CSM. E
repare-se que e ela propria que da a tal afirmac;ao
esse caracter (Facto 2° - "M lobis e isso e muito gra-
ve"; Facto 11° - "oic;a quanto me custa", acrescen-
tando que the custa, "porque a justic;a nao pode ser
isto"), pelo que, teria de justificar nessa-altura 0 que
o pretendia dizer (ou seja, que lob is e de que tipo,
que interesses e em que termos), concretizando a sua
acusac;ao (para aferir da tal "muita gravidade").

Quer isto dizer que a Exma. JUIza ate poderia
dizer que ha lobis no CSM, ou mesmo que as ins-
pecc;6es funcionam mal, pois estaria no seu direito
de cidada livre.

Mas, para 0 fazer respQnsavelmente (especial-
mente por nao ser uma cidada qualquer, mas uma
cidada especialmente qualificada e sujeita a urn esta-
tuto especial), teria de fundamentar tais afirmac;6es,
em factos e, nomeadamente - repete-se -, dizer que
inspectores actuam como diz, que lobis existem, em
que termos e quais os seus objectivos.

Se tinha conhecimento de factos concretos que
traduzissem esse funcionamento por via de influen-
cias ou press6es (de quem, sobre quem e para que),
podia e devia denuncia-los, concretizando-os. E que,
antes "de se fazer urn jUlzo, convem indicar os factos
que os justificam, pois 0 publico fica com possibili-
dade de verificar a sua exactidao" - Cunha Gonc;alves,
citado por Nuno e Sousa, A Liberdade de Imprensa,

Coimbra, 1984, pag. 297): as opinioes serao "livres,
evidentemente, mas, baseando-se elas em factos (e
nao ha opinioes geradas a partir do vacuo ou da pura
subjectividade de quem opina), tern como limite
objectivo a realidade dos proprios factos. Conse-
quentemente, estes nao podem ser desvirtuados a
coberto de urn pretenso direito ilimitado de opinar .
Por outro lado, a opiniao tern de ser emitida dentro
de padr6es de razoabilidade, man tendo uma relac;ao
de adequac;ao logica com 0 seu proprio objecto, 0

que forma urn limite interno ao exercfcio do res-
pe tivo direito. Sao, portanto, inaceitaveis opinioes
desgarradas da realidade, baseadas em factos falsos,
exorbitantes, ilogicas ou manipuladoras" (Artur
Costa, 0 risco da Informac;ao, in Jornal de Notfcias,
17/06/1993) .

Se tivesse produzido as suas declarac;oes funda-
da e fundamentadamente, estaria a denunciar situa-
c;6esmenos proprias, menos adequadas e ate, talvez,
a contribuir para a melhoria do sistema.

Como 0 fez, contribuiu apenas para a sua des-
credibilizac;ao e para a perda de confianc;a dos cida-
daos na Justic;a do seu pals, deixando transparecer a
ideia de que, no Conselho Superior da Magistratura
(quer na movimentac;ao de jUIzes, quer na sua clas-
sificac;ao),se acrua com recurso a criterios nao legais
e que existem e se movem interesses obscuros e ao
servic;o de entidades nao identificadas (que influen-
ciam as decisoes e as opc;6es), sendo certo que, 0

contexto das suas declarac;6es se reportava a urn
concreto movimento judicial ordinario que - como
era do seu conhecimento - e sempre aprovado em
Julho de cada ana (e antes do Plenario que 0 aprova
existe um mero Projecto sujeito a rectificac;6es) e
publicado em Diario da Republica em Setembro do
mesmo ana (acrescendo que nele nao existe possibi-
lidade de intervenc;ao do CSM, quanto as concretas
escolhas formuladas pelos Exmos. JUIzes e muito
menos quanto aos criterios objectivos e formais que
definem as colocac;oes:antiguidade dentro da classi-
ficac;aode merito), sendo que 0 unico poder do CSM
nesta materia, passa pela definic;ao das vagas abertas
a concurso e pelo seu preenchimento (aqui ja na
ponderac;ao das necessidades e eficacia do sistema).

Como 0 fez, para alem de deixar a suspeic;ao no
ar (com a agravante de 0 fazer numa epoca em que as
teorias da conspirac;ao tern campo abeno a prolifera-
c;ao),lanc;ousobre 0 CSM (e seus membros e Inspecto-
res), urn labeu de imposslvel defesa tomando-o - sem
que se perceba porque - num dos "problemas da jus-
tic;a"(para usar a sua propria expressao - Facto 7°).

o que a Exma. JUIza nao deveria em caso al-
gum fazer, era lanc;argraves insinuac;oes e suspeic;oes



sobre 0 funcionamento do CSM (e seus reflexos na
administrac;ao da Justic;a) e, depois ... ficar-se por
af (pois as unicas referencias concretas que faz saD
dizer - a pergunta se achava que os 16bis no CSM
estavam ligados ao processo Casa Pia - "que podem
estar ligados a todos os processos" - Facto 10°; e que
uns jufzes "tern Born com Distinc;ao na inspecc;ao
porque foram mais simpaticos para 0 inspector" e
"outros porque foram nao sei que" - Facto 5°).

o referido nos Facros 3° e 4°, alias, comec;apar
revelar-se como uma incorrecc;ao perante os colegas
(de gosto muito duvidoso), e, em termos de infrac-
c;aodisciplinar, poderia ate nao ter ultrapassa 0 os
limites do admissfvel, correspondendo ao simples
expressar de uma (legftima) opiniao da Exma. Jufza
em causa (no sentido de nao ser desejavel que jufzes
da Bolsa com menos de dez anos de servic;o e classi-
ficac;aode Born com Distinc;ao estivessem colocados
no T---- - requisitos para a sua nomeac;ao para este
lugar), mas os limites saD ultrapassados quando se
chega ao ponto de - em publico - criticar colegas de
profissao ("Quando estive a fazer 0 processo ---------,
tive tres juizes diferentes, que iam urn dia urn, urn
dia ourro, urn dia urn, urn dia ourro. Tres. E cons-
tatei e nao quero dizer mal de nenhum colega meu,
enfim, que 0 que fizeram era manifestamente insufi-
ciente. Entrei dentro do meu Tribunal no ----- Juizo
e tinha 0 gabinete cheio de processos, era manifesta-
mente insuficiente e s6 conheci uma colega melhor,
que foi aquela que se esforc;ou urn bocadinho mais
por fazer os julgamentos, os julgamentos ficaram la
por fazer durante tres meses" - Fac 0 4°), chegando
ao ponto de dizer que "a Justic;a corria riscos se vies-
sem a ser colocados no T---- de Lisboa jufzes da bolsa
de magistrados" (Facto 3°) .

Nem todas as declarac;6es de mau gosto ou des-
propositadas feitas por urn juiz, tern de ser discipli-
narmente punidas, mas in concretu, a Exma. Jufza
faz 0 pleno : no uso da sua liberdade de exp essao
faz acusac;6es - afirmac;6es de facto - a colegas in-
determinados (mas determinaveis) - violando 0 seu
dever de correcc;ao (a prop6sito do dever de respeito
e correcc;ao, com colegas, profissionais do foro, cida-
daos e instituic;6es, assinala a Sentenc;a do Tribunal
Supremo de Espanha, de 14/07/1999, que 0 "que
protege 0 regime disciplinar e a boa ordem do Po-
der Judicial, tanto no seu funcionamento interno,
como na projecc;ao da imagem externa com que ha-
de aparecer diante da sociedade para cumprir com
as exigencias constitucionais" - Gervasio Martfn
Martfn-Francisco Gerardo Martfnez Tristan - co-
ordinadores, Derecho Judicial. Estatuto de Jueces
y Magistrados. Situaciones y Incompatibilidades.
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Inspecci6n de Tribunales, Thomson-Aranzadi,
2003, pags. 78-79) ; e afirma que a Justic;a esta em
perigo - jufzo de valor -, com a presenc;a de Jufzes
da Bolsa no T---- - violando 0 dever de criar no cida-
dao confianc;ana acc;aodos Tribunais e do sistema de
administrac;ao de Justic;a.

Claro que se podem ter opini5es sobre todas
as materias, claro que existe 0 direito a liberdade
de expressao e claro que tudo pode ser relativo ou
relativizado ("0 relativismo e uma posic;ao segundo
a qual se pode afirmar tudo, ou quase tudo, e, por
conseguinte, nada. Tudo e verdadeiro, ou nada e.
A verdade e, pois, destitufda de sentido. Pluralis-

o crftico representa uma p'osic;aode acordo com
a qual, no interesse da. procura da verdade, cada
teoria [oo.} deve ser posta em plano de concorrencia
com as demais" - Karl Popper, Em busca de urn
mundo melhor - traduc;ao portuguesa -, sem data,
pag. 174), mas 0 certo e que a Exma. Jufza exagerou
nas afirmac;6es que produziu, fruro, desde logo, do
transtorno emocional que vivia (Facros 16°, 18° e
19°). E uando se fazem discursos emotivosy dincil-
mente se contribui para algurn esclarecimento, pois
orque foge a racionalidade prejudica 0 esclarecimen-
to, prejudicando - necessariamente - a formac;ao da
«opiniao publica».

Como cidada e tecnica especialmente qualifi-
cada na area do Direito e da Justic;a, a Exma. Jufza
--------- estava no seu pleno direito de dar opini5es,
exprimir as suas posic;5es e exercitar 0 seu direito a
crftica, pois - expressamente e directamente - esta-
va il-penasimpedida, nos termos do art. 12°, do EMJ
(no 1 - "Os magistrados judiciais nao podem fazer
declarac;5es ou comentarios sobre processos, salvo,
quando autorizadas pelo Conselho Superior da Ma-
gistratura, para defesa da honta ou para a realizac;ao
de outro interesse legftimo"; n° 2 - "Nao saDabran-
gidas pelo dever de reserva as informac;6es que, em
materi nao cober a pelo segredo de justic;a ou.pelo
sigilo profissional, visem a realizac;ao de direitos
ou interesses legftimos, nomeadamente de acesso a
informac;ao"), de se pronunciar sobre process os em
curso (basicamente, 0 "exercfcio do seu direito a li-
berdade de expressao esra limitado por via legal s6
na medida em que possa interferir no exercfcio res-
ponsavel da actividade jurisdicional" - Montserrat
Comas D'Argemir, Libertad de expresi6n para los
jueces, 10/06/2003, in www.juecesdemocracia.es).
mas, sobre si, continuavam a nao s6 a impender as li-
mitac;5es que sobre qualquer outro cidaclao incidem,
como tambem as que decorrem da sua condic;ao de
J ufza e dos seus particulares conhecimentos, tendo
aqui, ultrapassado os limites do admissfvel (em face
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do seu estatuto e especiais responsabilidades perante
a comunidade): as afirma<;oesde facto e os juizos de
valor por si feitos exprimiram, sob um perturbado
estado emocional, as suas suspeitas e especula<;oes,
mas sem evidencias circunstanciais relevantes, cla-
ramente afettando a c-onfian<;ague qualquer cidadao
mais ou menos atento tem na Justi<;aportuguesa .

o tipo de declara<;oesem causa e ao tipo das
que, feitas, causa imediatamente danos, deixando
sempre - no mfnimo - a uviea em quem a ouviu,
sobre a pertinencia do exposto .

A Exma. Jufza, que st~ abituada a julgar (ha
cerca de 17 anos) e te ja tambem alguma experien-
cia de contacto com orgaos de comunica<;aosocial
(nomeadamente televisao), te erfeita conscie cia
disto, tendo cafdo no 1'0 nao aflenas de fal , mas)
de falar nos ter s em que 0 ez.

AD. --------- deixou-se contaminar pela
"pulsao c oquial" de ue fala Mario de Carvalho
Fantasia Para OIS Coroneis e Uma Piscina ba-

mi 0, 2" edi<;ao,2004, pags. 1 : "Assola 0

pafs uma pulsao coloqui ue poe toda a gente em
es ado frenetico de garelice, numa multiplica~ao
ansiosa de duos, trios ensembles, coros. Desde os
pfncaros de Castro Laboreiro ao Ilheu de Mo<;am-
bique fervem tumorejos, conversas vozeios, brados
que abafam e escamoteiam a paciencia de alguns,
os va l' s d muitos e 0 bom senso de todos. 0
falatorio e causa de inumeros despauterios, frouxas
produtividade e mas-cria<;oes.

Fal -se, fala-se, fala-se, em todo sotaques,
em todos os tons e decibeis, e odos os azi utes.
o pafs fala, fala, desunha-se alar, e pouco do que
diz tem 0 menor interesse. 0 pals na tern nada a
dizer, a ensina , a comun·,car.0 pals quer e atur i-r-
-se. E a t~arelice e 0 mem de aturdimento mais a
mao.

alam os medicos, os notarios, 0 empreitctl-
ros, os arredores, os mot ri-stas, os pr fess es e
toda a lista de profissoes aa estatfstica e nao ha cor-
pora<;aoque fique de fora neste zuozunar do paleio,
vendedores de automoveis, mediadores de seguro
sapateiros que assam a vida a cantar, empregados
de mesa, agentes da autoridade, doentes d fiospi-
tais, operadores imobiliarios, em ega os forenses,
e tamb€m en enheiro , se -a rigo, vagabundos,
telefonistas, padeiros, patinadores, engraxadores e
vandalos. Imigrantes provindos de pafses sombrios
aprendem aqui a soltar as lfnguas, aderem ao offcio
de dar a taramela, por isto e por aquilo, por tudo
e por nada. Passam-se dias, meses, anos, remoem
as depressoes, adejam os perigos e 0 pafs a falajar,
falajar, falajar" (ideia esta, proxima do "tagarelar",

de que fala Martin Heidegger, que "compromete,
impede ou retarda, de maneira caracterfstica, toda
a discussao e toda a questao" - efr., Paulo Serra, In-
forma<;aoe Sentido : 0 Estatuto Epistemologico da
Informa<;ao,Universidade da Beira Interior, 2003,
pag. 151).

A Exma. J ufza --------- - de forma algo ingenua
(pouco justificavel atenta a sua aludida experiencia
como Jufza e de contacro com os media) - aceitou
entrar num jogo de voracidade incontrolavel (agra-
vado com a vertigem do directo) e decidiu expor-se
e ar de materias que - para mais - a afectavam di-
rectamente, sem 0 necessario distanciamento, tudo
numa altura em que 0 terramoto que 0 chamado
"Process Casa Pia" provocou na sociedade portu-
uesa, esta anum dos seus auges e em que a opiniao

publica era sistematicamente inundada pela comu-
nica<;aosocial om teorias sobre inventonas, cabalas,
suspei<;oes, ins ua<;oese influencias obscuras, em
processos judic ais (acrescendo que, chegou a ad-
mitir que as decisoes do CSM podiam ter a ver com
lobis ligados ao P, ocesso Casa Pia - Facto 100

).

as 0 que agrava a situa<;aoe a falta da cons-
ciAnciade que nao se pode falar na televisao ou dizer
pos orgaus de co nica<;aosocial, 0 mesmo que se
fala ou diz em cas com e para os amigos, ou numa
mesa de cafe com colegas: as exigencias saDdistin-
tas, 0 publico e d' ferente, 0 grau de perigosidade
e incomparavel. que num lado e encaravel como
urn simples e inconsistente desabafo (ou mesmo urn
saudavel maldiz r), no outro, passa a ser notfcia e
tratado como tal (e, af, as insinua<;oese suspei<;oes
d· m de ser ossibilidades, facilmente passando a
actos, para 0 menos atentos).

Este c 'texto era conhecido pela Exma. J ufza,
elo que d pouco ou nada serve vir agora dizer que

nao era e se 0 sentido que pretendia transmitir, mas
sim u inocuo (sublinhando-se, de novo, era ela
prop, ia a alertar para a gravidade das suas afirma-
<;oes,0 que e contraditorio com a sua defesa).

Quando se fala para urn orgao de comunica<;ao
social (mormente para a televisao, pelo seu impacto)
e preciso ter cuidado com 0 que se diz e como se
diz, e essencial 0 rigor na escolha das palavras (e urn
juiz tern de ter consciencia que tudo 0 que vai dizer
sera escrutinado ao pormenor). Como refere Jean
Baudrillard (Palavras de Ordem, Campo das Le-
tras, 2001, pag. 09), as palavras tern "uma extrema
importiincia. Que elas possuam uma vida propria,
portanto, sejam mortais, e uma evidencia para quem
nao reivindica urn pensamento definitivo e uma visao
edificante. (...) Existe na temporalidade das palavras
urn jogo quase poetico de morte e de renascimento:



as sucessivas metaforizar;oes fazem com que uma
ideia se torne numa coisa para la dela mesma - uma
'forma de pensamento'. Porque a linguagem pensa e
pensa por nos, pelo menos enquanto nos pensamos
atraves dela. Trata-se aqui de urna troca, que pode
ser simbolica, entre palavras e ideias".

A esfera do "discurso publico deve ser entendi-
da, em termos multidimensionais, como urn estado
de tensao dialectica entre emor;aoe razao, sentimen-
to e deliberar;ao, historia e teoria, retorica e argu-
mentar;ao. Uma correcta interpretar;ao das liberda-
des da comunicar;ao deve compreender 0 sujeito nao
apenas nas suas dimensoes racionais e intelectuais,
mas tambem nas de natureza espiritual, moral,
emocional, passional e mesmo ffsica e sensual" (Paul
Gewirtz, citado por Jonatas E.M. Machado, Liber-
dade de Expressao-Dimensoes Constitucionais da
Esfera Publica no Sistema Social, Universidade de
Coimbra-Coimbra Editora, 2002, pags. 153-154).

As palavras utilizadas foram - sem duvida
- graves, transmitiram uma ideia e urn pensamen-
to claro e conclusivo (ainda que nao factual) sendo
certo que se apurou, como resultado do processo
disciplinar, que a propria emodvidade pessoal da
Dra. --------- e 0 facto de estar a ser entrevistada em
directo, a levaram a ser menos cautelosa e criteriosa
na escolha das palavras que proferiu nas referidas
entrevistas (Facto 19°),

Certo que, por vezes as "palavras passam, tres-
passam, se metamorfoseiam e tornam transmissoras
de ideias segundo os rumos mais imprevistos, nao
calculados" (ob, cit., pag. 10), mas nao e esse, c1ara-
mente, 0 caso dos autos: 0 que a E:xma.Jufza disse
era exactamente 0 que queria dizer (com a falha ja
apontada do que the faltou dizer e que acaba por
retirar legitimidade ao seu discurso.

Importa - em todo 0 caso - sublinhar, que 0

que aconteceu, foi que a Exma. Jufza --------- foi
convidada pelos orgaos de comunicar;ao social nao
por ser uma simples cidada, nem por ser uma cidada
com especiais conhecimentos tecnicos, mas sim por
ser jufza ~ por ser - ela propria - parte da notkia,
por directamente interessada na situar;ao em causa:
a Dra. --------- foi utilizada e deixou-se utilizar,
dentro de urna perversa - in casu e apesar de tudo,
legftima, do ponto de vista dos media - logica de
provocar;ao de escandalo e de polemica, a que hoje
dificilmente foge a comunicar;ao social ("0 circo
mediatico que nos cerca, nos seca, atingiu 0 pico
do voyeurismo. [...} Excitar e a nova funr;ao que se
exige (depois da de produzir e de consumir) ao ser
humano para ser ficcionado - maneira de ganhar
existencia nos nossos delirantes, coleantes imagina-
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rios" - Fernando Dacosta, A volupia, Visao, 13 de
Fevereiro de 2003, pag. 130; "A imprensa moderna
nao e, com efeito, comandada apenas por urn ideal
de objectividade e transparencia, ela obedece desde
as suas origens, a uma logica comercial e concorren-
cial" - Gilles Lipovetsky, 0 Crepusculo do Dever
- A etica indolor dos novos tempos democraticos,
Dom Quixote, 1994, pag. 270) ,

Ora, consciente "ou inconscientemente, cada
urn de nos pressente que tudo 0 que diz respeit-oa
esfera da justir;a - de uma maneira mais viva, tudo
quanto t,em lugar nesse espar;o separado do mundo
para qualquer coisa mais intransponfvel que urn
muro solene, 0 tribunal - se relaciona com a ordem
social e mesrr;lOuniversal, cujo sentido af se desfaz e
se restaura para que 0 convfvio humano seja possf-
vel" (Eduardo Lourenr;o,0 Tempo da Justir;a, in 0
Explendor 0 Caos, Gradiva, 3a edir;ao, 1999, pag.
75),

Fosse urn qualquer jornalista, comentador,
jurista ou advogado e nao teria a credibilidade que
aqui era trazida pela qualidade de J ufza da entrevis-
tada

Assim, 0 que a opiniao publica (pouco ou nada
preocupada com a eventual perturbar;ao pessoal e
pressao a que a Exma. Jufza --------- estaria sujeita)
sentiu ter assistido no dia em causa (potenciado pelo
zaping), foi a uma sucessao de entrevistas de uma
jufza (com a credibilidade e respeitabilidade ineren-
tes) que lanr;avagraves insinuar;6es sobre 0 funciona-
mento do CSM, transparencia dos movimentos judi-
cia's e do sistema de inspecr;oes,colocando assim em
causa a imagem CIaJustir;a Portuguesa e do Consell:io
Superi r da Magistratura (como orgao de gestao e
disciplina dos jufzes), 0 que nao po e ser tolerado.

Ora, se ao "ha duvida de que a categoria etica
da modernidaae e a liberdade" , que a "unica virtude

neralizavel no nosso tempo e a tolerancia" e que
"nao podemos esquecer que, para tornar POSSIVel0
jogo das liberdades, estas devem dar-se num plano
de igualdade" (Victoria Camps, Etica, Retorica, Po-
Utica, Madrid, 1990, pag. 129), a conduta da Exma.
Jufza, quebrou as regras, ultrapassando 0 toleravel e
fetoindoaspectos do seu Estatuto, potenciando os seus
efeitos danosos (lembre-se aqui, que 0 ex-presidente
da Republica Italiana Sandro Pertini, diss~uma vez
que "Desacreditar a ordem judicial significa minar
urn dos pilares do nosso ordenamento democratico"
- citado por Perfecto Andres Ibanez, J ueces Incomo-
dos, 01110/2002, in www.juecesdemocracia.es).

A Exma. Jufza --------- imputou-se-Ihe na acu-
sar;aodeduzida, a violar;ao dos deveres de correcr;ao
e de actuar no sentido de criar no publico confianr;a
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na administrac;ao da justic;a, integrando a infracc;ao
prevista no art. 82°, EMJ, com referencia aos arts.
3°, n° 3 ("E dever geral dos funcionarios e agentes
actuar no sentido de criar no publico confianc;a na
acc;aoda Administrac;ao Publica, em especial no que
a sua-imparcialidade diz respeito") e n° 4, f) ("Con-
sideram-se ainda deveres gerais: (. .. ) 0 dever de
correc<;ao"), e n° 10 ("0 dever de correcc;ao consiste
em tratar com respeito quer os utentes dos sen;iC;os
publicos, quer os proprios colegas quer ainda os su-
peri ores hierarquicos"), do Estatuto Disciplinar dos
Funcionarios e Agentes da A3ministrac;ao, aplicavel
por forc;ado preceitua30 no artigo 131°, do Estatuto
dos Magistrados Judiciais ("Sao aplicaveis subsi-
diariamente em materia disciplinar as norma 80
Estatuto Disciplinar dos Funciomirios e Agentes da
Administrac;ao Central, Regional e Local( ... n.

Este ecurso ao EDFAA corresponde a uma
opc;ao legislativa discutfvel, desde logo porque este
diploma, nao estci inicialmente pensado ou Yoca-
cionado para titulares de orgaos de soberania (nao
podendo, como tal, e desde logo, servir para coarctar
a liberdade de expressao dos Juizes, senao no preciso
enquadramento atras realizado).

Dentro dos poderes do Estado, os juizes vivem
a situac;ao unica de serem - por urn lado - titulares
de urn orgao de soberania (os Tribunais) e ao mesmo
tern 0 - por outro - profissionais de urna carreira
em que exercem (em exclusividade, de forma per-
manente e com vinculo ao Estado) func;6es publicas
de soberania (sem comparac;ao possivel com os fun-
cionarios publicos).

o juiz e titular de urn orgao de soberania
(Tribunal), de urn poder publico (Poder Judicial),
independente, inamovivel e irresponsavel, mas - e
esta e a caracteristica que mais 0 distingue dos ou-
tros poderes do Estado -, difuso e disperso geogra-
fica e substancialmente por todos os seus elementos
(logo, tambem - e necessariamente - com grande
pluralidade de opini6es e tendencias) (cfr., Arturo
Beltran Nunez, Estatuto Judicial..., cit., pag. 409
; e, tambem, Jose Luis Requero Ibanez, Libertad de
Expresion y de Opinion de los J ueces, La Ley, Ano
XXIV, nO5700, 20/0112003) .

Acresce que convem deixar claro que esta apli-
cac;aodo regime disciplinar dos funcionarios publi-
cos, de forma alguma pode trazer consigo qualquer
elemento historico de interpretac;ao reportado a exi-
gencia de uma certa liberdade acritica dos servidores
publicos (exigia-se aos funcionarios publicos uma
fidelidade silente e acrftica a respeito de insrancias
superiores e, por isso, uma renuncia ao uso de deter-
minadas liberdades e direitos), ficando a intensidade

da disciplina imposta aos funcionarios em relac;ao
directa com a necessidade da sujeic;ao hierarquica,
tudo como garantia da eficacia da correspondente
esttutura administrativa e do born funcionamento
do servic;o (TCE 101/2003, de 02/06/2003, atras
citado).

Nesta base e face a tudo 0 ja exposto, cremos
que a Dra. --------- devera ser responsabilizada pela
sua conduta (tendo presente que a responsabilidade
nao pode ser reduzida "a imputac;ao de uma causa-
lidade, mesmo reconhecida", por tal corresponder
ao desvio do essencial: "fazer da responsabilidade
urn valor, e indicar deveres. Se sou responsavel por,
devo fazer isto e nao aquilo; mas devo agir; e, mais
ainda, naQ devo ser negligente. 0 dever imp6e-se a
minha consciencia. Na solidao de uma consciencia
que sabe nao estar sozinha. Perseguida pela presen-
c;ado Outro, em juiz, nem inferno, nem carrasco.
Este Outro a quem devo responder, a quem quero
responder" - Alain Etchegoyen, A Era dos Respon-
saveis, Difel, 1995, pag. 21).

Assim, temos que os elementos objectivos da
infracc;ao disciplinar (facto - conduta aetiva da
Exma. Juiza ao proferir as declarac;6es descritas nos
Faetos 2°, 3°,4°,5\ 6°, r, 8°, 9°, 10° ell 0; ilicitude
-':violac;ao das normas dos arts. 82°, EMJ, 3°, n° 3, n°
4, f) e n° 10, EDFAA' ex vi, do preceituado no art.
131°, EMJ), se mostram preenchidos.

Da mesma forma, em termos de elementos
subjectivos, e tambem possivel considerar a sua
conduta censuravel, fazendo-se 0 respectivo nexo de
imputac;ao, a titulo de dolo (a Exma. Juiza sabia que
ao pres tar as declarac;6es atras referidas nos artigos

0, 3° e 6° a 11°, atraves da comunicac;ao social, dava
azo a que os telespectadores ficassem a pensar que
o Conselho Superior da Magistratura age de forma
parcial e ilegal e nao assegura a melhor gestao dos
magistrados judiciais, dessa forma afectando a ad-
ministrac;ao da justic;a - Facto 12°; sabia tambem ao
pres tar as declarac;6es referidas nos artigos 4° e 5°,
que estava a por em causa a prestac;ao profissional
de colegas e 0 rigor e objectividade dos servic;os de
inspecc;ao do Conselho Superior da Magistratura
- Facto 13°).

Como refere Luis Vasconcelos Abreu (Para 0

Estudo do Procedimento Disciplinar, Almedina,
1993, pag. 41), a culpa e pressuposto e limite da
medida disciplinar, mas nao 0 seu fundamento, sen-
do que, a sua func;ao, "reside nao em fundamentar
a aplicac;ao de uma medida disciplinar, mas unica-
mente em evitar que uma tal aplicac;ao possa ter lu-
gar onde nao exista culpa ou numa medida superior
a suposta por esta" (ob. loc. cit.).



Ora, para "que se de como provado 0 elemento
subjectivo da infracc;iiotorna-se necessaria a veri fica-
C;iiode urn nexo psicologico entre 0 agente e 0 facto,
de molde a que este the possa ser eticamente cen-
surado por ter agido do modo que the e imputado,
e niio daquele que e conforme ao direito, 0 que se
revela atraves da sua conduta e circunsdincias ate-
nuantes" (STA 25/01/2000, Processo n° 42135).

Neste aspecto, a emotividade propria da Exma.
]ulza (Faetos 18° e 19°), agravada pelas circunsra.n-
cias que a envolviam pessoalmente na situac;iio que
originou as entrevistas (0 movimento ordinario
de ]ulho de 2003) e pelo contexto das declarac;5es
(entrevista em directo - Facto 19°; stress provocado
pela espera do movimento - Faetos 14°, 15° e 16°),
levaram-na a ser menos cautelosa e criteriosa na es-
colha das palavras que proferiu, 0 que faz mitigar
a censurabilidade da sua conduta (apesar de niio a
justificar).

Resta a escolha da pena disciplinar a aplicar.
A "acc;iiodisciplinadora, para ser eficaz e para

ser adequada, niio deve padecer de dureza excessiva",
quanto mais niio seja, para evitar a criac;iiode senti-
mentos de "revolta perante a injustic;a" (ST] 06/03/
1986, BM] 355-186), 0 que ma,s acuidade adquire
quando nos encontramos perante a disciplina respei-
tante a] ulzes de Direito.

Niio interessa punir por punir.
Interessa punir para balizar comportamentos e

para sancionar condutas erradas e disciplinarmente
relevantes.

Interessa punir para niio se deixar uma imagem
de facilitismo e de que vale-tudo e tudo se pode
fazer e dizer, sem reacc;iiodo orgiio a quem cabe a
apreciac;iio da relevancia disciplinar das condutas
dos julzes.

o seu arrependimento posterior, a sua autocrf-
tica e reconhecimento do seu erro (na escolha das
palavras), as condic;5es pessoais (emocionais) em que
foram proferidas as declarac;5es, revelam que as de-
clarac;5es proferidas correspondem a urn comporta-
mento (de resto, fiel aos deveres funcionais) isolado e
certamente irrepetfvel por parte da Exma. ]ulza.

Tambem a circunsrancia de, rapidamente, te-
rem cessado os ecos publicos das suas palavras, per-
mite considerar que 0 desvalor do resultado da sua
conduta, acabou por niio assumir a gravidade que
tinha em potencia.

(onselho Superior da Ma2istratura

Por outro lado, ha que atentar em que a Exma.
]ulza tern mais de 17 anos de servic;oe do seu registo
disciplinar nada consta (Faetos 23° e 24°), 0 que so
pode ser relevado a seu favor.

Nesta base, cremos ser excessiva a pena propos-
ta pelo Exmo. Inspector (suspensiio de exercfcio de
func;5es por urn mes, suspensa na sua execuc;iiopor
urn ano).

Assim sendo, e porque a pena de advertencia "e
apliciivel a faltas leves que niio devam passar sem re-
paro" (art. 91°, EM]), consistindo num mero reparo
pela infracc;iiopraticada, ou numa repreensiio desti-
nada a prevenir 0 m'agistrado de que a sua conduta e
de molde a causar perturbac;iio no exercfcio das fun-
c;5esou de nele se repercutir, de forma incompativel
com a dignidade que the e exiglvel (art. 86°, EM]),
temos esta como a pena mais adequada, por se ter
como:

- por urn lado, suficiente. para fazer sentir a
Exma. ]ulza que ultrapassou a fronteira do
toleravel em termos do respeito pelos deve-
res estaturarios inerentes a sua concii<;iiode
]ulza;

- por outro, mais eficaz, em termos de jJre-
venir (pela repreensiio que traduz), que de
futuro, niio repetira este tipo de conduta;
por fim, como a mais equilibrada, por evitar
a aludida cria<;iiode sentimentos de "revolta
perante a injusti<;a".

Assim sendo, aplicar-se-a, pela viola<;iio dos
aludidos deveres, uma pena de advertencia registada
(art. 85°, n° 1, a} epo 2, EM]).

V. DECISAo

Por tudo 0 exposto, acordam os membros do
Conselho Permanente do Conselho Superior da Ma-
gistratura, ap1icar a Exma. ] ulza -------- .•.., uma pena
di-sciplinar de advertencia registada (art. 85°, n° 1,
a} e n° 2, EM]).

Edgar Lopes
Antonio Bernardino

Manuel Sampaio da Novoa
Manue raz

Eduardo Vera-Cruz Pinto
Antero LUIs
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Acordam na Secção Disciplinar do 

Conselho Superior do Ministério Público 

O Senhor Procurador da República do Círculo Judicial do …, 

Lic. L………………………, por ofício datado de 15 de Abril de 2008, 

apresentou participação ao Exmº Senhor Conselheiro Procurador-

Geral da República, na qual dá conta de que, num programa 

radiofónico transmitido pela Antena Um – Radiodifusão Portuguesa 

– Madeira, no dia 29 de Março de 2008, foram feitas afirmações,

pelo Senhor. Procurador-Geral Adjunto, na situação de 

aposentação/jubilação, Lic. J…………………., que considera 

susceptíveis de se repercutirem de forma negativa na Magistratura 

do Ministério Público. 

O Exmº Senhor Conselheiro Vice Procurador-Geral da 

República, por despacho de 17 de Abril de 2008, mandou proceder 

a inquérito que, assim, visava apurar da eventual relevância 

disciplinar das afirmações feitas no referido programa pelo Lic. 

J………………….. 

O Senhor Instrutor nomeado juntou um CD com a gravação 

do programa radiofónico "Cidadania", emitido pela Antena 1 no dia 

29.03.08,  onde foram feitas as afirmações em causa, e procedeu à 

audição do Magistrado participante bem como do Lic. 

J………………. 

No final, considerou o Senhor Instrutor como provados os seguintes 

factos: 



- O Lic. J…………………. é Procurador Geral Adjunto, actualmente na 

situação de aposentação/jubilação, que tem participado regularmente, a titulo 

gracioso, num programa radiofónico da Antena 1 denominado "Cidadania", 

programa esse onde são abordados e debatidos temas vários de âmbito 

social. 

- No dia 29 de Março de 2008 teve lugar mais uma edição do referido 

programa, programa esse que teve como participantes o Lic. J……………… e o 

Lic. Raimundo Quintal, moderando o debate o jornalista Rui Rosas. 

 

- Depois de terem abordado um primeiro tema, e entrando em matérias 

relacionadas com a Justiça, o moderador referiu-se ao facto de a Madeira andar 

de novo nas bocas do mundo devido aos vários casos de corrupção de que então 

se falava, aludindo mesmo a uma reunião ao mais alto nível da Procuradoria 

Geral da República onde terão sido abordados os casos de corrupção em 

investigação na Madeira. 

 

- Interveio nessa altura (minuto 15 do debate) o Lic. Raimundo Quintal 

para dizer, e citamos: 

 

"Há algo aqui que me deixa um pouco perplexo. O facto de 

o Senhor Procurador Geral da República ter chamado ao seu 

gabinete a Drª Maria José Morgado a quem incumbiu a tarefa de 

coordenar a equipa e o Director da Judiciária aqui na Madeira. 

Faz--me um pouco questão que, havendo processos que estão a 

ser ,julgados, e isto tendo em conta o comunicado feito pelo Sr. 

Procurador Geral da República há alguns dias, aqui na Madeira, 

havendo um coordenador do M° P° aqui na Madeira, parece-me 

alguma desautorização não ter sido chamado ninguém da Madeira 

do M.º °P° a esta  reunião. Esta é a leitura que faço como 

observador". 

 

- Interrompeu, então, o Lic. J…………… desenrolando-



se o diálogo que a seguir se transcreve: 

 

Lic. J - "Ao contrário do que pensa não há um 

coordenador do M° P° na Madeira. Deveria haver possivelmente 

a nível do M°P°. A razão de ser da chamada é que a Judiciária...', 

Lic Raimundo Quintal (R.Q.) - "Foi anunciado há pouco 

tempo que havia um coordenador". 

J. - "Aonde, aonde é que f o i  esse... " 

R.Q. - "Um coordenador ou julgo que houve um 

magistrado aqui entrevistado nessa condição". 

J. - " Na Madeira há diversas áreas de actividade dos 

tribunais desde os Tribunais Cíveis, aos tribunais de Menores, 

aos Tribunais Administrativos e Fiscais e há um outro que é o 

Tribunal do Trabalho. Há diversos Procuradores. Coordenador de 

todos estes Tribunais, que eu conheça, não há nenhum. E posso-

lhe dizer que fui em tempos, durante nove anos, e porque era o 

único Procurador na Madeira, que coordenava tudo". 

Moderador Rui Rosas (R.R.) - "Mas ainda há pouco 

tempo entrevistámos, aqui na Antena 1, o Dr. Barateiro 

Afonso que supostamente era a pessoa que coordenava 

o... “ 

M.F. - "O que?... „ 

R.R. - "Que coordena as acções do M° P° aqui na Região”' 

M.F. - "Não ele não tem nada a ver com o Tribunal de 

Menores nem com o Tribunal de Família”. 

 

R.Q. -"Mas não era o Tribunal de Menores e 

Família que estava em questão". 

 M.F. - "Mas note. Não há... " 

R.R. - "Pode não ter essa designação de uma forma geral', 

M.F. - "Só para as pessoas ficarem com uma idéia 

mais exacta. Há diversas áreas na Madeira, cada área, por 



exemplo, da investigação criminal está uma Senhora 

Procuradora que é quem coordena aquela matéria específica. 

Mas o Tribunal de Menores tem um Procurador que trabalha 

especificamente naquela área. No Tribunal Administrativo e 

Fiscal tem um Procurador e este não manda no outro. " 

R.R. - "E no Tribunal de Contas também' 

M.F. - "Estão todos ao mesmo nível.  Coordenador de 

todos não há ninguém. O Senhor Doutor que esteve cá 

disse daquilo que entendeu dizer. Por acaso não ouvi as 

suas declarações”. 

R.Q. - "Mas foi apresentado como coordenador". 

M.F. - "Pois, já houve tempos em que chegou cá um 

colega que de súbito se intitulou coordenador do D.I.A.P.. 

Nunca existiu DIAP. na Madeira. Ainda hoje não existe". 

- E prossegue depois o Lic. J……….. explicando o funcionamento do 

M°Pº na Madeira para concluir que a reserva colocada pelo Dr. Raimundo, 

quanto à não ida à reunião na Procuradoria Geral da República de um 

magistrado do M.P° da Madeira, não tinha razão de ser. 

 

- Mais à frente, ao minuto 27,15 do programa, ainda sobre o mesmo 

tema e a propósito do recente julgamento envolvendo dirigentes de uma 

cooperativa de produtores de banana, o Dr. Raimundo Quintal intervém, 

desenrolando-se o diálogo seguinte: 

 

R.Q. - "Só pretendia, já agora, ainda voltando à 

questão do julgamento de um dos dirigentes, de um que foi 

mais punido que os outros menos punidos, naturalmente o 

Tribunal é que conhecia o processo, e puniu consoante o 

grau de gravidade",.. 

R.R. --- "Aliás até a pena foi maior.... 

R.Q. - "Agora o que me preocupa... " 

R.R. - "Foi maior, e se calhar o Dr. J……… pode 



fazer uma breve referência a isso, a pena foi maior 

aplicada pelo Juiz do que aquela que o M°P° pediu. Pedia 

seis anos e... "  

M.F. - "O M°P° não tem que pedir." 

R.R. - "E foi-lhe aplicada a pena de nove” 

M.F. – O M.º P.º analisa a prova, faz o sem juízo, 

mas não tem que pedir penas, porque o Tribunal atribui a 

pena que é adequada em cúmulo jurídico que foram vários 

crimes que o senhor foi condenado, e é de acordo com a 

Lei. Se o M P° pedir um e o Tribunal aplicar dez, é porque 

o Tribunal entendeu que o justo e fundado era essa pena. 

Portanto isso nem sequer era argumento para interpor 

recurso como ouvi por  aí dito. " 

R.R. - "O doutor entende que, por  aí, então, o Procurador 

esteve mal': 

M.F. - "Analisou mal o facto naturalmente " 

 

- Pelo despacho n° 167/07 de 30 de Julho a Senhora 

Procuradora Geral Distrital de Lisboa procedeu à distribuição de 

serviço entre os Senhores Procuradores da República a exercerem 

funções n …., atribuindo ao Lic. B……… as funções de 

coordenação nos termos dos arts. 62 e 63, n° 2 do Estatuto do Mº 

P°, substituindo a Lic. P………. que cessava funções no Círculo e 

que, até essa altura, vinha exercendo aquelas funções de 

coordenação (fls..14/15). 

 

- Decisão renovada pelo seu despacho n° 4/08 de 8 de 

Janeiro, atribuindo ao mesmo Licenciado as funções de 

coordenação geral do MP no Círculo, nomeadamente a 

representação externa e as competências não incluídas na 

coordenação da área criminal da comarca sede do círculo e da 

direcção do MP nas restantes comarcas (fIs.16/28). 

 



- No referido processo em que eram arguidos dirigentes de 

uma cooperativa de produtores de banana (proc. C.C. n° 97/03 

1JAFUN da I secção da Vara Mista d ….) o M P°, representado 

pelo Sr. Procurador Lic. B………, não só respondeu ao recurso 

interposto pelo arguido como interpôs recurso do acórdão 

condenatório pugnando por uma diferente tipificação e punição da 

actuação do arguido (fls. 29/57). 

 

- 0 Lic. J……….. ingressou na Magistratura do Ministério 

Público em 1975, tendo sido desligado do serviço para efeitos de 

aposentação/jubilação por despacho de …, publicado no D.R. de 

…., com a categoria de Procurador Geral Adjunto. 

 

- Nada consta em seu desabono no âmbito disciplinar (fls. 106/107). 

* 

Depois de apurados os factos, passa o Senhor instrutor à valoração 

da sua possível relevância disciplinar, tendo em vista concluir se os 

comentários tecidos pelo Lic. J………, em dois momentos do programa 

radiofónico "Cidadania", realizado no dia 29.3.08, são incorrectos, ou 

ofensivos da pessoa do Senhor Procurador da República participante, ou 

pouco abonatórios para a Magistratura do Ministério Público. 

São eles, por um lado, quando o Lic. J…. contesta a existência de 

um coordenador do Ministério Público na Madeira ao contrário do que era 

referido pelos outros participantes no programa, e, por outro, quando 

aprecia criticamente a actuação do representante do MP° no julgamento de 

um processo envolvendo um caso de corrupção e desvio de fundos para 

concluir que o mesmo apreciou mal os factos em julgamento. 



Num caso e noutro, de forma mais ou menos explícita, aparece 

visado o Lic. A….. o que justifica a participação por si feita. 

 

Começa o Senhor Instrutor por considerar que não são, no mínimo, 

felizes as afirmações e comentários feitos pelo Lic. J… no referido 

programa. 

 

 

A questão da ausência de um coordenador do M°P° na Madeira surge 

quando é manifestada estranheza, e se faz o reparo, pelo facto de não ter 

sido chamado a participar, numa reunião promovida pelo Senhor Procurador 

Geral da República para analisar alguns casos de corrupção e curso na 

Região da Madeira, também um magistrado do MºPº em exercício na 

Madeira que seria, na óptica do autor do reparo e "havendo um 

Coordenador do M P  na Madeira", logicamente aquele a quem estavam 

distribuídas as funções de coordenar a actividade do MºP° na Região. 

 

Contestando o reparo para defender o correcto da decisão tornada 

pelo Senhor Procurador-Geral da República, o Lic. J……….. começa desde 

logo por referir que, ao contrário do que era afirmado, não havia um 

coordenador do M. P. na Madeira. No seu entender havia na Madeira vários 

Procuradores com intervenção em áreas e tribunais muito concretos, mas 

não existira um Procurador Coordenador de todos eles, de todos esses 

tribunais. E nem a alusão ao facto de haver sido recentemente entrevistado 

um magistrado nessa condição, referindo-se concretamente o nome do Sr. 

Procurador da República Lic. A……………, justificou o repensar da afirmação 

anteriormente feita, antes deixando perceber que terá sido um assumir, por 

parte deste magistrado, de funções que na realidade não lhe estavam 

distribuídas, como não pode deixar de concluir-se quando expressamente diz 

"o  Sr. Doutor que aqui esteve disse aquilo que entendeu dizer", e mais à 

frente fazendo alusão a um colega que também se intitulara coordenador do 

D.I.A.P., sendo certo que nunca existiu nem existe DIA.P na Madeira. 



O Lic. J………….. refere que o que disse a tal respeito resultou do seu 

convencimento de que não havia um coordenador do M°P° na Região, 

convencimento que, como diz, "formou daquilo que os colegas lhe iam 

transmitindo sobre as várias coordenações existentes", afirmando 

desconhecer quer o teor dos despachos que atribuíam tal coordenação 

àquele Sr. Procurador, quer da entrevista do Lic. A……….. 

 

Segundo o Senhor Instrutor, tais afirmações do Lic. J………………… 

resultam de um desconhecimento que justificava, desde logo, se fosse mais 

cauteloso nas afirmações feitas, até porque se não vê que dos colegas 

recebesse informações que fundamentassem, sem margem. para quaisquer 

dúvidas, o seu convencimento. 

 

Ainda segundo o Senhor Instrutor, “é um facto que sempre houve um 

Procurador na Madeira com funções de coordenação geral como se colhe, 

aliás, do próprio despacho 167/2007, ao atribuir tais funções ao Lic. … na 

sequência da saída do Circulo da Lic. …. "que vinha exercendo funções de 

coordenação no Funchal ". 

 

Segundo o Senhor Instrutor, “perante um convencimento tão precário” 

por parte do Lic. J……., existiria violação dos deveres de zelo e correcção 

para com o Lic. B………….. constituindo, nessa medida, infracção disciplinar. 

 

 

* 

 

 Um outro momento ocorre ao minuto 27 do programa quando, ainda 

a propósito de casos de corrupção denunciados na Madeira, se aborda o 

julgamento de dirigentes de uma cooperativa de produtores de bananas da 

Madeira (processo comum colectivo no 97103 1 JAFUN da 1a secção da 

Vara Mista d…) e as condenações nele proferidas, referindo-se a este 

propósito ter o tribunal aplicado a um dos arguidos pena superior àquela que 

o representante do M°P° no mesmo julgamento, que fora o Lic. B…………., 

pedira em alegações finais. 



 

A este propósito interveio o Lic. J…………., no diálogo então gerado, 

para desde logo esclarecer que ao M°P° competia apenas analisar as 

provas, não tendo que pedir penas "porque o tribunal atribui a pena que é 

adequada erra cúmulo jurídico, que foram vários crimes em que o senhor 

foi condenado, e é de acordo com a lei ". E logo acrescenta que "se o MP' 

pedir um e o tribunal aplicar dez ë porque o tribunal entendeu que o 

justo e o fundado era essa pena. Portanto isso nem sequer era 

argumento para interpor recurso como ouvi por aí dito ".  

Segundo o Senhor Instrutor, indubitável é que se tratou de um 

comentário à actuação do M°P° no julgamento recente, o que constituiria 

violação do dever de reserva, uma vez que, nos termos do art. 84º, n° 1, do 

Estatuto do M°P°, "os magistrados do Ministério Público não podem 

fazer declarações ou comentários sobre processos, salvo, quando 

superiormente autorizados, para defesa da honra ou para a realização de 

outro interesse legítimo".  

 

Consubstancia este preceito o principio geral do dever de reserva que 

impende sobre os magistrados, impedindo-os, quer tenham ou não qualquer 

relação funcional com os processos em causa, de prestar declarações ou 

fazer comentários sobre processos (e naturalmente sobre a actuação dos 

magistrados neles envolvidos), com as excepções do n.° 2 do mesmo preceito que aqui 

se não verificam. 

 

Conclui o Senhor Instrutor que, no caso, parece evidente que o Lic. 

J……………….. comentou publicamente a actuação do representante do M 

P° no julgamento do processo CC. 97/03 1 JAFUN, tecendo sobre a mesma 

considerações e apreciações criticas, concluindo mesmo pelo errado da 

posição por ele sustentada a propósito da condenação de um dos arguidos. 

 

Um comentário que o Senhor Instrutor tem por ilegítimo, não tanto 

porque ofensivo do bom nome, honra e consideração do magistrado visado, 

mas à luz daquele dever de reserva a que continua sujeito. 



 

Nos termos do art. 163º do Estatuto do Ministério Público, constitui 

infracção disciplinar, designadamente, o facto culposo praticado pelos 

magistrados do M°P° com violação dos seus deveres profissionais e, de 

harmonia com o preceituado no art. 3.º do Estatuto Disciplinar aprovado pelo 

DL nº 24/84, de 16 de Janeiro (actualmente art. 3.º do ED aprovado pela Lei 

58/08 de 9 de Setembro), aplicável subsidiariamente aos magistrados do 

M°P° ex vi do art. 216° do Estatuto do MP, o magistrado está sujeito aos 

deveres gerais ai enunciados, aí se incluindo os deveres de zelo (que 

consiste em "conhecer as normas legais regulamentares e as instruções dos 

superiores hierárquicos...") e correcção (este consistente em "tratar com 

respeito quer os utentes dos serviços públicos, quer os colegas quer 

ainda os superiores hierárquicos"). Impende ainda sobre os magistrados o 

dever de reserva tal como referido no art. 84º do Estatuto do M°P°. 

 

Por seu turno, os magistrados jubilados "continuam vinculados aos 

deveres estatutários" (art. 148°, n° 1 do Estatuto do M°P°), encontrando-se 

"obrigados à reserva exigida pela sua condição" (art. 149°, n° 4 do mesmo 

Estatuto). 

 

Face aos factos provados, entende o Senhor Instrutor ter o Lic. 

J…………… violado os deveres gerais de zelo e correcção e o dever 

profissional de reserva, o que constitui infracção disciplinar, afigurando-se-lhe 

revestir alguma gravidade, o facto de ter posto em causa, nos termos em que 

foi feito, a qualidade de Coordenador do Ministério Publico na Madeira com 

que o Lic. B…………, Procurador da Republica no …, se apresentara em 

entrevista anteriormente dada precisamente como Coordenador do M°P°, 

funções de que se encontrava investido por despacho da Srª' Procuradora 

Geral Distrital de Lisboa, e que de facto exercia. 

Quanto ás referências feitas à actuação do mesmo Licenciado no 

julgamento do processo C.C. 97/03 1JAFUN, segundo o Senhor Instrutor só 

parecem ganhar algum relevo face ao mediatismo do processo em causa 

pelo tipo de crimes que se apreciavam, a qualidade das pessoas envolvidas 



e o que o público, em geral, espera do M°Pº nestes casos. 

Propõe, assim, o Senhor Instrutor, a aplicação ao Lic. 

J…………………a pena, especialmente atenuada, de "Advertência". 

 

* 

 

 Ora, a fundamentação do Senhor Instrutor para considerar violado, por 

parte do Lic. J………….., do dever de zelo e de correcção, assenta na sua 

convicção de que há, de facto, um Procurador da República Coordenador 

nomeado para o Círculo Judicial do Funchal. 

 

E, em apoio dessa sua convicção, faz o Senhor instrutor apelo ao 

despacho nº 167/07, de 30 de Julho, da Senhora Procurador-Geral Distrital 

de Lisboa, renovada pelo seu despacho n° 4/08, de 8 de Janeiro. 

 

No entanto, neste despacho, a Senhora Procurador-geral Distrital de 

Lisboa limitou-se ao exercício das suas competências, que incluem a 

distribuição de serviço entre os Senhores Procuradores da República a 

exercerem funções no Funchal. 

 

No tocante à nomeação de um Procurador da República 

Coordenador, que é matéria da exclusiva competência do Conselho 

Superior do Ministério Público, nos termos do nº2, do artigo 123º do 

Estatuto do Ministério Público, não existe qualquer deliberação. 

 

Assim, há que concluir que, se em termos de distribuição interna de 

serviço, o Lic. B…………. assumiu funções de coordenação no círculo 

judicial do Funchal, a verdade é que, nos termos do EMP, não se pode 

intitular Procurador da República Coordenador, uma vez que nunca foi 

nomeado para tais funções pelo órgão competente. 

 

Assim, não pode considerar-se que o Lic. J………. infringiu o dever de 

zelo, que consiste em "conhecer as normas legais regulamentares e as 



instruções dos superiores hierárquicos...") nas declarações em causa, uma 

vez que se limitou a declarar que o Lic. B…….. não se podia intitular 

Procurador da República Coordenador, como, de facto, não pode, embora 

lhe esteja, materialmente, distribuído serviço de coordenação. 

 

O mesmo se dirá relativamente à violação do dever de correcção (este 

consistente em "tratar com respeito quer os utentes dos serviços públicos, 

quer os colegas quer ainda os superiores hierárquicos"), uma vez que, das 

expressões apreciadas, nenhuma resulta ofensiva da honra e consideração 

ou do respeito devidos ao Lic. B………. 

 

Restam as afirmações a propósito da intervenção do MºPº no 

processo nº 97/03.1JAFUN, que, segundo o Senhor Instrutor, só parecem 

ganhar algum relevo face ao mediatismo do processo em causa pelo tipo de 

crimes que se apreciavam, a qualidade das pessoas envolvidas e o que o 

público, em geral, espera do M°Pº nestes casos. 

E, se é verdade que o Lic. J……… fez comentários relativamente a um 

processo em concreto, o que, em princípio lhe está vedado pelo disposto no 

nº1, do artigo 84º do EMP, a verdade é que o fez em termos tão singelos que 

o comentário em causa ("Analisou mal o facto naturalmente”), nos termos e no 

contexto em que foi feito, não assume relevo que possa considerar-se violador do 

dever de reserva, a que também os magistrados jubilados estão vinculados. 

Nestes termos, acordam na Secção disciplinar do Conselho Superior do 

Ministério Público em determinar o arquivamento dos autos. 

Lisboa, 17 de Fevereiro de 2009  



 
 
 
 
  Acordam na Secção Disciplinar do 

Conselho Superior do Ministério Público 

 

 

 

Foi o presente processo de inquérito instaurado com base numa participação, 

apresentada em 10 de Agosto de 2001 ao Conselho Superior do Ministério Público, 

pelo Senhor Dr. A………, à data Juiz de Direito no Tribunal de Família e Menores de 

… e actualmente Juiz Desembargador do Tribunal …………, contra a Senhora Drª 

M…………………, Procuradora da República, então em exercício de funções no 

Tribunal de Família e Menores de … e actualmente em comissão de serviço como 

…………………. 

 

O Senhor Procurador-Geral da República e Presidente do Conselho Superior 

do Ministério Público, por despacho de 14 de Agosto de 2001, ordenou a remessa 

da participação ao Conselho, “para fins de organização de inquérito pré-disciplinar”. 

 

Todavia, conforme informação de folhas 3 dos autos, por lapso da Secretaria 

não foi dado cumprimento a esse despacho o que motivou que, em 8 de Outubro de 

2002, depois de detectada a situação, o Senhor Procurador-geral da República 

tivesse proferido novo despacho, mandado distribuir o processo imediatamente ao 

Senhor Inspector, Dr. José Marques Rodrigues. 

 

I 

 

O inquérito tinha por objectivo averiguar se a intervenção da Drª 

M…………………, em trabalho jornalístico difundido pela estação de radio “TSF”, 

através de um fórum, realizado no dia 18 de Fevereiro de 2000 e, publicado, pela 

revista “Notícias Magazine” no dia 20 do mesmo mês, sob a temática da adopção, 



envolvendo casos decididos no Tribunal de Família e Menores de … pelo 

participante, bem como um artigo de opinião, da autoria da mesma magistrada, 

publicado no suplemento “Justiça e Cidadania”, do jornal “O Primeiro de Janeiro”, no 

dia 28 de Maio de 2001 e, ainda um alegado aconselhamento jurídico, feito pela 

mesma, era ou não, passível de responsabilidade disciplinar.     

 

A participação vinha, acompanhada de 3 fotocópias, sendo a primeira do 

referido artigo de opinião, publicado no jornal “O Primeiro de Janeiro” e as restantes 

da reportagem NM/TSF. 

 

Na sua participação, o Dr. A…………………, depois de se referir às decisões 

por si proferidas no Tribunal de Família e Menores de ..., em matéria de adopção, 

escreveu, além do mais, o seguinte: 

 

 “Tais decisões denunciavam a autêntica selvajaria que reina no domínio da 

adopção em Portugal (foi já feita, por um Inspector Judicial, uma proposta ao 

Conselho Superior da Magistratura para que solicite à Procuradoria Geral da 

República uma profunda investigação sobre os factos denunciados), chegando ao 

conhecimento de altos responsáveis da segurança social e, por meios que o 

denunciante desconhece (mas de que tem legítima suspeita), foram também parar à 

comunicação social. 

 Estrategicamente, foi então desencadeada uma campanha difamatória contra 

o denunciante, visando, além do mais, influenciar os Tribunais superiores e 

distorcendo-se completamente a verdade. 

 A TSF e a Notícias Magazine (NM) fizeram trabalhos jornalísticos conjuntos 

sobre o assunto, através de um Fórum e de uma reportagem, ambos manipuladores 

dos factos e com os apontados objectivos. 

 Para tais trabalhos, além de outros, foi ouvida a Curadora de Menores do 

Tribunal de Família e de Menores de ..., M………………, a qual, entre outras, 

proferiu as seguintes expressões. 



 “Se estivesse em ..., eu teria recorrido, pois todos os termos em que se fez a 

sentença violam o caso julgado. 

 O Juiz (que não conheço pessoalmente) estava a tratar de uma realidade que 

não é a realidade de Portugal. 

Quando diziam que durante o tempo da ditadura havia uma ideologia que 

impedia o direito das pessoas, este é um dos casos. 

 As concepções do juiz de ... têm por base uma ideia antiga de que os filhos 

são propriedade dos pais tendo estes, inclusive, o direito de os agredir (...) e até o 

direito de deles abusar sexualmente”. 

 Tão absurdas afirmações, são gravemente difamatórias da imagem do 

denunciante, enquanto magistrado, sendo veiculados através de órgãos da 

comunicação social com impacto em cerca de 1.000.000 (um milhão) de pessoas, 

sendo certo que a NM tem uma tiragem de 290.000 exemplares, distribuídos por três 

jornais e que a TSF tem, nos forums, uma audiência média de 700.000 pessoas. 

Segundo informações pontuais, a denunciada terá, noutras circunstâncias 

públicas, trazido, de novo, o nome do denunciante à liça, fazendo-o sempre com o 

mesmo tom depreciativo e difamatório. 

Ostensivamente, voltou, contudo, a fazê-lo numa separata do jornal “O 

Primeiro de Janeiro”, de 28 de Maio de 2001, onde, além do mais, a (des)propósito 

da adopção, se insurge contra a figura na confiança judicial e notícia que 

magistrados há, quer no Ministério Público, quer na Judicatura, que desconhecem a 

possibilidade de os particulares requererem tal providência. 

 Por tal fundamento, diz não resistir na insistência da “necessidade urgente de 

consciencializar os poderes públicos para a inevitável decisão relativa à 

especialização dos saberes”, acrescentando que “não é razoável que no Século XXI 

os Magistrados possam ter acesso aos Tribunais de Família e Menores sem 

formação específica”. 

 Por falta de tal formação, entende a articulista que “... as crianças correm 

ainda outro risco, além daqueles que motivaram a intervenção judiciária: o risco de 

serem vítimas de decisões injustas. 

E continua: 



 “Na era das especializações, dos mestrados, das pós-graduações, como 

poderemos conformar-nos com a mediocridade?”     

 Concretizando o seu alvo imediato – o medíocre Juiz do TFMB -, a escritora 

remata que “talvez no dia em que se decida que nos Tribunais de Família e Menores 

têm de estar especialistas, em ... volta a haver adopções, decretadas na primeira 

instância. Ao que sei, ultimamente, as adopções das crianças em ..., têm sido 

decididas pelo Supremo Tribunal de Justiça”. 

 Com efeito, levando ao extremo a sua função magistral, a Sr.ª Curadora vem, 

já, a usurpar funções e tem vindo a receber e a aconselhar pessoas que têm 

processos pendentes no Tribunal do denunciante!!!”. 

 

Observa-se, assim, que o magistrado, participante, insurge-se contra: 

 

- as declarações proferidas pela magistrada do Ministério Público, no fórum TSF 

realizado a 18 de Fevereiro de 2000 e divulgadas na reportagem da revista 

Notícias/Magazine no dia 20 do mesmo mês;  

 

- o teor do artigo de opinião, publicado, na separata do jornal “O Primeiro de 

Janeiro”, da autoria da mesma e publicado a 28 de Maio de 2001;  

 

- o aconselhamento jurídico, alegadamente feito pela participada a pessoas que têm 

processos pendentes no Tribunal de Família e Menores de ..., 

 

Que, considera, lesivos, da sua honra, reputação, bom nome e imagem, 

como magistrado.  

 

 

 O Senhor Inspector instruiu o processo com certificados dos registos 

biográfico e disciplinar da Magistrada visada, bem como dos boletins de informação 

dos anos de 1999 a 2001 e ouviu em declarações o Senhor Juiz participante, que 



prescindiu da prerrogativa de depor por escrito, e a Senhora Magistrada visada, Drª 

M………………….. 

 

 Decorrente de tais declarações, procedeu ainda à inquirição da Jornalista da 

revista “Notícias Magazine”, Célia Maria Silva Rosa. 

 

No decurso do processo, a Drª M……………. requereu a junção aos autos de 

uma exposição dirigida ao Senhor Procurador-Geral da República, justificando a sua 

participação no aludido trabalho jornalístico, juntando cópia da revista e do artigo 

que foi publicado no já referido jornal “O Primeiro de Janeiro” e a gravação, em 

cassete, do Fórum TSF, em que participou. 

 

Posteriormente, veio ainda requerer a junção aos autos de mais elementos, 

designadamente cópia da Petição Inicial que deu origem à acção n.º 158/02, da 1ª 

Vara Cível da Comarca de ..., na qual figura como Ré e, em que é, autor, o Dr. 

A………………, da respectiva contestação, fotocópias de acórdãos do Tribunal da 

Relação do Porto e do Supremo Tribunal de Justiça, cópia de transcrição da sua 

intervenção no fórum da TSF e diversas cópias de ofícios e convites de diversas 

entidades, tendo este expediente, por ter sido considerado de menor relevância pelo 

Senhor Inspector, sido autuado por apenso ao processo (Apenso A). 

 

 Segundo o Relatório do Senhor Inspector, no decurso do Inquérito foram 

apurados os seguintes factos com relevância para a decisão: 

  

1 - O participante, Dr. A……………….., actualmente Juiz Desembargador no 

Tribunal da Relação de …………………., exerceu as funções de Juiz de Direito do 

Tribunal de Família e Menores de .... 

 

2 - Por força do exercício da profissão, naquele tribunal, foi chamado a decidir 

processos de adopção. 

 



3 - Em alguns deles (que contabiliza em 5) julgou improcedente a adopção, o que 

motivou a interposição de recurso por parte dos requerentes, candidatos a pais 

adoptantes (segundo o participante 4 das 5 sentenças foram confirmadas pelo 

Tribunal da Relação do Porto). 

 

4 - Tais decisões, extravasaram as paredes do tribunal e, chegaram ao 

conhecimento do domínio público, tendo gerado alguma controvérsia na 

comunidade local. 

 

5 - Controvérsia essa, ampliada, pelo facto do Dr. A……………… não só ter julgado 

improcedentes acções de adopção, (inclusive, em casos em que havia já sido 

decidida pelo seu antecessor, a confiança judicial do menor), mas também em 

virtude de, nas suas decisões, ter posto em causa o trabalho dos Serviços de 

Segurança Social, no seu papel de encaminhamento de menores para a adopção. 

 

6 - A estação de rádio TSF e a Revista “Notícias/Magazine”, suplemento de domingo 

dos Jornais “Diário de Notícias” e “Jornal de Notícias”, ao tomarem conhecimento 

das decisões proferidas no Tribunal de Família e Menores de ..., pelo Dr. 

A………….., decidiram, fazer um trabalho jornalístico sobre a temática da adopção, 

no decurso do qual, foram comentadas, tais decisões (certamente, aproveitando e 

tentando tirar partido, da actualidade dessa temática, que como é sabido, tem 

estado na ordem do dia, como o revelam, por exemplo, as sucessivas alterações 

legislativas). 

 

7 - Esse trabalho, começou por ser debatido, num fórum da TSF, realizado no dia 18 

de Fevereiro de 2000 e, foi publicado na revista Noticias Magazine, n.º 404, 2 dias 

depois (dia 20 de Fevereiro de 2000), tendo como título de capa (Grande  

Reportagem NM/TSF) “o escândalo da Adopção em ...”, sendo o tema tratado, no 

seu interior, a fls. 44 a 56, merecendo a fls. 45 o título “Tudo menos Adopção”. O 

texto é da autoria da jornalista Célia Rosa (sendo o seu nome completo Célia Maria 

Silva Rosa. – cfr. fls. 233). 

 



8 - Também a fls. 6, a directora dessa revista, Isabel Stilwell, se refere ao mesmo 

assunto, em artigo, intitulado: (porque hoje é domingo) “E ninguém tem vergonha ?”. 

   

9 - Foram ouvidas e são citadas no mencionado trabalho jornalístico (para além dos 

pais candidatos a adopção):  

 

-   a magistrada visada, Drª M………….. 

 

- Clara Sottomayor, jurista e especialista em direito de família, assistente de 

Faculdade de Direito da UC. 

 

- João Pedroso, Presidente da Comissão Nacional das Crianças e Jovens em Risco 

e Chefe de Gabinete do então Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Ferro 

Rodrigues. 

 

- Luis Vale, Director do Serviço Sub-Regional da Segurança Social de .... 

 

- Simões de Almeida, Inspector Geral da Segurança Social. 

 

- Eduardo Sá – psicólogo. 

 

10 - Conforme resulta claramente desse trabalho – que, contém, excertos de 

decisões por si proferidas - o Dr. A……………. também foi ouvido pela jornalista 

Célia Rosa e teve oportunidade de expor e defender os seus pontos de vista (diz-se, 

a fls. 52 e 53 da revista ter conversado com a jornalista, cerca de 4 horas). 

 

11 - Aquele magistrado, em face da reportagem da revista N/M, pretendeu exercer o 

direito de resposta, com base na Lei de Imprensa (Lei nº 2/99, de 13/01), com a 

publicação integral de um texto de sua autoria, que foi recusado pela Directora. Não 

aceitando a recusa, intentou, nos juízos criminais de ..., passando depois a correr 

termos no 1.º juízo cível da mesma comarca, acção especial, com base na referida 



Lei de Imprensa (Proc. n.º 382/00), pedindo que fosse proferida decisão a ordenar a 

publicação integral na Ré (N/M) da resposta. 

 

12 - Tal pedido foi indeferido, pelo que, não se conformando com essa decisão, dela 

interpôs recurso para o Tribunal da Relação que, todavia, julgou a recusa legítima e 

improcedente o recurso. 

 

13 - A Dr.ª M……………… escreveu um artigo de opinião, intitulado: “Adopção. A lei 

e as praticas”, publicado, na separata do jornal “O Primeiro de Janeiro” na sua 

edição de 28 de Maio de 2001. 

 

14 - Aquela magistrada, quando exercia as funções de …………….., recebeu, no 

Palácio Foz, duas advogadas, de ..., que patrocinavam famílias candidatas a 

adopção, em processos do Tribunal de Família e Menores de ..., e que estariam em 

recurso no Tribunal da Relação,  e transmitiu-lhes a sua opinião jurídica. 

  

15 - Essencialmente, com base nos mesmos factos participados no presente 

processo, o Dr. A………………… intentou acção declarativa, sob a forma de 

processo ordinário, contra a Drª M……………., que foi distribuída à 1.ª Vara Cível da 

comarca de ..., onde recebeu o n.º 158/02, tendo à data da audição da magistrada 

visada sido já objecto de contestação e desconhecendo-se os seus posteriores 

trâmites o que, de resto, não releva para o presente processo. 

 

16 - O Dr. A………………….. e a Dr.ª M……………………… defendem concepções 

diametralmente opostas sobre o Instituto de adopção e, segundo a interpretação do 

Senhor Inspector, o primeiro privilegia a família biológica, os laços de sangue, 

enquanto a segunda privilegia a família adoptante, os laços afectivos.  

 

17 - Conforme se pode ler num acórdão da Relação do Porto, cuja cópia foi junta 

aos autos, o participante “defende que mais vale maus pais biológicos do que bons 

pais adoptantes” e que “se recusa a aceitar que os laços afectivos podem substituir 

com vantagem os laços de sangue”, enquanto que a Dr.ª M………….. é uma 



acérrima defensora dos direitos das crianças e jovens em perigo e do instituto da 

adopção, em particular, tendo vindo a participar, em múltiplos debates, públicos, 

sobre tal temática e a assumir cargos de chefia, relacionados, com a mesma, 

nomeadamente funções no ……………………..  e ………………………….  

 

II 

 

 Depois de elencar os factos tidos por essenciais, passou o Senhor Inspector 

à apreciação da sua valoração jurídico-disciplinar. 

 

 Segundo esse Relatório, de todo o texto publicado na revista N/M, o único 

extracto imputado à autoria da Drª M………………., susceptível de levantar algumas 

dúvidas, em termos de relevância disciplinar (nomeadamente, por violação do dever 

de correcção) seria a parte de fls. 49, que a seguir se transcreve: 

 

 “E M………….., curadora de menores no Tribunal de Família e Menores de ..., 

afirma que as concepções do juiz de ... “têm por base uma ideia antiga de que os 

filhos são propriedade dos pais, tendo estes o direito de deixá-los sozinhos por 

longos períodos de tempo, de agredi-los e até o direito de deles abusar 

sexualmente....”(...)”.  

 

A referida magistrada, admite ter dito à jornalista que “as concepções do Juiz 

de ... têm por base uma ideia antiga de que os filhos são propriedade dos pais, 

tendo estes, o direito de deixá-los, sozinhos, por longos períodos de tempo e de 

agredi-los”...  

 

Mas, nega ter dito “que os mesmos também tinham o direito de deles abusar 

sexualmente”.    

 

 Mais declarou que, durante a conversa mantida com a jornalista, referiu-se 

aos crimes de abuso sexual, no seio familiar, e à necessidade dos mesmos 



passarem a revestir natureza pública, como sempre defendeu e, por isso, admite 

que a mesma se tenha equivocado na declaração sobre a extensão dos poderes 

atribuídos aos pais. 

 

 Por sua vez a jornalista, Célia Rosa, autora do texto publicado, chama a si, a 

responsabilidade dessa afirmação, que diz ter retirado da conversa mantida com a 

magistrada, num contexto generalista, sem qualquer referência concreta ao Dr. 

A…………………….. 

 

 Por conseguinte, o seu depoimento, afasta a imputação da aludida frase à  

Drª M…………………….., não havendo, elementos que o possam desmentir. 

 

 Segundo, ainda, o Relatório do Senhor Inspector, recorrendo ao texto do nº4 

do art.º 31º da Lei de Imprensa (Lei n.º 2/99, de 13/01), “não é possível afirmar-se 

estarmos perante declarações correctamente reproduzidas, prestadas pela Drª 

M……………….., situação em que, esta, sob o ponto de vista teórico, poderia ser 

responsabilizada, concluindo pela impossibilidade de imputação à magistrada visada 

da acima aludida expressão referente ao direito de abuso sexual dos filhos por parte 

dos pais”.  

 

 Quanto ao mais, ou seja, às declarações proferidas pela magistrada no fórum 

TSF e ao artigo de opinião publicado no referido jornal diário, entende o Senhor 

Inspector que a Drª M…………………. se limitou a emitir opiniões e a comentar 

certas decisões do Dr. A…………………, do domínio publico, não cobertas pelo 

segredo de justiça, sem todavia atentar, contra o seu bom nome, honra e 

consideração. 

Por fim, quanto ao mencionado aconselhamento jurídico, a Dr.ª 

M…………………… confirmou que quando exercia as funções de 

………………………., recebeu, no Palácio Foz, duas advogadas, de ..., que 

patrocinavam famílias candidatas a adopção, em processos do Tribunal de Família e 

Menores de ... e que estariam em recurso no Tribunal da Relação do Porto, emitindo 



a opinião de que haveria ofensa do caso julgado, na medida em que neles havia 

sido decretada a confiança judicial. 

 

Segundo o senhor Inspector, essa opinião sobre tal tipo de processos, 

transmitida na qualidade de Presidente da supra referida comissão, não foi violadora 

de qualquer norma, deontológica ou estatutária, designadamente o dever de reserva 

previsto no artigo 84º da Lei n.º 60/98, de 27/08. 

 

Por tudo isto, conclui o Senhor Inspector pela total ausência de matéria, com 

relevância disciplinar, propondo o arquivamento dos autos. 

 

 

III 

 

  O Conselho Superior do Ministério Público, contudo, não adopta, na íntegra, 

os argumentos que serviram de fundamento ao Senhor Inspector para a sua 

proposta. 

 

 Entendemos que a Drª M…………………., quer com as expressões a que o 

Senhor Inspector atribuiu eventual relevância disciplinar, quer com outras proferidas 

durante o mesmo programa radiofónico, infringiu deveres que lhe são impostos pela 

sua qualidade de Magistrada do Ministério Público. 

 

 Em nosso entender, não está apenas em causa a eventual violação do dever 

de correcção, ao qual o Senhor Inspector deu toda a sua atenção, acabando por 

concluir não ter esse dever sido violado. 

 

 Para além da eventual violação do dever de correcção, que, admite-se, pode 

não estar suficientemente verificado, existe violação de outro dever legal, que é o 

dever de reserva, previsto no nº1 do artigo 84º do Estatuto do Ministério Público. 

 



 Segundo esta disposição, “os magistrados do Ministério Público não podem 

fazer declarações ou comentários sobre processos, salvo, quando superiormente 

autorizados, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo.” 

 

 No caso dos autos, a magistrada visada não estava superiormente autorizada 

a fazer quaisquer declarações ou comentários sobre as decisões proferidas pelo 

participante em processos judiciais que haviam corrido termos no Tribunal de 

Família e de Menores de ..., situação que, a ter-se verificado, poderia legitimar a sua 

intervenção, nos termos da segunda parte do nº1, do citado artigo 84º. 

  

 Conforme resulta claramente da transcrição das declarações prestadas pela 

magistrada visada no fórum TSF, esta comentou, de forma directa, as decisões 

tomadas pelo participante nos processos que haviam corrido termos no tribunal 

onde este exercia funções. 

 

 Sinais evidentes desse comentário directo são, para além das expressões 

citadas pelo Senhor Inspector e referidas à revista Noticias Magazine (“E 

M……………, curadora de menores no Tribunal de Família e Menores de …, afirma 

que as concepções do juiz de ... “têm por base uma ideia antiga de que os filhos são 

propriedade dos pais, tendo estes o direito de deixá-los sozinhos por longos 

períodos de tempo, de agredi-los (…)”, também as seguintes expressões, proferidas 

aos microfones da TSF:  

      

 “Mas enquanto estive na Comissão ……………………., tive realmente 

conhecimento de sentenças de ... que faziam afirmações que muito me 

surpreenderam. Porque me pareceu que havia violação, ofensa de caso julgado, 

justamente por se ter decidido numa decisão judicial que havia um 

comprometimento sério dos laços afectivos próprios da filiação e por se considerar 

que havia uma ruptura dos laços afectivos próprios da filiação é que foi decretada a 

confiança judicial com vista à adopção e, posteriormente, foi indeferida a adopção, 



retomando a uma guarda, a uma confiança, com visitas aos pais biológicos. O que 

me pareceu grave... essa posição” (cfr. fls. 33 do Apenso A).. 

 

E, mais adiante, perante uma pergunta do jornalista quanto ao eventual 

recurso das decisões judiciais em discussão, a magistrada visada, responde: “... 

garanto-lhe se eu estivesse em ... teria recorrido, isso lhe garanto. Porque me 

pareceu que... e estou convicta de que todos os termos em que se fez a sentença 

violam, inclusive, o caso julgado. Mas não é só essa a questão. Parece-me que o 

juiz, que não tenho... que não conheço pessoalmente, estava a tratar de uma 

realidade que não é a realidade do nosso Portugal. Não é a realidade do nosso País 

(...) É que, portanto, vamos lá a ver, eu estava a ver a sentença e estava a ver: esta 

não é a realidade que nós temos em Portugal (...)” (idem). 

  

 Quanto à reportagem da revista NM, para além da expressão referida pelo 

Senhor Inspector e que acima já se reproduziu, outras expressões atribuídas à 

magistrada visada constituem comentário directo ás decisões do magistrado 

participante. 

 

 Estão neste caso as seguintes frases: 

 

 “Entretanto, as queixas também começaram a chegar ao gabinete da Alta 

Comissária para a Igualdade e Família até que nos foi enviada uma sentença, cujos 

termos consideramos demasiado graves. (...) A partir do que vi, penso que estamos 

mesmo perante decisões que violam o princípio do caso julgado, pois a apreciação 

da prova feita pelo juiz no processo da confiança judicial e a fundamentação da 

sentença só podem ser apreciadas em recurso com a respectiva sentença e não no 

processo de adopção” (cfr. fls. 183). 

 

 É, assim, evidente, que a Drª M…………………………….. comentou, por este 

modo, publicamente, decisões proferidas no Tribunal de Família e de Menores de 

..., tecendo sobre elas considerações, emitindo a sua opinião e formulando juízos 



sobre a forma como tais decisões violavam, no seu entender, as disposições legais 

aplicáveis. 

 

 É claro que as suas declarações, atrás citadas, e também as reproduzidas 

pelo Senhor Inspector referentes ao artigo publicado na revista NM, podem não 

constituir qualquer ofensa ao bom nome, honra, reputação ou imagem do Senhor 

Juiz participante mas, nem por isso, deixam de se traduzir num comentário ilegítimo, 

à luz do dever de reserva, a decisões proferidas em processos judiciais. 

 

 É certo que o nº2 do artigo 84º do Estatuto do Ministério Público estabelece 

excepções ao princípio geral do dever de reserva previsto no nº1. Entendemos, 

contudo, que, no caso vertente, não se verifica qualquer das situações previstas 

naquele normativo. 

 

 Segundo o nº2 do artigo 84º do Estatuto do Ministério Público, “não são 

abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria não coberta pelo 

segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos ou 

interesses legítimos, nomeadamente o de acesso à informação”. 

 

 Assim, nos termos desta disposição, podem os magistrados do Ministério 

Público prestar informações públicas, desde que estas informações não estejam 

abrangidas pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional. 

 

 Sendo certo que os processos em questão não estariam cobertos pelo 

segredo de justiça, nem pelo sigilo profissional no tocante à magistrada visada, nem 

por isso se poderá entender como aplicável ao caso vertente a excepção prevista no 

citado nº2 do artº 84º do Estatuto. 

 

 É que, em nosso entender, esta excepção apenas abrange simples 

“informações”, destinadas naturalmente à realização de direitos ou interesses 

legítimos, mas já não “comentários” a processos concretos, especialmente quando 



os magistrados em causa não têm qualquer relação directa com os processos que 

comentam. 

 

 Assim, os magistrados do Ministério Público não estão impedidos de prestar 

informações sobre processos, não cobertos pelo segredo de justiça ou sigilo 

profissional, desde que essas informações sejam úteis ou necessárias para a 

realização de direitos ou interesses, naturalmente legítimos. 

 

 Estarão nesta situação as informações jurídicas, de carácter geral, prestadas 

na comunicação social por magistrados do Ministério Publico, quando não se refiram 

a situações concretas e a processos determinados, mas a situações abstractas e 

gerais, visando, por exemplo, o esclarecimento da opinião pública sobre certos 

aspectos do nosso ordenamento jurídico. 

 

 Já estarão sujeitas ao dever de reserva todo o tipo de declarações ou 

comentários a casos e processos concretos, quer os magistrados tenham ou não 

qualquer relação funcional com os processos em causa. 

  

 É este, em nosso entender, o caso dos autos, pelo que não se considera 

verificada qualquer situação que libertasse a magistrada visada do dever de reserva 

imposto pelo citado artigo 84º do Estatuto, relativamente às expressões transcritas. 

 

 Já quanto à restante parte das declarações da Drª M………………, quer no 

Fórum da TSF, quer na reportagem da revista NM, e também no artigo de opinião 

publicado no matutino “O Primeiro de Janeiro”, por conter apenas informações e  

opiniões de âmbito geral, designadamente sobre o instituto da adopção, 

entendemos que elas são perfeitamente legítimas, uma vez que estão claramente 

fora do aludido dever de reserva. 

  

 Afirma a Drª. M……………… nas declarações prestadas nos autos (cfr. fls. 

206) que  “os comentários que produziu, nada tiveram de pessoal, tendo sempre 

dirigido a sua crítica ao conteúdo das decisões, que conhecia (...)” e que “jamais 



teve intenção de ofender o Senhor juiz A……………, apenas tendo exercido um 

direito de crítica, que pensa não ter ultrapassado os limites que a lei fundamental lhe 

faculta”. 

 

 No entanto, quanto a este aspecto, se é verdade que a Constituição da 

República, no seu artigo 37º, consagra o princípio da liberdade de expressão e 

informação, sem impedimentos nem discriminações, direito fundamental e princípio 

basilar de qualquer Estado de direito democrático, a verdade é que esse princípio 

pode, em certas situações muito particulares, sofrer limitações, aprovadas em lei 

ordinária, desde que tais limitações não se traduzam em quaisquer actos de 

censura. 

 

 E tanto assim é que, o nº3 do mesmo artigo 37º da Constituição, estabelece 

regras quanto às infracções cometidas no exercício deste direito fundamental, o que 

significa que, se há infracções, naturalmente é porque existem limites.   

 

 Também a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, no seu artigo 10º, 

consagra o princípio da liberdade de expressão, sendo certo, todavia, que a 

jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem vem entendendo que, 

em casos excepcionais, se podem aceitar, como sendo necessárias numa 

sociedade democrática, restrições a esse princípio. 

  

É precisamente uma limitação ou restrição desta natureza que o Estatuto do 

Ministério Público consagrou para os seus magistrados, no artº 84º, tendo em conta 

a importância social das respectivas funções e as suas acrescidas 

responsabilidades, em relação aos restantes cidadãos, no tocante a processos em 

curso nos tribunais. 

 

A actuação da Drª M………………….. no caso concreto, e pegando nas suas 

próprias palavras, não ultrapassou os limites que a lei fundamental lhe faculta, mas 



ultrapassou os limites que o dever de reserva consignado no Estatuto do Ministério 

Público, enquanto magistrada, lhe impõe. 

 

Concluímos, assim, que a magistrada visada, nas partes da entrevista 

radiofónica - fórum TSF -  e na reportagem da revista NM atrás referidas, violou o 

dever de reserva consignado no artº 84º do Estatuto do Ministério Público. 

 

No tocante ao artigo de opinião publicado no jornal “O Primeiro de Janeiro” 

em 28 de Maio de 2001, bem como no aconselhamento jurídico a duas senhoras 

advogadas, efectuado pela Drª M………………… quando exercia funções de 

Presidente …………………. e nessa qualidade,  sufraga-se a posição expressa pelo 

Senhor Inspector no seu Relatório, a qual vai no sentido da inexistência de 

elementos constitutivos de qualquer infracção disciplinar. 

 

IV 

 

 Nos termos do disposto no artigo 191º do Estatuto do Ministério Público, a 

efectivação da responsabilidade disciplinar faz-se através de processo disciplinar. 

Poderia, assim, ao abrigo do disposto no nº1 do artº 214º do mesmo Estatuto, 

mandar-se instaurar processo disciplinar, podendo este processo de inquérito 

constituir a parte instrutória daquele. 

 

 Todavia, dada a ausência de antecedentes disciplinares por parte da senhora 

magistrada visada, o tempo já decorrido, a não violação do dever de correcção para 

com o senhor magistrado participante e, ainda, o facto da violação do dever de 

reserva não ter assumido contornos particularmente graves, sendo, antes, explicada 

à luz da grande preocupação e defesa intransigente dos direitos das crianças e 

jovens que a Drª M………………… vem, de há muito, prosseguindo, quer nas suas 

funções enquanto magistrada, quer fora delas, designadamente no exercício de 

diversos cargos públicos, como é o caso da actual comissão de serviço, entende a 

secção Disciplinar do Conselho Superior do Ministério Público que não se justifica a 

instauração de processo disciplinar.  



 

V 

 

Nestes termos, acordam na Secção Disciplinar do Conselho Superior do 

Ministério Público, em arquivar os presentes autos, notificando-se desta decisão o 

senhor magistrado participante e a senhora magistrada visada. 

 

Lisboa, 9 de Fevereiro de 2004  

 

 

 



 

I. Por acórdão do Conselho Superior do Ministério Público de 15 de Junho de 2011 

proferido no proc. 904_MP, foi determinada a instauração do presente inquérito, 

tendo por objecto apurar se o blog “http/meus-comentarios.blogspot.com” é da 

autoria do Procurador-Adjunto Dr. F…………… colocado na Comarca de …, 

visado na participação apresentada pela Sra. Juíza de Direito L…………….., em 

funções como auxiliar na Vara de Competência Mista de …, bem como, em caso 

afirmativo, apurar se alguns dos escritos aí publicados pode configurar a violação 

de qualquer dever profissional por parte do seu autor. 

       

II. Realizado o Inquérito, procedeu-se a inquirição da Sra. Juiz Dra. L………… e 

do Sr. Juiz Dr. E…bem como a audição do Magistrado visado pela participação 

disciplinar. 

Foi junto depoimento por escrito do Exmo. Senhor Juiz Conselheiro jubilado 

D…………… 

Para além das acima referidas, o magistrado Inspector verificou o conteúdo mais 

recente do blog visado na investigação. 

Posteriormente ao Magistrado visado ter prestado declarações, o Sr. Inspector 

verificou que o endereço http/meus-comentarios.blogspot.com onde haviam sido 

publicados a referidas injúrias aos Magistrados Judiciais queixosos fora removido, 

deixando o seu conteúdo de estar disponível na Internet (fls. 87 dos autos). 

Foi junta aos autos nota biográfica do Magistrado visado e, bem assim, certidão dos 

acórdãos do CSMP, de 28/01/2009 e de 16/04/2009, que lhe aplicaram sanções 

disciplinares.  

       

III. Realizado o inquérito, foi pelo Senhor Instrutor dada como provada a seguinte 

matéria fáctica com directa relevância disciplinar: 

1 — O Lic. F……. iniciou funções em efectividade na Magistratura do Ministério 

Público, como Delegado do Procurador da República, na Comarca de, em 

14/07/1995.  



2 — Posteriormente, exerceu funções nas comarcas de …, …,  …, … e …. 

Actualmente e desde 13/04/2009 exerce funções na Comarca de ….  

3 - O serviço do Lic. F………., como Procurador-Adjunto na Comarca de …, foi 

classificado de “BOM” e “BOM”, por Acórdãos do C.S.M.P., de 14/06/2000 e de 

16/06/2006, respectivamente.  

6 - Em Março de 2009, o Dr. F……. criou um blogue, ou seja, uma página de 

Internet com características de diário com o endereço 

“http://meuscomentarios.blogspot.com”.  

7 - Esta página tinha a seguinte informação: por debaixo do item “Seguidores (1), 

constava uma fotografia, em formato reduzido, deste magistrado e no item “Acerca 

de mim”, constava “F…………”. 

8 - Em 11-07-2011, no perfil do utilizador constava a seguinte informação: 

“F…………”; “Sexo: masculino”; “Local: …:   Portugal”; “Interesses: http:contar-

ao-pais.blogspot.com”. Nas estatísticas do utilizador constava: „No blogger desde 

Março de 2009”; “Consultas ao perfil (aproximadamente) 108”. 

9- A partir da criação do blogue, o Dr. F……………….. passou então a colocar 

nele textos da sua autoria, que qualquer pessoa que acedesse ao mesmo podia ler.  

10 - Em 23-02-2011, no item “Arquivo do Blogue” constava a seguinte informação: 

2011 (4); Fevereiro (U; Janeiro (3) As “chatas” das vizinhas...”; “A Juíza L…” e 

“Continua o BP”; 2010 (30) e 2009 (40).  

11- Em Janeiro de 2011, por volta do dia 22, a magistrada judicial Dra. L……….. 

soube, através de um tio paterno, que numa busca que este efectuara no “Google”, 

havia encontrado no blogue acima referido comentários sobre a sua pessoa. 

12 - Consultando-o, verificou então a mesma que, no dia 7 de Janeiro, o Dr. 

F………havia ali colocado um texto intitulado “A Juíza L…..”, constante de folhas 

6 e 7 dos autos, com o seguinte teor: “Tal como no caso do Juiz R……, também 

começaremos uma história acerca da Juíza L……., agora conhecida por 

A…………, mas anteriormente O……, vinda de uma família simples de 

Tenões!...“.  

13 - E havia um outro texto, ali colocado pelo Dr. F……….., no dia 5 de Dezembro 

de 2010, intitulado “O Juiz R….”, constante de fls. 8 dos autos, com o seguinte 

teor:  



“Há um juiz em Braga que se chama P…….. Em breve começaremos a contar a sua 

história e diatribes!... Vale a pena saber os meandros de decisões do importância, 

ou seja, que tem um determinado pendor ... não direi de sacristia, mas semelhante.”.  

14 - Apesar do teor dos referidos textos, o Lic. F……………. não chegou a colocar 

no seu blogue outros textos relativos a anunciada história e diatribes do “Juiz P…”, 

nem da “Juíza L……”.  

15 - Contudo, no dia 16 de Janeiro de 2011, aquele colocou no blogue um texto 

intitulado “As chatas das vizinhas”, cujo conteúdo consta de folhas 5 e 6 dos autos, 

o qual se dá aqui por inteiramente por reproduzido, no qual, entre outras, faz as 

seguintes afirmações: “Tenho uma vizinha que, para cúmulo, se chama Felicidade e 

só gera infelicidade (...) trata-se de uma maluca, malcriada e rasca (...) são duas 

verdadeiras cretinas, sem educação recebida e, para mais, com uma vida lastimável 

de companheiros ou amigos com quem deambulam... Creio quo não fazem nada na 

vida e unicamente procuram conflitos com outros (...) O caricato da questão e que 

são mentirosas, vulgo aldrabonas: uma delas ate é cadastrada, vive em condições 

pouco dignas, o que poderia ter tratamento (solução) policial... Mas não tem, 

simplesmente porque conseguem aldrabar a GNR, ou melhor, alguns guardas da 

GNR, que as conhecem e se calhar aproveitam-se delas, para sabe-se lá o quê (...) 

Uma verdadeira praga para mal dos meus pecados. Quem me ajuda a espantar esta 

gente para o diabo que as carregue‟?! ... Por sua vez, assalta-me a ideia de que elas 

estão directa ou indirectamente relacionadas com certa gente de quem já falei ou 

com pessoas das famílias delas... Só pode, porque chateiam quando me pronuncio 

acerca dessas pessoas, as mais das vezes acerca da referida Juíza L.., que provem de 

uma família que se poderá apelidar de parecida com a delas...”.  

16 - E já em 10-08-2009, o mesmo Magistrado havia colocado no seu blogue um 

outro texto intitulado “Lamentações...”, constante de fls. 21, que se dá por 

inteiramente reproduzido, no qual, entre outras, faz as seguintes afirmações 

relativamente as suas vizinhas: “Sucede que tenho duas vizinhas, irmãs entre si, e 

que andam sempre a querer arranjar forma do se meterem no que não são 

chamadas. Duas irmãs verdadeiramente maldosas, para além de muito malcriadas. 

(...) Trata-se pura e simplesmente de vizinhança insuportável!. (...) Um tormento!  

Tanto mais quo não descolam e tem dois amantes que as sustentam, ao que parece, 

já que não há indícios do que aqueles trastes (para ser brando!) os sustentarem... 



(...) Há que assinalar que ambas são tendencialmente mongolóides e até ambas tem 

filhos com essas características! “.  

17 - O Dr. F…………… escreveu ainda e colocou no seu blogue vários outros 

textos com afirmações depreciativas e mesmo injuriosas para os visados, 

nomeadamente para o Sr. Juiz Conselheiro jubilado, D………... Assim:  

18 - No dia 25 do Outubro de 2009, colocou no blogue um texto com o título 

“Ainda as hipocrisias.... Ainda o hipócrita”, constante de fls. 19 e 20, cujo conteúdo 

se dá aqui inteiramente por reproduzido, no qual faz as seguintes afirmações: “Diz 

o inefável conselheiro BP no Correio do Minho de 23-10-09. Outra grande 

hipocrisia. Ele que andou sempre com mezinhas as mais variadas, ate que 

conseguiu que “colocassem” a filha em Braga... Que grande hipócrita??? Atirar 

para os ditos “políticos” aquilo que ele praticou (e pratica). Digno de um descarado. 

. e do...melhor, dum sem-vergonha. Vê-se logo, só por isso, que não foi educado 

nos bons princípios e, sendo assim, também não educou. O resto do artigo no dito 

jornal mais não é que uma repetição mal amanhada (sem jeito) do que se diz nos 

meios sociais próprios, onde ele se mexe com oportunismo... que não está ausente 

de certas obras que publicou!”.  

19 - No dia 23 de Novembro de 2009, colocou o texto intitulado “O BP de novo e 

O Banqueiro de Pessoa”, constante de folhas 18 dos autos, do seguinte teor: “O 

artigo do impagável BP no Correio do Minho de Sexta-feira (20-09-2009), para 

além do intrínseco atavismo e provincianismo, revela a nenhuma consideração que 

tem pelos membros do júri do Nobel da Literatura que o atribuíram a Saramago. De 

lamentar, são os grotescos e achincalhantes sinónimos do apelido. E caso para 

dizer: e se transcrevêssemos o que dizem os dicionários a respeito dos termos 

borges e pinho?... Teríamos muito para rir! ... Enfim, ditos de sacristia!... Melhor, 

de sacristão empedernido e que apenas ouve o que diz o abade (His master 

voice)!... Hoje em dia nem estes SAO assim!... Beati pauperis spiritu...”.  

20 - No dia 22 de Dezembro de 2009, publicou um novo texto “De novo... O BP”, 

constante de folhas 16 e que se da por reproduzido onde, além do mais, escreveu: 

“Leram o último escrito do BP (por extenso Borges de Pinho) no CM? No CM de 

18-12-2009? Mais uma vez zurze contra tudo e contra todos... nada escapa! Será 

frustração dos tempos do salazarismo? Por falar nisso... tal como Salazar, ele não 

zurze contra si próprio nem contra unia outra pessoa:  



O chamado Mesquita Machado da Câmara. Sem que o considera num pedestal? No 

pedestal do silêncio (por força dos dinheiros recebidos: afinal e quem lhe paga de 

forma indirecta!). Ou no pedestal da daquilo que idolatra: o despotismo de bravata e 

de mentidero? Enquanto não ferir susceptibilidades, deixa-lo escrever as 

barbaridades que quiser (pensa o Mesquita)! Afinal, não vão mais além do que o 

CM... que é sustentado pela CMB. Como Braga é uma cidade pequena e com 

alguma gente pequena no trono...” 

21 - No dia 30 de Dezembro de 2009, com o título “Ainda... o BP” escreveu no seu 

blogue o texto constante de folhas 15, que se da por reproduzido, onde constam as 

seguintes afirmações: “-escreve o BP no CM de hoje, relativamente ao 

arquivamento do Procurador-Geral da República na questão das escutas. Cabe 

perguntar: porque é que não é ele a formalizar a dita queixa?! ... Pela simples razão 

já apontada acerca da sua personalidade: atira as coisas para o ar, a ver se alguém as 

apanha... Mais uma hipocrisia de engana tolos... HAJA QUEM LHE DE 

CREDITO!” 

22 - No dia 21 de Maio de 2010, publicou o texto “O BP”, constante de fls. 14, cujo 

conteúdo se da por reproduzido, no qual escreveu “No mesmo pasquim, um artigo 

do Epaminondas Borges de Pinho! Chama cretino a si próprio, desliga-se da crise e 

só pensa em futebóis (...) Coisas de Braga.., onde não falta o seguidismo por parte 

do BP do MMachado (como eu já disse em anterior post...) E bem certo o aforismo: 

quem diz o que eu digo, come o que eu c...” 

23 - No 4 de Julho de 2010, sob o título “parece mentira” (fls. 13), escreveu a frase 

“... mas o execrável não escreveu esta semana no pasquim”.  

24 - No dia 18 de Setembro de 2010, sob o titulo “um artigo execrável!” (fls.12) e 

antecedendo a reprodução digital de um artigo de um jornal, afirmou “Mais um 

artigo execrável, oportunistico e desmiolado, além de carregado de inveja, do bp no 

pasquim da cidade:”, 

25 - No dia 2 de Outubro de 2010, intitulado “0 BP de hoje” (fls.1 1), publicou no 

blogue o seguinte texto; “Mais um artigo no CM de hoje. Sobre um tema repetitivo: 

as personalidades que pululam neste país com jeito de aldrabice barata, que dá 

audiência nos media! Só há uma nota no arrazoado que define o hipócrita, o 

vendido: nem uma referência ao “caso Mesquita Machado”, o Mesquita da Câmara 



de Braga. Singular esta ausência de um autêntico aborto político, no expressivo (e 

impressivo, porque simplista) linguajar do BP.”  

26 - Em 26 de Novembro de 2009, o Dr. F…… colocou no seu indicado blogue um 

texto intitulado “A procuradora...” no qual, a propósito de uma noticia do Correio 

do Minho de 25-11-2009 relativa a um julgamento no TJ de Braga, publicou o 

texto, constante de fls. 17, cujo conteúdo se da por reproduzido, no qual faz as 

seguintes afirmações: “Perante tantas dúvidas, a procuradora defendeu a aplicação 

do princípio jurídico “in dubio pro reo”. Fica-se estupefacto... e não se percebe. 

Então o papel do Ministério Público na fase de inquérito será essa: aplicar o 

princípio aludido? E que papel é esse do Ministério Público? A procuradora não o 

disse ou disse e não vale a pena publicar? Questões que não tem resposta no artigo, 

que serviu unicamente para encher o jornal, com uma notícia sem qualquer 

substância, nebulosa e difusa, além de que, se forem esses os ensinamentos (vazios) 

da procuradora, melhor seria que estivesse calada, bem melhor do que andar a falar 

pelas esquinas... e sabe-se lá mais por mais onde!”.  

27 - O Sr. Juiz, Dr. E………, no exercício das respectivas funções de magistrado, 

trabalhou com o Dr. F………. na comarca de …, o mesmo tendo acontecido com a 

Sr. Juiz, Dra. L………, na mesma comarca e, anteriormente, na comarca de ….  

28 - Ao tomar conhecimento dos textos antes referidos, sobretudo dos que se lhe 

referiram, a Sr. Juiz L………….. sentiu-se muito incomodada, dado o teor 

depreciativo dos mesmos e ficou receosa do que o Dr. F……….. viesse ainda a 

escrever a seu respeito.  

29 - Ao escrever os textos antes referidos, este Magistrado tinha consciência do seu 

carácter depreciativo e, nalguns casos, ate injurioso para os visados.  

30 - Ao ser ouvido na qualidade de visado afirmou reconhecer o carácter 

potencialmente ofensivo dos comentários feitos e penitenciar-se do que escreveu, 

manifestando o seu desejo de pedir desculpas as pessoas visadas com as suas 

afirmações.  

31 - Em momento não concretamente determinado, mas posterior ao destas 

declarações, o blogue foi retirado da internet, deixando os textos ali colocados de 

estar disponíveis para leitura.  

32 - Do Registo Disciplinar do Dr. F…… consta que, por Acórdão da Secção 



Disciplinar do CSMP de 16/04/2009, foi-lhe aplicada a pena de ADVERTENCIA, 

por lhe ter sido imputada responsabilidade disciplinar em factos ocorridos na 

Comarca de … (Proc. n.° 12/2008 — RMP-PD) (fls. 64/66).  

33 - Consta ainda que, por acórdão de 16/11/2009, foi-lhe aplicada a pena de 10 

dias de multa, por factos ocorridos na comarca de … (Proc. nº 21/2009-RMP-PD) 

(fls. 68/81).  

       

IV. Feito o enquadramento disciplinar dos factos   apurados, o Sr. Magistrado 

Inspector considera que, de entre estes, as referências à Sra. Juíza L….., e alguns 

dos comentários sobre o Sr. Juiz Conselheiro jubilado, D………., são 

suficientemente graves para integrarem a prática de uma infracção disciplinar, por 

violação continuada do dever de não praticar na sua vida pública ou que nesta se 

repercutam, actos incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis ao 

exercício das suas funções, consubstanciada nos comentários, acima descritos, 

publicados no blogue “http://meuspensamentos.blogspot. com”  - nos termos da 2ª 

parte do artº. 163º do EMP, assim podendo ser aplicadas ao Magistrado visado, nos 

termos do artº 181º do EMP e do artº. 16º do EDTEFP, uma pena de multa. 

 

Contudo, o Sr. Magistrado Inspector refere que nos termos do artigo 186.° do 

mesmo Estatuto, a pena pode ser especialmente atenuada, aplicando-se pena de 

escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores a infracção 

ou contemporâneas dela que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a 

culpa do agente.  

Face ao já anteriormente referido e tendo sido já removido o blogue, fazendo cessar 

a lesão, é de considerar que o arguido já interiorizou o desvalor da sua conduta, fê-

la cessar e procurou reparar, nalguma medida, as suas consequências, o que diminui 

acentuadamente a gravidade do facto. Considerando, por outro lado, que o blogue 

terá tido urna difusão reduzida, como se pode depreender do reduzido número de 

consultas ao perfil do seu dono (aproximadamente 108 no espaço de três anos) e 

que os Magistrados visados, embora censurando o comportamento do Dr. 

F……………., não atribuíram especial relevo pessoal aos comentários por este 

feitos, entendermos justificar-se o uso da atenuação especial da pena, aplicando a 



pena de escalão inferior, isto é, a pena de advertência (artigo 166.°, al. a) deste 

Estatuto).  

 

Nos termos do n° 4 do artigo 166.° do EMP, esta pena disciplinar pode ser aplicada 

independentemente de processo, embora com audiência e possibilidade de defesa 

do visado. 

Face ao exposto, ali se propõe que, independentemente de processo, seja aplicada 

ao Sr. Procurador-adjunto, Lic. F………….. a pena de advertência, nos termos das 

disposições conjugadas dos artigos 166.° n.°s 1 a) e b), 167.°, 181.° e 186.° do 

EMP, por violação continuada do dever de não praticar na sua vida pública, ou que 

nesta se repercutam, actos incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis 

ao exercício das suas funções, consubstanciada nos comentários, acima descritos, 

publicados no blogue “http://meuspensamentos.blogspot. com”, dever esse previsto 

no art° 163.°, 2ª parte, do mesmo Estatuto.  

Propõe-se ainda a notificação do Magistrado visado para exercer o seu direito de 

defesa. 

        

V. Nestes termos, aderindo aos fundamentos e à proposta constantes do relatório 

elaborado pelo Senhor Instrutor, acordam na Secção Disciplinar do Conselho 

Superior do Ministério Público em aplicar ao Senhor Procurador-Adjunto, Lic. 

F………………., pelos factos constantes do relatório final do inquérito e acima 

reproduzidos, a pena de advertência. 

 

Para tanto, deverá o Senhor Procurador-Adjunto ser notificado para, no prazo de 15 

(quinze) dias, querendo, produzir, por escrito, as declarações que julgar adequadas, 

nos termos do artº 166º, nº 4, do EMP, sendo entendido que não se opõe à pena 

aplicada caso nada diga dentro deste prazo, arquivando-se imediatamente os autos. 

 

Caso o Senhor Procurador-Adjunto se manifeste contra a aplicação da pena acima 

referida, desde já se delibera a conversão do presente Inquérito em processo 

disciplinar, devendo o mesmo ser imediatamente devolvido ao Senhor Instrutor, a 

fim de prosseguir os seus termos.  

 

Notifique a presente decisão com cópia do relatório de fls. 88 a 97. 



          

Lisboa, 10 de Janeiro de 2012 
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    Acordam na Secção Disciplinar do 

    Conselho Superior do Ministério Público 

 

 

Em 25 de Março de 2010 o Senhor Presidente do Governo Regional da 

Madeira participou, ao Senhor Conselheiro Procurador-Geral da República, factos 

relacionados com a divulgação pública de parte de um relatório da Procuradoria da 

República do Círculo do Funchal e no qual eram feitos comentários considerados 

pelo participante como uma ingerência do Ministério Público na área de competência 

dos órgãos de governo regional, solicitando a realização de um inquérito 

 

O Senhor Conselheiro Procurador-Geral da República determinou que a 

Senhora Procuradora-Geral Distrital de Lisboa se pronunciasse sobre a participação, 

comunicando esta magistrada que deveria ser instaurado um inquérito tal como era 

solicitado pelo participante. 

 

Por despacho do Senhor Vice-Procurador-Geral da República de 22 de Abril 

de 2010 foi determinada a instauração de inquérito e designado o respectivo instrutor. 

  

O inquérito teve como objecto a averiguação dos factos relatados na 

participação, designadamente os factos relacionados com a actividade do Ministério 

Público na Região Autónoma da Madeira constantes do que foi publicado na edição 

de 18 de Março de 2010 do Diário de Notícias da Madeira e da forma como a notícia 

desses mesmos factos, que estavam descritos do relatório anual de 2009, elaborado 

pelo Senhor Procurador da República no Círculo Judicial do Funchal, Lic. 

M…………….., apareceram naquele órgão de comunicação social. 

 

Tendo procedido ao determinado inquérito, elaborou o Senhor instrutor o 
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relatório a que alude o artº 213º do EMP, no qual começa por reproduzir a 

participação do Presidente do Governo Regional da Madeira, nos seguintes termos: 

 

“Dizendo lamentar ter mais uma vez de incomodar Sua Excelência o 

Senhor Procurador-Geral da República por causa do funcionamento dos serviços do Ministério 

Público na Região Autónoma da Madeira e juntando fotocópia do publicado na edição do DN 

da Madeira de 18.3.2010 (que não nos foi remetida com o expediente para a instrução deste 

processo), participou o Senhor Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da 

Madeira naquela sua participação datada de 25.3.2010 que (cfr. fls. 5 a 7): 

 

a) Estranhar ter um relatório do Ministério Público ido parar a um 

órgão de imprensa regional, propriedade de uma empresa de 

cidadãos britânicos bem poderosos no período que antecedeu o 

regime democrático, meio esse de comunicação social, por razões 

óbvias, absoluta e quotidianamente hostil a tudo quanto social 

democrata e, sobretudo, a ele (participante) pessoalmente, após o 25 

d Abril; 

b) Protestar: 

bi) veementemente quanto às acusações que nesse relatório eram 

feitas  à Direcção Regional  dos Assuntos Fiscais, área regionalizada, 

aquando do governo de Durão Barroso, acusações essas que, em seu 

entender, eram, pelo menos caluniosas, solicitando, a abertura de um 

inquérito às mesmas, até para se apurar a verdade e respectivas 

consequências para todos; e, 

bii) igualmente, quanto às considerações que, no seu entender, 

envolvem a área política e titulares de cargos políticos em análises 

que a separação de poderes constitucionalmente consagrada não 

recomenda o Mº Pº [a nelas] se envolver; 

 

c) Estranhar e protestar as referências ao Comandante Regional da 

Polícia de Segurança Pública, num relatório desta natureza e vindo a 
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público, quando a actuação deste foi até foi alvo de um voto de 

protesto da Assembleia Legislativa da Madeira, legítimo e 

democrático, mas que um insólito braço de ferro da Direcção-Geral 

competente mantém em funções, com flagrante desrespeito anti-

democrático pelos órgãos de governo próprio da Região Autónoma; 

d) Estranhar a referência injusta à Policia Judiciária da Madeira, 

quando esta tem desenvolvido um trabalho eficaz no combate ao 

tráfego de droga, como os índices sobre o arquipélago comprovam 

nesta matéria; 

e) Por respeito pelo princípio da separação de poderes acima invocado 

e pelas competências constitucionais dos órgãos da República não 

comentava as matérias do dito relatório referentes à organização 

judiciária; 

porém 

f)  Gostaria que Sua Excelência o Conselheiro Procurador-Geral da 

República mandasse elucidar o Governo Regional da Madeira sobre 

o que o Ministério Público entende por “colonização do sistema de 

justiça na Região”, de forma a que, no âmbito das suas competências 

[dele participante/exponente], se possível, pudesse agir. 

 

Termina por dizer que “em quase trinta e quatro anos de regime 

constitucional de autonomia política da Madeira, para além de uma ou outra rara livre 

discordância legítima, pontual e pessoal sobre decisões ao âmbito do sistema de justiça na 

região autónoma, sempre se seguiu uma rigorosa e institucional obediência ao princípio 

democrático da separação de poderes, desafiando a que alguém provasse o contrário” e 

rematando diz que “seria lamentável que, agora, nas graves circunstâncias que se vivem no 

arquipélago, o saudavelmente institucionalizado viesse a ser posto em causa”. 

 

 O Senhor Inspector procedeu a diversas diligências, dando como provada uma 

extensa lista de factos, na qual ressaltam os seguintes: 
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  4.1 

   A notícia publicada na primeira página da edição de 18.3.2010 no Diário 

de Notícias da Madeira intitulada “MP exige eficácia ao fisco madeirense”, logo seguida da 

referência O coordenador dos serviços do Ministério Público na Região arrasa a direcção dos 

Assuntos Fiscais. O relatório anual revela haver comunicação tardia na instauração de 

inquéritos, „investigação‟ que não é digna desse nome e “ineficácia quase absoluta” no 

combate à criminalidade tributária (cfr. fls. 16 deste processo) é uma súmula do que na página 

dois desse mesmo jornal na notícia mais destacada (a única das três notícias dessa mesma 

página aqui posta em causa pelo muito ilustre participante) sob o título Não há combate eficaz 

à criminalidade tributária  a tal propósito se diz (cfr. fls. 17 deste processo). 

 

   E o conteúdo desta última (notícia) é a reprodução, jornalisticamente 

tratada, do que a folhas 7 e 8 no relatório anual de 2009 do Círculo Judicial do Funchal o seu 

autor, no caso o Exmº Procurador da República M……………, escreveu (cfr. fls. 31 a 32 deste 

processo de inquérito). 

(…) 

   Ora, a folhas 7 e 8 do relatório anual de 2009 dos serviços do Mº Pº do 

Círculo Judicial do Funchal, diz o autor deste mesmo relatório o que a seguir vamos reproduzir 

(cfr. fls. 31 e 32 deste processo de inquérito), donde se pode constatar que não é aquela notícia 

mais do que a reprodução jornalística tratada dessa mesma parte do relatório. 

 

   Diz-se naquelas folhas 7 e 8: 

   (...)  

Os atrasos na realização da Justiça têm dado origem a inúmeros 

artigos na comunicação social e em vários “blogues”, por vezes com achincalhamento 

público de Magistrados ou das suas relações de conjugalidade, dando origem a novos 

processos! 

    

   Também uma querela política, com tendência para se eternizar, 

entre um pequeno grupo político local e alguns membros do poder político regional 

instituído, tem contribuído para a “colonização” do sistema de justiça na Região, nas 
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suas múltiplas facetas: administrativo e fiscal, cível e criminal. 

Na área criminal, multiplicam-se os processos suspensos a aguardar o 

levantamento de imunidade parlamentar ou de autorizações para depor, sempre que as 

pessoas em causa surgem na veste de denunciados. Quando ofendidos, ou sendo 

ofendido alguém da sua área política, nenhum obstáculo se depara à inquirição de 

quem quer que seja! 

No que tange ao funcionamento dos Órgãos de Polícia Criminal, tem-se 

contado com a estreita colaboração da PSP, com a qual se formalizou em acta um 

conjunto de procedimentos tendentes a desburocratizar e agilizar a investigação, cujos 

resultados começam a fazer-se sentir mas não são ainda evidentes. 

Foram várias as operações de prevenção realizadas, no domínio da 

“Lei das Armas”. 

Acompanhámos de perto o “vexame” público e imerecido a que foi 

sujeita a Polícia de Segurança Pública e o seu Comando Regional aquando do último 

acto eleitoral, por sectores do poder político regional. 

Saudamos a dignidade, capacidade de resistência e bom senso 

revelados pelo Exmº Comandante, Intendente Jorge Cabrita que, em momentos de 

tensão e ostensivo afrontamento, soube preservar a serenidade e preservar a dignidade 

e eficácia da Força de Segurança que dirige. 

 

No que tange ao relacionamento com a Polícia Judiciária têm surgido 

algumas dificuldades na efectiva direcção dos inquéritos por parte dos Magistrados 

titulares, em particular no domínio dos crimes de tráfico de estupefacientes e são 

morosas e com resultados pouco palpáveis as investigações no domínio da 

criminalidade económica. 

 

Preocupante mesmo é o combate à criminalidade tributária – ineficácia 

quase absoluta. 

A Direcção Regional dos Assuntos Fiscais (DRAF) comunica muito 

tardiamente a instauração de inquéritos; a “investigação” que faz não é digna desse 

nome; não há qualquer recolha cautelar de prova aquando da intervenção da 



      6 

Inspecção Tributária. 

Às insistências dos Titulares, sobre a tramitação dos inquéritos, quando 

a DRAF se digna responder – o que só sucede depois de muita insistência e até da 

intervenção do Procurador da República – é invariavelmente respondido que não 

existem funcionários de investigação em número suficiente e que,além disso, têm mais 

que fazer ... 

Temos convocado para uma reunião de trabalho – juntamente com a 

Exmª Colega Coordenadora da Área Criminal do Funchal – os respectivos dirigentes, 

tendo em vista concertar estratégias investigatórias, agilizar procedimentos e 

assinalar a necessidade de rigoroso cumprimento do dever de pronta denúncia ao 

Ministério Público de todos os crimes fiscais detectados. 

Procuraremos garantir que, sem melindre e com eficácia, fique 

assegurada subordinação funcional dos investigadores às orientações dos Magistrados 

titulares dos inquéritos. 

Como é imperativo legal. 

 

(…) 

4.3 

   Sobre os factos participados disse o Excelentíssimo Presidente do 

Governo Regional da Madeira por escrito, quando convidado para o efeito, o que a seguir 

vamos reproduzir na íntegra (cfr. seu depoimento de fls. 100 a 105): 

“1. Em referência ao Vosso Ofício nº 52, Inquérito Disciplinar nº 

1/2010-AM, datado de 7 de Maio de 2010, pouco mais terei a acrescentar às 

exposições que fiz a Sua Excelência O Procurador-Geral da República. 

2. Quero esclarecer que, da parte do Governo Regional da Madeira, 

desde há trinta e dois anos, foi mantida uma vivência de rigorosa separação entre o 

Poder Judicial e o Poder Político, expresso até por uma total ausência de contacto ou 

conhecimento pessoais em relação a quase todos os Excelentíssimos Magistrados que 

exerceram funções no arquipélago. 

Ainda há pouco tempo, ao receber a Direcção do Sindicato dos 

Magistrados do Ministério Público, é que, por exemplo, fiquei a saber que o seu 
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Presidente havia exercido funções na Madeira. 

3. No entanto, não posso deixar de expressar a dificuldade que 

reconheço no facto de muitos Magistrados que são colocados na Região Autónoma, 

não só não conhecerem a realidade local e se encontrarem num território modelado 

jurídico-administrativamente de maneira diferente do Continente, bem como serem 

humanamente susceptíveis de virem influenciados pela informação distorcida que, 

sobre a Madeira, é divulgada no território continental por motivos políticos. 

O que explica o clima de respeitosa frieza, maior do que no restante 

território nacional, na Madeira existente entre Magistrados e Entidades Públicas. 

4. Por outro lado, sejamos sinceros, no seio da maioria política que 

governa legitimamente a Região Autónoma, foi se estabelecendo, com o decorrer do 

tempo na vida pública normal, uma profunda apreensão, por vezes desconfiança, 

quanto ao funcionamento da Justiça em Portugal – também devido a um Poder 

Legislativo incompetente – quanto à formação ideal dos Magistrados e, em relação a 

Estes, o receio de que as respectivas legítimas opções de formação pessoal e 

intelectual, porventura pudessem influenciar, marcar, as respectivas decisões, 

subvertendo o Princípio da independência, nomeadamente quando se sabe que, em 

certas doutrinas totalitárias, se pratica o objectivo comportamental constante da 

“revolução permanente”. 

5. Estes os contextos que é meu Dever expor a Vossa  Excelência. 

6. Quanto à questão relacionada com a minha exposição de 22 de 

Março de 2010, esta foi levada a Sua Excelência O Procurador-Geral da República, 

dado o sentimento existente de que atitudes vergonhosas da organização do PND, 

incluso atingindo os Magistrados do Ministério Público na televisão e no jornais, 

passavam impunes e sem sequer iniciativa do próprio Ministério Público na Região 

Autónoma, para além de se desconhecer qualquer caso julgado em tais garotices. 

Sobre esta matéria, a Procuradoria-Geral da República, 

posteriormente, deu-me conhecimento dos procedimentos que estavam em curso. 

7. Quanto ao meu ofício de 25 de Março de 2010, dirigido a Sua 

Excelência O Procurador-Geral da República, reitero tudo quanto aí escrevi, factos e 

apreciação de valor. 
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É minha convicção pessoal de que a muito frequente mediatização da 

Justiça lesa o Bem Comum Nacional, como se arrisca a ultrapassar as fronteiras 

resultantes do Princípio constitucional da Separação de Poderes, como é minha 

opinião se ter passado no caso presente. 

Pior será quando, mesmo de mero acaso se tratando, se verificar que 

tal mediatização possa ser interpretada, via veículo de comunicação preferida, como 

selectiva nos meios utilizados. 

8. Por outro lado, espero que o inquérito às acusações contra a 

Direcção Regional dos Assuntos Fiscais, com a gravidade de vindas a público através 

de uma autoria de tão marcante relevo institucional, sejam esclarecidas mediante o 

inquérito que solicitei no documento em referência. 

 Tenho dos referidos Serviços e seus Servidores Públicos a melhor das 

impressões funcionais e profissionais, pelo que, eticamente, das duas uma. Ou se 

provam as irregularidades acusadas, com as respectivas consequências. Ou se 

responsabiliza quem fez acusações, se entretanto não provadas. 

9. Reafirmo o aduzido quanto à Polícia Judiciária, a qual pode 

referenciar quanto é mandada averiguar a “classe política” regional. Bem como 

reitero o que afirmei em relação ao Comando Regional da Polícia de Segurança 

Pública. 

Mas, em relação ao Comando da PSP, posso aditar o que declarei 

numa participação ao Ministério Público acerca de uns incidentes numa inauguração, 

acto oficial protegido na lei, em que o Secretário Regional do Equipamento Social foi 

violentamente arrastado por agentes dessa Polícia, participação da qual, 

estranhamente, até hoje desconheço sequência. 

O referido Comandante Regional, apesar de tudo ainda hoje em 

funções, quando eu lhe referia o comportamento passivo da PSP da Madeira ante 

pessoas do tal PND que, no período eleitoral, perturbavam actos oficiais protegidos 

pela lei, ia-me respondendo que “cumpria instruções do Ministério Público”. 

Estranhando tal interferência, então pedi-lhe que me colocasse, por 

escrito, tal atribuição de instruções ao Ministério Público, o que até hoje nunca o fez. 

10. A gravidade de ter sido publicado como afirmação atribuída ao 
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Ministério Público, que se verificava uma “colonização do sistema de justiça na 

Região”, é grave para os Poderes públicos regionais, a não ser que outro conteúdo lhe 

possa ser atribuído. 

Razão pela qual o Governo Regional da Madeira continua a aguardar 

da Procuradoria Geral da República, o esclarecimento legitimamente solicitado. 

11. Aliás, logo nos dias seguintes à catástrofe que enlutou a Madeira, 

foram mediatizadas informações do Senhor Coordenador dos Serviços do Ministério 

Público na Madeira, que poderiam permitir juízos de responsabilidade pessoal no 

sucedido, os quais posteriormente foram esclarecidas pelo mesmo Senhor Procurador. 

12. Aliás, de tudo isto, poderá Sua Excelência O Senhor Conselheiro 

Antero Monteiro Diniz, Ilustre Representante da República para a Madeira, 

Magistrado prestigiado e de uma independência impoluta, melhor esclarecer Vossa 

Excelência, pois sempre O senti preocupado com o bom funcionamento da justiça, e 

em particular na Região Autónoma, Justiça cujas inegáveis dificuldades e melindres 

na sociedade de hoje, na minha opinião pessoal nem podem dispensar a liturgia de 

uma apresentação pessoal dos Seus Magistrados. 

 

(…) 

 

4.5 

   E sobre os factos que lhe são imputados declarou o Exmº Procurador da 

República Lic. M………………………. (cfr. suas declarações de fls. 125 a 130 que também 

vamos reproduzir) que: 

- O declarante é, efectivamente, o autor do “Relatório Anual de 2009 do 

Círculo Judicial do Funchal”, cuja autoria integral assume e que corresponde, com 

referência ao momento em que foi concluído à análise que fez do funcionamento dos 

vários Tribunais da Região Autónoma da Madeira, resultante da sua própria 

experiência profissional – que, no caso não é muito vasta, pois se restringe ao tempo 

de serviço prestado após o seu início de funções, em Abril de 2009 – e às achegas 

recebidas dos demais Magistrados do Mº Pº no Círculo, em particular as que lhe 

foram transmitidas pelos respectivos Relatórios Anuais de cada um dos sectores.- 



      10 

O trabalho de recolha dos elementos que serviram de base à sua elaboração é 

anterior à “catástrofe” que atingiu a Madeira no dia 20 de Fevereiro de 2010, razão 

porque essa recolha e tratamento da informação não enferma das condicionantes de 

“trauma”, “stress” ou “pressão” com que, depois foi ultimado o relatório – que ele 

próprio salienta na sua parte final (fls. 45 e 46).- 

Por isso, o declarante confirma na íntegra o que deixou exarado a fls. 7 e 8 do 

seu relatório, que corresponde sensivelmente ao teor da notícia da página 2 da edição 

de 18.3.2010 do DN da Madeira, à qual está junta uma fografia de arquivo do 

dedclarante, obtida há vários meses antes. Com o que aí disse apenas visou o 

declarante transmitir à sua hierarquia directa o relato do que se lhe afigurava 

pertinente e ser seu dever transmitir.- 

Tal relatório, além de enviado à Hierárquia directa imediata, a PGD de 

Lisboa, foi distribuído por ficheiro digital a todos os Magistrados do Ministério 

Público do Círculo.- 

Um exemplar impresso foi entregue em mão aos dirigentes das Instituições que, 

de alguma forma, poderiam sentir-se visados com o seu relato: o Exmº Coordenador 

do DIC do Funchal da Polícia Judiciária e o Exmº Director Regional dos Assuntos 

Fiscais.- 

O declarante é alheio à forma como algumas passagens do seu relatório foram 

salientadas na imprensa regional, nomeadamente na primeira página do “Diário de 

Notícias”, da Madeira, daquele dia 18 de Março de 2010.- 

Aliás, a imprensa regional, em múltiplas situações posteriores, tem invocado 

esse relatório a propósito de outras notícias, mesmo quando o declarante, convocado a 

pronunciar-se sobre diversos temas, recusa prestar declarações sobre o assunto.  

Nelas utiliza-se então a fórmula “sobre isto o Procurador da República Coordenador 

assinalou no seu relatório anual …”.- 

Em concreto, no que tange ao que afirmou a páginas 7 e 8 do seu relatório, 

pode esclarecer o seguinte:- 

Quanto ao “achincalhamento público” de alguns Magistrados em diversos 

blogues, associando a inércia da Magistratura aos “atrasos da Justiça”, tinha o 

declarante em mente diversos “post” nos blogues “o pravda ilhéu” e “o rosnido”, 
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ambos já objecto de denúncias e de investigações criminais nas comarcas de Santa 

Cruz e de S. Vicente, respectivamente. No caso d‟ “o pravda ilhéu”, algumas das 

denúncias foram apresentadas por Magistrados de ambas as Magistraturas.- 

Quanto à falada “colonização” do sistema de justiça por uma querela 

partidária, entre um pequeno grupo político local e alguns membros do poder político 

regional instituído, o que se quis transmitir foi exactamente esse sentimento de 

impotência perante um quadro persistente de “invasão” dos tribunais por uma 

“chusma” de processos, que consomem energias e distraem recursos humanos e 

financeiros, sabendo-se à partida que a nada conduzem pois, ou de um lado ou do 

outro, surge sempre alguém que, invocando imunidades ou privilégios, leva à 

suspensão dos processos por períodos que tendem a eternizar-se. Tal situação é do 

conhecimento da Hierarquia, a quem se transmitiu via SIMP – ofício nº 34366/09, de 

02-11, listagens em 9 ficheiros Excel de todos os processos à data pendentes com tais 

intervenientes. O declarante fornece cópia desse ofício e, em suporte informático, dos 

aludidos ficheiros, salientando que tal ofício surge na sequência de queixa apresentada 

pelo Exmº Senhor Presidente do Governo Regional da Madeira, em 8 de Outubro de 

2009, queixa que considerámos fazer, de forma genérica, injusta e caluniosa, e a toda 

a Magistratura neste Círculo Judicial, imputação de violações dos deveres de 

imparcialidade, isenção e zelo.- 

Ainda hoje reiteramos o que então transmitimos à Hierarquia e foi apenas isso 

que quisemos deixar expresso no relatório anual.- 

 As referências feitas à PSP e, em particular, à postura evidenciada pelo seu 

Comandante Regional, Intendente Jorge Cabrita, resultam – além da informação 

recolhida nos inquéritos e nos contactos com os restantes Magistrados – do 

conhecimento directo, fruto dos contactos institucionais e do acompanhamento 

imediato dos momentos de tensão “vividos” no período eleitoral.- 

Efectivamente, sendo constantes as situações de provocação entre sectores do 

PND e sectores doa área do Governo Regional – situações em que de ambos os lados 

se encontravam cidadãos que invocavam perante a Polícia os seus privilégios ou 

imunidades parlamentares e que, além disso, invocavam o direito à livre expressão de 

ideias e de propaganda política  – a PSP era diariamente confrontada com actos que 
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rondavam a desordem pública e em que os seus agentes no terreno sentiam, por vezes, 

dificuldades de actuação sem pôr em causa tais privilégios ou direitos.- 

Por isso que, durante o período eleitoral de Outubro de 2009, foram constantes 

e quase diárias as solicitações feitas pelo Exmº Comandante Regional da PSP, quer ao 

declarante, quer ao Exmº Juiz de Direito Dr. Paulo Barreto – que na Região presidia à 

Comissão de Eleições – no sentido de obter esclarecimentos que lhe permitissem 

superar eventuais dificuldades de actuação da PSP, nesse cenário.- 

Por outro lado, a comunicação social e em particular as televisões iam 

ampliando os efeitos desses actos de “provocação política” e quase confronto entre os 

dois sectores políticos. As imagens televisivas que visionámos dizem-nos que a PSP, 

comandada pelo Intendente Jorge Cabrita, soube actuar sempre com firmeza, evitando 

confrontos físicos e assegurando a manutenção da ordem pública.- 

Apesar disso, a mesma comunicação social fez-se eco de declarações do Exmº 

Senhor Presidente do Governo Regional da Madeira, acusando directamente a PSP de 

pactuar com desordeiros e prescindir dos respectivos serviços de protecção.- 

É a essa situação que nos referimos, por tê-la acompanhado de perto e 

mantemos que, na nossa opinião, nem a PSP, enquanto Instituição, nem o seu 

Comandante Regional mereciam tal tratamento que, além de desautorizar 

publicamente uma Força de Segurança, com todos os prejuízos que daí advêm, eram 

susceptíveis de afectar o brio e a consideração dos agentes policiais e estimular 

desacatos à sua autoridade.- 

Sabemos – agora – que a denúncia de tais factos está sendo investigada no 

inquérito com o nº 2868/09.6TAFUN, avocado pela Exmª Colega Coordenadora da 

Área Criminal do Funchal, cujo conteúdo nos escapa e jamais solicitámos para 

consulta.- 

As referências genéricas efectuadas à actuação da Polícia Judiciária – fls. 8 do 

relatório – resultam do conhecimento pessoal adquirido nos inquéritos que tramitámos 

e do que nos foi comunicado por outros Magistrados do Ministério Público.- 

Como em tudo, a nossa única preocupação foi sempre e apenas garantir a 

eficácia das investigações e agilizar procedimentos, o que em regra conseguimos 

através de contactos pessoais e informais com o Exmº Senhor Coordenador da PJ.- 
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Ainda assim, ao nível da investigação do tráfico de estupefacientes – além das 

dificuldades sentidas na sustentação da prova em alguns julgamentos, o que 

igualmente sucedeu na Vara Mista, como nos foi transmitido pelos Colegas ali em 

funções – o que afirmámos pode ser comprovado na análise dos inquéritos 

2/09.1AAFUN ou 188/09.5JAFUN (do Porto Santo, por nós avocados). Neste último 

processo em que havia um arguido em prisão preventiva, a investigação foi quase 

inexistente ao longo do prazo máximo do inquérito e, sem que nada o justificasse, no 

final veio pedir-se a declaração de excepcional complexidade, tendo o declarante 

participado disciplinarmente a situação.- 

No que tange à criminalidade económica as nossas referências genéricas – que 

até terão tido o mérito de conduzir a algumas melhorias ultimamente detectadas – 

podem encontrar apoio na análise dos inquéritos seguintes:- 

- 346/07.7JAFUN, da comarca de Ponta do Sol; 

- 132/08.7TASVC, da comarca de São Vicente; - 

- 496/07.0TAFUN, da comarca de São Vicente; - 

- 25/07.5TASVC, avocado pela Exmª Colega Drª …;- 

- 154/07.5TAPST, da comarca do Porto Santo, avocado pelo declarante;- 

- 3108/07.8PBFUN, da comarca do Porto Santo, avocado pelo declarante;- 

- 337/08.0JAFUN, da comarca de Santa Cruz;- 

- 2830/04.5JFLSB, da comarca de Santa Cruz, entre muitos outros, alguns 

deles já julgados.- 

Ainda que não salientado no relatório, ficaram ao declarante algumas reservas 

no trabalho investigativo inicial – investigação de gabinete, sem recolha de prova no 

terreno - desenvolvido nos inquéritos 118/08.1PASVC (homicídio) e 14/08.2PCSVC 

(infanticídio), da comarca de S. Vicente, ambos ainda pendentes.- 

Já no que tange às criticas que o declatrante formulou a propósito da 

investigação a cargo da Direcção Regional (DRAF) elas encontram abundante suporte 

na análise de todos os inquéritos a cargo dessa entidade, pois se trata de práticas 

constantes e que, através de reuniões com os seus dirigentes ou de apoio formativo aos 

investigadores, tanto o declarante como a sua Colega Drª … têm procurado superar, 

nem sempre com o êxito pretendido.- 
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Paradigmático é o inquérito nº 227/07.4IDFUN, avocado pela Drª Isabel Dias.- 

Na comarca do Funchal, onde tais inquéritos estão a cargo dos Senhores 

Procuradores Adjuntos Dr.s …  e …., basta analisar os inquéritos a cargo dos mesmos 

que, no final de 2009, estavam pendentes há mais de 8 meses – cfr. listagem que se 

oferece para os autos – e comprovar que na sua grande maioria, os que pendem há 

mais tempo, são inquéritos com investigação a cargo da DRAF.- 

Além disso, pode ainda analisar-se os inquéritos relativamente aos quais já 

existe PA de acompanhamento nesta Procuradoria ou em que esta Procuradoria foi 

solicitada a intervir pelos Titulares dos inquéritos, face às demoras ou ausência de 

resposta. A título de exemplo, assinalam-se os seguintes inquéritos:- 

- 200/06.0IDFUN, e apenso 224/07.0IDFUN, da comarca de Santa Cruz;- 

- 179/06.8IDFUN, da comarca de Ponta do Sol (avocado e que deu origem ao 

expediente que se oferece para os autos);- 

- 251/09.2IDFUN, da comarca de Ponta do Sol;- 

- 321/09.7IDFUN, da comarca de Ponta do Sol;- 

- 116/07.2IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA – 511/09.2TAFUN);- 

- 196/07.0IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA – 183/09.4TAFUN);- 

- 189/09.3IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA 1746/09.3TAFUN);- 

- 177/06.1IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA 1223/10.0TAFUN);- 

- 196/06.8IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA 1219/10.1TAFUN);- 

- 638/08.8TASCR, da comarca de Santa Cruz (PA – 1222/10.1TAFUN);- 

- 194/06.1IDFUN, da comarca de Santa Cruz (PA – 1220/10.5TAFUN);- 

- 223/07.1IDFUN, da comarca de Santa cruz (PA – 1747/09.1TAFUN);- 

- 138/073TAPST (190/07.1IDFUN) da comarca do Porto Santo (PA -

1747/09.1TAFUN).- 

Perguntado disse desconhecer como é que o jornalista Emanuel Silva 

do DN da Madeira terá tido acesso ao relatório anual de 2009 elaborado pelo 

declarante, o qual não o facultou àquele jornalista, tendo apenas feito envio do mesmo 

às entidades que atrás referiu nas suas declarações, nos dias subsequentes a 14 de 

Março, data em que o concluiu.- 
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(…) 

  4.7 

   O episódio relacionado com o período eleitoral de Outubro de 2009 em 

que o senhor Secretário Regional do Equipamento Social foi, segundo o aqui ilustre 

participante, violentamente arrastado por agentes da PSP, aquando da inauguração de uma via 

de acesso ao porto do Funchal e que ele próprio participou ao Mº Pº (cfr. seu depoimento a fls. 

103 e nº 9 do ponto 4.3 supra) está em investigação no inquérito nº 2868/09.6TAFUN em que 

são denunciados elementos da PSP e do PND e denunciantes o Exmº Senhor Presidente do 

Governo Regional dr. Alberto João Jardim e o sr. Secretário Regional do Equipamento Social 

a cargo da Exmª Procuradora da República da comarca …., e cujo estado actual (ainda em 

investigação), aquando do nosso exame do mesmo processo está retratado no expediente junto 

de fls. 7 a 81 do apenso A. 

   Esse e outros incidentes ocorridos no período eleitoral de Outubro de 

2009, durante as inaugurações do Senhor Presidente do Governo Regional, com a Polícia de 

Segurança Pública foram objecto de notícias na imprensa local da altura e de participação ao 

Mº Pº e à Comissão Nacional de Eleições, tendo a Assembleia Legislativa Regional também 

aprovado, apenas com os votos da maioria social-democrata, um voto (também só proposto por 

essa maioria) de censura à PSP por causa dos incidentes ocorridos durante as inaugurações do 

Senhor Presidente do Governo Regional nesse período, corporação essa, porém, que, segundo 

o juiz dr. Paulo Barreto, delegado da CNE, agiu correctamente, durante esse mesmo período, 

em entrevista ao jornal Tribuna da Madeira (cfr. expedientes e recortes da imprensa juntos de 

fls. 82 a 98 do apenso A). 

 

(…) 

 

4.11 

   E já em 2.11.2009 o Exmº Procurador da República M………… havia 

transmitido à hierarquia distrital a relação dos processos de inquérito findos ou pendentes e 

movidos contra aqueles mesmos elementos do denominado PND e informado dos motivos da 

demora da sua ultimação (a demora no levantamento da imunidade parlamentar ou a falta de 

autorização da Assembleia Legislativa Regional para deporem determinadas individualidades, 
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cujo depoimento interessava à investigação), na sequência de uma queixa datada de 8.10.2009 

do Exmº Senhor Presidente do Governo Regional em que acusava que esses processos não 

andavam, ao contrário do que acontecia com qualquer queixa contra alguém titular de um dos 

órgãos de governo próprio da Região Autónoma ou ligado ao partido com maioria na 

Assembleia Legislativa da Madeira, que encontravam logo célere desenvolvimento (cfr. 

expediente junto de fls. 174 a 186 do apenso A). 

 

(…) 

 

* 

 

 Passando o Senhor Instrutor à apreciação dos factos apurados, nos quais se 

inscrevem, entre outros, os acima reproduzidos, diz-se no do Relatório de fls. 150 a 

182 o seguinte:   

 

   “O que o Exmº Procurador da República M…………..  

 escreveu a pág.s 7 e 8 do seu relatório, quanto à actividade do Mº Pº (cfr. fls. 31-32 ) e que 

corresponde sensivelmente ao conteúdo da notícia de 18.3.2010 da página dois do jornal 

Diário de Notícias da Madeira e que foi objecto da participação de 25.3.2010 do Exmº Senhor 

Presidente do Governo Regional é, segundo o próprio (cfr. ponto 4.5 supra), apenas o relato da 

situação verificada no Círculo, resultante da sua própria experiência profissional desde que 

está na Região e das achegas que recebeu dos demais magistrados  do Círculo transmitidas nos 

relatórios anuais de cada um deles também, que pretendeu transmitir à hierarquia e entendia 

ser seu dever fazê-lo. 

   É acompanhado na apreciação da situação que contende com a 

actividade do Mº Pº no Círculo pela colega coordenadora da área criminal da comarca do 

Funchal (cfr. ponto 4.4. supra). 

   E a situação por ele descrita corresponde, de um modo geral, ao que, na 

realidade, se verifica, pelo que demos como provado no ponto 4. supra. 

   

   Esclarece o Exmº Procurador da República dr. M……. o que quis dizer 
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com a expressão “colonização do sistema de justiça na Região” (o de transmitir o seu 

sentimento de impotência perante um quadro persistente de invasão dos tribunais por uma 

“chusma” de processos, que consomem energias e distraem recursos humanos e financeiros, 

sabendo-se à partida que a nada conduzem, porque, de um lado ou do outro, surge sempre 

alguém que, invocando imunidades ou privilégios, leva à suspensão dos processos por 

períodos que tendem a eternizar-se) e também com o seu acompanhamento do vexame público 

e imerecido a que foi sujeita a PSP e o seu Comando Regional, aquando do período eleitoral de 

Outubro de 2009, por sectores do poder político regional (cfr. pontos 4.5 e 4.7 supra), actuação 

essa que, segundo alguma imprensa local, também foi elogiada pelo Delegado da CNE, o juiz 

dr. Paulo Barreto (cfr. pontos 4.5 e 4.7 supra ainda). 

    As referências no relatório e na notícia jornalística a estes dois pontos 

que acabamos de destacar, bem como, pelo menos, também as referências relativas à querela 

política existente entre um pequeno grupo político local e alguns membros do poder politico 

regional institucionalizado, que têm contribuído para a colonização do sistema de justiça na 

Região, à multiplicação dos processos suspensos a aguardar o levantamento da imunidade 

parlamentar ou de autorização para depor, sempre que as pessoas em causa surgem na veste de 

denunciados, sendo que, quando é ofendido alguém da área política do poder regional 

instituído nenhum obstáculo se depara à inquirição de quem quer que seja (quando também 

havia processos de inquérito contra arguidos da área do PS com a prescrição do respectivo 

procedimento criminal suspensa – cfr. ponto 4.13 supra) e que preocupante mesmo era o 

combate à criminalidade tributária (com ineficácia quase absoluta), pelo que procuraria 

garantir que, sem melindre e com eficácia, ficasse assegurada subordinação funcional dos 

investigadores às orientações dos magistrados titulares dos inquéritos (quando, como é sabido, 

o Exmº Director da DRAF é de nomeação política) podem, em certa perspectiva, entender-se 

como contendo carga política, no sentido de que com elas se ter querido atingir o poder 

político regional instituído na Região. 

 

   Somos dos que também consideram que é intolerável a politização da 

justiça, não devendo os magistrados servir-se dos poderes que têm e dos cargos que ocupam 

para fazer politica. 
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   Se com o que escreveu quis o dr. M…………. fazer política, não 

deveria, em nosso entender, ter escrito aquelas referências com a descrição como o fez, por não 

ser o seu relatório dos serviços do Mº Pº, que até nem é um documento confidencial (cfr. ponto 

5.3 infra), o local próprio para as mesmas, nem o cargo que exerce lho devia permitir. 

   Não resultam do averiguado, porém, indícios seguros que nos permitam 

concluir pela verificação dessa mesma motivação política. 

   Atento isto, vista a motivação que deu para justificar duas dessas suas 

referências – o emprego do termo colonização e o não merecimento da PSP, enquanto 

instituição, nem o seu Comandante Regional do tratamento de serem acusados de pactuar com 

desordeiros e de o Exmº Senhor Presidente do Governo Regional ter, por isso, prescindido dos 

respectivos serviços de protecção, que, além de desautorizar publicamente uma força de 

segurança com todos os prejuízos que daí advêm, eram susceptíveis de afectar o brio e a 

consideração dos agentes policiais e estimular desacatos à sua autoridade –, conjugado com o 

que também disse que somente quis transmitir à hierarquia, por ser seu dever fazê-lo, a 

situação verificada e todos os demais factos que consideramos provados (cfr. ponto 4 supra) e 

porque escreveu essas mesmas referências num documento interno do seu serviço, só possível 

de divulgação a nível hierárquico (e também não há prova de que fosse ele quem passou o 

relatório ao jornalista, autor da notícia aqui em causa - cfr. ponto 5.3 infra), somos mais 

prudentemente levados a concluir que as ditas todas referências não oferecem perturbação no 

exercício das funções do seu autor nem as mesmas nestas se repercutem de forma incompatível 

com a dignidade que lhe é exigível, isto é, nem sequer constituem falta leve e, como tal, sejam 

merecedoras de censura disciplinar por violação dos seus deveres profissionais de 

imparcialidade (artºs 3º nº 1, 2, c) e 5 do EDTEFP) e de zelo (artº 3º nºs 1 e 2, e) e 7 do 

EDTEFP).” 

 

* 

 

 Com base, essencialmente, nas considerações acima reproduzidas, propõe o 

Senhor instrutor o arquivamento dos autos. 

 

 Ora, com o devido respeito, parece-nos que a proposta não está em 
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consonância com a matéria apurada. 

 

 Na verdade, tendo o Senhor instrutor concluído que as referências no 

Relatório Anual do MP no Círculo Judicial do Funchal, da autoria do Senhor 

Procurador da República, Lic. M…………….., relativas ao “vexame público e 

imerecido” a que teria sido sujeita a PSP e o seu Comando Regional no período 

eleitoral de Outubro de 2009 por sectores do poder político regional, podem ter uma 

“carga política, no sentido de que com elas se ter querido atingir o poder político 

regional instituído na Região”, não quadra bem com a conclusão seguinte, de que 

nenhuma censura disciplinar pode ser feita ao autor de tal relatório, por não se ter 

apurado que o mesmo tivesse quaisquer “motivações políticas”. 

 

Ora, como o Senhor Instrutor diz, e bem, noutra passagem do seu Relatório, “é 

intolerável a politização da justiça, não devendo os magistrados servir-se dos 

poderes que têm e dos cargos que ocupam para fazer politica” e , “se com o que 

escreveu quis o dr. M……………….. fazer política, não deveria, em nosso entender, 

ter escrito aquelas referências com a descrição como o fez, por não ser o seu 

relatório dos serviços do Mº Pº, que até nem é um documento confidencial, o local 

próprio para as mesmas, nem o cargo que exerce lho devia permitir.” 

 

E, também não é clara a conclusão de que nenhuma motivação política se 

vislumbra em certas passagens do mesmo Relatório Anual, quando nele se tecem 

considerações de ordem político-partidária, nomeadamente quando se tenta 

estabelecer uma relação entre a suspensão dos inquéritos criminais, por invocação 

de imunidade, com a filiação partidária dos diversos intervenientes, especialmente 

quando, como o Senhor instrutor facilmente apurou, tais afirmações não 

correspondem sequer à realidade, uma vez que se provou que havia processos de 

inquérito contra arguidos de outras áreas políticas também suspensos pelas mesmas 

razões. 

 

E, ainda que se pudesse dizer, com absoluta certeza, que nenhuma motivação 
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de ordem política teria levado o Lic. M…….. a escrever o que escreveu no dito 

Relatório Anual – o que se admite - ainda assim não estaria completamente afastada 

a possibilidade de censura disciplinar da sua conduta, uma vez que este tinha a 

obrigação de prever que a mesma, ainda que isenta de “motivação política”, poderia 

sempre ser interpretada como tal, especialmente numa circunscrição judicial que tem 

características diferentes da generalidade do País, por se tratar de uma região 

autónoma, dotada de órgãos e instrumentos de poder próprios e que, territorialmente, 

corresponde à área geográfica do círculo judicial, na qual, não raras vezes, existe a 

tentativa, mais ou menos clara, de arrastar o poder judicial, e o Ministério Público em 

particular, para o terreno da luta política ou, pelo menos, de o tentar usar como 

instrumento dessa mesma luta. 

 

E, devendo prever que a introdução, no Relatório Anual do MP, de referências 

que poderiam facilmente ser interpretadas – como aliás foram, nomeadamente pelo 

jornalista autor da notícia que deu origem à participação – como uma censura ao 

poder político regional, foi perfeitamente descabida a introdução no relatório de tais 

referências, tanto mais que a alusão ao “vexame” alegadamente sofrido pela PSP e 

seu comandante, nem sequer tinha qualquer relação com a actividade daquela 

polícia como órgão de polícia criminal, decorrendo antes das suas funções de 

segurança pública.  

 

 Os magistrados do Ministério Público devem, na sua acção, ser 

completamente isentos e imparciais relativamente a partidos políticos ou a outras 

forças políticas e sociais, como decorre naturalmente do princípio da igualdade, 

enunciado no artº 13º da Constituição da República, e dos da isenção e da 

imparcialidade, plasmados no artº 3º, nº1, alíneas b) e c), do estatuto disciplinar 

aprovado pela Lei nº 58/2008, de 9 de Setembro e aplicável aos magistrados do 

Ministério Público por força do disposto no artº 216º do EMP. 

 

 E daí decorre, naturalmente, que os magistrados do Ministério Público, no 

exercício das suas funções, não se devem intrometer nas competências de outros 
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órgãos do poder, designadamente do poder político em sentido estrito, estando-lhes 

completamente vedado formular comentários de louvor ou de censura sobre a 

actuação desses órgãos, desde que a actuação destes não constitua matéria 

criminalmente relevante. 

 

 É claro que todos os cidadãos têm o direito de tomar parte na vida política, 

como decorre do princípio constitucional contido no artº 48º da Constituição, e os 

magistrados do Ministério Público não são excepção, com os limites previstos no artº 

82º do EMP, mas tal não consente a interpretação de que essa participação pode ser 

feita por todos os meios e sem um escrupuloso respeito pelo princípio da separação 

de poderes. 

 

 Da matéria apurada nos autos resulta que o Senhor Procurador da República, 

Lic. M…………….. poderá ter infringido aqueles princípios da isenção e da 

imparcialidade e, eventualmente, o de zelo, daí podendo decorrer, também, infracção 

ao dever da prossecução do interesse público.  

 

 Encontra-se, assim, indiciada a prática de infracção de natureza disciplinar, 

por parte do Senhor Procurador da República, Lic. M……………….., a qual deverá 

ser melhor apurada em processo disciplinar. 

 

 Termos em que, acordam na Secção Disciplinar do Conselho Superior do 

Ministério Público em determinar a conversão do inquérito em processo disciplinar, 

contra  o Senhor Procurador da República, Lic. M…………, devendo o presente 

inquérito constituir a respectiva base instrutória, nos termos consentidos pelo artº 

214º, nº1, do Estatuto do Ministério Público. 

 

Lisboa, 29 de Novembro de 2010   

 



Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 
(até 31 de janeiro de 2013) 



Recurso contencioso 

Prova 

Poder disciplinar 

Princípio da oportunidade 

Infracção disciplinar 

Juiz 

Princípio da reserva da função jurisdicional 

Princípio da confiança 

I  - Em recurso contencioso de anulação não há obstáculo legal a que seja valorada a prova em 

que se baseou a condenação na sanção disciplinar, apurando, num critério amplo, se há 

deficiência ou erro na prova, efectuando um controlo meramente anulatório e não de 

substituição. 

II - No exercício do poder disciplinar não há o dever de perseguir disciplinarmente todas as 

infracções, vigorando antes o princípio da oportunidade, que leva a perseguir as infracções 

consideradas mais graves, segundo o interesse público, deixando de lado as tidas por 

simples bagatelas disciplinares, designadamente no que tange à repercussão na dignidade e 

independência da função judicial. 

III - O direito à participação na via pública e na resolução dos problemas nacionais não justifica 

que um juiz, sujeito ao dever de reserva, trace na praça pública um retrato negativo de 

outros magistrados e da condução de um determinado processo, contribuindo de algum 

modo para a quebra da confiança no sistema de justiça. 

21-03-2006 

Proc. n.º 153/05 

Faria Antunes (relator) 

Bettencourt de Faria 

Silva Flor 

Maria Laura Leonardo 

Simas Santos 

Afonso Correia 

Salvador da Costa 

Acto administrativo 

Eficácia do acto 

Competência do Supremo Tribunal de Justiça 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem 

Juiz 

Liberdade de expressão 

Deveres funcionais 

Pena disciplinar 

Medida da pena 

I  - O art. 51.º, n.º 1, do CPTA estabelece hoje o princípio geral de que são impugnáveis os 

actos administrativos com eficácia externa, especialmente aqueles cujo conteúdo seja 

susceptível de lesar direitos ou interesses legalmente protegidos. 

II - Relativamente aos factos assentes o STJ apenas tem poderes de legalidade, ou seja apreciar 

se a prova recolhida se situou fora do que a lei determina a tal propósito. 

III - A CEDH, depois de no seu art. 10.º, n.º 1, afirmar o princípio geral da liberdade, quer de 

pensamento, quer de expressão e de informação, no seu n.º 2 restringe tal princípio quando 

estejam em causa providências necessárias, numa sociedade democrática, visando, entre 



outros, a autoridade e imparcialidade do poder judicial, sendo que ao nível do direito 

interno o art. 12.º do EMJ consagra o dever de reserva dos juízes. 

IV - Uma vez que, à data da entrevista da Exma. Sr.ª Juíza, a corrupção já era tema do dia, 

gerando na comunidade não só uma apetência pelo tema como uma postura favorável a que 

nela se acredite, e que a Sr.ª Juíza o era e falava a respeito do seu meio de trabalho, deveria 

a mesma ter atentado na intensidade que as suas palavras poderiam trazer em termos de 

credibilidade da opinião pública, violando assim o dever de reserva e de correcção.  

V -  Na graduação de penas em processo disciplinar existe uma margem muito vasta de 

discricionariedade, a qual só deverá ser corrigida em casos de erro grosseiro e manifesto, o 

que não é o caso dos autos. 

27-10-2009 

Proc. n.º 21/09.8YFLSB 

João Bernardo (relator)  

Santos Cabral 

Pinto Hespanhol 

Arménio Sottomayor 

Sousa Leite 

Pires da Rosa 

Alves Velho 

Henriques Gaspar 

Acusação 

Direitos de defesa 

Juiz 

Deveres funcionais 

Dever de reserva 

Função judicial 

Imparcialidade 

Princípio da confiança 

Direito à informação 

Liberdade de expressão 

Jornal 

Pena de advertência 

I  - O art. 117.º, n.º 1, do EMJ, impõe a articulação discriminada dos «factos constitutivos da 

infracção disciplinar» e dos que «integrem circunstâncias agravantes ou atenuantes», bem 

como a indicação dos «preceitos legais no caso aplicáveis»: trata-se de uma exigência 

destinada a permitir ao arguido o exercício pleno do direito de defesa, constitucionalmente 

garantido (n.º 10 do art. 32.º) e que necessita de ser completada com o disposto no n.º 3 do 

art. 48.º do EDTFP. 

II - O fundamento do dever de reserva, imposto pelo n.º 1 do art. 12.º do EMJ, em limitação do 

direito de expressão legal e constitucionalmente reconhecido a todos os cidadãos, reside na 

independência e imparcialidade dos juízes, valores também constitucionalmente garantidos 

e, naturalmente, na credibilidade e na confiança social na administração da justiça, que por 

essa via são protegidas – cf. Deliberação do CSM n.º 9/2008, de 11-03-2008.  

III - Com o objectivo de conciliar o dever de reserva dos juízes com o direito à informação – cf. 

debate parlamentar respectivo in, Diário da AR, I, VII Legislatura, 4.ª sessão legislativa, n.º 

94, págs. 40 e ss. –, a Lei 143/99, de 31-08, veio excluir da reserva a prestação de 

informações exigida pelo respeito de direitos e interesses legítimos, assim concretizando a 

concordância prática entre o direito de liberdade de expressão, o dever de reserva e o 

acesso à informação, acrescentando ao citado art. 12.º, o actual n.º 2. 

IV - No presente recurso contencioso estão em causa declarações proferidas por um juiz, a 

órgãos de comunicação social, sobre um processo no qual interveio como relator, no 

recurso julgado pelo Tribunal da Relação, vindo a ser sancionado com a pena de 



advertência, por violação do dever de reserva, sustentando o mesmo que tais declarações se 

enquadram no art. 12.º, n.º 2, do EMJ [de acordo com o qual não estão abrangidos pelo 

dever de reserva, ou seja, pela proibição de fazer declarações ou comentários sobre 

processos (n.º 1), as informações que, em matéria não coberta pelo segredo de justiça ou 

pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 

nomeadamente o acesso à informação]. 

V -  Deixando de lado as hipóteses de segredo de justiça e de sigilo profissional, interessa reter 

que só podem ter-se como fora da reserva as declarações que se traduzam na prestação de 

informações e que visem realizar direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o direito 

de acesso à informação.   

VI - Ora, não podem ter-se como preenchidos estes dois requisitos, quanto a todas as 

declarações cuja emissão ficou provada; desde logo não podem ser qualificados como 

informações os comentários constantes dos pontos 18 e 19 da matéria de facto [«Disse 

assim ao jornalista que: (…) Só um juiz insensato atiraria uma garota para o colo de uma 

mãe sem condições para a educar e tomar conta dela. Se a minha decisão pudesse ser 

corrigida por um tribunal mais habilitado, como o Supremo, sentir-me-ia confortável.… 

Os processos judiciais que envolvem crianças causam sempre grandes emoções e agitação 

na comunicação social. Já desconfiava que este ia ter grande dimensão mediática. … Não 

é preciso muita ciência para dar a volta a uma rapariga de seis anos …»]. 

VII - Para os efeitos do n.º 2 do art. 12.º do EMJ, o conceito de informação deve ser entendido 

no seu sentido factual mais estrito, com exclusão de quaisquer comentários valorativos, 

sejam eles de sentido crítico ou de sentido justificativo em relação à sentença proferida.  

VIII - O dever de reserva impõe aos magistrados judiciais que eles se abstenham de exercer um 

direito de opinião sobre as decisões judiciais, incluindo as suas próprias decisões; a 

participação dos magistrados judiciais no debate público sobre as suas decisões, na medida 

em que essa participação não se limita a pôr em evidência, de forma estritamente formal, os 

elementos contidos na sentença ou no processo – o que neste caso não sucedeu –, constitui 

um risco para a imagem e o prestígio da Justiça.    

IX - As decisões judiciais devem ser proferidas e justificadas no seu tempo e espaço próprios, 

dentro do processo e de acordo com as regras respectivas, no contexto de um debate 

contraditório em que o magistrado não é parte, mas árbitro e decisor por força de uma 

especial autoridade conferida por lei. Os ecos extra processuais desse contraditório devem 

desenrolar-se sem a participação do magistrado. 

X - Não pode manifestamente ser havido como realização de direito ou interesse legítimo, no 

contexto do dever de reserva imposto ao juiz do processo, a defesa, pelo próprio juiz, da 

honra de uma das partes contra uma eventual difamação na comunicação social, 

promovida pela parte contrária., como sustenta o recorrente. A confiança na imparcialidade 

dos juízes é, assim, objectivamente afectada, em termos que contrariam os fundamentos do 

dever de reserva. 

02-03-2011 

Proc. n.º 110/10.6YFLSB.S1 

Maria dos Prazeres Beleza (relatora) 

Souto Moura 

Fonseca Ramos 

Maia Costa 

Moreira Camilo  

Oliveira Vasconcelos 

Henriques Gaspar 

Competência do Supremo Tribunal de Justiça 

Juiz 

Deveres funcionais 

Divulgação de projecto de acórdão 

Dever de reserva 



Independência dos tribunais 

Função judicial 

Princípio da confiança 

Infracção disciplinar 

Pena de multa 

I  - Cabe recurso para o STJ das deliberações do CSM, podendo ter como fundamentos «os 

previstos na lei para os recursos a interpor dos actos do Governo» – art. 168.º, n.ºs 1 e 5, do 

EMJ. 

II - O regime assim desenhado tem hoje que ser conjugado com o modelo de impugnação 

definido pelo CPTA, do qual continua a resultar a opção legislativa por uma delimitação 

dos poderes dos Tribunais Administrativos que exclui da sua competência a apreciação da 

«conveniência ou oportunidade da (…) actuação da Administração» e apenas lhes permite 

julgar do «cumprimento … das normas e princípios jurídicos que a vinculam» – art. 3.º, n.º 

1 do CPTA. 

III - Vale para o contencioso disciplinar entregue à competência deste Supremo Tribunal a regra 

de que está excluída do seu controlo a apreciação valorativa da conduta atribuída ao 

arguido, nomeadamente quando conduz à escolha de uma qualquer pena disciplinar e à 

valoração do circunstancialismo que a rodeou – ressalvada a hipótese de manifesto excesso 

ou desproporcionalidade. 

IV - A deliberação do CSM entendeu que os factos provados permitem concluir que o 

recorrente infringiu o dever de reserva, previsto no art. 12.º do EMJ; que a violação foi 

«grave, desde logo pelo que significou para os Exmos. Adjuntos a quem foi entregue o 

projecto de acórdão, lançando sobre eles uma suspeita perturbadora…; uma conduta 

desta natureza representa desprestígio para a Magistratura Judicial e, necessariamente, 

para o Exmo. Juiz Desembargador arguido». Está provado que o mesmo «por si ou por 

interposta pessoa, fez chegar às mãos dos representantes da recorrente uma cópia do seu 

projecto de acórdão», tendo «perfeita consciência» de que o não podia divulgar.   

V -  Os fundamentos do dever de reserva são a independência e a imparcialidade dos juízes, a 

credibilidade e a confiança social na administração da justiça – cf. Ac. de 02-03-2011, 

Proc. n.º 110/10.6YFLSB.S1. 

VI - Ora, está fora de causa que fazer chegar às mãos do representante da parte um projecto de 

acórdão, por um lado, abala significativamente o prestígio do próprio relator e, por outro, é 

apto a criar mal estar no colectivo a que o relator pertence. 

VII - Não se compreende a afirmação do recorrente de que não se tratava de um acórdão, mas 

de um projecto, pois que divulgar um projecto é significativamente mais grave do que dar a 

conhecer um acórdão, mesmo que ainda não notificado e que a circunstância de se tratar de 

um «processo mediático», nas palavras do recorrente, em nada retira gravidade à violação 

do dever de reserva, antes pelo contrário. 

VIII - O recorrente insurge-se contra a medida da pena aplicada [75 dias de multa, substituída 

por perda de pensão pelo tempo correspondente, por já estar jubilado]; contudo, os limites 

da intervenção deste Supremo Tribunal excluem qualquer apreciação sobre a adequação da 

pena escolhida e da medida concreta da pena da multa aplicada. Só em caso de 

desconformidade patente com a infracção provada e o circunstancialismo que a rodeou é 

que o Tribunal poderia concluir pela invalidade da deliberação por manifesta 

desproporcionalidade, o que claramente não se verifica. 

06-07-2011 

Proc. n.º 18/11.8YFLSB 

Maria dos Prazeres Beleza (relatora) 

Fonseca Ramos 

Oliveira Vasconcelos 

Isabel Pais Martins 

Fernandes da Silva 

Paulo Sá 



Maia Costa 

Henriques Gaspar 
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